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ASSUNTO: 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N9 020/93 

Dispõe. sobre a revisão geral da remuneração dos servidores pGblicos Cl­

vis e militares do Poder Executivo Federal e dá outras providênoias. --

DESPACHO: / JAN/93: TRABAlliO, DE AJ1v1INIST. E SERV.PÚBLICO - FINANCAS E TRIBUTAÇÃO(ART. 
54) - CONSTo E JUSTICA E DE REDAÇÃO(ART.54) - ART. 24, II 

A CCM. DE CONSTo E JUSTIÇA em de de 19 

""" DISTRIDUIÇAO 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

Au Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Com issão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 
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.. Art. 24, II .. , o 

Âs Comissões: Trabalho, Administração e 
de Serviço Público, Finanç s e de Tribu-

1 

tação (art: 54) e constituo~\ -o e Justiç é 
e de Redaçao (art. 54). Pu lOque-se. 
Em /01/93 o 

.t 

Pr ente 

PROJETO DE LEI 

Dispõe sobre a revisão geral da remuneração dos 
servidores públicos civis e militares do Poder Executivo 
Federal e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica concedido aos servidores civis e militares do Poder Executivo Federal, da 
administração direta, autárquica e fundacional, bem assim dos extintos Territórios, a partir de 1° de 
janeiro de 1993, reajustamento de 100% (cem por cento) incidente sobre os valores dos vencimentos, 
soldos e demais retribuições, vigentes em dezembro de 1992. 

Art. 2° Os soldos e vencimentos flXados nos Anexos I a IV da Lei n° 8.460, de 17 de 
setembro de 1992, uma vez reajustados na forma do art. 1°, serão ainda acrescidos, a partir de 1° de 
janeiro de 1993, da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá­
los para todos os fins. 

Art. 3° Em decorrência do disposto nos arts. 1° e 2°, os valores dos soldos e vencimentos 
dos servidores do Poder Executivo são os constantes dos Anexos I a IV desta Lei. 

Art. 4° O Poder Executivo procederá, até 28 de fevereiro de 1993, ao reposicionamento 
dos servidores civis nas respectivas tabelas e à adequação dos postos, graduações e soldos dos 
servidores militares, tendo em vista as tabelas constantes dos Anexos I, II e m da Lei n° 8.460, de 1992, 
e I, lI, m e V desta Lei. 

Parágrafo único. O reposicionamento e a adequação não ultrapassarão três padrões de 
soldo ou de vencimento. 

Art. 5° Os titulares dos cargos de magistério superior e de magistério de 1° e 2° graus 
perceberão, a partir de 1° de janeiro de 1993, os vencimentos constantes do Anexo IV desta Lei, cujos 
valores serão reajustados pelo Poder Executivo, até 28 de fevereiro de 1993, tendo em vista o maior 
valor de vencimento constante do Anexo II desta Lei. 

Art. 6° Quando da adequação da tabela constante do Anexo I desta Lei, nos termos do 
art. 4°, os oficiais-generais passarão a perceber os soldos constantes do Anexo V. 

Art. 7° Os reposicionamentos e a adequação a que se referem os arts. 4°, 5° e 6° 
produzirão efeitos financeiros a partir de 1° de janeiro de 1993 e as diferenças de remuneração 
referentes aos meses de janeiro e fevereiro serão pagas em março de 1993. 

Art. 8° A remuneração dos cargos em comissão e funções gratificadas de natureza civil, 
dos juízes do Tribunal Marítimo e as gratificações pelo exercício de função nos gabinetes dos Ministros 
militares passam a ser, a partir de 1° de janeiro de 1993, as constantes do Anexo VI desta Lei. 

Art. 9° O servidor titular de cargo do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores 
(DAS) ou de cargo de Direção de Instituição de Ensino (CD) que optar pela remuneração do cargo 
efetivo não poderá receber remuneração mensal superior à maior remuneração paga aos servidores a 
que se referem os Anexos I e 11 desta Lei, não ocupantes de cargo ou função de confiança. . -
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(Fls. 2 do Projeto de Lei que dispõe sobre a revisão geral da remuneração dos servidores público~ __ 
e militares do Poder Executivo Federal). 

§ 1° Excluem-se do cômputo, para os fins deste artigo, as vantagens a que se referem as 
alíneas "a" a "n" e "p" do inciso 11 do art. 3° da Lei n° 8.448, de 21 de julho de 1992, bem como a 
remuneração decorrente do Anexo V. 

§ 2° O disposto neste artigo aplica-se aos limites previstos no art. 1° da Lei n° 8.477, de 
29 de outubro de 1992, e no § 2° do art. 1° da Lei n° 8.538, de 21 de dezembro de 1992. 

Art. 10. Os fatores da Gratificação de Atividade pelo Desempenho de Função a que se 
refere o art. 14 da Lei Delegada n° 13, de 27 de agosto de 1992, são calculados sobre o maior 
vencimento constante do Anexo II desta Lei, nos níveis indicados no Anexo VI. 

Art. 11. A Secretaria da Administração Federal, a Secretaria de Planejamento, 
Orçamento e Coordenação da Presidência da República e o Ministério da Fazenda realizarão o 
acompanhamento e o controle da despesa de pessoal e de encargos sociais dos órgãos e entidades que 
recebam recursos à conta dos Orçamentos da União. 

Parágrafo único. Os Ministros de Estado titulares dos órgãos a que se refere este artigo 
baixarão as instruções necessárias à sua execução. 

Art. 12. O disposto nesta Lei aplica-se aos proventos da inatividade e às pensões 
decorrentes do falecimento de servidor público federal civil e militar. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 
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_~OldaUlno de de 

TABELA DE SOLDOS 

CIAC1I.O DE 
OfICIAIS-GENERAIS 

CIRCtl.O DE OrI­
CIAIS SUPERIORES 

CIRCtl.O DE OrICI-

CIRCl1.0 DE OrI­
S 

AllNlS 

o U G R A O U A A O 

I RftNTE, SENERAl-DE-BRlGAOA E 

ASPIRANTE E CAl)[T[ «)(MIS ANOS), AlUNOS 
COO'RO DE fORt1tlÇM DE OfICItlIS [)ft 

l"rnnuAJ ICA E AlUNO DE OAGAO DE fORtIfICA0 
~s[RUA 

00 COlEGIO NAUAl E DA ESCOlA 
TOlHA 

AlUNO DO COlESIO NftUN.. [ DA [saLA 

9.528. 

8.331. 
7.322. 
6. 

1.016.100,00 

~ __ ~~~~~ __ ~~~~~~CNOC~rr~S __ roE __ M_I_S_N_ms~)~ ______ ~ __ ~~~~~ 
C .. _ ... " 

fICIAIS, SUBTENEN­
TES E SMSENTOS 

AlUNOS 

lnN.nnL RO, SOLIWlO fUZILEIRO NAUAl, 
SOlDADO DO EXERCITO E SOlDADO DE lª CLASSE 
([SP[CIALIZADOS, CURSADOS ( ENGAJADOS>, 

In ou CORNETEIRO DE 1ª 
) 

SOlDADO fUZILEIRO NAUAl E 
ISOllilNlO D[ lª CLASS[ (NN) [SPECIAlIZADOS), 

00 EXERCITO ([SP(CIALIZADO E 
JAOO) E SOLDAOO-Clf\lUn ou CORNETEIRO 

00 EXERCITO E SOLDADO O[ 2ª CLASSE 

ou CORNE:TEIRO OE 3ª ClASSE 
RD-RECRUTA, RECRUTA E SOLDADO-

IZ-MARINHEIRO E AlUNOS O[ OASAOS DE 
DE DA R[S[RUA 

1.431.180,00 

1.308.660,00 
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! ' c 'o 
ft.,.NEXO TI DA LEI N° DE DE DE 1992. DI" 

Tabela de vencimentos aplicáveis aos servidores das Carreiras de Diplomata, Auditoria do Tesouro Nacional ~ \ 
Policia Federal, Policia Civil do DF e dos Policiais Civis dos Extintos Territórios Federais, Orçamento, de Finanças e _',I ~ 
Controle, Procuradoria da Fazenda Nacional, Especialista em Pouticas Públicas e Gestão Governamental e dos servidoF~~ l,\l ~ 

'.y • 
da SAE, CNPq, FCBIA, CNEN, SUSEP, CVM, FIOCRUZ e IPEA. (!'U~Y Il"~ 

NlvEIS CLASSE 

A 

B 

SUPERIOR 
C 

o 

A 

B 

INTERMEDIÁRIO 
C 

D 

A 

B 

AUXILIAR 
C 

D 

PADRÃO 
111 
11 
I 

VI 
V 
IV 
111 
11 
I 

VI 
V 
IV 
111 
11 
I 

V 
IV 
111 
11 
I 

111 
11 
I 

VI 
V 
IV 
111 
11 
I 

VI 
V 
IV 
111 
11 
I 

V 
IV 
111 
11 
I 

111 
11 
I 

VI 
V 
IV 
111 
11 
I 

VI 
V 
IV 
111 
11 
I 

V 
IV 
111 
11 
I 

40 HORAS 
9.528.660,00 
8.915.940,00 
8.331.480,00 

7.322.880,00 
6.888.069,00 
6.689.209,00 
6.496.173,00 
6.308.793,00 
6.126.910,00 

5.950.350,00 
5.778.969,00 
5.612.610,00 
5.451 .124,00 
5.294.372,00 
5.142.212,00 

4.994.510,00 
4.851 .138,00 
4.711 .967,00 
4.576.877,00 
4.445.741 ,00 

5.633.040,00 
5.397.242,00 
5.171.495,00 

4.955.373,00 
4.748.464,00 
4.550.376,00 
4.360.733,00 
4.179.175,00 
4.005.357,00 

3.838.950,00 
3.679.636,00 
3.527.115,00 
3.381 .096,00 
3.241 .301,00 
3.107.467,00 

2.979.338,00 
2.856.672,00 
2.739.235,00 
2.626.804,00 
2.519.167,00 

3.335.685,00 
3.176.076,00 
3.024.345,00 

2.880.104,00 
2.742.981,00 
2.612.627,00 
2.488.707,00 
2.370.903,00 
2.258.914,00 

2.152.453,00 
2.051.246,00 
1.955.035,00 
1.863.572,00 
1.776.624,00 
1.693.968,00 

1.615.391 ,00 
1.540.692,00 
1.469.681,00 
1.402.175,00 
1.338.000,00 

VENCIMENTO 
30 HORAS 

7.146.495,00 
6.686.955,00 
6.248.610,00 

5.492.160,00 
5.166.051,75 
5.016.906,75 
4.872.129,75 
4.731 .594,75 
4.595.182,50 

4.462.762,50 
4.334.226,75 
4.209.457,50 
4.088.343,00 
3.970.779,00 
3.856.659,00 

3.745.882,50 
3.638.353,50 
3.533.975,25 
3.432.657,75 
3.334.305,75 

4.224.780,00 
4.047.931 ,50 
3.878.621,25 

3.716.529,75 
3.561 .348,00 
3.412.782,00 
3.270.549,75 
3.134.381,25 
3.004.017,75 

2.879.212,50 
2.759.727,00 
2.645.336,25 
2.535.822,00 
2.430.975,75 
2.330.600,25 

2.234.503,50 
2.142.504,00 
2.054.426,25 
1.970.103,00 
1.889.375,25 

2.501.763,75 
2.382.057,00 
2.268.258,75 

2.160.078,00 
2.057.235,75 
1.959.470,25 
1.866.530,25 
1.778.177,25 
1.694.185,50 

1.614.339,75 
1.538.434,50 
1.466.276,25 
1.397.679,00 
1.332.468,00 
1.270.476,00 

1.211 .543,25 
1.155 . 51~ ,OQ 

1.102.260,75 
1.051.631,25 
1.003.500,00 
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ANEXO m DA LEI N° DE DE DE 1992. ""';;:l,~CÀn () 
Tabela de vencimentos aplicáveis aos Cargos do Sistema de Classificação de Cargos instituidos pelaS ' c:-'lé< 

Leis nOs 5.645nO e 6.550n8, dos servidores técnicos-administrativos das Instituições Federais de Ensino, conforme -:; ! 
. Art. 3° e seguintes da Lei nO 7.596/87, dos servidores do IBAMA, EMBRATUR, INCRA, CFIAer, IBPC, IBAC, F~~ , L A ~ 

FCRB, FCP, LBA, FUNAI, FUNAG, FUNDAJ, FAE, IBGE, ENAP, FUNDACENTRO, FNS, ROQUETTE PINTO, FNQ~_ I ~ ~j 
SUDAM, SUFRAMA, SUDENE, CEPLAC, CAPES e TABELAS DE ESPECIALISTAS. ~i'I'fvt9 

VENCIMENTO 

NlvEIS CLASSE 

A 

B 

SUPERIOR 
C 

D 

A 

B 

INTERMEDIÁRIO 

C 

D 

A 

B 

AUXILIAR 

C 

D 

PADRÃO 

111 

11 
I 

VI 

V 
IV 
111 

11 
I 

VI 
V 
IV 
111 

11 
I 

V 
IV 
111 

11 
I 

111 

11 
I 

VI 
V 
IV 
111 

11 
I 

VI 
V 
IV 
111 
11 
I 

V 
IV 
111 
11 
I 

111 

11 
I 

VI 
V 
IV 
111 

11 
I 

VI 
V 
IV 
111 

11 
I 

V 
IV 
111 

11 

I 

40 HORAS 
8.628.258,00 
8.141 .464,00 
7.671.819,00 

6.545.668,00 
6.116.985,00 
5.901.504,00 
5.693.743,00 
5.493.424,00 
5.300.282,00 

5.114.058,00 
4.934.506,00 
4.761 .387,00 
4.594.469,00 
4.433.531 ,00 
4.278.358,00 

4.128.744,00 
3.984.490,00 
3.845.404,00 
3.711 .300,00 
3.582.000,00 

4.230.000,00 
4.082.119,00 
3.939.535,00 

3.802.059,00 
3.669.508,00 
3.541 .706,00 
3.418.482,00 
3.299.672,00 
3.185.119,00 

3.074.669,00 
2.968.176,00 
2.865.499,00 
2.766.499,00 
2.671 .046,00 
2.579.013,00 

2.490.276,00 
2.404.718,00 
2.322.226,00 
2.242.689,00 
2.166.000,00 

2.982.000,00 
2.846.406,00 
2.717.195,00 

2.594.068,00 
2.476.738,00 
2.364.932,00 
2.258.390,00 
2.156.864,00 
2.060.118,00 

1.967.927,00 
1.880.078,00 
1.796.362,00 
1.716.589,00 
1.640.572,00 
1.568.134,00 

1.499.106,00 
1.433.329,00 
1.370.648,00 
1.310.918,00 
1.254.000,00 

30 HORAS 
6.471 .193,50 
6.106.098,00 
5.753.864,25 

4.909.251 ,00 
4.587.738,75 
4.426.128,00 
4.270.307,25 
4.120.068,00 
3.975.211 ,50 

3.835.543,50 
3.700.879,50 
3.571 .040,25 
3.445.851 ,75 
3.325.148,25 
3.208.768,50 

3.096.558,00 
2.988.367,50 
2.884.053,00 
2.783.475,00 
2.686.500,00 

3.172.500,00 
3.061 .589,25 
2.954.651,25 

2.851 .544,25 
2.752.131,00 
2.656.279,50 
2.563.861 ,50 
2.474.754,00 
2.388.839,25 

2.306.001,75 
2.226.132,00 
2.149.124,25 
2.074.874,25 
2.003.284 ,50 
1.934.259,75 

1.867.707,00 
1.803.538,50 
1.741.669,50 
1.682.016,75 
1.624.500,00 

2.236.500,00 
2.134.804,50 
2.037.896,25 

1.945.551,00 
1.857.553,50 
1.773.699,00 
1 .693.792,50 
1.617.648,00 
1.545.088,50 

1.475.945,25 
1.410.058,50 
1.347.271,50 
1.287.441,75 
1.230.429,00 
1.176.100,50 

1.124.329,50 
1.074.996,75 
1.027.986,00 

983.188;50 
940.500,00 

L--________________________ _ 
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ANEXO IV DA lEI N° DE DE DE 1992. 

TABELA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR - (lEI N° 7.596/87) 

20 HORAS 40 HORAS 

CLASSE NíVEL GRADUADO GRADUADO 

TITULAR U 3.661.440,00 7.322.880,00 

4 2.939.352,00 5.878.704,00 
ADJUNTO 3 2.801.811,50 5.603.623,00 

2 2.670.820,50 5.341.641,00 
1 2.546.067,50 5.092.135,00 

4 2.319.243,00 4.638.486,00 
ASSISTENTE 3 2.211.231,50 4.422.463,00 

2 2.108.363,50 4.216.727,00 
1 2.010.363,50 4.020.727,00 

4 1.832.267,00 3.664.534,00 
AUXILIAR 3 1.747.444,50 3.494.889,00 

2 1.666.661,50 3.333.323,00 
1 1.589.725,50 3.179.451,00 

TABELA DO MAGISTÉRIO DE 10 e 2 0 GRAUS - (lEI N° 7.596/87) 

20 HORAS 40 HORAS 
CLASSE NíVEL GRADUADO GRADUADO 
TITULAR U 3.390.985,50 6.781.971,00 

4 2.834.321,00 5.668.642,00 
E 3 2.701.782,00 5.403.564,00 

2 2.575.554,50 5.151.109,00 
1 2.455.337,50 4.910.675,00 

4 2.236.761,50 4.473.523,00 
D 3 2.132.677,50 4.265.355,00 

2 2.033.550,00 4.067.100,00 
1 1.939.143,00 3.878.286,00 

• 4 1.832.267,00 3.664.534,00 
C 3 1.747.444,50 3.494.889,00 

2 1.666.661,50 3.333.323,00 
1 1.589.725,50 3.179.451,00 

4 1.502.627,50 3.005.255,00 
B 3 1.433.502,50 2.867.005,00 

2 1.367.669,00 2.735.338,00 
1 1.304.970,50 2.609.941,00 

4 1.233.991,00 2.467.982,00 
A 3 1.177.658,50 2.355.317,00 

2 1.124.008,00 2.248.016,00 
1 1.072.912,50 2.145.825,00 



ANEXO V DA LEI NO DE DE JANEIRO DE 1993 

OFICIAIS GENERAIS DAS ARMADAS 

O E N O M I N A A O 

LMIRANTE-DE-ESQUADRA, GENERAL-DE-EXERCITO 
T -BRIGADEIRO 

ICE-ALMIRANTE, GENERAL-DE-DIUISAO E 
JOR-BRIGADEIRO 

ONTRA-ALMIRANTE, GENERAL-DE-BRIGADA E 
• IGADEIRO 

S O L O O 

12.279.540 00 

11.633.250 00 

10.986.960 00 



ANEXO VI DA LEI N° DE DE DE 1993. 

CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL 

DENOMINAÇÃO VENCIMENTO 0,b REPRESENTAÇÃO RETRIBUiÇÃO 

CONSULTOR-GERAL DA REPÚBLICA 6.139.770,00 100 6.139.770,00 12.279.540,00 

SECRET ÁRIO-EXECUTIVO 5.493.480,00 100 5.493.480,00 10.986.960,00 

ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL 5.493.480,00 100 5.493.480,00 10.986.960,00 

SUBSECRETÁRIO-GERAL DA PR 

SUBCHEFE DA CASA CIVIL DA PR 

SUBCHEFE DA CASA MILITAR DA PR 

SECRETÁRIO-GERAL DO MRE 

DENOMINAÇÃO 

~-PRESIDENTE 

NlvEL 

DAS - 1 

DAS - 2 

DAS - 3 

DAS - 4 

DAS - 5 

DAS - 6 

FUNÇÃO 

FG - 1 

FG - 2 

FG - 3 

CÓDIGO 

CO - 1 

CO - 2 

CO - 3 

CD-4 

FG - 1 

FG - 2 

FG - 3 

FG - 4 

FG - 5 

FG - 6 

FG -7 

FG - 8 

FG - 9 

5.493.480,00 100 5.493.480,00 

5.493.480,00 100 5.493.480,00 

5.493.480,00 100 5.493.480,00 

5.493.480,00 100 5.493.480,00 

TRIBUNAL MARíTIMO 

VENCIMENTO 

9.528.660,00 

9.074.915,00 

FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

VENCIMENTO 0,b REPRESENTAÇÃO 

2.058.854,00 60 1.235.312,40 

2.400.205,00 70 1.680.143,50 

2.795.189,00 75 2.096.391,75 

3.293.695,00 80 2.634.956,00 

3.819.563,00 85 3.246.628,55 

4.421.994,00 90 3.979.794,60 

FUNÇÃO GRATIFICADA - FG (Lei nO 8.216/91) 

VALOR 

CARGO DE DIREÇÃO/FUNÇÃO GRATIFICADA 
RETRIBUIÇÃO (Lei nO 8.168/91) 

614.103,00 

472.818,00 

363.706,00 

VALOR 

8.401.788,00 

7.842.610,00 

7.157.625,00 

6.720.775,00 

1.535.659,00 

1.311.409,00 

1.086.503,00 

794.807,00 

611.391 ,00 

452.882,00 

335.468,00 

248.495,00 

201.374,00 

10.986.960,00 

10.986.960,00 

10.986.960,00 

10.986.960,00 

RETRIBUiÇÃO 

3.294.166,40 

4.080.348,50 

4.891.580,75 

5.928.651,00 

7.066.191,55 

8.401.788,60 



ANEXO VI DA LEI N° DE DE DE 1993. 

- . GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO PELO EXERCíCIO DE FUNÇÃO NOS 
GABINETES DOS MINISTROS MILITARES. 

CARGO íNDICE VALOR 

CHEFE 1000 4.320.000.00 

SUBCHEF8ASSESSOR-CHEFE 900 3.888.000.00 

ASSESSOR 80U SECRETÁRIO 800 3.456.000.00 

ASSISTENTE 400 1.728.000.00 

ASSISTENT8ADJUNTO 300 1.296.000.00 

AJUDANTE" D" 200 864.000.00 

AJUDANTE" C" 150 648.000.00 

AJUDANTE" B" 100 432.000.00 

AJUDANTE" A" 50 216.000.00 

GRATIFICAÇÃO DE EXERCíCIO EM CARGO DE CONFIANÇA NOS ÓRGÃOS DA 
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA. DEVIDA AOS SERVIDORES MILITARES 

(Art. 11 da Lei nO 8.460/92) 

GRUPO VALOR 
A 8.181.100,00 
B 7.718.800,00 
C 7.281.800,00 
D 6.870.100,00 
E 6.481.400,00 
F 6.115.700,00 

FATORES DA GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE PELO DESEMPENHO DE FUNÇÃO 

DENOMINAÇÃO VIGENCIA: JANEIRO/93 
CARGO DE NATUREZA ESPECIAL 2.98 
DAS - 6 e CO - 1 2.98 

- 5 e CD - 2 2.76 
- 4 e CD - 3 2.36 

DAS - 3 e CD-4 1.18 
DAS - 2 1.09 
DAS -1 1.04 

.:," ~ç,ec. 
/, . (),.. , q ! 
i. ~ 
~"'lNYI't 
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I.EI n° 8.460. de 17 de setembro de 1992. 

l -e 

Concede antecipação de reajuste de 
vencimentos e de soldos dos servidores civis 
e militares do Poder Executivo e dá outraS 
providências. 
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.. - . ANEXO! DA LEI NO 8460, DE 17 DE SETE~!BRO DE 1992 

TABELA DE SOLDOS 

- - HIERARQUIZACAO POSTO OU GRADUACAo VALOR N1VEIS 

- ALMlRANTE-DE-ESQUADRA,GENERAL 
-DE-ExERCITO E TENENTE-BRIGA-
DEIRO 4.713.330,00 

CIRCULO DE VICE-ALMlRANTE,GENERAL-DE-DI-1 
OFICIAIS-GENERAIS VISAO E MAJOR-BRIGADEIRO 4.406.970,00 

CONTRA-ALHlRANTE,GENERAL-DE-
I -BRIGADA E BRIGADEIRO 4.114.740,00 
: 

CAPITAo-DE-MAR-E-GUERRA E CO-\ 
CIRCULO DE RONEL 3.610.440,00 

OF. SUPERIORES CAPITAO-DE-FRAGATA E TENENTE-I 
3.393.600,00 -CORONEL 

CAPITAO-DE-CORVETA E ~~JOR 1 3.195.660,00 
1 

SUPERIOR CIRCULO DE OFI- CAPITAo-TENENTE E CAPITAo 2.837.430,00 
CIAIS INTERMEDIA-

RIOS 

CIRCULO DE OFI- PRIMEIRO-TENENTE 2.521.650,00 
CIAIS SUBALTERNOS SEGUNDO-TENENTE I 2.304.840,00 

GUARDA-MARINHA E ASPlRANTE-A-
-OFICIAL 2.238.840,00 
ASPIRANTE E CADETE (ULTIMO ANO) 494.910,00 
ASPIRANTE E CADETE (DEMAIS A- I 
NOS) ,ALUNOS DO CENTRO DE FORMA 

ALUNOS CAO DE OFICIAIS DA AERONAuTICA 
E ALUNO DE ORGAO DE FORMACAo 
DE OFICIAIS DA RESERVA 457.200,00 
ALUNO DO COLtGIO NAVAL E DA ES -COLA PREPARATORIA DE CADETES 
(ÚLTIMO ANO) 428.940,00 

. ALUNO DO COLtGIO NAVAL E DA ES 
COLA PREPARATORIA DE CADETES 
(DEMAIS ANOS) 386.520,00 

SUBOFICIAL E SUBTENENTE 2:224.710,00 
CIRCULO DE SUBO- PRIMEIRO-SA~G~NTO 

, ., "' ,.,. . ~ ~ ~ ~ 

I .L! oup. ~o~~ ~v_ , I ,..._.- ...... __ - - - - I 1 640.250,00 . . _- -- - ---.... _-,- . 
• TES E SARGENTOS TERCEIRO-SARGENTO I 1.376.310[00 

ALUNOS ALUNO DA ESCOLA DE FORMACAo DE 
• SARGENTOS 386.520,00 

CIRCULO DE CABOS CABO (ENGAJADO) E TAIFEIRO-MOR I 980.400.00 
CABO (NAO ENGAJADO) I 386.520.00 

TAIFEIRO-DE-PRIMEIRA-CLASSE I 886.110.00 
TAIFEIRO-DE-SEGUNDA-CLASS~ 801.2 70.0 0 
MARINHEIRO.SOLDADO FUZILEIRO 
NAVAL, SOLDADO DO EXtRCITO E 
SOLDADO DE li! CLASSE (ESPECIA-

AUXILIAR CIRCULO DE LIZADOS,CURSADOS E ENGAJADOS) , 664.590,00 
SOLDADOS SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO 

DE li! CLASSE E SOLDADO PARA-
-QUEDISTA ENGAJADO) 
MARINHEIRO,SOLDADO FUZILEIRO I NAVAL E SOLDADO DE li! CLASSE 603.330,00 
(NAO ESPECIALIZADOS) ,SOLDADO 
DO EXtRCITO (ESPECIALIZADO E 
ENGAJADO) E SOLDADO-CLARIM OU 
CORNETEIRO DE 2~ CLASSE 
SOLDADO DO ExtRCITO E SOLDADO 
DE 2~ CLASSE (ENGAJADOS E NAO 575.040,00 
ESPECIALIZADOS) 
SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO I DE 3~ CLASSE 386.520,00 
MARINHEIRO-RECRUTA. RECRUTA, I SOLDADO-RECRUTA 377.070.00 

GRUMETE I 386.520,00 .-
ALUNOS APRENDIZ-~~RINHEIRO E ALUNOS 

DE ORGAOS DE FORMAÇAo DE PRA- 377.070,00 
-I ÇAS DA RESERVA • 

. "" _._-- ....... - -" - - ~ -- ,- - I 
-/'00' - - ' , _ . • . . .. . .. . - , ~--.. . -~ ...... -. - -- _. . --_ ... .. .. ..-- -
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ANEXO lt DA LEI N°8460 DE 1 -; DE S::T::~RO DE 1992. 
I Tabela 08 VBnc:1mentOS atlllCaVflLa aos SSMOoras oas Carreiras os Ololomaxa. Âuonona 00 Tesouro NaClooal 

\

PoIIcta federal. policia Civil do DF e aos Polic .. 1S CiVIS aos Exumes Termonos feoeraLS. Orçamento. os financas e 
Controle. Procuraoocla oa fazenoa Nacional. EscacwlSta em Polltaca.s PúbliCas e G8Slao Governamental 8 0:)5 .81V1O~ 
ida SAE. CNPo. fCSIA. CNEN. SUSEP. CVM. F10CRUZ e IPEA. 

. 1 CLASSe I RÁ NIVES PAD o 

SUPERIOR 

INTERMEDIARIO 

AUXlUAR 

\ 
I 
I 
I 

I 

\ 

\ 
I 

I 

\ 

S 

C 

o 

A 

B 

C 

I 

o 
\ 
I 

A 

B 

C 

o 

111 

li 

VI 
V 
IV 
111 
1\ 

VI 
V 

IV 
111 
1\ 

V 

IV 
111 
1\ 

111 

1\ 

VI 
V 

IV 
111 
11 

VI 
V 
IV 
111 
11 

li 

IV 

\ 

\ 
I 
\ 

\ . 

111 

1\ 
I 

111 

1\ 
I 

VI 
V 
IV 
111 
11 

VI 
V 

IV 
111 
11 

1/ 

IV 
111 
11 

\ 
I 
I 

1 
l 

• 

\ 

\ 

VENCIMENTO 
40 HORAS 

4.713.3JO.OO I 
4.406..970.00 \ 
4.114.740.00 I 

3.610.440.00 \ 
3.393.034.08 I 
3.293.604.11 I 
3.197.086.32 I 
3.103.396.22 \ 
3.012.~ .80 I 

2.924.174.56\ 
2838484.40 
2.755.304.83 I 
2.674.561.87 \ 
2.596.185.53 
2.520.105.74 

2.446.254.91 I 
2.374.568.92 I 
2.304.983.26 I 
2.237.438 25 i 
2.171 .870.07 I 

2.765.520.00 I 
2.647.620.52 I 
2.534.747.32 t 

2.426.686.12 I 
2.323.23' .79 I 

2.224.187.90 \ 
2.129.366.46 

2.038.587.43 \ 
1.951.678.50 

1.868.474.65 \ 
1.788.817.96 I 
1.712.557.18 I 
1.639.547.54 ! 
1.569.650.45 I 
1.502.n:l.20 I 

1.438.668.77 I 
1.3n.33S.53 \ 
1.318.617.05 I 
1.2.62.401.85 I 
1.208.583.20 I 

1.616.842.50 I 
1.537.037.98 I 
1.461 .172.47 I 
1.389.051.55 I 
1.320.490.40 \ 
1.255.313.29 I 
1.193.353.21 \ 
1.134.451.38 I 
1.078.456.84 I 

1.025.226.11 I 
974.622.74 I 

• 

926.517.06 I 
880.785.79 I 

• 837.311.75 t 
795.983.5' I 

756.695.14 I 

719.345.99 I 
683..840.33 \ 
650.087.1 6 t 
618.000.00 I 

___ wvv.vv I 

30 HORAS 
3..534.997.50 I 
3.305.227.50 I 
3. Q86.0S5.00 I 

2.707.830.00 I 
2.544.775.56 I 
2.470.203.08 I 
2.397.814.74 I 
2.321.547.16 I 
2.259.341 .10 I 

2.193.130.92 I 
2.128.863.30 I 
2.066.478.62 I 
2.005.921.41 ! 
1.947.139.15 I 
, .890.079.31 I 

1.834.691.19 I 

1.780.926.69 I 
1.72B..737.45 I 
1.678.078.68 I 
1.628.902.55 I 

2.074.140.CO I 

1.985.715.39 I 
1.901 .060.49 1 

1.820.014.59 I 
1.742.42J.ó4 I 

1.668.140.93 I 
1.597.024.85 I 
1.528.940.57 I 
1.463.758:88 i 

1 .401.~5.93 I 
1.341 .613.47 I 
1.284.417.86 I 
1.229.660.6ô I 
1.1n .237.84 I 

1.127.049.90 I 

1.079 .001. 5:3 . I 

1.033.001.E5 I 
98a952.79 I 
946.801 .39 I 

906.437.40 I 

1.212.631.ee I 
U52.n8.49 I 
1 .095. 879.~ I 

1.041.7E8.66 i 
990.367.80 
941.484.97 
895.014 .91 
850.838.54 
808.842.63 

760.919.53' 
730.967.06 
694.887.80 
660.589.34 
627.983.81 
59õ.987.E3 i 

5 57.s2.1 .~~ I 
5:!9.5C9.49 I 

517..88Q...25 I 
487.!S5.37 : 
463..500.00 I 
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ANEXO m DA LEI N° 8460 DE 17 DE SETEMBRO DE 1992. .{ 3 

- - T_. O. v."",m.n.os ap"çave .. aos Caroos 00 S .... ma o. CI.ssnocar;Oo O. ""'oos ."..,,"'oos p.... "~ 
Leis nO s 5.645170 e 6.SSan8. aos seMdores t9Cnlcos-aomlnlstratlVos oas InstltuiçOes Federais de Enslno. conforme '\.1'",. 
Art. 30 e seowmes aa lei nO 7.596187. dOS seMoores co IBAMA. EMBRATIJR. INeRA. CFIAer. IBPC. IBAC. FBN. 1'000:. .~"ti'l-
FCRB. FCP. LBA. FUNAI. FUNAG. FUNDAJ. FAE. IBGE. ENAP. FUNDACENTRO. FNS. ROQUE I I E PINTO. FNDe. 
SUDAM. SUFRAMA. SUDENE. CEPLAC. CAPES e TABELAS DE ESPECIALISTAS. 

\ \ 
I V EW'"IMENTº 

NíveiS CLASSE PADRÃO I 40 HORAS I 30 •• ~. LA~ 

\ 

111 

\ 

4.263. 128.76 I 3. 197.346.57 1 

A 1\ 4.019.731.91 \ 3.014.798.93 I 
I 3.784.909.20 2.838.681.90 I 

VI 3.221.833.59 \ 2.416.375.19 I 
• 

V 3.007.492.19 2.255.619.14 I 

B IV . 2.89U51.78\ 2.174.813.84 I 

-- - _. _"" 111 2.795.871.07 2.096.903.30 I 
-- -- _. 2.021.783.83 I - _.. .. - .... - " .. 11 2.695.711.78 

I 2.599.140.59 I 1.949.3.55.44 I 

VI 2.506.028.98 1.879.521.73 I 
I 

SUPERIOR V 2.416.252.99 1.812. 189.74 ! 
C IV 2.329.693.14 1.747.269.85 I 

111 2.246.234.20 1.684.675.65 I 
11 2.165.765." 1.624.323.83 I 
I 2.088.178.73 1.566.134.05 I 

.~ 
\ 

V 2.013.371.81 \ 1.510.028.86 I 

IV 1.941.244.78 \ 1.455.933.58 I 

D 111 
1\ 
I 

\ 

111 

\ 
A 11 

I 

\ 
VI I V 

ts iv 

\ 
111 
11 
I 

VI 
INTERMEDIÁRIO V 

C IV 
111 
11 

, \ 
,.-. 

-' V 
IV 

-.- O 111 
- 1\ 

I • 

\ 

111 

\ 

. 
A 11 

I 

VI 
V 

B IV 
11\ 
11 
I 

VI · 
AUXlUAR V . 

C IV 
: 1\1 

\ 
11 
I - , 

À 
V 

IV 
O 111 

\I 

1.871.701.62 I 
1.804.649.78 I 
1.740.000.00 I 

2.064.000.00 I 
1.990.059.26 I 
1.918.767.37 I 

1.850.029.45 I 
1.783.753.99 I 
.. _ ..... .-- ... -", 

I./I~.~':;.IO \ 

1.658.240.77 
1.598.835.95 
1.54 1.559.25 I 

1.486.334.43 \ 
1.433.087.98 
1.381.749.03 I 
1.332.249.25 i 
1.284.522.75 I 
1.238.506.01 I 

1.194.137.76 I , 
1.151.358.97 I 
1.110.112.68 \ 
1.070.344.01 
1.032.000.00 I 
1 L4n nnn /'In \ 
1.372.202.74 
1.307.597.47 I 

1.246.033.90 
1.187.368.84 
1.131.465.82 
1.078.194.78 I 
1.027.431.83 I 

979.058.87 I 

932..963.37 \ 
889.038.12 I 
847.180.93 I 
807.294.44 ! 
769.285.86 I 
733.066.78 I 

698.552.94 I 
665.664.07 I 
634.323.65 ! 
604.458.79\ 
576.000.00 

-

1.403.776.22 I 
1.353.487.33 I 
1.305.0CO.00 I 

1.548.000.00 1 

, .492.544.44 I 
, _439.075.53 I 

1.387.52:2.08 1 
1.337.815.49 I 
• .,00 000 C;C I .. _ .... _-_ .- - . 
1.243.680.58 I 
1.199.126.96 I 
1.156.169.44 I 

""4.750.82 : 
1.074.815.98 I 
1.036.311.77 \ 

999.186.94 I 

963.392.06 I 
928.879.50 i 

895.603.32 \ 
863.519.23 I 
832.584.51 \ 
802.758.00 I 
774.000.00 I 

1.080.COO.00 I 

1.029.152.05 I 
980.698.10 i 

934.525.43 \ 
890.526.63 I 
848.599.36 \ 
808.646.09 \ 
770.573.87 ; 
734.294.15 : 

639.722.53 : 
666.778.59 ! 

635.385.70 : 
605.470.83 I 
576.964.39 I 
549 .800.08 : 

52.3.914.7 1 . 
499.248.95 
475.742.74 
453.344.09 I 
432.000.00 I 

I 
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ANEXO IV DA LEI N° 8460 DE 17 DE SETEHBRO DE 1992. 

TABELA DO MAGISTERIO SUPERIOR - (LEI N° 7~596187) 

---------------------~~----------~:-:-:~----;, .. . 20 HORAS 40 HORAS \ 

, 

, 

1 

CLASSE NIVEL . i GRADUADO GRADUADO I 
TITULAR U 1.805.220.00 I 3.610.440.00 I 

1 

1.444.176.00 2.888.3 • 
1 4 5200 I 

ADJUNTO 3 1.375.405.71 2.750.811.42 \ 
2 . 1.309.910.20 2.619.820.40 , 

1 1.247.533.52 I 2.495.067.04 I 

4 1.134.121.38 2.268.242.76 \ 

ASSISTENTE 3 1.080.115.60 2.160.231.20 \ 

2 1.028.681.52 2.057.363.04 I , 
1 979.681.69 1.959.363.37 I 
4 890.633.35 \ 1.781.266.70 \ 

AUXIUAR 3 848.222.24 1.696.444.47 \ 
2 807.830.70 \ 1.615.661.40 

1 769.362.57 1.538.725.14 I 

TABELA DO MAGISTERIO DE 10 e 2 0 GRAUS - (LEI N° 7.596/87) 

CLASSE NIVEL 

TITULAR U 

\ 

4 

\ 3 
I - I 

E 

\ 

, 
\ 1 

4 
D 3 

2 
1 

4 

C 3 
2 
1 

4 

B 3 
2 
1 

4 

A 3 
2 , 

I 

20 HORAS 
GRADUADO I 

1.669.992.55 I 

1.391.660.46 \ 
1.325.390.91 . _______ I 

l.~D"~11 .UD \ 

1.202.168.63 

, .092.880.58 
1.040.838.65 

991.274.90 
944.071.34 I 

890.633.34 I 
848.222.23 I 
807.830.70 
769.362.57 

725.813.75 
691.251.19 
658.334.46 
626.985.20 

591.495.47 
563.329.02 
536.503.82 
510.956.02 I 

40 HORAS 
GRADUADO 

3.339.985.09 I 

2.783.320.91 I 
2.650.781.82 \ 
___ • __ .~" I 

,.;', ... ;.J.,". I':' I 
2.404.337.26 I 

2.185.761.15 I 
2.081.677.29 \ 
1.982.549.80 I 
1.888.142.67 1 

6 1.781.266. 7 I 
1.696.444.45 I , 
1.615.661.39 I , 
1.538.725.14 I 
1.451.627.49 I 

I 

1.382.502.37 \ 
1.316.668.92 I 
1.253.970.40 I 
1. 182.990.94 I 

1.126.658.03 \ 
1.073.007.64 I 
1.021.912.~3 1 
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LEI n° 8.448, de 21 de julho de 1992. 

" - .- - --- - -

Regulamenta os arts. 37, inciso XI e 39, § 1°, .!­

da Constituição Federal e dá outras 
providências. 

-
Art. 3° A relação de valores entre a maior e a menor remuneração dos servidores· 

públicos referidos no arúgo anterior é fuada da forma seguinte: 

II - a soma das vantagens percebidas pelo servidor não poderá exceder a duas vezes 
o valor do maior vencimento básico ou soldo permitido como teto nos termos do inciso anterior. 
excluídos: 

ee 



ee 

ee 

LEI n° 8.477 ,de 29 de outubro de 1992. 

• 
Disciplina o pagamento de vantagens que 
menciona e dá outras providências. 

Art. 1° A Retribuição Adicional Variável - RA V e o pro labore instituídos pela Lei 
n° 7.711, de 22 de dezembro de 1988, devidos aos servidores das Carreiras Auditoria do Tesouro 
Nacional e Procuradoria da Fazenda Nacional. respectivamente. bem como a Gratificação de 
Estímulo à Fiscalização e à Arrecadação - GEFA. quando devida aos Fiscais de Contribuições 
Previdenciárias. de que trata o art. 11 da Lei n° 7.787. de 30 de junho de 1989. observarão o limite 
previsto no caput do art. 12 da Lei n° 8.460, de 17 de setembro de 1992. excluindo-se as vantagens 
a que se referem as alíneas a a I e p do inciso II do art. 3° da Lei n° 8.~8, de 21 de julho de 1992. 

-- -
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Atos do Poder Legislativo 

LEI ~9 8.~3S, DE 21 Dt DtZE"!IO D! 1~92 

I _-.-J -
PÁGINA 

17729 
17730 
1mo 
17735 
1m7 
1m7 

17740 
17743 
17745 
17745 
17748 
'7748 
17749 
17755 
17766 
,mo 
1ml 
~m~ 

Diaciplina o pagamento de vantagens que 
.. nci~na e dá outras provid'nci.s . 

raço aaber que O Presidente da Repüblica adotou 
a Medida Provisória n' 311, de 1992 , que o 
congresso Nacional aprovou , e eu, MAURO 
BENEVIDES, Presidente do Senado Federal, para 
os efeitos do disposto no parágrafo unico do 
art. 62 da Constituição Federal, promul90 a 
.equi nte Lei: 

Art. !' - A Gratificação de E6tímulo à riscalização e 
Arrecadaçâo CEFA, a que se refere o art . 3' do Decreta-Lei n' 
l.371, de 18 de noveaDro de 1987 , sera paga, a partir de l' de no­
ve~ro de 1992, contorce d~spuser o regulamento, que observará o 
disposto r.a Le j n' 7.711, de 22 de deze~~ro de 1988, aos: 

I - ocupantes de carqo .te~ i vo de Procurador Autár­
quico do Instituto Nacional do Seguro Soc i al - INSS; 

11 - servid~res lotados no Ministér i o do Trabalho, titu­
lar.s dos caroos efétlvoS de: 

a) fiscal do Trabalho: 
b) Kêdi c o do Trabalho en~arreqado da tiscalizAçAo da. 

cond!cões de salubridade do ambiente ao trabalho ; 
c) tngenhclro encarr~qado d~ t~scalização da .equrança do 

trabalho; 
d) Assiste~te Social encarreqado da f i scalização do tra­

balho da mulher e do menor. 
I l' - Os servidores a que se retere a letra b do inci­

so 11 perceberão a qretlf1caCão co~ a redução de 50., quando CUD­
prire~ Jornada de tracalho de 4 horas . 

\ 2' - O valor da Gratificação a que se retere e.te arti­
go ob~er·'ar" o li~lta e~~.ltUldo no c.aput do art. 12 da !Ai n' 
8.460, de 17 de setembro de 19 9 2 , do qual se excluem as vantagens 

.. - .. -' 

referidas nac alineas a a 1 e p do inci.o 11, do art. 3' da Lei n' 
8.448, da 21 de julho de 1992 . 

I J' - O valor da Gratificação a que •• refere .ste arti­
go nlo será computado para tins do ' limite previsto no art. 12 da 
Lei n' 8.460, de 1992 . 

Art. 2 1 
- Os servidores ocupantes de cargos eretivos de 

Aasistente Jurídico, Procurador Aut~rquico, Procurador, Advogado e 
AdvogadO-da-Ofício do Tribunal Maritlco perceberão a Gratiticação 
de Atividade instituida pela Lei Delegada n t 13, de 27 de agosto de 
1992, 00 percen~ual de 160\ , a partir de l' de novembro de 1992. 

, Parágrafo Unico - O disposto neata artigo e no Anexo IX 
da Lei n' 8.460, de 1992, não alcança= os procuraoor •• da fazenda 
Nacional e os Procuradores Autárquicos do INSS. 

, Art. 3' - A Gratificação de Atividade devida ao •• ervido-
res ocupantes de cargos etetivo. de nivel superior da fundação Na­
cional de Saude - FNS fica elevada , a partir de l' de outubro de 
1992 , em quarenta pontos percentuais, quando observado o regime de 
dedicaçáo exclusiva. 

Parágrafo Unico - A Gratificação de Atividade a que ao 
retere eate art i go não será devlda aos .ervidore. da Fundação Na­
cional de Saude, ocupantes de cargos efetivos ~neticiados pelo ar­
tigo anterior. 

Art. 4' - O disposto no art. 9' da Lei Delegada n' 13, de 
1992, aplica-se, tambê~, aos servidores ocupantes de cargos efeti ­
vos de nívels superior e intermediário das seguinte. entldade.: 

I - Fundação Coordenação de Aperfeiçoa.ento de Pcsaoal de 
Nivel Superior - CAPES ; 

11 - Instituto NacionaJ da Propriedade Indu.trial - INPI ; 
111 - I,nsti tuto Nacional de Metroloqia, HormalizaçAo e Qua­

lidade Industrial - I~~O; 
IV - Fundacio Joroa DuDrat de Fi~eir.do t1,.. ,::-':", ..... ~':'-

Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO. 
ParÂgrafo unico - As diferenças relativas a08 ••••• d. 

agosto a outubro de 1992, decorrentes do disposto neate artigo f •• -

rão paqaa em novemLro de 1992 . 
Art. ~, - OS II l' e 2' do art. 14 da Lei Delegada n' 

1J, de 1992, pa.sam a vigorar com a aeguinte redaç6o: 
"Art. H - . .. . . . . .. .. .. ................. . .. . .. . .. ... ... . 
I l' - A Gratificação de Atividade pelo.De.empenho de 

Função é devida pelo desempenho dos cargos ou da. funçõos a que 
alude o caput, incorporando-se aos proventos de apo.entadoria, noa 
termos dos arts. 180, da Lei n' 1 . 711, de 28 de outubro de 1952, e 
193 da Lei n' 8.112, da 11 de dezembro de 1990, .ervindo ainda de 
base de cálculo de pensão e de parcala5 denominadas de quintos. 

I 2' - O titular de cargo de natureza especial , de car~o 
do Grupo-Direção e Assessoramento Superlores ou de cargo de Oireç60 
de Instituiçã o Federal de EnSino, que optar pela remuneraç ão do 
cargo ou emprego efetivo, tará jus. Cratificação de Atividade ins ­
tituida por este ar~igo, no percentual de 55\ do. fatores constan­
te. do Anexo I, desta Lei Delegada, respeitado o li.ite fixado no 
art. 12 da Lei n' 8.460, de 17 de 58tembro de 1991.-

Art. 6' - A Gratificaçõo de Atividade pelo Desempenho de 
Funçlo não poder' ser paga cumulativamente co. a parcela incorpora­
da nos termos do § l' do art. 14 da Lei Delegada n' 1), de 1992 , 
co. a redação dada pelo art . 5' desta Lei, ressalvado o direito de 
opçio cujos efeitos vlgora~ a partir de l' de novembro de 1992. 

Art . 7~ - A Gratificação de Atividade de que trata o art. 
4' da Lei Delegada n' 13, de 1992, passa denominar-ae GratificaçAo 
de Planejamento, Orçamento e de Finanças e Controle. 

Art. 8' - As Gratificações de Atividade, institu1das pela 
Lei Delegada n' 13, de 1992, aão devidas aos contratados de acordo 
com o art. 232 e § 6' do art. 243 da Lei n' 8 . 112 , de 11 de deze.­
bro de 1990, observada a cerre laçA0 das atribuiçOe. com as de car­
go. ou funçoea do órgáo ou entidade contratante, para eteito ~e fi­
xaçÃo dos respect i vos percentuais. 

Art. 9' - Aplica-58 taQbém o disposto no art . 5 ' da Lei 
n' 8 . 460 , de 1992, a partlr de l' de setembro d e 199 2 , ao s servido­
res da Ad=inistração direta , aut~rquica e fundacional nAo perten­
cente. ao Pl ano de Class i f i caç ão de Carqos, de que trata a Lei n t 

~.645 , de 10 da dezembro de 1970 , oc upantes de cargos efotivos, 
cU1as atribuições seJam iguals ~s pert~nentes aos cargoR a Que ao 
refere o m~nclonaáo artlgo . 

Art . 10 - Esta Le i entra 
pUblicação. 

•• viqor na data 

SENAOO FEDERAL. EI" : 1 DE DEZEmlRO DE 1992 
171' da Independê nCla e 10 4' da Re pública 

5 ElOIo,POR KA1ffio 8 ENEVI OES 
PRESIDENTE 

de 
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LEI DELEGADA n° 13, de 27 de agosto de 1992. 

~~tui Gratificações de Atividade para os servidores 
CIVIS. do ~oder Executivo, revê vantagens e dá outras 
providênCIas. 

ArL 14. Fica criada a Gratificação de Atividade pelo Desempenho de Função. devida 
aos ocupantes de Cargos de Natureza Especial. de Cargo do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores do Poder Executivo e de Cargo de Direção de Instituição Federal de Ensino. coniorme os 
fatores fIXados no Anexo I desta Lei. calculados sobre o maior vencimento básico do servidor público. 
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Mensagem n° 2 Q 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado do 

Trabalho e da Fazenda, Interino, Chefe da Secretaria da Administração Federal, Interino, da 

Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da República e do Estado­

Maior das Forças Armadas, o texto do projeto de lei que "Dispõe sobre a revisão geral da 

remuneração dos servidores públicos civis e militares do Poder Executivo Federal e dá outras 

providências". 

Brasília, 8 de janeiro de 1993. 

.. 
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E.M. Interministerial n° 001- SAFIMTIMF/SEPLAN/EMFA 

Em 07 de janeiro de 1993. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República., 

Submetemos à consideração de Vossa Excelência projeto de lei que 

dispõe sobre a revisão geral da remuneração dos servidores públicos civis e militares do Poder 

Executivo e dá outras providências. 

2. Objetiva o projeto, de acordo com as diretrizes estabelecidas por Vossa 

Excelência, a par da revisão da remuneração dos servidores do Poder Executivo, eliminar 

defa~agens remuneratórias existentes entre vencimentos de cargos de carreira, corrigir algumas 

distorções no que se refere ao posicionamento de servidores civis e de servidores militares nas 

respectivas tabelas de cargos e salários e propiciar condições para que se estabeleça, conforme o 

comando constitucional, a isonomia salarial entre os servidores dos Três Poderes. 

3. A revisão geral da remuneração dar-se-á mediante o aumento linear de 

100% calculado sobre os vencimentos, soldos e demais retribuições vigentes em dezembro de 

1992. Efetivada tal revisão serão os valores remuneratórios acrescidos da quantia flxa de Cr$ 

102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), a flm de que o val&( do ;enor vencimento não seja 

inferior ao do salário mínimo, tal como estatui, aliás, o § 2° do art. 39 da Constituição. 

4. Por outro lado, procederá a Administração Pública, até o próximo dia 28 

de fevereiro de 1993, ao reposicionamento dos servidores civis nas respectivas tabelas, de modo 

a que o acesso aos três últimos padrões superiores seja possível a todos os servidores civis, 

independentemente da carreira ou da categoria funcional. Tal reposicionamento ensejará a 

ascensão de até três padrões remuneratórios. 
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Folha 02 da EM lnterministerial nQ 001 - SAF/MT/MF/SEPLAN/EMFA, de ro de 1993. 

2. 

5. Paralelamente, providência da mesma natureza será tomada quanto aos 
servidores militares, que também terão suas posições adequadas à nova tabela com escalada de 
até três padrões de soldo. Para que se efetive tal medida e, sobretudo, tendo em consideração a 
natureza e a responsabilidade específicas das patentes e dos cargos de oficiais-generais das 
Forças Armadas, o projeto os coloca em tabela própria, a partir de 28 de fevereiro de 1993. 

6. Os acréscimos de remuneração decorrentes do reposicionamento dos 
servidores civis e da adequação dos postos e graduações militares serão devidos desde janeiro, 
mas pagos no mês de março de 1993, tendo em vista a complexidade e vulto das providências de 
nature7..a administrativa, inclusive de natureza orçamentária. 

7. Assim, os arts. 1 0, 2° e 3° do projeto cuidam da revisão linear da 
remuneração, ao passo que os arts. 4°, 5° e 6° dispõem sobre o reposicionamento e adequação 
das tabelas de vencimentos e de soldos. O art. 7", a seu turno, dispõe sobre os efeitos financeiros 
e a época de pagamento das diferenças de remuneração. 

8. No art. 8°, o projeto estabelece a nova tabela dos vencimentos atribuídos 
aos diferentes cargos de provimento em comissão. 

9. Os arts. 9° e 10 contêm disposições indispensáveis à garantia das situações 
constituídas pelas Leis de nOs 8.477, de 1992 e 8.538, de 1992, relativas à Retribuição Adicional 
Variável, e à Gratificação de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação, que, de outra forma 
permaneceriam atreladas aos valores da Lei n° 8.460, de 1992. 

10. O art. 11 consubstancia disposição indispensável à preservação da 
seriedade no trato dos dinheiros públicos, ensejando aos órgãos de controle a adoção de medidas 
que evitem a aplicação menos criteriosa dos recursos retirados dos orçamentos da União. 

11. O art. 12, por fim, cuida, como cumpre, de estender as concessões aos 
proventos da inatividade e às pensões. 

12. Cabe-nos informar a Vossa Excelência de que estão sendo levados a efeito 
estudos quanto à viabilidade da adoção de mecanismo de atualização da remuneração dos 
servidores públicos, mediante antecipação bimestral em março de 1993, logo após a implantação 
dos valores decorrentes da execução da lei ora proposta. 

13. Por último, parece-nos oportuno submeter à ponderação de Vossa 
Excelência, a oportunidade da iniciativa de providências para a formação de colegiado comp0(ffsto 

'í'if.. or-
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Folha 01 da EM Interministerial n2 001 - SAF/MT/MF/SEPLAN/EMFA, de O 
ro de 1993. 

3. 

de representantes dos Três Poderes. bem como do Tribunal de Contas da União e do Ministério 

Público, com o objetivo de estudar e propor medidas que estabeleçam uma política salarial 

consistente para os servidores públicos, tendo em vista os princípios constitucionais que dizem 

respeito à isonomia e à higidez da execução orçamentária. 

Atenciosamente, 

·'M1~~~~A~«~ 
Ministro de Estado Chefe da 

Secretaria da Administração Federal 

/) 
/ . 

cvf 
, 

/w AL'-'"'TE~R-BARELLI 
Mfuistro de Estado do Trauuulo 

terino 

PAULO ROBERTO HADDAD 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria de 

Planejamento, Orçamento e Coordenação da 
Presidência da República e da Fazenda, Interino 

~b?~~ 
General-de!Exército ANTÔNIO LillZ ROCHA VENEU 

Ministro de Estado Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas 

'------ ----- - --

I 
I 

I 

I 
I 
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Aviso n° 51 - C. Civil. 

Brasília, 8 de janeiro de 1993. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do ExcelenÚssimo Senhor Presidente da 

República, acompanhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado do Trabalho 

e da Fazenda, Interino, Chefe da Secretaria da Administração Federal, Interino, da Secretaria de 

Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da República e do Estado-Maior das 

Forças Armadas, e do texto do projeto de lei que "Dispõe sobre a revisão geral da remuneração dos 

servidores públicos civis e militares do Poder Executivo Federal e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

HENRIQUE EDU FERREIRA HARGREA VES 
Ministro uv-q u . .c~U\J Chefe da Casa Civil da 

Pre:~l(,enC:la da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

~ \{"'\ ~ I., ~ SECRETARIA 

~ : 11 / / <8. Ao 

~~;:~;;~NClO oLNEmA ~ 
Primeiro Seaetdrlo ----
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cÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº ~1.1.t~., de 1991 (Do Poder Executivo) 

"Dispõe sobre a revisão geral da remuneração dos 
servIdores públicos civis e militares do Poder Executivo 
Federal e dá outras providências. 

EMENDA ADmV A 

Acrescente-se, após o art. 11, o seguinte, renumerando-se o restante do 
Projeto: 

Art. 12. Para o acompanhamento e controle de despesa, previstos no art. 11, 
aplicam-se as seguintes regras aos servidores cedidos ao Poder Legislativo e ao 
Poder Judiciário: 

I - Findo o prazo atual previsto no respectivo processo de afastamento de 
servidor para os Poderes Legislativo e Judiciário, o funcionário optará pelo retorno 
à repartição de origem ou por sua integração na lotação da repartição requisitante, 
caso em que a requisição poderá ser prorrogada pelo tempo necessário, a fim de 
que sejam tomadas as medidas destinadas a regulamentar a movimentação havida. 

II - A integração fica condicionada à aprovação dos Chefes de repartição 
respectivos e dos competentes órgãos de pessoal. 

III - No caso de prazos já esgotados, considerar-se-á concedida a aprovação 
da integração se, dentro de 60 (sessenta) dias após o término do tempo de cessão, 
não tiver ocorrido, da parte do Poder Executivo, a solicitação de retorno do 
funcionário, ou se, no mesmo prazo, o Poder requisitante não tiver promovido sua 
apresentação à repartição de origem. 

IV - A integração far-se-á por meio de transferência do funcionário, sem 
prejuízo da remuneração estabelecida nesta lei e com compensação dos direitos 
adquiridos com a cessão original, para cargo de qualificação técnica igualou mais 
próxima da alcançada presentemente pelo requisitado no Poder Executivo, ficando 
extinta a vaga do servidor na repartição de origem. 

Brasília, ew. 12 de' eiro de 1993 
~~ ' u I., -

De?4' C'L~_tl?Jtt 'e t{ 
JUSTIFICATIVA 

A matéria da presente emenda é do mais alto interesse para o enxugamento 
da máquina administrativa do Poder Executivo, pois contam-se aos milhares os 
servidores cedidos pelo Poder Executivo aos demais Poderes, sem nenhuma 
vantagem para seus cofres. Ela vem sendo tratada com detalhes, há mais de 
cinqüenta anos, por meio de decretos, decretos-leis e leis: Decreto-lei nº 1.713, de 
28 de outubro de 1939, art. 35; Decreto-lei nº 7.440, de 05 de abril de 1945; Circular 
nº 2, de 1965, do Gabinete Civil da Presidência da república (D. O. de 28 de janeiro '17 (/1 
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de 1965); Decreto 61.776, de 24 de novembro de 1967; Decreto nº 74.449, de 22 de 
agosto de 1974; Decreto nº 82.726, de 27 de novembro de 1978; Decreto nº 84.033, 
de 26 de setembro de 1979; Decreto nº 91.808, de 18 de outubro de 1985; Decreto 
nº 97.459, de 15 de janeiro de 1989; Decreto nº 97.511, de 15 de fevereiro de 1989; 
Decreto nº 99.183, de 15 de março de 1990, arts. 13 e 14; Decreto nº 99.188, de 17 
de março de 1990; Decreto nº 99.229, de 27 de abril de 1980. Só nos primeiros 
quarenta e cinco dias do governo do ex-Presidente Collor de Mello foram, portanto, 
baixados três decretos. 

o art. 35 do Decreto-lei nº 1.713/39 foi incorporado, sem alterações, à Lei nº 
1.711, art. 34, de 1952 (Estatuto dos Funcionários ~blicos Civis) e hoje está 
presente no art. 93 da Lei nº 8.112/90 (Regime Jurídico Onico). 

Ao longo de todos esses anos, os decretos e circulares, que visavam à 
regulamentação das leis respectivas - no caso, pela ordem, o Decreto-lei nº 1713/39, 
a Lei nº 1.711/52 e, agora, a Lei nº 8.112/90 - inovaram-nas em muitos pontos, 
chegando mesmo a sequer mencioná-las. 

No âmbito do Poder Legislativo e, dentro dele, na Câmara dos Deputados, 
vigoram ainda, para ' tratar dos requisitados oriundos dos demais Poderes, a velha 
Resolução nº 152, de 24 de agosto de 1965, bem como o Ato da Mesa nº 205, de 28 
de junho de 1990. Reporta-se este último ao art. 15, inciso XIX do atual Regimento 
Interno. 

Como conseqüência da primeira lei, o Decreto-lei nº 1.713/39, e do Estatuto 
de 1952, foram sendo definidos conceitos importantes para a continuação da 
vigência do instituto da requisição ou cessão de funcionários, como: 

Colaboração entre os Poderes - "Entretanto, tendo em vista que deve 
haver colaboração entre os Poderes da República ... (Parecer do DASP no Proc. 
722/62, D. O. de 15 de março de 1962). 

Assistência Técnica - "Além dos casos previstos em lei, poderá ocorrer o 
afastamento do ocupante de cargo do magistério superior: ... 11 - para prestação de 
assistência técnica." (Lei 4.881-A, de 06 de dezembro de 1965, art. 35). 

Repartição - Essa expressão, em seu sentido genérico, é aplicável a todo 
órgão administrativo, diretamente encarregado da execução de serviços públicos." 
(Of. 392, do DASP, D. O. de 14 de março de 1941). 

Desligamento - "O funcionário é afastado do órgão em que está lotado 
para ter exercício em outro, não podendo, portanto, continuar a exercer no primeiro 
as respectivas funções." (Parecer nº 851, do DASP, de 01 de maio de 1945; J. O. A., 
XVI, p. 32). 

Na prática, o que tem ocorrido com o funcionário requisitado dentro de um 
Poder ou entre Poderes? 

Ultimado seu afastamento - com a obrigação legal do órgão de origem de 
arcar com todas as despesas de deslocamento e permanência na nova repartição - o 
funcionário constrói sua vida no novo local, com todas as conseqüências pessoais e 
familiares desta ação, e entra na rotina do novo exercício. Apesar de constar, em 
seu processo de requisição, o prazo de exercício concedido, nem o órgão de origem, 1jV1 

/L 
I 
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nem o de destino se lembram de promover o retorno do mesmo. Desligado de sua 
função original, no tempo e no espaço, o funcionário requisitado torna-se, nestas 
condições, um servidor esquecido e, muitas vezes, injustiçado diante da progressiva 
diferenciação salarial dentro dos Poderes ou entre eles, bem como com a 
impossibilidade legal e prática de arcar, ele mesmo, com as despesas de retorno. 

A necessidade de criação, recentemente e de forma muito imperfeita, da 
isonomia salarial entre os Poderes da República veio evidenciar essa injustiça. 

O silêncio das repartições de origem e de destino significa uma concordância 
tácita, por inércia ou deliberadamente, com a situação do funcionário requisitado, a 
qual envolve um descompromisso moral para com ele, como agente produtivo. Esta 
aberração do comportamento da Administração Pública foi corrigida, a seu tempo, 
pelo Decreto nº 61.776, de 24 de novembro de 1967, com seu art. 7º: 

"Art. 7º Findo o prazo máximo previsto neste Capítulo [1 (um) ano], 
conforme a hipótese, o funcionário optará pelo retorno à repartição 
de origem ou pela inte~ração na lotação da repartição requisitante, 
caso em que a reqUIsição poderá ser prorrogada pelo tempo 
necessário, a fim de que sejam tomadas as medidas destinadas a 
regularizar a movimentação do funcionário. 

§ 1 º A integração fica condicionada à aprovação dos Chefes de 
repartição respectivos e dos competentes órgãos de pessoal. 

§ 2º Considerar-se-á concedida a aprovação se, dentro de 60 
(sessenta) dias após o término do prazo da requisição, o órgão 
cedente, ou o respectivo órgão de pessoal, não solicitar o retorno do 
funcionário, ou se, no mesmo prazo, o órgão requisitante, ou o 
respectivo órgão de pessoal, não promover a sua apresentação à 
repartição de origem. 

§ 3º A integração far-se-á por meio de remoção ou transferência do 
funcionário e, quando for o caso, transferência do respectivo cargo." 

Este decreto, de indiscutível alcance administrativo, social e moral foi 
revogado in totum pelo Decreto nº 84.033, de 28 de setembro de 1979, e não mais 
restabelecido, o que vem acarretando os seguintes males: 

1 - funcionários requisitados em permanente insatisfação na repartição de 
destino, por não ser um verdadeiro funcionário dela; 

2 - funcionários requisitados satisfeitos por estarem na repartição de destino 
mas injustiçados por desempenharem atividades idênticas às de colegas que 
percebem remuneração superior; 

3 - órgãos públicos onerados com despesas de vencimentos, moradia e 
outros, relativamente a servidores cedidos a outros Poderes 

4 - órgãos públicos impossibilitados de promover o retorno de funcionários, ' 
devido aos custos legais totais desse retorno; ! t 1 
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5 - orçamento da União com previsão de verbas não correspondentes à 
realidade por contarem os Poderes, uns relativamente aos outros, com a atividade, 
que lhes sai de graça, de servidores alheios. 

Para corrigir essa anomalia da legislação do servidor público, que diz 
respeito exatamente à matéria do Projeto de Lei nº , do Poder Executivo, ou 
seja, realidade dos gastos, entre os Poderes, com servidores do Poder Executivo, é 
que apresentamos a presente emenda . 
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DESTAQUE 

Senhor Presidente, 

Requei r o destaque para a emenda nº C4 do 

PL 3496, de 1993. 

Sala das Sessões, 13 de janeiro de 1993. 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS cu x SSIrICAÇ o 
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PROJ[TO DE LEI H2 
'. 

I 
[ ) Sl.iRESSlVA [ ) SlJl 5 TIl um A [ ) AOI TIVA DE 

3496 93 [ 1 AGlUTlHATIVA [ ) ~DlrlCATIVA 

I COllI~ Df TRABAlRO, IE AI:HINISTRAÇÃO E SERVIÇX) PÚBLICO 

I DEPUTADO AMAURY MüLLER 

~~ 

TEXTO/JUSTIFlCAC!O 

Art. Os Integrantes da Carreira Finanças e Controle, nível supe 

rlor e intermediário, terão ingresso na Classe "C", Padrão I, da 

tabela 11, da Lei rQ 8460/92. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda ora proposta visa a resolver o problema criado, 

com a edição diA Lei nº 8460/92, que proporcionou a superposição do 
• r . _ • 

nível lntermeClarlO em nove padrões do nível superlor, em sua Tabe 

la 11. 

Como o acordo assinado para a suspensão da greve determina 

va que seria resolvido o problema do superposicionamento, reduzin­

do-se os dEsníveis entre os servidores de nível intermediário e su 

perior, é ([ue o início na classe "C" padrão I, nos parece resolver 

o problema. (acordo em anexo) 

' L . 
De utado 

Partido - PDT / RJ 

Deput 

PartiCio PSDB/BA 

1 2 / 01/ 93 

M1A 

I 

TO CAMPI STA ZAIRE REZENDE 

Partido - PMDB/MG 

PARlAIDTAR 

ASSlNATIIA 



FrnK.LARIO PARA APRESENTAÇAO OC EKN:>A 

INSTRLX;OCS PARA PREEN:HIM::NTO 

1 - INSTRLÇOCS GERAIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da comissão em quatro vias: original e 
três cópias, uma das quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deve,rá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento,estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste formulário, no campo Texto/Justifica­
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

11 - INSTRLÇOCS PARA -PREEf'.CHIt-ENTO 005 CAWOS: 

.. 
" ' .. 
UM 

cn 
cn .... -<DN 
~M 
M 
o ;::z 

~-l 
.3Q. 

1. EMENDA Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o número do projeto . 
Ex.: 1.245-A/88; 3.125/89 

3. CLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

5. AUTffi - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda • 

6. PARTIOO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PAGINA/Nº TOTAL 
OC pAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu­
merada: l/I; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

• . ~ . ... 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da ~ 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi-
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

005.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser emendado (título, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/pará]rafo, inciso, alÍ­
nea, número). 



• 

; 

r 

• 

r 

) , 
/ 

.. : ..... "'. 
> 

• 

Brasília, 14 de novembro de 1992 

.Senhores Membros do Com1ss50 de Greve e 
da Carreira de Finanças e Controle, 

Venho apresentar 6 V.Sas. os termos d6 proposta final do 
Governo para o encerramento da greve da Carreira de Finonças e Controle, 
em curso desde 22 de outubro do corrente ano. 

1. REST ABELEC I MENTO DA DENOM I NAÇÃO DA GRAT I F I CAÇÃO DE 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO, F I NANÇAS E CONTROLE: 

O Governo concorda com o restabelecimento da denominação 
do Gratificação de Planejamento, Orçamento, Finanças e Controle, o Que 
será feito mediante a inclusão de dispositivo com esta final1dade em 
Medido Provisória o ser encominhada nos próximos dias ao Congresso 
Nacionol. 

2. AUMENTO DA GRATIFICAÇÃO: 

. O Governo propõe-se a Inst1tulr uma comissão Integrado pelo 
Secretário do Tesouro Nacional, pelo Chefe de Gobinete do Ministro do 
Fazendo, por um representante do Secretario de Administração Federal e 
por dois representontes da Carreira de Finanças e Controle para discutir 
os critérios para a concessão de uma gratificação adicional de 
quallfi cação, habll itação e desempenho de no m í ni mo 40% i nci dentes 
sobre os respectivos vencimentos de Técnico e de Analista de Finanças e 
controle, observados os limites legais. 

A proposta da referida gratlficação será incluída no Projeto 
de Lei Que disporá sobre o reajuste geral dos servidores públicos, a 
vigorar a partir de 1º/ 1 /93, ou em projeto de lei específiCO, a critério da 
SAF, a ser encominhado no mesmo prazo ao Congresso Nacional. 

3. TRAMIT A~ÃO DO PROJETO DE LEI REGORGANIZANDO O SISTEMA DE 
CONTROLE INTERNO: 

Concorda-se em formor um grupo pora discussõo 
acompanhamento do assunto, após o fim do movimento grevista. 

1 
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4. (RITER/OS PARA ENQUADRê.tlE~O DOS SERVIDORES EM FINAL DE 
CARRE I RA NA NOYA TABELA: 

Serão incluídos no Projeto de Lei que disporá sobre a 
unificação das tabelas e o reajuste geral dos servidores públicos, a 
partir de 1º/ 1 /93. 

5. ADEQUAÇÃO DA SUPERPOSiÇÃO DOS NIYEIS FINAIS PA TABELA DE 
TECNICO COM OS INICIAIS DA TABELA DE ANALISTA: 

O assunto será incluído no Projeto de Lei que disporá sobre a 
unificação das tabelas e o reajuste geral dos servidores pÚbllcos, a 

ti partlr de lQ/ 1 /93. 

6. PREENCHIMENTO DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA POR ANALISTAS E 
TECNICOS DE FINANÇAS E CONTROLE: 

Concorda-se em Que os cargos e funções de confiança serão 
exerci dos pref erenci aI mente por servi dores ocupantes de cargo de 
carrei ra, nos casos e condi ções previ stos em lei. 

Estas condições são mantidas como validas até as 17:00hs 
do dia /6 de novembro de 1992, desde Que neste dia e hora retornem 
impreterivelmente ao trabalho os servidores em greve. 

A tenci osamente, 

~~~~4/~ 
. M&RftO PORTUGAL F I LH 

.!~ 

Secretário do Tesouro NaclOnal 

DE ACORDO 

. uri)(";-,i . 
WILSON L VO MENDES DE ARAUJO 
Secretario, interino, do Administroção Federol 

2 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

DESTAQUE 

Senhor Presidente, 

Requeiro destaque para a emenda nº C~ do 

PL 3496, de 1993. 

Sala das Sessões, 13 de janeiro de 1993 . 
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[ J Sl.WR ESS I VA [ J SOOSTIlUTIVA [ J AOI TlVA OE 
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I COIIISSÃO OC TRABAlliO, IE AI:MINISTRAÇÃO E SERVIço PÚBLICO I 

!"--D[_PUT_IUJ __ AMA __ U'--'R_Y_M_U'-L_t_E'-R ___ Al1l_O!! ____________ L....::P--=~:...:~:-TI_DO_J.cR':'::::....-.JJ [lP~N~ J 
TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

Art. A gratificação atualmente paga aos inte grantes das Carre i 

ras de Orçamento e de Finanças e Controle fica acrescida de 40(qua 

renta ) pontos p e rcentuais, a partir de lº de janeiro de 1993. 

JUSTIFICAÇÃO 

Dando continuidade ao processo de isonomia e visando a 

aproximar as remunerações entre as diversas carrelras típicas de 

Estado, e considerando-se o acordo firmado durante o movimento 

grevista, a impoe-se aproximar as remunerações das carreiras de 

Finanças e Controle às demais típicas de Estado. O referido acor-

do já assegurava o mínimo d e 40 % de acréscimo à gratificação 

existente a partir de 01.01.93. Portanto, faz-se necessário cum-

prir o acordo assinado pelo governo durante o movimento grevista. 

(acordo anexo) 

Lc ~V'\ 
Deput 

Parti 

do CAR LOS ALBERT)O 
o - PDT / RJ 

Part i d 

J 2 / 0/ 9 3 
DATA 

° / 
j 

~) 
Deputa do ZAIRE REZE NDE 

-___ -- PMDB /MG 

'---~---

, 'r 
-Iw J~ ui,; I J , 

ASSINAIIIA 
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FmHJ...AAIO PARA APRESENTAÇAO OC Et-EtIJA 

INSrnLÇOCS PARA PREEt-CHI~NTO 

I - INSTRLÇOCS GERAIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da comissão em quatro vias: original e 
três cópias, uma das quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deve,rá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento, estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste formulário, no campo Texto/Justifica­
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda . 

, . 

II - INSTRLÇOCS PARA 'PREHO-IHENTO OOS CAWOS: 

1. EMENDA Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO OC LEI Nº - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1.245-A/88; 3.125/89 

3. CLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO rE - Escrever' o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

5. AUTffi - PTeencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIoo -, Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 
7. LF - Escr'ever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 

Emenda. 

8. PAGINA -- Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, I/.-,uando a Emenda tiver una única página, esta será nu­
merada: 1/1; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/.JUSTIFlCAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da • 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi-
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. P~~AR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

085.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser eanendado (título, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/paráJrafo, inciso, alí­
nea, número). 
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Bras íl i a, 14 de novembro de 1992 

Senhores Membros do Comissão de Greve e 
da Carreira de Finanças e Controle, 

Venho apresentar a V.Sas. os termos da proposta final do 
Governo para o encerramento de greve do Carreira de Finanças e Controle, 
em curso desde 22 de outubro do corrente ano. 

1. REST ABELEC I MENTO DA DENOM I NAÇÃO DA GRAT I F I CAÇÃO DE 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO, F I NANÇAS E CONTROLE: 

O Governo concorda com o restabelecimento da denominação 
do Gratificação de Planejamento, Orçamento, Finanças e Controle, o que 
será feito mediante a inclusão de dispositivo com esta finalidade em 
Medido Provisório o ser encominhado nos próximos dias 00 Congresso 
Nacional. 

2. AUMENTO DA GRAIlE.LCAçtiO: 

. O Governo propõe-se a Instituir uma comissão Integrado pelo 
Secretário do Tesouro Nacionol, pelo Chefe de Gabinete do Ministro de 
Fazenda, por um representante da Secretaria de Administração Federal e 
por dois representantes da Carreira de Finanças e Controle para discutir 
os critérios para a concessão de uma gratificação adicional de 
qualificação, habilitação e desempenho de no mínimo 40~ incidentes 
sobre os respectivos vencimentos de Técnico e de Analista de Finanças e 
controle, observados os limites legais. 

A proposta da ref eri do grat ifi cação será i nc lu í do no Projeto 
de Lei que disporá sobre o reajuste gerol dos servidores públicos, a 
vigorar fi partir de Iº/ 1 /93, ou em projeto de lei específico, a critério da 
SAF, a ser encaminhado no mesmo prazo ao Congresso Nacional. 

~ 

3. TRAMIT AÇAO D-º PROJETO DE LEI REGORGANIZANDO O SISTEMA DE 
CONTROLE INTERNO: 

Concordo-se em formor um grupo poro discussõo 
acompanhamento do assunto, após o fim do movimento grevista. 

1 
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4. CRITERIOS PARA ENQUADRAMENTO DOS SERVIDORES EM FINAL DE 
CARRE I RA NA NOYA TABELA: 

Serão incluídos no Projeto de Lei Que disporá sobre a 
unificação das tabelas e o reajuste geral dos servidores públicos, a 
partir de 1º/1/93. 

5. ADEQUAÇÃO DA SUPERPOSiÇÃO DOS NIVEIS FINAIS DA TABELA DE 
TECNICO COM OS INICIAIS DA TABELA DE ANALISTA: 

O assunto será incluído no Projeto de Lei Que disporá sobre a 
unificação das tabelas e o reajuste geral dos servidores públicos, a 
partir de 1º/1/93 . 

6. PREENCHIMENTO DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA POR ANALISTAS E 
TECNICOS DE FINANÇAS E CONTROLE: 

Concorda-se em Que os cargos e funções de confiança serõo 
exercidos preferencialmente por servidores ocupantes de cargo de 
carrei ra , nos casos e condi ções previ stos em 1 ei. 

Estas condições são mantidas como válidas até as 17:00hs 
do dla 16 de novembro de 1992 1 desde Que neste dla e hora retornem 
impreterivelmente ao trabalho os servidores em greve. 

A tenci osamente I 

~~~dt.l-
. MÍIRttÓ PORTUGAL F I LH 

. !~ 

Secretéri o do Tesouro NacIonal 

DE ACORDO '. _ /L.~_ l . 
- '()(í 'ulirltlZX( 

WILSON L VO MENDES DE ARAUJO 
Secretário, interino, do Administração Federal 

~------------------------------ - --

2 
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CÂMARA DOS D E P UT A DOS 

DESTAQUE 

Senhor Presidente, 

Requeiro destaque para a emenda nº C r~ do 

PL 3496, de 1993. 

Sala das Sessões, 13 de janeiro de 1993 . 
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EMENL.>A NO 

CÁMARA DOS DEPUTADOS 

~"I.. ClASS IFI CltÇK O 

'-' PiOJETO OE LEI "º 

/ 93 
[ ) SUPRESSI~ [ ) SUBSTlTUTIV~ [ ) AOITlVA DE 

3496 [ ] AGLUTlHATI~ [ ) IIOOIFICATlVA ----

I COI!l~ DE TRABALHO, [E Ar:MINISTRAÇÃO E SERVIÇD PÚBLICO 

AmOf PARTIDO T Uf li PÁGINA I 
l..-DEP_UT_IUJ __ AMA __ U_R_y_ M_U_L_L_E_R _______________ -'--_P_D_T __ y-'--R_S_-, l-I ! ~ - I 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

Art. Fica o Ministro da Fazenda autorizado a convocar para 

a segunda etapa do concurso público para o cargo de Analista d e 

Finanças e Controle, a que se refere o Edital número 003, d e 29 

de janeiro de 1992, da escola de Administração Fazendária, os can 

didatos habilitados de acordo com os critérios mínimos exigidos 

na primeira etapa do concurso, até que seja atingido o número d e 

600 candidatos nomeados no cargo. 

Parágrafo Único - A autorização de que trata este artigo esten­

der-se-á até 31 de julho de 1993. 

JUSTIFICAÇÃO 

Haja vista a grande evasão dos servidores da carre lra 

de Finanças e Controle, a criação de 08(oito) Secretarias d e Con 

trole Interno e o recente concurso realizado, com grande -nume ro 

de aprovados, e visando reduzir gastos para a realização de novo 

concurso, de acordo com autorização do Excelentíssimo Senhor Pre 

sidente da República, faz-se necessário a presente autorização. 

DepU~AIRE REZENDE , 
Partido -

-\:..~ 
DePU r adO 

~<:-/\ 
CARLOS ALBERTO 

Part ido PDT / R,] 

12 / 01 / 93 
DATA 

I 
CAMPI 

PARLAIOTAR 

. 7 

S 

Par ido PSDB / BA 

ASSINATI)A 



Fffit.U..AAIO PARA APRESENTAÇAO OC E)Uo{)A 

INSTRLÇOCS PARA PRfD.CHlt-ENTO 

I - INSTRLÇOCS GERAIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da comissão em quatro vias: original e 
três cópias, uma das quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento, estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste formulário, no campo Texto/Justi fica­
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

I I - INSTRLÇOES PARA PREEt.cHI~TO OOS CAWOS: 

1. EMENDA Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da • 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o número do projeto. 
~ Ex.: 1.24S-A/88; 3.125/89 
~ 
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3. CLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

s. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIOO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu­
merada: 1/1; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

OBS.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser enendado (título, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/paráJrafo, lnC1SO, alí­
nea, número). 
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DESTAQUE 

Senhor Presidente, 

Requeiro destaque para a emenda nº do 

PL 3496, de 1993. 

Sala das Sessões, 13 de janeiro de 1993. 
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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

Art. Os cargos de Tesoureiro, Tesoureiro-Auxiliar, Fiel do Te 
soureiro e Conferente, referidos no artigo 14, da Lei nº 8.216, de 
15 de agosto de 1991, passam a denominar FISCAL DE VALORES E DE 
BENS PATRIMONIAIS DA UNIÃO. 

Parágrafo Único. Aplica-se o disposto neste artigo à Categoria 
Funcional de T~cnico de Cobrança e Pagamentos Especiais, integrada 
por ex-Tesoureiros. 

JUSTIFICAÇÃO 

1. A vigente sistemática de classificação de cargos, insti­
tuída pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, os Tesoureiros, 
Fi~is do Tesouro, Tesoureiros-Auxiliares e Conferentes pertencentes 
ao quadro de pessoal do Minist~rio da Fazenda (MF) , foram incluí­
dos na categoria f uncional de Controlador da Arrecadação Federal, 
transformada, posteriormente, em carreira de Auxiliar do Tesouro 
Nacional. -

Já os pertencentes ao quadro de pessoal do extinto Ins ti 
tuto do Açúcar e do Alcool (IAA) , foram incluidos na categoria de 
Fiscal do Açúcar e do Alcool. 

Por f i m, os do quadro de pessoal do antigo Instituto Na 
cional da previdência Social (INPS) foram incluidos na categoria de 
Fiscal de Contribuições Previdenciárias. Nessa mesma categoria, 
mais tarde, fo r am os do quadro de pessoal dos seguintes órgãos: 
IPASE, FUNRURAL e SAPS, órgãos extintos. 

2. Esse tratamento , integrando categorias funcionais do 
Grupo de fisc a lização, não foi dispensado dos Tesoureiros, Tesou­
reiros-Auxiliares, Fi~is do Tesoureiro e Çonferentes dos demais 
Minist~rios, Autarquias e Fundações Públicas, os quais, tamb~m, 
têm atribuiçõe s de fiscalizar. 

3. Ju s tifica-se, assim, a mudança da denominação dos rema­
nescentes ca r gos de Tesoureiro, Tesoureiro-Auxiliar, Fiel do Te 
soureiro e Conferente na forma ora pleiteada, que, al~m de não 
implicar quebra de estrutura a atual sistemática de classifica­
ção de cargcs, nã acarreta i u~mente qualquer despesa ao Tesou 
ro Nacional. -t 

Deputado ZA RE REZENDE 
Partido - PMDB/MG 

LL ~~ 
Deputado ~ARLOS ALBERTO CA[PISTA 

PSDB/BA Part i do PDT / .RJ V;Ut.c'! -. Partido 
~ -fI/,Jj)6 

~====~~~~~~====~ ~PM~lM~HrAM~~====~================~ 

ASSI~AT~A 
~-------===============================~ -- --



Fffit-U.AAIO PARA APRESENTAÇAO oc: Ef.U.UA 

INSTRLÇOCS PARA PREGl:HI~NTO 

1 - INSTRLÇOES GEI1AIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da comissão em quatro vias: original e 
três cópias, uma das quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento, estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste formulário, no campo Texto/Justifica­
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

I I - INSTRLÇOCS PARA PREHCHHENTO DOS CJV.f'OS: 

.. 
)( 

~M 
cn 
cn ..... -CDN 
~~ 
M 
o ;:z 

i..J 
.30.. 

1. EMENDA Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO oc: LEI Nº - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1.245-A/88; 3.125/89 

3. OLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 
I 

5. AUTffi - Pre~ncher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. pAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu­
merada: 1/1; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

005.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser emendado (título, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/pará]rafo, inciso, alí­
nea, nLrnero) . 
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Senhor Presidente, 

Requeiro destaque para a emenda nº Orá do 

PL 3496, de 1993. 

Sala das Sessões, 13 de janeiro de 1993. 
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I KmIlO . CARLOS ALBERTO '~. CÁM'PISTA 

Art . 

IIltl.lmfJC(l& 
------- -. - - ---.. - -------- - -- -

---- -_ .. -
- Os servidores do Instituto Nacional do Seguro Social com 

lotação e exercício comprovado , de no mínimo 1 (hum) ano , 
na data desta Lei, na Linha de Arrecadação e Fiscalização 
daquele Instituto ficam com suas categorias funcionais trans 
formadas , nos níveis e padrões, que correspondam àqueles -­
em que estiverem investidos nas seguintes categorias fun­
cionais: I - como Controlador de Arrecadação Previdenciá­
ria , os que ocupem cargos efetivos de nível superior; 
11 - como Técnico de Arrecadação Previdenciária, os que 
ocupem cargos efetivos de nível intermediário; 111 - como 
Auxiliar de Arrecadação Previdenciária, os que ocupem car 

• 4" • • 

gos efetlvos de nlvel auxlllar . 

§ 19 - Excluem- se do dispost o no caput a categoria funci onal de 
Fiscais de Contribuições Previdenciárias, cargo efetivo 
de nível superior, do Grupo TAF - 605 . 

§ 29 - As categorias de que trata o caput ficam incluídas no Qua 
dro Permanente do Instituto Nacional do Seguro Social 
INS S e no Grupo TAF - 600, definido pela Lei n9 5 . 645, de 
10 de dezembro de 1970 e regulamenta do pelo Decreto n9 
72 . 933, de 16 de outubro de 1 973 e de lotação privativa 
na Linha de Arrecadação, conforme o Art. 29 da Lei n9 
6 . 18 5 , de 11 de dezembro de 1974 . 

~ JUSTIFICATIVA : 
Z 
~ A Lei n9 5 . 645, de 10 de dezembro de 1970, reestrutu-

rou categorias já existentes e criou novas, adequando - as as reais 
ne cessidades de perfeita identificação entre cargos e atividades . 

A complementação da precitada Lei, efetivada por vá­
rios Decre to s , previu o de n9 72 . 933, de 16 de outu~ro de 1973, em 
seu Art. 39 , t ão somente a categoria funcional de Fiscal de Contri 
buições Previdenciárias , não se~do usada, em toda sua plenitude , a 
viabilidade ofereciàa pela Lei original para a co~posição do Grupo 
TAr. 
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Está, então, a Seguridade Social e o INSS, na á 

rea de Arrecadação e Fiscalização, apenas com a categoria 

de Fiscal de Contribuições Previdenciárias, em que pese a 

correlação dos dois setores. 

Hoje, servidores das mais variadas categorias ' 

categorias funcionais executam atividades na Arrecadação, sem 

se fixarem na área específica, ocasionando grande rotativida­

de e dificultando a formação de especialistas. 

Assim é que, a instituição das categorias funcio­

nais específicas para a área de arrecadação, se antes era ne­

cessária, hoje é imperiosa, estando na SU á direta dependência 

a maior parte do "Sistema de Controle de Arre c adação e Cobran 

ça", da Seguridade Social 

As categorias de Controlador, Técnico e Auxiliar' 

de Arrecadação Previdenciária, comporão o binõmio Arrecadação/ 

Fiscalização, de que trata o ArtO. 20 da Lei nO 6.185, de 11 

de dezembro de 1.974, e serão divididos em cl as ses e estas em 

padrões, conforme determina o ArtO. 192 da Lei 8.112, de ... 

11 de dezembro de 1.990. 

A instituição das categorias, como prevista, re _ 

fletirá significativamente na rec e ita Previdenciária, r e cur _ 

sos necessários e imprescindíveis ao correto desempenho do 

Sistema de Seguridade Social, atendendo ao que preceitua o 

parágrafo único do ArtO. 194 da Constituição Federal. 

A divisão do trabalho, com simples emprego de ro­

tinas em detrimento da profis$ionalização na área da Arrecade 

ção e Cobrança, além de desmotivar os servidores, não p e rmite 

a necessária otimização no controle dos recursos arrecadaci o ­

nais, inclusive os advindos de ação fiscal. 

No que se refere a forma alvitrada, r e ssalte -se a 

economia repr e s e ntada, concomitantemente com a nec e ssidade da 

instituição dispor, de pron~o, de servidores com amplo conh e ­

cimento da ma t é ria. 

-k~AÀÜIJ 
Deputado AMAURY MDLLER 

Partlu o -

Depu tcJdo ;',Al J\C PEZE!JD[ 

['articlo - J ' ~11Ijl,/ 1'1G 

---
RO 

Pa t i do - pro i8/BA 

L-__ I~-==l~21==0 ~y==9 3~ ______ _ 

c.~.1) 
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Em 13 de janeiro de 1 993 . 

Aviso n° 51 - C. Civil. 

Brasília, 8 de jane i ro de 1993. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, acompanhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado do Trabalho 
e da Fazenda. Interino, Chefe da Secretaria da Adminislração Federal, Interino, da Secretaria de 
Planejamento. Orçamento e Coordenação da Presidência da República e do Estado-Maior das 
Forças Armadas. e do texto do projeto de lei que "Dispõe sobre a revisão geral da remuneração dos 
servidores públicos civis e militares do Poder Executivo Federal e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

HENRIQUE EDU O FERREIRA HARGREA VES 
Ministro u~q ,1(lUU Chefe da Casa Civil da 

Pre:Sí<JI~ncla da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 



, 

Mensagem n° 2 O 

ee Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 61 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado do 

Trabalho e da Fazenda, Interino, Chefe da Secretaria da Administração Federal, Interino, da 

Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da República e do Estado­

Maior das Forças Annadas, o texto do projeto de lei que "Dispõe sobre a revisão geral da 

remuneração dos servidores públicos civis e militares do Poder Executivo Federal e dá outras 

providências". 

• 
Brasília, 8 de j aneiro de 1993. 

~L lv,( 
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E.M. Intenninisterial n° 001- SAFfMTfMF/SEPLAN/EMFA 

Em 07 de janeiro de 1993. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à consideração de Vossa Excelência projeto de lei que 
dispõe sobre a revisão geral da remuneração dos servidores públicos civis e militares do Poder 
Executivo e dá outras providências. 

2. Objetiva o projeto, de acordo com as diretrizes estabelecidas por Vossa 
Excelência, a par da revisão da remuneração dos servidores do Poder Executivo, eliminar 
defasagens remuneratórias existentes entre vencimentos de cargos de carreira, corrigir algumas 
distorções no que se refere ao posicionamento de servidores civis e de servidores militares nas 
respectivas tabelas de cargos e salários e propiciar condições para que se estabeleça, confonne o 
comando constitucional, a isonomia salarial entre os servidores dos Três Poderes. 

3. A revisão geral da remuneração dar-se-á mediante o aumento linear de 
100% calculado sobre os vencimentos, soldos e demais retribuições vigentes em dezembro de 
1992. Efetivada tal revisão serão os valores remuneratórios acrescidos da quantia flxa de Cr$ 
102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), a flm de que o valor do menor vencimento não seja 
inferior ao do salário mínimo, tal como estatui, aliás, o § 2° do art. 39 da Constituição. 

4. Por outro lado, procederá a Administração Pública, até o próximo dia 28 
de fevereiro de 1993, ao reposicionamento dos servidores civis nas respectivas tabelas, de modo 
a que o acesso aos três últimos padrões superiores seja possível a todos os servidores civis, 
independentemente da carreira ou da categoria funcional . Tal reposicionamento ensejará a 
ascensão de até três padrões remuneratórios. ~ 

1 ~ 
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Folha 02 da EM Interministerial n2 001 - SAF!MT!MF!SEPLAN!EMFA, de 07 de janei 
ro de 1993. 

') -. 

5. Paralelamente. providência da mesma natureza será tomada quanto aos 

servidores militares. que também terão suas posições adequadas à nova tabela com escalada de 

até três padrões de soldo. Para que se efetive tal medida e. sobretudo, tendo em consideração a 

natureza e a responsabilidade específicas das patentes e dos cargos de oficiais-generais das 

Forças Armadas. o projeto os coloca em tabela própria. a partir de 28 de fevereiro de 1993. 

6. Os acréscimos de remuneração decorrentes do reposicionamento dos 

servidores civis e da adequação dos postos e graduações militares serão devidos desde janeiro, 

mas pagos no mês de março de 1993, tendo em vista a complexidade e vulto das providências de 

natureza administrativa, inclusive de natureza orçamentária. 

7. Assim. os arts. 1°, 2° e 3° do projeto cuidam da revisão linear da 

remuneração. ao passo que os ans. 4°, 5° e 6° dispõem sobre o reposicionamento e adequação 

das tabelas de vencimentos e de soldos. O ano r, a seu turno. dispõe sobre os efeitos financeiros 

e a época de pagamento das diferenças de remuneração. 

8. No ano 8°, o projeto estabelece a nova tabela dos vencimentos atribuídos 

aos diferentes cargos de provimento em comissão. 

9. Os arts. 9° e 10 contêm disposições indispensáveis à garantia das situações 

constituídas pelas Leis de nOs 8.477, de 1992 e 8.538, de 1992, relativas à Retribuição Adicional 

Variável, e à Gratificação de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação, que, de OUITa forma 

• permaneceriam atreladas aos valores da Lei n° 8.460, de 1992. 

10. O ano 11 consubstancia disposição indispensável à preservação da 

seriedade no trato dos dinheiros públicos, ensejando aos órgãos de controle a adoção de medidas 

que evitem a aplicação menos criteriosa dos recursos retirados dos orçamentos da União. 

11. O ano 12, por fim. cuida. como cumpre, de estender as concessões aos 

proventos da inatividade e às pensões. 

12. Cabe-nos informar a Vossa Excelência de que estão sendo levados a efeito 

estudos quanto à viabilidade da adoção de mecanismo de atualização da remuneração dos 

servidores públicos. mediante antecipação bimestral em março de 1993, logo após a implantação 

dos valores decorrentes da execução da lei ora proposta. 

13. Por último, parece-nos oportuno submeter à ponderação de Vossa 

Excelência, a oportunidade da iniciativa de providências para a fonnação de colegiado composto I 

d' &1 
~----------- - - - -
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Folha 01 da EM Interministerial nQ 001 - SAF/MT/MF/SEPLAN/EMFA, de 07 de janei 
ro de 1993. 

3. 

de representantes dos Três Poderes, bem como do Tribunal de Contas da União e do Ministério 

Público, com o objetivo de estudar e propor medidas que estabeleçam uma política salarial 

consistente para os servidores públicos, tendo em vista os princípios constitucionais que dizem 

respeito à isonomia e à higidez da execução orçamentária. 

Atenciosamente, 

''M1~~~~A~~~f24,C, 
Ministro de Estado Chefe da 

Secretaria da Administração Federal 

, ,) 
~ . ? 

/WALTERBARELLI 
MiÍlistro de Estado do Tra 

, 

terino 

PAULO ROBERTO HADDAD 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria de 

Planejamento, Orçamento e Coordenação da 
Presidência da República e da Fazenda, Interino 

~hc?vP~ 
General-de!Exército ANTÔNIO LUIZ ROCHA VENEU 

Ministro de Estado Chefe do Estado-Maior das Forças Annadas 

"-------- -
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PROJETO DE LEI 

Dispõe sobre a revisão geral da remuneração dos 
servidores públicos civis e militares do Poder Executivo 
Federal e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica concedido aos servidores civis e militares do Poder Executivo Federal, da 
administração direta, autárquica e fundacional, bem assim dos extintos Territórios, a partir de 1° de 
janeiro de 1993, reajustamento de 100% (cem por cento) incidente sobre os valores dos vencimentos. 
soldos e demais retribuições, vigentes em dezembro de 1992. 

Art. 2° Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei n° 8.460. de 17 de 
setembro de 1992, uma vez reajustados na forma do art. l°, serão ainda acrescidos, a partir de l° de 
janeiro de 1993, da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá­
los para todos os fms. 

Art. 3° Em decorrência do disposto nos arts. 1° e 2°, os valores dos soldos e vencimentos 
dos servidores do Poder Executivo são os constantes dos Anexos I a IV desta Lei. 

Art. 4° O Poder Executivo procederá, até 28 de fevereiro de 1993, ao reposicionamento 
dos servidores civis nas respectivas tabelas e à adequação dos postos, graduações e soldos dos 
servidores militares, tendo em vista as tabelas constantes dos Anexos I, n e In da Lei n° 8.460, de 1992, 
e I. lI. III e V desta Lei. 

• Parágrafo único. O reposicionamento e a adequação não ultrapassarão três padrões de 
soldo ou de vencimento. 

Art. 5° Os titulares dos cargos de magistério superior e de magistério de 1° e 2° graus 
perceberão, a partir de 1° de janeiro de 1993, os vencimentos constantes do Anexo IV desta Lei, cujos 
valores serão reajustados pelo Poder Executivo, até 28 de fevereiro de 1993, tendo em vista o maior 
valor de vencimento constante do Anexo 11 desta Lei. 

Art. 6° Quando da adequação da tabela constante do Anexo I desta Lei, nos termos do 
art. 4°, os oficiais-generais passarão a perceber os soldos constantes do Anexo V. 

Art. r Os reposicionamentos e a adequação a que se referem os arts. 4°, 5° e 6° 
produzirão efeitos financeiros a partir de 1° de janeiro de 1993 e as diferenças de remuneração 
referentes aos meses de janeiro e fevereiro serão pagas em março de 1993. 

Art. 8° A remuneração dos cargos em comissão e funções gratificadas de natureza civil, 
dos juízes do Tribunal Marítimo e as gratificações pelo exercício de função nos gabinetes dos Ministros 
militares passam a ser, a partir de 1° de janeiro de 1993, as constantes do Anexo VI desta Lei. 

Art. 9° O servidor titular de cargo do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores 
(DAS) ou de cargo de Direção de Instituição de Ensino (CO) que optar pela remuneração d.o cargo 
efetivo não poderá receber remuneração mensal superior à maior remuneração paga aos semdores a 
que se referem os Anexos I e 11 desta Lei, não ocupantes de cargo ou função de confiança. 



• 

(Fls. 2 do Projeto de Lei que dispõe sobre a revisão geral da remuneração dos servidores públicos civis 
e militares do Poder Executivo Federal). 

§ 10 Excluem-se do cômputo. para os fins deste artigo, as vantagens a que se referem as 
alíneas "a" a "n" e "p" do inciso II do ano 30 da Lei na 8.448, de 21 de julho de 1992, bem como a 
remuneração decorrente do Anexo V. 

§ 20 O disposto neste artigo aplica-se aos limites previstos no art. 10 da Lei na 8.477, de 
29 de outubro de 1992, e no § 20 do ano 10 da Lei na 8.538, de 21 de dezembro de 1992. 

Art. 10. Os fatores da Gratificação de Atividade pelo Desempenho de Função a que se 
refere o ano 14 da Lei Delegada na 13, de 27 de agosto de 1992, são calculados sobre o maior 
vencimento constante do Anexo 11 desta Lei, nos níveis indicados no Anexo VI. 

Art. 11. A Secretaria da Administração Federal, a Secretaria de Planejamento, 
Orçamento e Coordenação da Presidência da República e o Ministério da Fazenda realizarão o 

a companhamento e o controle da despesa de pessoal e de encargos sociais dos órgãos e entidades que 
~ecebam recursos à conta dos Orçamentos da União. 

Parágrafo único. Os Ministros de Estado titulares dos órgãos a que se refere este artigo 
baixarão as instruções necessárias à sua execução. 

Art. 12. O disposto nesta Lei aplica-se aos proventos da inatividade e às pensões 
decorrentes do falecimento de servidor público federal civil e militar. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 
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ANEXO I da LI! nO d, d, d, 
TABELA DE SOLDOS 

HIERARQUI 

CIRCULO DE 
orICIAIS-GENERAIS 

CIRCULO DE OrI­
CIAIS SUPEQIOQES 

CIRCULO DE OfICI­
Al I lOS 

CIRCULO DE OrI­
CIAIS SUBALTERNOS 

ALUNOS 

fICIAIS, SUBTENEN­
TE5 E Sf\R6[NTOS 

CIRCULO DE CABOS 
E SOlDADOS 

AlUNOS 

p O S T O O U 6 R A O U A A O 

RANTE-OE-ESQUAORA, GENERAL-DE-EXERCITO 

TIno ANO) 
IRANTE E CADETE <DEMAIS ANOS), ALUNOS 

CENTRO DE fORMftC~ DE OfICI~IS O~ 
IAERlaNAU ICA E ALUNO DE DQSAO DE fORMeM 

00 COLESIO NAVAL E DA ESCOLA 
TOlHA DE ANO) 
00 COLESID NAVAl E DA ESCOlA 

IA DE CADETES (DEMAIS ANOS) 

OE SAQGt:NTOS 

NHEIRO, SOlOMlO fUZILEIRO NAUfIl, 
SOLDADO 00 EX[QCITO E SOLDADO DE lª CLASSE 
(ESPrCIAl IZADOS, CURSADOS E ENGAJAOOS), 
SOlDADO-CLARIM OU CORNETEIRO DE 1ª 

STA (ENGAJADO) 
IRO, SOLDADO fUZILEIRO NAUAl E 

SOLDADO DE lª CLASSE (NAO ESPECIALIZADOS), 
SOLDADO 00 EXERCITO (ESPECIALIZADO E 
~Dn.lnuu) E SOLDAOO-CLAlUn ou CORNETEIRO 

00 EXEQCITO E SOLDADO DE 2ª CLASSE 

SIl.OAOO-CLAAIM OU COQN[T[!QO DE 3ª CLASSE 
w_,nnL RO-QECQUTA, QECQUTA E SOLOAOO-

IG1Il-MR Hum E AlUNOS [)[ O~ DE 
DA R(srRUA 

D O 

9.528. 

8.915. 

1. o 16. 100, 00 

1.131.190,00 

1.308.660,00 

00 
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ANEXO II DA LEI N° DE DE DE 1992. 
Tabela de venCimentos aplicáveis aos servidores aas Carreiras de Diplomata. Auditoria dO Tesouro Nacional 

Policia Federal . Policia Civil do DF e dos Policiais Civis dos Extintos Territórios Federais. Orçamento. de Finanças e 
Controle. Procuradoria da Fazenda Nacional. Especialista em Políticas Públicas e Gest~o Governamental e dos seMdores 
da SAE. CNPQ. FCBIA. CNEN. SUSEP. CVM. FIOCRUZ e IPEA. 

NíVEIS CLASSE 

A 

B 

SUPERIOR 

C 

D 

A 

B 

INTERMEDIÁRIO 

C 

D 

A 

B 

AUXILIAR 

C 

D 

PADRÃO 
111 
II 
I 

VI 
V 
IV 
111 
11 
I 

VI 
V 
IV 
111 
11 
I 

V 
IV 
111 

11 
I 

111 
11 
I 

VI 
V 
IV 
111 
11 
I 

VI 
V 
IV 
111 
11 
I 

V 
IV 
111 
11 
I 

111 
11 
I 

VI 
V 
IV 
111 
11 
I 

VI 
V 
IV 
111 
11 
I 

V 
IV 
111 
11 
I 

40 HORAS 

9.528.660.00 
8.915.940.00 
8.331.480.00 

7.322.880.00 
6.888.069.00 
6.689.209.00 
6.496.173.00 
6.308.793.00 
6.126.910.00 

5.950.350,00 
5.n8.969.00 
5.612.610.00 
5.451.124,00 
5.294.372,00 
5.142.212.00 

4.994.510.00 
4.851.138,00 
4.711 .967.00 
4.576.8n.00 
4.445.741 ,00 

5.633.040,00 
5.397.242.00 
5.171.495,00 

4.955.373,00 
4.748.464.00 
4.550.376,00 
4.360.733,00 
4.179.175,00 
4.005.357,00 

3.838.950,00 
3.679.636.00 
3.527.115,00 
3.381 .096,00 
3.241 .301,00 
3.107.467.00 

2.979.338,00 
2.856.672,00 
2.739.235,00 
2.626.804,00 
2.519.167.00 

3.335.685,00 
3.176.076,00 
3.024.345,00 

2.880.104,00 
2.742.981,00 
2.612.627,00 
2.488.707,00 
2.370.903,00 
2.258.914,00 

2.152.453.00 
2.051.246,00 
1.955.035.00 
1.863.572.00 
1 . n6. 624.00 
1.693.968.00 

1.615.391,00 
1.540.692,00 
1.469.681,00 
1.402. 175,00 
1.338.000,00 

VENCIMENTO 
30 HORAS 

7.146.495.00 
6.686.955.00 
6.248.610.00 

5.492.160.00 
5.166.051.75 
5.016.906.75 
4.872.129.75 
4.731 .594.75 
4.595.182.50 

4.462. 762,50 
4.334.226.75 
4.209.457,50 
4.088.343,00 
3.970.n9,00 
3.856.659.00 

3.745.882.50 
3.638.353.50 
3.533.975.25 
3.432.657.75 
3.334.305.75 

4.224.780.00 
4.047.931 ,50 
3.878.621.25 

3.716.529.75 
3.561.348.00 
3.412.782,00 
3.270.549,75 
3.134.381.25 
3.004.017.75 

2.879.212.50 
2.759.727.00 
2.645.336.25 
2.535.822.00 
2.430.975.75 
2.330.600.25 

2.234.503.50 
2.142.504.00 
2.054.426.25 
1.970.103.00 
1.889.375.25 

2.501.763,75 
2.382.057,00 
2.268.258.75 

2.160.078.00 
2.057.235,75 
1.959.470,25 
1.866.530,25 
1.n8.1n,25 
1.694.185.50 

1.614.339,75 
1.538.434,50 
1.466.276.25 
1.397.679,00 
1.332.468.00 
1.270.476.00 

1.211 .543,25 
1.155.519,00 
1.102.260,75 
1.051.631,25 
1.003.500,00 
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ANEXO III DA LEI N° DE DE DE 1992. 
Tabela de venCimentos aplicáveis aos Cargos dO Sistema de Classificação de Cargos Instltuidos pelas 

Leis nOs 5.645/70 e 6.550/78. dos servidores técnicoS-administrativos das Instituições Federais de Ensino. conforme 
Art. 3° e seguintes da Lei nO 7.596/87. dos servidores do IBAMA. EMBRATUR. INCRA. CFIAer. IBPC. IBAC. FBN. 
FCRB. FCP. LBA. FUNAI. FUNAG . FUNDAJ. FAE. IBGE. ENAP. FUNDACENTRO. FNS. ROQUE I I E PINTO. FNDE. 
SUDAM. SUFRAMA. SUDENE. CEPLAC. CAPES e TABELAS DE ESPECIALISTAS. 

NíVEIS CLASSE 

A 

B 

SUPERIOR 

C 

D 

A 

B 

INTERMEDIÁRIO 

C 

D 

A 

B 

AUXILIAR 

C 

D 

PADRÃO 

111 

11 
I 

VI 

V 
IV 
111 

11 
I 

VI 
V 
IV 
111 

11 
I 

V 

IV 

111 

11 
I 

111 

11 
I 

VI 
V 
IV 

111 
11 
I 

VI 
V 
IV 
111 

11 
I 

V 
IV 

111 

11 
I 

111 

11 
I 

VI 
V 
IV 

111 

11 
I 

VI 
V 
IV 

111 

11 
I 

V 
IV 

111 
11 

I 

: 
VENCIMENTO 

40 HORAS 

8.628.258.00 
8.141 .464.00 
7.671 .819.00 

6.545.668.00 

6.116.985.00 
5.901.504.00 
5.693.743.00 
5.493.424.00 
5.300.282.00 

5.114.058.00 
4.934.506.00 
4.761 .387.00 
4.594.469.00 
4.433.531.00 
4.278.358.00 

4.128.744.00 

3.984.490.00 

3.845.404.00 

3.711 .300.00 I 
3.582.000.00 

4.230.000.00 
4.082.119.00 
3.939.535.00 

3.802.059.00 
3.669.508.00 
3.541 .706.00 
3.418.482.00 

3.299.672.00 
3.185.119.00 

3.074.669.00 

2.968.176.00 

2.865.499.00 
2.766.499.00 
2.671 .046.00 
2.579.013.00 

2.490.276.00 

2.404.718.00 

2.322.226.00 
2.242.689.00 
2.166.000.00 

2.982.000.00 
2.846.406.00 
2.717.195.00 

2.594.068.00 
2.476.738.00 
2.364.932.00 

2.258.390.00 
2.156.864.00 
2.060.118.00 

1.967.927.00 
1.880.078.00 

1.796.362.00 
1.716.589.00 

1.640.572.00 
1.568.134.00 

1.499.106.00 

1.433.329.00 
1.370.648.00 

1.310.918.00 
1.254.000.00 

30 HORAS 
6.471 .193.50 
6.106.098.00 
5.753.864.25 

4.909.251.00 
4.587.738.75 

4.426.128.00 
4.270.307.25 
4.120.068.00 
3.975.211.50 

3.835.543.50 
3.700.879.50 
3.571.040.25 
3.445.851.75 
3.325.148.25 
3.208.768.50 

3.096.558.00 

2.988.367.50 

2.884.053.00 
2.783.475.00 
2.686.500.00 

3.172.500.00 
3.061 .589.25 
2.954.651.25 

2.851.544.25 
2.752.131.00 

2.656.279.50 
2.563.861.50 
2.474.754.00 
2.388.839.25 

2.306.001.75 
2.226.132.00 
2.149.124.25 

2.074.874.25 

2.003.284.50 
1.934.259.75 

1.867.707.00 

1.803.538.50 

1.741 .669.50 
1.682.016.75 
1.624.500.00 

2.236.500.00 
2.134.804.50 
2.037.896.25 

1.945.551.00 
1.857.553.50 
1.773.699.00 
1.693.792.50 
1.617.648.00 
1.545.088.50 

1.475.945.25 
1.410.058.50 
1.347.271.50 

1.287.441 .75 
1.230.429.00 
1.176.100.50 

1.124.329.50 
1.074.996.75 

1.027.986.00 

983.188.50 
940.500.00 

L-____________ _ __ _ _ _ _ _ _ - -



ANEXO IV DA LEI N° DE DE DE 1992. 

TABELA DO MAGISTERIO SUPERIOR - \LEI N° 7.596/87) 

20 HORAS 40 HORAS 

CLASSE NIVEL GRADUADO GRADUADO 

TITULAR U 3. 661 .440.00 I 7.322.880.00 I 

4 2. 939.352.00 I 5.878.704 .00 I 
ADJUNTO 3 2.801 .811 .50 I 5.603.623 .00 1 

2 2.670.820 .50 I 5.341 .641 .00 I 
1 2.546.067.50 I 5.092.135.00 I 

i 4 • 2.319.243.00 I 4.638.486 .00 I , 
2.211 .231 .50 \ 

I 
ASSISTENTE 

I 
3 I 

4.422.463.00 

2 
1 

2.108.363.50 1 4.216.727.00 
I I 1 2.010.363.50 I 4.020.727.00 

4 1.832.267.00 3.664.534 .00 

I 
AUXILIAR 3 1.747.444 ,50 3.494.889 .00 

2 1.666.661 .50 3.333.323.00 
1 
I • 1 1.589.725.50 3.179.451 .00 

TABELA DO MAGISTÉRIO DE 1 ° e 2° GRAUS - (LEI N° 7.596/87) 

20 HORAS ! 40 HORAS 
CLASSE NIVEL GRADUADO I GRADUADO 
TITULAR U 339098550 I . 6.781.971 .00 I 

I 

4 2.834.321.00 5.668.642.00 
E 3 2.701.782.00 5.403.564 .00 

2 2.575.554.50 5.151.109.00 
1 2.455.337.50 4.910.675.00 

I 4 2.236.761 .50 4.473.523.00 
O I 3 2.132.677 ,50 4.265.355.00 

I I 
4.067.100.00 I 

I 
2 2.033.550.00 
1 1.939.143.00 3.878.286.00 I 
4 1.832.267.00 I 3.664.534 .00 I 

C I 3 
I 

1.747.444 .50 3.494.889 .00 
I 

I 
2 1.666.661.50 3.333.323.00 

1 1.589.725 .50 3.179.451 .00 

I 4 1.502.627.50 3.005.255.00 

B 3 1.433.502.50 2.867.005 .00 

2 1.367.669 .00 2.735.338.00 

1 1.304.970.50 2.609.941 .00 

4 1.233.991.00 2.467.982.00 
A 3 1.177.658.50 2.355.317,00 

2 1.124.008 .00 I 2.248.016.00 
I 1 1.072.912.50 I 2.145.825 .00 I 



ANEXO V DA LEI NO DE DE JANEIRO DE 1993 

OACIAIS GENERAIS DAS ARMADAS 

o E N O M I N A A O 

IRANTE-OE-ESQUAORA, GENERAL-DE-EXERCITO 
TENENTE-BRIGADEIRO 

ICE-ALMIRANTE, GENERAL-DE-DIUISAO E 
JOR-BRIGADEIRO 

RA-ALMIRANTE, GENERAL-DE-BRIGADA E 
IGAOEIRO 

S O L O O 

12.279.540 00 

11. 633. 250 00 

10.986.960 00 



-------------------- - -- -

ANEXO VI DA LEI N° DE DE DE 1993. 

CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL 

DENOMINAÇÃO VENCIMENTO I 0/0 REPRESENTAÇÃO I RETRIBUiÇÃO I 
CONSULTOR-GERAL DA REPUBLlCA 6. 139.770.00 I 00 I 6.139.770 .00 I 12.279.540 .00 I 

SECRET ARIO-EXECUTIVO 5. 493.480 .00 I 100 I 5.493.480.00 I 10.986.960.00 I , 
ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL 5. 493.480.00 I 100 I 5.493.480.00 I ' 0.986.960.00 I 
SUBSECRETARIO-GERAl DA PR 

SUBCHEFE DA CASA CIVil DA PR 

SUBCHEFE DA CASA MILITAR DA PR 

SECRETÁRIO-GERAL DO MRE 

JUIZ-PRESIDENTE 

DENOMINAÇÃO 

NíVEL 

DAS - 1 

DAS - 2 

DAS - 3 

DAS - 4 

DAS - 5 

DAS - 6 

FUNCÃO 

FG - 1 

FG - 2 

FG - 3 

CÓDIGO 

CO - 1 

CO - 2 

CO - 3 

CO - 4 

FG - 1 

FG - 2 

FG - 3 

FG - 4 

FG - 5 

FG - 6 

FG - 7 

FG - 8 

FG - 9 

--------- -- - ---- -

5.493.480.00 I 100 5. 493.480.00 I 10.986.960.00 I 
5.493.480.00 I 100 5. 493.480.00 I ' 0.986.960.00 

5.493.480.00 I 100 5. 493.480.00 10.986.960.00 , 
5.493.480.00 I 100 5. 493.480.00 10.986.960.00 

TRIBUNAL MARíTIMO 

VENCIMENTO 

9.528.660.00 

9.074.915 .00 

FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

VENCIMENTO I 0/0 I REPRESENTAÇÃO I RETRIBUiÇÃO I 
2. 058.854 .00 I 60 I 
2.400.205.00 I 70 I 
2. 795. H'9.00 75 

3.293.695 .00 80 

3.819.563.00 85 

4.421 .994 .00 90 

FUNÇÃO GRATIFICADA - FG (Lei nO 8 .216/91) 

1.235.312.40 

1.680.143.50 

2.096.391 .75 

2.634.956.00 

3.246.628.55 

3.979.794.60 

VALOR 

614.103.00 

472.818.00 

363.706.00 

CARGO DE DIREÇÃO/FUNÇÃO GRATIFICADA 

RETRIBUiÇÃO (Lei nO 8.168/91) 

VALOR 

8.401.788.00 

7. 842.610.00 

7. 157.625.00 

6. 720.775.00 

1.535 .659.00 

1.311 .409.00 

1. 086.503.00 

794.807.00 

611 .391 .00 

452.882.00 

335.468.00 

248.495.00 

201.374.00 

3. 294.166.40 

4.080.348.50 

4.891 .580.75 

5.928.651 .00 

7. 066.191.55 

8.401 .788.60 
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ANEXO VI DA LEI N° DE DE DE 1993. 

GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO PELO EXERCíCIO DE FUNÇÃO NOS 
GABINETES DOS MINISTROS MILITARES. 

CARGO I íNDICE I VALOR 

CHEFE 1000 4.320.000,00 

SUBCHEFBASSESSOR-CHEFE 900 3.888.000,00 

ASSESSOR ElOU SECRETÁRIO 800 3.456.000,00 

ASSISTENTE 400 1.728.000,00 

ASSISTENTBADJUNTO 300 1.296.000,00 

AJUDANTE" D- 200 864.000,00 

AJUDANTE" C" 150 648.000.00 

I!AJUDANTE "B" 100 432.000,00 

AJUDANTE" A" 50 216.000,00 

GRATIFICAÇÃO DE EXERCíCIO EM CARGO DE CONFIANÇA NOS ÓRGÃOS DA 
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, DEVIDA AOS SERVIDORES MILITARES 

• (Art. 11 da Lei nO 8.460/92) 

GRUPO VALOR 
A 8.181.100,00 
B 7.718.800,00 
C 7.281.800,00 
O 6.870.100,00 
E 6.481.400,00 
F 6.115.700,00 

FATORES DA GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE PELO DESEMPENHO DE FUNÇÃO 

I DENOMINAÇÃO VIGENCIA: JANEIRO/93 
·CARGO DE NATUREZA ESPECIAL 2.98 
,DAS - 6 e CO - 1 2.98 

D~lJ e CO - 2 2.76 
DA e CO - 3 2.36 
DAS - 3 e CO - 4 1.18 
DAS - 2 1.09 
DAS -1 1.04 
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. . . .. . ... . . ' . ... . 

LEI n° 8.460. de 17 de setembro de 1992. 

- ------- ---- - --

Concede antecipação de reajuste de 
vencimentos e de soldos dos servidores civis 
e militares do Poder Executivo e dá outraS 
providências. 

. . . ' . 
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ANEXO! DA LEI NQ 8460, DE 17 DE SETE~2RO DE 1992 

TABELA DE SOLDOS 

HIERARQUIZAC~O POSTO OU GRADCAC~O VALOR 

ALMIRANT~-DE-ESQUADRA.GENERAL 
-DE-ExtRCITO E '!'ENENTE-ôRIGA-
DEIRO 4.71:3.330.00 CIRCULO DE VICE-ALMIRANTE.GE~ERAL-uE-DI- 1 OFICIAIS-GENERAIS VISÂO E ~tAJOR-=RIG.=-nEIR() , 4.406.970.00 
CONTRA-AL:-aRA.~TE. GENERAL-DE- I -9RIGADA E BRIGADEIRO 4.114.740.00 

cIRCULO DE 
CAPIT~O-DE-MAR-E-GCERRA E co- j 
RONEL 3.610.440.00 OF. SUPERIORES CAPITAO-DE-FRAGATA E TENENTE- I 
-CORONEL I 3.393.600.00 
CAPITAO-DE-CORVE'!'A =: ~::AJOR 3.195.6ÓO.00 

CIRCULO DE OFI- CAPIT~O-TENENTE E CAPITAo 2.837.430,00 CIAIS INTERMEDIA-
RIOS 

CIRCULO DE OFI- \ PRU1EIRO-TENEN~ I 2.521.650.00 CIAIS SUBALTERNOS SEGUNDO-TENENTE I 2.304.840.00 
GUARDA-MARINHA E ASPIRANTE-A- I -OFICIAL 2.238.840.00 
ASPIRANTE E CADETE dkuxo ANOI 494.910.00 
ASPIRANTE E CADETE (DEMAIS A- I 
NOS) , ALUNOS DO CENTRO DE FORMA ALUNOS çAO DE OFICIAIS DA AERONAUTIG. i 
E ALUNO DE ÚRGAO DE FORMACAo • , 

I DE OFICIAIS DA RESERVA 457.200.00 
ALUNO DO COLEGIO t-;AV;.L E DA ES I 
COLA PREPARATÚRIA DE CADETES , 

I (OLTIMO ANOI I 428.940.00 
ALUNO DO COLÊG~O NAVAL E DA ES\ 
COLA PREPARATÚRIA DE CADETES 
(DEMAIS ANOS I 386.520.00 

\ 
SUBOFICIAL E SUBTENENTE 1 2:22~.710.00 CIRCULO DE SUBO- PRIMEIRO-~~?~~NT0 , , "'6 ' . ..... ... .... ... , ~. o p .... _ o~~v_ '" '" I ,..-_ ..... _- -- - - I 1.640.250.00 - - -----

TES E SARGENTOS I TERCEIRO-SARGENTO I 1.376.310,00 
ALUNOS I ALUNO DA ESCOLA DE FORMACAo DE I • SARGENTOS 386.520.00 I 

I 
CIRCULO DE CABOS \CABOIENGAJADOI E TAIFEIRO-MOR I 980.400.00 

CABO (NAO ENGAJADOl I 386.520.00 
TAIFEIRO-DE-PRI~EIRA-CLASSE \ 886.110.00 
TAIFEIRO-DE-SEGCNDA-CLASSE 30:'.: 70 . 00 
MARINHEIRO. SOLDADO FUZILEIRO I NAVAL,SOLDADO DO EXERCITO '" SOLDADO DE 10 CLASSE (ESPECIA-cIRCULO DE LIZADOS.CURSADOS E ENGAJADOS I • 664.590.00 SOLDADOS SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO 
DE 1~ CLASSE E SOLDADO PARA-
-QUEDISTA ENGAJADOl 
MARINHEIRO,SOLDADO FUZILEIRO 

I NAVAL E SOLDADO DE 10 CLASSE 603.330,00 
(NAO ESPECIALIZADOS) ,SOLDADO 

DO EXERCITO (ESPECI;.LIZADO E 
ENGAJADO) E SOLDADO-CLARIM OU 
CORNETEIRO DE 2~ CLASSE 
SOLDADO DO ExtRCI'!'O E SOLDADO I 
DE 20 CLASSE (ENGAJADOS E NAo I 575.040,00 
ESPECIALIZADOS I I 
SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO 

1 DE H CLASSE 386.520.00 
MARINHEIRO-RECRUTA. ii.ECRUTA. 

1 SOLDA~O- ?ECRCTA 377.070.00 

GRUMETE I 386.520.00 ALUNOS APRENDIZ-~~RINHEIRO '- ';~UHOS 
DE ORGAOS DE FORMAC~O 

, 
377.070.00 DE PRA- I 

. \ ~AS DA P.ESERVA I 

\ 
I 
I 



e. 

... ~o 11 D "L_'=! ~o~ ú60 DE :-Al'~ .\ 'JE !992. 
I T«.beIa 011 lIencllr. tlnt os aoucav81s .03 S8N10Of6S aou I....rrelrou 08 UIClomala. AUOltona ao I e.sooro Nacional 
IPOIlcla Feaeral. PotlCla C.vll ao DF ti 003 PoliCiaIS CiVIS OCS t::xUntCS Termono, Feo8lalS. Orçamento. CII flnanca.s e , 
IContrOla. ProcuraooCla oa Faz.enoa NaCIonal. EsoacwlSta em PO!IIICas PliollCU 8 U6$aO GOIItlmllment.a.\ a O~ •• N1OQ(~ 
Ida SAE. CNPo . feSIA. CNEN . SUSE? C'V'M . FiOCRUZ e IPE.l .. 

NIVElS ClASSE 

A 

I 

\ , 

\ 

\ 

\ 

\ 
I 

I 
o \ 

I 
I 

I 
I 

B 
\ 

\ 
\ 

c 
IrITERMEDLARIO 

I 

O 
\ 
\ 

A 

\ B 

AUXlUAR 

c 

\ 
o 

CADRAO 

111 

II 

VI 

V 

IV 

111 

11 

VI 

V 

IV 

ItI 

11 

J 

IV 

ItI 
II 

111 

11 

VI 
V 

IV 

ItI 

11 

VI 

V 

IV 

111 

11 

V 

I V 

11 1 

11 
I 

111 

11 
I 

, VI 

\ 
V 

\ 

IV 

111 
11 

\ I 

VI 

V 

IV 

111 
II 

, 
IV 

11\ 
1\ 

\. 

1 
I 

\ 

\ 
I 

\ 

I 

\ 

/ ENCIMENTO 

~o HORAS 

4.713.3JO.CC I 

4 .~970.oo I 
.1 114.740.00 I 

3.610.440.00 I 
3.391034.08 I 
3..291604.11 I 
3.197.086.32 I 
3.1013.96.22 I 
3.012.45-4.80 I 

2.524.174.56 I 
'8184&4.40 I 
2.755.304.83 I 
2.674.561.87 I 
2..596.185.53 I 
2.520.105.74 I 

2.446.Q4.91 I 

2.374.568.92 I 
2.:)04.983.26 I 
2.2:37.438..25 I 
2. 171 .870.07 I 

2.765.520.00 I 

2.647.620.52 I 
2.534.747.32 I 

2.426.686.12 I 
2.323.231 .79 I 

2..224.187.90 I 
2.129.366.46 I 
2.018.587.43 I 
1.951 .678.50 I 

1.868.474.65 I 
1.788.817.96 I 
1.712.557.'8 I 
1.63.9.547.54 I 

1.569.650.45 I 
, .502. 7:!~.20 I 

, . . 
\. 438.66a.77 ; 

377 335.53 I 
1.318.617.05 I 
1.2.62.401.85 I 
1.208.563.20 I 

1.616.842.50 I 

1.537.037.96 I 
1.461.172.47 I 

1.38.9.05' .55 I 
1.320.490.40 I 
1.255.3'3.29 I 
1.191353.2' I 
1.134.451.36 I 
1.078.456.84 I 

. - , , .025.225.' 1 ' 

974.622.74 I 

926.517.06 I 
880.785.79 1 
837.3' 1 .75 I 
795.993.5' I 

, 56.635.14 I 

719.345.99 I 
68,3 840.33 I 

6SD.C87. '6 I 
618.000.00 1 

: 0 HORAS 
:...534.937.':':) I 
:l.~.2Z7 .!:'J I 

3.08S-0S5.CO I 

2..707.~:J.CJ I 

2.544.77S.56 I 
2.470.203.08 I 
2.397.8'4 .74 I 

2,3Z1.!:47.,6 I 

2.2S9.~UO I 

2.193..1J:J.S2 I 
2.12.8.863.30 I 
2.066.473.62 I 
2.OQS.921.4 ~ I 

1.947.139.'5 I 
, 890.07931 ! 

1 . a34.631 .1~ I 
1.780.925.69 I 
1.72S.737.45 I 
1.678.0n .68 I 
, . E..28 . 9r;:2.~: ! 

2.074 . 1~ O . CJ : 
1.985.71':.39 I 

1.901 .060 .49 I 

1.82.0.014.53 I 

1. 742.42.1.ô4 I 

1.668. 140.93 I 
1.597.024.85 I 
1.52B..S40.57 I 

, .4S3.753 .!:S I 

1. 401.~;:.= 3 I 

1.341 .613.47 I 

1.2S4.417.ee I 
1.229.660.66 I 
1.1 77.2:!7.BA I 

, , 27.049 .90 I 

"1. 079.0:)1.::: i 

1 033.00' é5 I . 
988.952.79 I 

946.801.39 I 
906.437.40 I 

1.212.631.ee I 

1.1S2.77B.49 
, .09S.879.:!.5 

1.041.na.66 
990.367.eO 
94\.484.97 
895.014 .9' 
850.838.54 
e08.842 .E3 

, -a.919.5 3 o 
730.957.06 I 

694.867.eO I 

660.5é9.34 I 

627.933.81 ! 

: S6.937.E3 i 

: 57 ":21.::5 I 
5:!.9.SC9.49 I 

S12.eB0..25 I 
~7..!ES.37 1 
463.500.00 I 



ANEXO m DA LEI N° 8~60 DE l -; DE SETE~RO DE 1992. 
TaboIa 08 venCImentos aClIcaV81S aos ~arQOS 00 ~lStama 08 ClassmC4CaO oa CGrQOS InSlnulOOS D9Ias 

;LeIS n 4 s 5.64S170 e 6.550178. aos seMoores tecnlcos-aomlnlstratlVOS oas Instltulc6eS Feoerals oa EnsIno. contorme 
!Art. 3° e 5eQulmes oa Lal n~ 7.596187. aos seMoores 00 IBAMA. EMBRATIJR. INCRA. CFIAer. IBPC. IBAC. FBN. 

. I 

i FCRB. FCP. LBA. FUNAI. FUNAG. FUNDA.J. FAE. IBGE. ENAP. FUNDACENTRO. FNS. ROQUE I I E PINTO. FNDEl. 
!SUDAM. SUFRAMA. SUDENE. CEPLAC. CAPES e TABELAS DE EspeCIALISTAS. 

NivBS CLASSE PADRÃO 
111 

A 11 
I 

VI I 

V 
B IV 

11\ 
11 
I 

VI 
SUPERIOR V 

C IV 
11\ 
11 
I 

I V 
IV 

D 111 

I 11 

111 
A 11 

I 

VI 
V 

ti IV 

111 
11 
I 

VI 
INTERMEDIARIa V 

c IV 
111 

11 
I 

V 
IV 

D 111 

11 
I • 
111 

A 11 
I 

VI 
V 

B IV 
11\ 
11 
I 

VI . 
AUXlUAR V 

C IV 
111 

11 
I , 

A " IV 
o 111 

\I 

VENCIMENTO 

.10 HORAS 

4.263.128.76 I 
4.019.731.91 I 
3.784.909.20 I 

3.221.833.59 I 
3.007.492.19 I 
2.899.751.78 I 
2.795.871.07 I , 
2.695.71'.78 I 
2..599.140.59 I 

2.506.028.98 I 
2..416.252.99 , , 
2.329.693.14 I 
2.246.234.20 I 
2. 165.765.11 I 
2..088.178.73 I 
2.013.371 .81 I 
1.94 1.244.78 I 
1.871.701.62 I 
1.804.649.78 I 
, .740.000.CO I 

2..064.000.00 I 
1.990.059.26 I 
1.918.767.::37 1 

, .850.029.45 1 

1.783.753.99 I 
. --5 ~-- _ .... t 1./1.0;1'./01 
1.658.240.77 I 
1.598.835 .95 I 
1.541.559.25 I 

, .486.334.43 I 

1.433.087.98 I 
1.381.749.03 I 
1.332.249.25 I 
1.284.522.75 t 
1.2::36.506.0' I 

1.194.137.76 I 
1.151.358.97 t 
1.1 10.112.68 I 
1.070.344.01 I 
1.032.000.00 I 

, .440.000.00 I 
1.372.202.74 I 
1.307.597.47 I 

, .246.033.90 I 
1.187.366.84 ! 
1.131.465.62 I 
1.078.194.78 I 
1.027.431.83 I 

979.058.87 I 

932.963.37 I 
889.038.12 I 
847.180.93 I 
807.294.44 I 

769.285.86 I 
733.066.78 I 

698.552..94 I 
665.664.07 I 
634.323.65 I 
604.458.79 I 
C"7tt nno.ao I 

30 HORAS 

3..197. 34657 I . 
3.014.798.93 I 
2.838.661.90 I 

2.416.3i5.19 I 
2.255.619.14 I 
2.174.813.84 I 
2.096.903.30 I 
2.021.783.83 I 
, .949.3:5.44 I 

, .879.521.73 I 
1.812.1e9.74 I 
'.747.269.85 I 
1.684.675.65 I 
, .624.323.83 I 
'.566.134.05 I 

'.510.028.86 I 
1.455.933.58 I 
, .403.776.22 
, .353.467.33 
, .305.0::J.00 

, .548.CC:J.OO I 

, .492.544.44 I 

, .439.075.53 I 

1.381.5 ";·2 06 I 

1.337.815.49 I 
• .,ao aao I;Q I ._-----.-- . 

1.243.680.58 I 
1.199.126.96 I 
' .156.169.44 I 

1.1 14.750.82 : 
1.074.815.98 I 
1.036.::311.77 1 

999.186.94 I 

963.392.06 1 
928.879.50 i 

895.603.:!2 1 
863.519.23 I 
832.584.51 I 

802.758.00 I 
774.000.00 I 

, .080.COO.00 I 

1.029.152.05 I 
980.698.10 I 

934.52..5.43 I 

890.526.63 I 
848.599.36 I 
608.646.09 I 
770.573.87 : 
734.294.15 : 

699.72.2..:3 : 
666.776.59 ! 

635.385.70 : 
605.470.83 I 
576.964 .39 I 
549.800.C3 I 

523.914.71 : 
499.248.05 I 
475.742.74 I 

453 344.09 I 
432..000.00 I 
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/ ANEXO IV DA LEI N° 8460 DE ~ 7 DE S ETE~!ERO DE 1992. 

I 

ti .·)-e 

\ 

\ 
I 

\ 

\ 
I 
I 

I 
I 
I , 
r 

, 
! 

TABELA DO MAGISIERiO SUPERIOR - ,LEI N° 7 .596/87) 

F " • 

20 HORAS 40 HORAS I 

CLASSE NIVEL GRADUADO GRADUADO 
U , .805.220.00 1 3.610.440.00 1 ., 

mULAR 

4 1.444.' 76.00 I 2.888.352.00 I 
3 , .375.405.71 \ 2.750.811.42 \ , 
2 . 1.309.910.20 \ 2.619.820.40 \ 

ADJUNTO 

, , .247.533.52 ! 2.495.067.04 I 
• 

4 1.134.121.38 I 2.268.242.76 1 
ASSISTENTE 3 1.080.115.60 \ 2.160.231.20 \ 

I 

2 '.028.681.52 \ 2.057.363.04 I , 
979.681.69 I 1.959.363.37 \ 

4 890.633.35 I 1.781.266.70 I 
I 

1.696.444.4 7 1 3 848.222.24 ! 
2 807.830.70 \ 1.615.661.40 \ , 

1.538.725.14 I , 
769.362.57 1 

AUXIUAR 

TABELA 00 MAGISTERIO DE 10 e 2° GRAUS - ,LEI N° 7.596/87) 

CLASSE 
TITULAR 

E 

o 

C 

B 

A 

r 

NIVEL 
U 

4 

3 -, 
1 

4 

3 
2 , 
4 

3 
2 , 
4 

3 
2 , 
4 
3 
2 , 

\ 
I 

\ 

I 

20 HORAS 
GRADUADO 

, .669.992.55 i 

1.391.660.46 I 
1.325.390.91 I . _______ I 

1.,0'-" ' .UO \ 
1.202.168.63 
, .092.880.58 \ 
1.040.838.65 \ 

991.274.90 \ 
I 

944.071 .34 I 

8. .2 

890.633.34 I 

842223 \ 
807.830.70 \ 
769.362.57 1 

725.813.75 \ 
691.251.19 \ 
658.334.46 
626.985.20 I 
591.495.47 \ 
563.329.02 I 
536.503.82 I 
510.956.02 \ 

40 HORAS 
GRADUADO 

3.339.985.09 I 

2.783.320.91 \ , 
2.650.781.82 \ 
--_.-_.~_. 
~;), ... õ.l;J'" I Co. I 

I 

2.404.337.26 I 

2.185.761.15 I 
2.081.677.29 1 

1.982.549.80 I 
, .888.142.67 . 

. . 
1.781.266.67 : 
1 69644445 \ 
1.615.661.39 I , 
1.538.725.14 I 
, .451.627.49 I 
1.382.502.37 \ 
1.316.668.92 ! 
, .253.970.40 I 

1.182.990.94 I 

1.126.658.03 I 
I 

(.073.007.64 ! 
1.021.912.D3 \ 
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LEI n° 8 • 448 • de 21 de j ulho de 1992. 

Regulamenta os arts. 37. inciso XI e 39. § 1°. -
da Constituição Federal e dá outraS 
providências. 

1_ · --- ------ ~ _ 
I e Art. 3° A relação de valores entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos referiàos no anigo anterior é flXada da forma seguinte: 

_U - a soma das vantagens percebidas pelo servidor não poderá exceder a duas vezes o valor do malor venClfficnto básico ou soldo permitido como teto nos termos do inciso anterior. excluídos: 

e_ 

I 
I 
I 
I 

I 
I 



e. 
LEI n° 8.477, de 29 de outubro de 1992. 

Disciplina o pagamento de vantagens que 
menciona e dá outras providências. 

Art. la A Retribuição Adicional Variável - RA V e o pro labore instituídos pela Lei 
n° 7.711, de 22 de dezembro de 1988, devidos aos servidores das Carreiras Auditoria do Tesouro 
Nacional e Procul-adoria da Fazenda Nacional. respectivamente. bem como a Gratificação de 
Estímulo à Fiscalização e à Arrecadação - GEFA. quando devida aos Fiscais de Contribuições 
Previder.ciárias. de que tiata o art. 11 da Lei na 7.787. de 30 de junho de 1989. observarão o limite 
previsto no caput do art. 12 da Lei n° 8.460, de 17 de setembro de 1992. excluindo-se as vantagens 
a que se referem as alíneas a a J e p do inciso II do art. 30 da Lei n° 8.418, de 21 de julho de 1992. 

e_ 
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-\NO CX.XX - N? 245 TERÇA-FEIRA, ,., 
DE DEZE:vlBRO DE 1992 BRASILlA - DF 

Sumário 

I - S 00 PODER LEGISLATIVO .. ~S ~OER EXECUTIVO I ~ ~ESI~A DA flE?UBLlCA 
' INISTEiiiO LJA JUSTICA . 
"'JISTEClIO DA """-RINHA 
.TIJISTERIO DA F,\ZENOA 
.: ,iI!ISTERIO DA AGRICULTURA . 00 "'BASTECIMENTO 

, JA REFORMA AGRARIA .. . ... ............. . ·.:INISTERIO DA EDUC,\CÃO E DO O:SPQRTO .. . ... ... . . ... . . 'I rJISTEClIO 0,\ AERONAUTICA 
. ' INISTE;;IO O:" SA UOE .. 
. :: :IIISTERIO O'" PREV IOENCIA SOCI"'L. 
',' IN ISTERIO DAS COMUNICACOES 
'.II NISTERIO DA INOUSTRIA DO COMERCIO E 00 TURiSMO .... . ·.:INISTERIO DE MINAS E ENERG I'" ..... . .............. . ...... . '.lI NISTERIO 00 G~M · ESTAR SOCIAL ... .......•......... • • '.IINISTERIO DA INTEGRACÁO REG ION AL ... ...• . .. . .. , ... ..... . 
',lI N!ST~RIO DA CULTURA ........... . . . ........ . . . ..... ... . . 
- ;;iÕUI~"L Ut LUN I AS OA lINIAO 
: \JTIOAOES DE FISCALlZACAO 00 EXERCICI0 DAS 
- ROFISSOES LIBERAIS . ..... . ' .. .. .. ' .... ..... .. . . .. ..•... .•.. 'O OER JUOICIARIO ....................... .............•..... .. 'J OICE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .• . . . . .. . . .•.... ..•. ..... •• ...... 

Atos do Poder Legislativo 

LEt }\9 I .~) S, ';l[ 21 ::l~ JEZEH!lIO D! t Q q l 

PAGINA 
17729 
Imo 
Imo 
17735 
' m7 
l m7 

17740 
17743 
17745 
17745 
17748 
17748 
17749 
17755 
17766 
Imo 
lml 
~T?'7~ 

DlaClp lina o p4qamen~o de van~aq.n. que 
zanelon •• dA ou~r4. pcovld'ncl ••. 

raço aaber que o PresIdente da RepUblica adotou 
a Medida PrOVlsor14 n' )11. de 1 99 2 . que o 
Conares5o !'ja.clonal !":rovou . ~ 'lU, XAU'RO 
BEKYVIOES. Presldente do Senado r~deral. para os efeItos do dlsooseo no paraarato unlCO do 
art. 62 da Conatltulçao federal, promul.qo a cequlnte l.te:l: 

Art. :' - A CratitlcacÃo d e Estimulo. FiscalizaçAo e Arrecadaçio CErA. a oue .~ retere o art. J ' do Oecreto-Url n-2.J71, ce 18 de noveflDro ae 1981 . sera paqa. a partir de l- de no­" ~ttro de 1992. contor::e dlsp".Jser o reaulamento. que ob •• rvara o dt spo.to ra LeI n' 7.711, de 22 de deze~bro de 1988. ao.: 
I - Ocupdntes de carao et.t~vo da Procurador Aut4r­qU1CO AO Ir.atltuto rl.lC10nal do Secruro Soclal - rN SS; 

11 - servlCjreS lo~ad=s no MlnlStar10 do Trabalho, t1tu­.~r.5 dos car~os e [ ct tVOS ~e: 

.t ftscal do Trabalho: 
~) Xed:co 00 ~~3~~lno e~=arreaado da tiscallzaçAo das c ~n~!:~es de sdlubrld~de Q~ anDtente ao t~aDa1ho; 
C) r~qcnnetro e~ca~reqaoo da tiscallzaçÃo da •• qurança do 

1) Asslstc~te Socla1 encarreaado da tiscalização do tra­~~l ho da ~ulher e ao ~~nor. 
\ L' - 0s serv-:,ljores a Q'.Je s. retere a letra b do lnci­~o !I p~rceoerao a ora:t!lcacao C ~ ~ a reauc~o ae 50 •• quando C~­::r :re:"l 10 rn4·jdi de trJ,O,J.:.no ce 4 r.eras. 
, l' • O valor ~~ Ccatl!~c4cao a que se retere esee art1-11') ot: ~.r· ... ara o 11 :J.te f!~;:.l::Jl,jO no C.lput. d~ art.. ~2 da :"1 n­~. 4~O. :e 17 de .e:.r~ro de ~992 . a o Qua1 se .xcl~ •• aa v3n~a~.na 

~e !erldas nas alloeas a a 1 • P do lnCiSO lI, do ~rt,. JI dA La~ n' 8.448. da 21 de Julho de 1992. 
§ J' - O valor da Gratificação a que .e retere •• ~. arti­go não sera co~putadO para tlns do llmlte preVl&t,o no ~~. 12 da Lei n' 8.460. de 1992. 
~. 2 ' - Os aeevld~res ocupant.es de carqo. etetivo. da ~.l.tenee J urlclco. ?rocurador Aut.~rqulco . Procuraaor. Advoaado e Advoaad~-a.-otlclO d~ Trlbunal ~arlt.lco perceberao a Cra~l!icaçao d e AtlVtdade lnst.lt.Utda pela Lel Oeleqada n· 11. ae 27 de aqost.o da 1992, ao percenecal de 160 •• a partlr de l- de nov.mbro do 1992. Paráqrato unlCO - O dlSPOS~O ne.~e .r~lQo e no Anexo :X da Lei n' 8.460. de 1992. nao alcancam os Procuraaore. da fa %enda ~aClonal e os Procuradores Aut&rquicos do INSS. 

Art.. 3 ' - À Crat.lticacao oe At.lvldade devida ao ••• rvldo­: e, ocupante. d. carqo. e[etlVO. Oe nlv_l 5uo.rlor 04 rund~cao Na­ctonal C ~ Saude - FIIS rlCa elevaoa. a par~lr a a l' de ou~ubro c e !.9 92. e:n qu arenta pon~os percent.uals. q 'JanáO ooseevado o reqllõl.8 ca d edicaçao excluslva. 
ParáQrato unlCO - A Grat.lfic~çao de At.lvldade a que 50 r etere est.e artlq~ nao sara uevlaa aos servldor •• da fundacao tla ­c lona! de Saude . ocup4nte~ de c3rqos etetlvos Leneticiados pelo ar­

~lqo anterl O:- . 
Art.. 4' - O dlSPOSt.O no art. 9 ' da Lel Oeleqada n' 11. d • :99 2 . aol lca-se . ~l~~.~. aos servlcores ocuoanta. de carqo. eteti­voa de nlvalS superlor e lnt.ermedlarlo das 5equlnt. •• en~ldad •• : I - fundaçÃO Coordanaçao de Aperfelcoa •• nt.o de Poaaoal de Nível Superior - CAPES : 

11 - Inst.ituto Naclonal da Propriedade Induacrial - INPI: III - Inst.ltuto Naclonal da Metroloqla, Noraa!izaçao • QUA­lidade Indu.~rlal - Ih~ETRO: 
TV - Fundacão Joca. OUDrat de rtqueir.~o dA ~.-,~.~. Medicina do Trabalho - FUHOACENTRO. 
PacÂqrato unlCO - AS difer.nças relatlvae ao. m •••• d. aqost.o a outubro de 1992, decorrente, do dispo.to n •• t.e .rtlqO, •• -rão paga. em nove~ro de 1992. 
Art. 5 ' - Os §§ l' e 2 1 do ar't... 14 da Lei Del.qada n' lJ, de 1992 , pa •• am a vtqorar com a aegulnte redaç'o: -Art. 14 - ..... ................................. ....... .. 
§ li - A Gratificacão de A~lvidade pel0.0 •••• o.nno Oe função e devlda pelo ces.~oenno doa carqos ou da. tunço.. a que aluda o c~put , lncorpora~do-.e aos proventos de apo.entadoria. no . termo. oos arts. 180. da l.te:l. n' 1.711. de 28 de out.ubro de 1952. e L93 da Lal n' e.112. de 11 de de%e~ro de 1990. servlndo alnda da ba •• de calculo de pensa0. de parcelas denOmlnaGa. de qUinto •. ~ 2' - O t.ltular de carqo de nat.ureza e~pecIal. de c arco do Crupo-Olrecao e Assessoramanto Suoerlorcs ou de Carqo de Olrecao de InstItulcao Federal de Enslno. que opear ~ela remuneracao ao carqo ou eopreqo efet.lvo. tara )US a CraClrlcacao de AtIvldade ln5-titUld. por est.a .rt.lqo. no percent.ual de ~S' dos !ator •• con.t.an­te. do Anexo I. dos~a Lel Oeleoaca. respel.tadO o limite flxado no art. 12 da Lel n' 8.460. da 17 de 5etembrO de 1992.-
Art. 6' - ~ Gratiticacao de Atividad. pela Oese.penno da Funç'o não pOdera •• r paga cuculat,ivamenta com a parcala lnco~ra­da nos t.er:o. do ~ li dO ar~. 1" da LAH Delecada n' 13, de 1992. co. ~ redaçao dada pelo ar~. S' de.t.a Lel. ~e5salvado o direito de opç&o cUJo. eteltos vlqorac a part.lr de li de nove~ro de 1992. 
Art. 7' - A Cratiticaçao d. Atividada de que trata o .rt. 4 1 da Lei Oeleqada n' 13. da 1992. pa ••• denomlnar-•• Gratlticaçao d. Plan.)aoento, Orça~.nto e de Flnanca, e Controle. 
Art. S" - As Gratlticaçõ •• Qe Ativldade. inat1tu1daa pela Lei Dalaa.da n' 13. de 1992. 6ao deVldas aoa contratado. de ecordo coa o ar~. 2J2 e , 6' co art.. 243 da Lal n' e.112. de 11 de dez •• -bro de 1990. ooscrvadl a ccrrelacao das atrlbulc6e. com es de car­go. ou tuncoe. dO orqao ou en~ldade cont.ra~nt.e. para .telto ~. fi­xaç40 dos respectlvO. percentual •• 

Ârt. 9 " - Aplica-•• tanDe. o d18po.to no art . 5 ' da tAi n' 8.460. de 1992. a plrtlr de l' ~c setemoro 08 19 92. J,C8 .ervld~­r.. da Ac.clnlst.racâo 01.reta . autarqulca e t'.mdaClonal n.ao pert.en­c ente. ~o Plano de Classltlcacao de Caroos. d e que tr~: •• Lel. n-5. 645. ce 10 de dezemoro de t970 . ocu?antes de c argo. etetlvo •. CUlas atrlbulcoes 5ela~ 19uals ~s pertlnen~e5 dOS carqo. a que ao retera o ~~nc~onaao a~t :q~. 

A.rt. LO - f:st. a :....e l e!'ltra 
pUblic~c"o. 

•• vlqor na dat. de .ua 

SLNAOO rr~EP~L. ~~ : ~ O~:~RO C~ 199 2 
~ 71 ' da l:'ldopenoenC14 e 10 4' Oa. P.~CUOllC3 

S~R ..... tJl:o e~H~IDES 
PR!:S! C E!r.! 

--- _ .. _--. - ----- -, -
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LEI DELEGADA n° 13, de 27 de agosto de 1992. 

~~tui Gratificações de Atividade para os servidores 
CIVIS do Poder Executivo. revê vantagens e dá outras 
providências. 

e . e Art. 14. Fica criada a Gratificação de Atividade pelo Desempenho de Função. devida 
aos ocupantes de Cargos de Natureza Especial. de Cargo do Grupo-Direção e Assessoramento 
Supenores do Poder Executivo e de Cargo de Direção de Instituição Federal de Ensino. conforme os 
fatores fixados no Anexo I desta Lei. calculados sobre o maior vencimento básico do servidor público. 

e_ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 3.496/93 

Dispõe sobre a revisão ge­

ral da remuneração dos servidores públicos 

civis e militares do Poder Executivo Fede­

ral e dá outras providências. 

EMENDA N9 

Acrescente-se ao projeto em epígrafe o seguinte 

artigo, renumerado o seguinte: 

"Art. 13. t o Poder Executivo 

autorizado a liberar os recursos finan 

ceiros necessários ao cumprimento des­

ta Lei." 

JUSTIFICAÇÃO 

O dispositivo visa vialibilizar o cumprimento do 

disposto no projeto face a não aprovação, até o momento, do Orça -

mento Geral da União para o exercício de 1993. 

Sala das Sessões, em 

-

GER 3. 17.23.00 4- 2 - (MA11921 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 3.496/93 

Dispõe sobre a revisão ge­

ral da remuneração dos servidores públicos 

civis e militares do Poder Executivo Fede­

ral e dá outras providências. 

EMENDA N9 

Acrescente-se ao projeto em epígrafe o seguinte 

artigo, renumerado o seguinte: 

"Art. 13. É o Poder Executivo 

autorizado a liberar os recursos finan 

ceiros necessários ao cumprimento des­

ta Lei." 

JUSTIFICAÇÃO 

O dispositivo visa vialibilizar o cumprimento do 

disposto no projeto face a não aprovação, até o 

mento Geral da União para o exercício de 1993. 

momento, do Orça -

Sala das Sessões, em 

~-------- - -

GER 3. 17.23.004- 2 - IMA1192l 
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EMENOA NO 

Od:: / 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Cl..ASSIFICAC!O --------

PRODO O( LEI H2 

[ J SUORESSI VA 
3496 [ J AGlUTIHATI~ 

I COIHss.la OC TRABAlHO, IE Ar11INISTRAÇÃO E SERVIÇü PÚBLICXJ 

DEPUTADO AMAURY MULLER 

[ J ~STITUTIVA 
[ ) IlOO In CA TI VA 

PARTI 00 

PDT 

[ J AOI TIVA OE 

T lJf l r~PÁGIHA -
IRS _ L=l 11 

~------------------------------------------------------~--------~--~ 
TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

Art. Fica o Ministro da Fazenda autorizado a convocar para 

a segunda etapa do concurso público para o cargo de Analista de 

Finanças e Controle, a que se refere o Edital número 003, de 29 

de janeiro de 1992, da escola de Administração Fazendária, os can 

didatos habilitados de acordo com os critérios mínimos exigidos 

na primeira etapa do concurso, até que seja atingido o número de 

600 candidatos nomeados no cargo. 

Parágrafo Único - A autorização de que trata este artigo esten­

der-se-á até 31 de julho de 1993. 

JUSTIFICAÇAo 

Haja vista a grande evasão dos servidores da carrelra 

de Finanças e Controle, a criação de 08(oito) Secretarias de Con 

trole Interno e o recente concurso realizado, com grande -numero 

de aprovados, e visando reduzir gastos para a realização de novo 

concurso, de acordo com autorização do Excelentíssimo Senhor Pre 

sidente da República, faz-se necessário a presente autorização. 

ZAIRE REZENDE , 
Partido -

~ 
I 

~C/\ 
CARLOS ALBERTO 

Partido PDT / RJ 

12 / 01 / 93 
DA1A 

I 

. 7 

CAMPI S 

Par ido PS DB / BA 

PAIH.NOTAR 

ASSINATIIA 

----------------------------------------- -- -

l 



FffiH..LAAIO PARA APRESENT AÇAO OC EJ.EN)A 

INSTRLÇOCS PARA PREDCI-UtU{fO 

I - INSTRLÇOCS CIRAIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da comissão em quatro vias: original e 
três cópias, uma das quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento,estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste formulário, no campo Texto/Justifica­
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

I I - INSTRLÇOCS PARA PREHO;I~O OOS cru.POS: 

1. EMENDA Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da ~ ~ 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1.24S-A/88; 3.125/89 

3. CLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. OOMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

5. AUTffi - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA pAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu­
merada: l/I; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da tllt 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10 . PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

OBS.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser enendado (título, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/paráJrafo, inciso, alÍ­
nea, número). 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PRO.JflO DE UI HQ 

( ) StiRESSI VA 
( ) AGlUTlHATIVA 349~ 

/ 
CUSSIrICAÇXO --------

( ) SUBSTITUTIVA 
( ) noDIrICATIVA 

( ) AOI TlVA DE 

I COIIIss.\O OC TRABAlRO, [E ArMINISTRAÇÃO E SERVIÇD PÚBLICD 

L-OEP_UT_fUJ __ AMA __ U"'-R_Y_M_n-'-L_L_E_R ___ A!1T_OR ____________ ~P::...:D=_PAT=_RT_IDO_)..LR:..:.S=_Uf--.JJ [lP~H~ -

TEXTO/JUSTIFlCAtAO 

Art . A grati f icação atualmente paga aos integrantes das Carrei 

ras de Orçamento e de Finanças e Controle fica acrescida de 40(qua 

ren t a ) pontos percentuais, a partir de lº de janeiro de 1993. 

JUSTIFICAÇÃO 

Dando continuidade ao processo de isonomia e visando a 

aproxlmar as remunerações entre as diversas carrelras típicas de 

Estado, e considerando- se o acordo firmado durante o movimento 

grevista, a impoe-se aproximar as remunerações das carrelras de 

Finanças e Controle às demais típicas de Estado. O referido acor ­

do já assegurava o mínimo de 40 % de acréscimo à gratificação Ja 

ex i stente a partir de 01.01.93. Portanto, faz-se necessário cum­

prir o acordo assinado pelo governo durante o movimento grevista . 

(acordo anexo) 

, 
I 
I 

~\./'\ 
Deputfdo CARLOS ALBERTO CAMPI STA 

Pa rtieo PDT / RJ I 

J 2 / 0/ 9:3 
MTA 

J 

PARLNDTAR 

'-- J r>'J 
~t Deputado ZAIRE REZENDE 

Partido - PMDB/MG 
.~ 

i 

ASSlllATIIA 



Fffit.U.AAIO PARA APRESENTAÇAO OC EMNJA 

INSTRLÇOCS PARA PREEJ-.CHlt-lNTO 

I - INSTRLÇOCS GERAIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da comissão em quatro vias: original e 
três cópias, uma das Quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deve,rá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento, estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste formulário, no campo Texto/Justifica­
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

11 - INSTRLÇOCS PARA PREEt-CHUENTO OOS CJU.f>OS: 

, 

1. EMENDA Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

da - e 
2. PROJETO OC LEI Nº - Escrever o número do projeto. 

Ex.: 1.245-A/88; 3.125/89 

3. CLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO O~ - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregJe. 

5. AUTm - P:reencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIoo - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 
7. LF - EscJ."ever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 

Emenda. 

8. PAGINA .. Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA pAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver una única página, esta será nu­
merada; 1/1; se a Ernenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se-
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. ~ 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
própri o (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. P~~AR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

085.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser elnendado (título, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/paráJrafo, inciso, alí­
nea, rúrero). 
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Bras íl i a, 14 de novembro de 1992 

Senhores Membros do Comi ssóo de Greve e 
da Correi ra de F i nanças e Contra 1 e, 

Venho apresentar a V.Sas. os termos da proposta fin61 do 
Governo p6ra o encerromento da greve do Carreira de Fimmças e Controle, 
em curso desde 22 de outubro do corrente ono . 

1. RESTABELECIMENTO DA DENOMINAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE 
PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO. FINANÇAS E CONTROLE: 

O Governo concorda com o restabelecimento da denominação 
da Gratificação de Planejamento, Orçamento, Finanças e Controle, o que 
será feito mediante a inclusão de dispositivo com esto finolidade em 
Medid6 Provisóri6 ô ser encôminh6d6 nos próximos di6s 60 Congresso 
Nacionôl. 

2. AUMENTO DA GRATIFICAÇÃO: 

. O Governo propõe-se o Instituir uma comissão Integrado pelO 
Secretári o do Tesouro Naci ono I, pelo Chefe de Gobi nete do Ml nl stro do 
Fazendo, por um representante da Secretario de Administração Federol e 
por dois representantes da Carreira de Finanças e Controle poro discutir 
os critérios para a concessão de uma gratificação adicional de 

.' qualificação, habilit6ção e desempenho de no mínimo 40% incidentes 
sobre os respectivos vencimentos de Técnico e de Analista de Finanças e 
contro I e, observados os I i mites legai s. 

A proposta do referida grotificação será incluído no Projeto 
de Lei que disporó sobre o reajuste geral dos servidores públicos, o 
vigorar a partir de 1º/ 1 /93, ou em projeto de lei específicoj a critério da 
SAF, a ser encaminhado no mesmo prazo ao Congresso Nacional. 

~ 

3. TRAMIT AÇAO DO PROJETO DE LEI REGORGANIZANDO O SISTEMA DE 
CONTROLE INTERNO: 

Concordô-se em f ormor um grupo poro di scussóo 
acompanhamento do ossunto, após o fim do movimento grevista. 

1 



.. 

" 

r 

•• 

r 

r 

--- ~------------------------------------~ 

4. CRITERIOS PARA ENQUADRAMENTO DOS SERVIDORES EM FINAL DE 
CARREIRA NA NOVA TABELA: 

Serão incluídos no Projeto de Lei Que disporó sobre o 
unificação dos tabelas e o reajuste geral dos servidores públicos, a 
partir de 1º/1/93. 

5. ADEQUAÇÃO DA SUPERPOSiÇÃO DOS NIVEIS FINAIS PA TABELA PE 
TECNICO COM OS INICIAIS DA TABELA DE ANALISTA: 

O assunto será incluído no Projeto de Lei Que disporá sobre o 
unificação das tabelas e o reajuste geral dos servidores públicos, a 
partir de 1º/1/93, 

6. PREENCHIMENTO DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA POR ANALISTAS E 
TECNICOS DE FINANÇAS E CONTROLE: 

Concorda-se em Que os cargos e funções de confionça serõo 
exercidos preferencialmente por servidores ocupantes de cargo de 
carrei ra, nos casos e condi ções previ stos em lei. 

Estas condições são mantidos como válidos até os 17:00hs 
do dIa 16 de novembro de 1992, desde Que neste dlo e hora retornem 
impreterivelmente ao trabalho os servidores em greve. 

A tenei osamente, 

~~A: '~~I~ 
/ M&Rttri PORTUGAL FILH 

Secretári o do Tesouro Noel anal 

DE ACORDO , /L " I. 
- ,( )r; - J/)(~ ('l51 

WILSON L VO MENDES DE ARAUJO 
Secretário, interino, d6 Administração Feder61 

2 

'---------------------------
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 
~~ ~ f . ,(. 

ClASSlrIClaO 
:.<; . . 

\ U PROnO DE III HQ 
"-

L 
[ ) StiRESSI \lA [ ) SUBSTITUTIVA [ J ADITIVA OE 

3496 93 [ ] AGlUTlNA TI \lA ( ] ftOOlfICATI\lA 

I COllI~ DE TRABAIliO, IE AI:HINISTRAÇÃO E SERVIÇl) PÚBLIOO 

I AlIJOR I PARTIDO T lf li P~IHA -
DEPUTADO AMAURY MULLER PDT RS 1_1 I 1 ~ ____________________________________________________ L-______ ~ __ ~ 

TEXTO/JUSTIFlCAClO 

Art. Os Integrantes da Carreira Finanças e Controle, nível supe 

rlor e intermediário, terão ingresso na Classe "C", Padrão I, da 

tabela 11, da Lei ~Q 8460/92. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda ora proposta Vlsa a resolver o problema criado, 

com a edição do Lei nº 8460/92, que proporclonou a superposição do 

nível intermediário em nove padrões do nível superlor, em sua Tabe 

la 11. 

Como o acordo assinado para a suspensão da greve determina 

va que seria resolvido o problema do superposicionamento, reduzin­

do-se os desníveis entre os servidores de nível intermediário e su 

perior, é que o início na classe "C" padrão I, nos parece resolver 

o problema. (acordo em anexo) 

L , ~'--'1 I .~~ 
De utado CARLOS ALBE~TO CAMPISTA 

Partido - PDT / RJ ( 

Depu t 

Partido PSDB/BA 

12 / 01 / 93 

DATA 

PARlNOTAR 

ZAIRE REZENDE 

Part ido - PMDB/MG 

ASSlllATIIA 
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FrnKl..ARro PARA APRESENT AÇAO DE EM:J.VA 

INSTRlÇOCS PARA PREB{)-Ut-ENTO 

I - INSTRLÇOCS GERAIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da comissão em quatro vias: original e 
três cópias, uma das quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deve,rá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento,estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste formulário, no campo Texto/Justifica­
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

II - INSTRLÇOCS PARA -PREHO-Ut-ENTO OOS CAWOS: 

1. EMENDA Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1.245-A/88; 3.125/89 

da 

3. CLASSIFlCAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

5. AUHR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA pAGINA/Nº TOTAL 
DE PAGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu­
merada: l/I; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

005.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser emendado (título, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/paráJrafo, inciso, alí­
nea, número). 

------------------------------------------ -- -
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Br6sí116, 14 de novembro de 1992 

Senhores Membros do Com1ssõo de Greve e 
d6 C6rreir6 de Finanças e Controle, 

Venho 6present6r 6 V.S6S. os termos da proposta fin61 do 
Governo para o encerromento da greve do Carreiro de Finonços e Controle, 
em curso desde 22 de outubro do corrente ono. 

1. RESTABELECIMENTO DA DENOMINAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE 
PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO. FINANÇAS E CONTROLE: 

O Governo concorda com o restabelecimento da denominação 
da Gratificação de Planejamento, Orçamento, Finanças e Controle , o que 
será feito mediante a inclusão de dispositivo com esta finalidade em 
Medido Provisória a ser enc~minhada nos próximos dias ao Congresso 
N6cion6l. 

2. AUMENTO DA GRATIFICAÇÃO: 

. O Governo propõe-se a lnst1tulr uma comissão Integrado pelo 
Secretário do Tesouro Nocionol, pelo Chefe de Gobinete do Ministro do 

__ Fazendo, por um representante da Secretario de Administração Federal e 
por dois representantes da Carreira de Finanças e Controle poro discutir 
os critérios para a concessão de umo gr6tificoção adicion61 de 
QU61ificação, habilitação e desempenho de no mínimo 40~ incidentes 
sobre os respectivos vencimentos de Técnico e de Analista de Finanças e 
controle, observ6dos os limites legais. 

) , 
/ 

A proposta da referida grotificação será incluído no Projeto 
de Lei que disporá sobre o reajuste ger61 dos servidores públicos, 6 
vigorar a partir de 1º/ 1 /93, ou em projeto de lei específiCO, a critério d6 
SAF, a ser enc6mi nh6do no mesmo prazo ao Congresso N6Ci on6l. 

3. TRAMIT A~ÃO DO PROJETO DE LEI REGORGANIZANDO O SISTEMA DE 
CONTROLE INTERNO: 

Concordo-se em formor um grupo poro discussõo 
acomp6nhamento do assunto, após o fim do movimento grevist6. 

~-------------------- -- --
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4. CRITERIOS PARA ENQUADRAMENTO DO~ SERVIDORES EM FINAL DE 

CARRE I RA NA NOVA TABELA: 

Serão incluídos no Projeto de Lei que disporo sobre a 

unificação das tabelas e o reajuste geral dos servidores públicos, a 

partir de 1º/ 1/93. 

5. ADEQUAÇÃO DA SUPERPOSiÇÃO POS NIVEIS FINAIS PA TABELA DE 

TECNICO COM OS INICIAIS DA TABELA DE ANALISTA: 

O assunto sero incluído no Projeto de Lei que disporo sobre 6 

uniflc6ção d6S t6bel6s e o reQjuste gerei dos servidores públfcos, e 

p6rt1r de 1º/ 1 /93. 

6. PREENCHIMENTO DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA POR ANALISTAS E 

TECNICOS DE FINANÇAS E CONTROLE: 

Concorde-se em que os cargos e funções de confi6nça serõo 

exercidos preferencialmente por servidores ocupantes de cargo de 

c6rrei ra, nos casos e condi ções previ stos em lei. 

EstQS condições são m6ntidas como válidas Qté as 17:00hs 

do d1a 16 de novembro de 1992, desde que neste dia e hora retornem 

impreterivelmente ao trabalho os servidores em greve. 

Atenciosamente, 

,/~~ ,cC;41<--
. ,/ MtlRttO PORTUGAL F I LH 

Secretôri o do Tesouro NeclOnel 

DE ACORDO li 
- () r ;JA7'li;j 

WILSON L VO MENDES DE ARAUJO 
Secretário, interino, dQ Admini strôção Federô) 
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P_D_~T_AR_TI_DO_TLR_UF_S-lJ [ i~H~ J 
TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

Art. Os cargos de Tesoureiro, Tesoureiro-Auxiliar, Fiel do Te 
soureiro e Conferente, referidos no artigo 14, da Lei nQ 8.216, de 
15 de agosto de 1991, passam a denominar FI'SCAL DE VALORES E DE 
BENS PATRIMONIAIS DA UNIÃO. 

Pará grafo Único. Aplica-se o disposto neste artigo à Categoria 
Funcional de Técnico de Cobrança e Pagamentos Especiais, integrada 
por ex-Tesoureiros. 

JUSTIFICAÇÃO 

1. A vigente sistemática de classificação de cargos, insti­
tuída pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, os Tesoureiros, 
Fiéis do Tesouro, Tesoureiros-Auxiliares e Conferentes pertencentes 
ao quadro de pessoal do Ministério da Fazenda (MF) , foram incluí­
dos na categoria funcional de Controlador da Arrecadação Federal, 
transformada, posteriormente, em carreira de Auxiliar . ·do Tesouro 
Nacional. 

Já os pertencentes ao quadro de pessoal do extinto Insti 
tuto do Açúcar e do Alcool (IAA) , foram incluidos na categoria de 
Fiscal do Açúcar e do Alcool. 

Por fim, os do quadro de pessoal do antigo Instituto Na 
cional da Previdência Social (INPS) foram incluidos na categoria de 
Fiscal de Contribuições Previdenciárias. Nessa mesma categoria, 
mais tarde, foram os do quadro de pessoal dos seguintes órgãos: 
IPASE, FUNRURAL e SAPS, órgãos extintos. 

2. Esse tratamento , integrando categorias funcionais do 
Grupo de fiscalização, não foi dispensado dos Tesoureiros, Tesou­
reiros-Auxiliares, Fiéis do Tesoureiro e Çonferentes dos demais 
Ministérios, Autarquias e Fundações Públicas, os quais, também, 
têm atribuições de fiscalizar. 

3. Justifica-se, assim, a mudança da denominação dos rema­
nescentes cargos de Tesoureiro, Tesoureiro-Auxiliar, Fiel do Te 
soureiro e Conferente na forma ora pleiteada, que, além de não 
implicar quebra de estrutura da atu~l sistemática de classifica­
ção de cargos, não acarreta igualmeIJte qualquer despesa ao Tesou 
ro Nacional \ --z(j~ 

Deputad1 Z IRE REZENDE 
Partido PMDB/MG 

, . 

rl,.., ~0~ 
DepU! adO CARLOS ALBERTO CAMPISTA 

Part do PDT / C)L(J/ ! 
12 ;D l / 93 

DATA 

,/I Pa tido PSDB / BA 

ASSlNATItA 



FClW.V\RIO PARA APRESENTAÇAO OC E..ct-UA 

INSTRU;OCS PARA PREEtOHt-t=NTO 

J - INSTRLÇOES GEnAlS: 

.. 
" .. 
UM 

cn 
cn ..... -CD't"'" 

~OO 
M 
o 

;:::Z 
!-J 
3D.. 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da 
Emenda, e entregue à Secretaria da comissão em quatro vias: original e 
três cópias, uma das quais servirá como recibo . 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em apenas um dispositivo 
do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento, estas, devidamente identificadas, 
serão apostas em outra folha deste formulário, no campo Texto/Justifica­
ção, completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

II - INSTRU;OCS PARA PREEf\CI-H~TO OOS CJU.f>OS: 

1. EMENDA Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1.245-A/88; 3.125/89 

3. OLASSIFICAÇAO - não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela 
Comissão no ordenamento das emendas. 

4. COMISSAO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 
I 

5. AUTOR - Pre~ncher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIoo - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da 
Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA pAGINA/Nº TOTAL 
DE pAGINAS. Assim, Quando a Emenda tiver uma única página, esta será nu­
merada: l/I; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a se­
gunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇAO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da 
Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justifi­
cação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título 
próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada 
outra folha deste mesmo formulário. 

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emen 
da. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

08S.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser emendado (títulO, ca­
pítulo, seção, subseção ou artigo, caput/paráJrafo, inciso, alí­
nea, número). 
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Art . 

Im OI aTln~ 
---------- - - . -
- Os servidores do Instituto Nacional do Seguro Social com 

lotação e exerc í cio comprovado , de no mínimo 1 (hum) ano , 
na data desta Lei , na Linha de Arrecadação e Fiscalização 
daquele Inslituto ficam com suas categorias funcionais trans 

~. ~ ..... -
formadas , nos nlvelS e padroes , que correspondam aqueles 
em que estiverem investidos nas seguintes categorias fun ­
cionais : I - como Controlador de Arrecadação Previdenciá ­
ria , os que ocupem cargos efetivos de nível superior ; 
11 - como Técnico de Arrecadação Previdenciária , os que 
ocupem cargos efetivos de n í vel intermediário ; 111 - como 
Auxiliar de Arrecadação Previdenciária , os que ocupem car 
gos efetivos de n í vel auxiliar . 

§ 19 - Excluem- se do disposto no caput a categoria funcional de 
Fiscais de Contribuições Previdenciárias , cargo efetivo 
de nível superior , do Grupo TAF - 605 . 

§ 29 - As categorias de que trata o caput ficam incluídas no Qu 
dro Permanente do Instituto Nacional do Seguro Social 
INSS e no Grupo TAF - 600 , definido pela Lei n9 5 . 645 , de 
10 de dezembro de 1970 e regulamentado pelo Decreto n9 
72 . 933 , de 16 de outubro de 1973 e de lotação privativa 
na Linha de Arrecadação , conforme o Art . 29 da Lei n9 
6 . 185 , de 11 de dezembro de 1974 . 

m JUSTIFICATIVA : 
Z 

A Lei n9 5 . 645 , de 10 de dezembro de 1970 , reestrulu ­
rou categorias já existentes e criou novas , adequando - as as reais 
necessidades de perfeita identificação entre cargos e atividades . 

A complementação da precitada Lei , efetivada por vá ­
rios Decretos , previu o de n9 72 . 933 , de 16 de outubro de 1973 , em 
seu Art . 39 , tão somente a categoria funcional de Fiscal de Conlri 
buições Previdenciárias , não sendo usada , em toda sua plenitude, a 
viabilidade oferecida pela Lei original para a composição do Grupo 
TAF. 

. 
1 
, 
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TEXTO/JUSTlFItAtlO 

Está, então, a Seguridade Social e o INSS, na á 
rea de Arrecadação e Fiscalização, apenas com a categoria 
de Fiscal de Contribuições Previdenciárias, em que pese a 
correlação dos dois setores. 

Hoje, servidores das mais variadas categorias ' 
categorias funcionais executam atividades na Arrecadação, sem 
se fixarem na área específica, ocasionando grande rotativida­
de e dificultando a formação de especialistas . 

Assim é que, a instituição das categorias funcio­
nais específicas para a área de arrecadação, se antes era ne­
cessária, hoje é imperiosa, estando na sua direta dependência 
a maior parte do "Sistema de Controle de Arrecadação e Cobran 
ça", da Seguridade Social -

As categorias de Controlador, Técnico e Auxiliar' 
de Arrecadação Previdenciária, comporão o binômio Arrecadação/ 
Fiscalização, de que trata o ArtO. 20 da Lei nO 6.185, de 11 
de dezembro de 1.974, e serão divididos em classes e estas em 
padrões, conforme determina o ArtO. 192 da Lei 8.112, de ... 
11 de dezembro de 1.990. 

A instituição das categorias, corno prevista, re _ 
fletirá significativamente na receita Previdenciária, recur 
sos necessários e imprescindíveis ao correto desempenho do 
Sistema de Seguridade Social, atendendo ao que preceitua o 
parágrafo único do Artº. 194 da Constituição Federal . 

A divisão do trabalho, com simples emprego de ro­
tinas em detrimento da profis$ionalização na área da Arrecada 
ção e Cobrança, além de desmotivar os servidores, não permite 
a necessária otimização no controle dos recursos arrecadacio­
nais , inclusive os advindos de ação fiscal. 

No que se refere a forma alvitrada, ressalte-se a 
economia representada, concomitantemente com a necessidade da 
instituição dispor, de pron~o, de servidores com amplo conhe­
cimento da matéria. 

_J~~ .uut\.l 
Deputado AMAURY MULLER 

Partido - PDT/RS 

Deputado Z IRE REZENDE 

Partido - PMDB/MG 

12/ 0V 9 3 

lW 

DER TADO JAB S 
/ 

Partido - PSDB . 
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cÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº ~ .. AJ.~ de 1991 (Do Poder Executivo) 

EMENDA ADmV A 

"Dispõe sobre a revisão geral da remuneração dos 
servIdores públicos civis e militares do Poder Executivo 
Federal e dá outras providências. 

Acrescente-se, após o art. 11, o seguinte, renumerando-se o restante do 
Projeto: 

Art. 12. Para o acompanhamento e controle de despesa, previstos no art. 11, 
aplicam-se as seguintes regras aos servidores cedidos ao Poder Legislativo e ao 
Poder Judiciário: 

I - Findo o prazo atual previsto no respectivo processo de afastamento de 
servidor para os Poderes Legislativo e Judiciário, o funcionário optará pelo retorno 
à repartição de origem ou por sua integração na lotação da repartição requisitante, 
caso em que a requisição poderá ser prorrogada pelo tempo necessário, a fim de 
que sejam tomadas as medidas destinadas a regulamentar a movimentação havida. 

11 - A integração fica condicionada à aprovação dos Chefes de repartição 
respectivos e dos competentes órgãos de pessoal. 

111 - No caso de prazos já esgotados, considerar-se-á concedida a aprovação 
da integração se, dentro de 60 (sessenta) dias após o término do tempo de cessão, 
não tiver ocorrido, da parte do Poder Executivo, a solicitação de retorno do 
funcionário, ou se, no mesmo prazo, o Poder requisitante não tiver promovido sua 
apresentação à repartição de origem . 

IV - A integração far-se-á por meio de transferência do funcionário, sem 
prejuízo da remuneração estabelecida nesta lei e com compensação dos direitos 
adquiridos com a cessão original, para cargo de qualificação técnica igualou mais 
próxima da alcançada presentemente pelo requisitado no Poder Executivo, ficando 
extinta a vaga do servidor na repartição de origem. 

Brasília~ ,em l#de '~neiro de 1993 
fi';,-,.k!,? r; ~~ 

Deput~ Pnsc ian~ Ir 
.~ ~ (<<(J~~ 
I 

JUSTIFICATIVA 

A matéria da presente emenda é do mais alto interesse para o enxugamento 
da máquina administrativa do Poder Executivo, pois contam-se aos milhares os 
servidores cedidos pelo Poder Executivo aos demais Poderes, sem nenhuma 
vantagem para seus cofres. Ela vem sendo tratada com detalhes, há mais de 
cinqüenta anos, por meio de decretos, decretos-leis e leis: Decreto-lei nº 1.713, de 
28 de outubro de 1939, art. 35; Decreto-lei nº 7.440, de 05 de abril de 1945; Circular 
nº 2, de 1965, do Gabinete Civil da Presidência da república (D. O. de 28 de janeiro ' 
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de 1965); Decreto 61.776, de 24 de novembro de 1967; Decreto nº 74.449, de 22 de 
agosto de 1974; Decreto nº 82.726, de 27 de novembro de 1978; Decreto nº 84.033, 
de 26 de setembro de 1979; Decreto nº 91.808, de 18 de outubro de 1985; Decreto 
nº 97.459, de 15 de janeiro de 1989; Decreto nº 97.511, de 15 de fevereiro de 1989; 
Decreto nº 99.183, de 15 de março de 1990, arts. 13 e 14; Decreto nº 99.188, de 17 
de março de 1990; Decreto nº 99.229, de 27 de abril de 1980. Só nos primeiros 
quarenta e cinco dias do governo do ex-Presidente Collor de Mello foram, portanto, 
baixados três decretos. 

o art. 35 do Decreto-lei nº 1.713/39 foi incorporado, sem alterações, à Lei nº 
1.711, art. 34, de 1952 (Estatuto dos Funcionários ~blicos Civis) e hoje está 
presente no art. 93 da Lei nº 8.112/90 (Regime Jurídico Onico). 

Ao longo de todos esses anos, os decretos e circulares, que visavam à 
regulamentação das leis respectivas - no caso, pela ordem, o Decreto-lei nº 1713/39, 
a Lei nº 1.711/52 e, agora, a Lei nº 8.112/90 - inovaram-nas em muitos pontos, 
chegando mesmo a sequer mencioná-las. 

No âmbito do Poder Legislativo e, dentro dele, na Câmara dos Deputados, 
vigoram ainda, para tratar dos requisitados oriundos dos demais Poderes, a velha 
Resolução nº 152, de 24 de agosto de 1965, bem como o Ato da Mesa nº 205, de 28 
de junho de 1990. Reporta-se este último ao art. 15, inciso XIX do atual Regimento 
Interno. 

Como conseqüência da primeira lei, o Decreto-lei nº 1.713/39, e do Estatuto 
de 1952, foram sendo definidos conceitos importantes para a continuação da 
vigência do instituto da requisição ou cessão de funcionários, como: 

Colaboração entre os Poderes - "Entretanto, tendo em vista que deve 
haver colaboração entre os Poderes da República ... (Parecer do DASP no Proc. 
722/62, D. O. de 15 de março de 1962). 

Assistência Técnica - "Além dos casos previstos em lei, poderá ocorrer o 
afastamento do ocupante de cargo do magistério superior: ... 11 - para prestação de 
assistência técnica." (Lei 4.881-A, de 06 de dezembro de 1965, art. 35). 

Repartição - Essa expressão, em seu sentido genérico, é aplicável a todo 
órgão administrativo, diretamente encarregado da execução de serviços públicos." 
(Of. 392, do DASP, D. O. de 14 de março de 1941). 

Desligamento - "O funcionário é afastado do órgão em que está lotado 
para ter exercício em outro, não podendo, portanto, continuar a exercer no primeiro 
as respectivas funções." (Parecer nº 851, do DASP, de 01 de maio de 1945; J. O. A., 
XVI, p. 32). 

Na prática, o que tem ocorrido com o funcionário requisitado dentro de um 
Poder ou entre Poderes? 

Ultimado seu afastamento - com a obrigação legal do órgão de origem de 
arcar com todas as despesas de deslocamento e permanência na nova repartição - o 
funcionário constrói sua vida no novo local, com todas as conseqüências pessoais e 
familiares desta ação, e entra na rotina do novo exercício. Apesar de constar, em v 

seu processo de requisição, o prazo de exercício concedido, nem o órgão de origem,/ \ 



nem o de destino se lembram de promover o retorno do mesmo. Desligado de sua 
função original, no tempo e no espaço, o funcionário requisitado torna-se, nestas 
condições, um servidor esquecido e, muitas vezes, injustiçado diante da progressiva 
diferenciação salarial dentro dos Poderes ou entre eles, bem como com a 
impossibilidade legal e prática de arcar, ele mesmo, com as despesas de retorno. 

A necessidade de criação, recentemente e de forma muito imperfeita, da 
isonomia salarial entre os Poderes da República veio evidenciar essa injustiça. 

O silêncio das repartições de origem e de destino significa uma concordância 
tácita, por inércia ou deliberadamente, com a situação do funcionário requisitado, a 
qual envolve um descompromisso moral para com ele, como agente produtivo. Esta 
aberração do comportamento da Administração Pública foi corrigida, a seu tempo, 
pelo Decreto nº 61.776, de 24 de novembro de 1967, com seu art. 7º : 

"Art. 7º Findo o prazo máximo previsto neste Capítulo [1 (um) ano] , 
conforme a hipótese, o funcionário optará pelo retorno à repartição 
de origem ou pela integração na lotação da repartição requisitante. 
caso em que a requisição poderá ser prorrogada pelo tempo 
necessário, a fim de que sejam tomadas as medidas destinadas a 
regularizar a movimentação do funcionário. 

§ 1 º A integração fica condicionada à aprovação dos Chefes de 
repartição respectivos e dos competentes órgãos de pessoal. 

§ 2º Considerar-se-á concedida a aprovação se, dentro de 60 
(sessenta) dias após o término do prazo da requisição, o órgão 
cedente, ou o respectivo órgão de pessoal, não solicitar o retorno do 
funcionário, ou se, no mesmo prazo, o órgão requisitante, ou o 
respectivo órgão de pessoal, não promover a sua apresentação à 
repartição de origem. 

§ 3º A integração far-se-á por meio de remoção ou transferência do 
funcionário e, quando for o caso, transferência do respectivo cargo." 

Este decreto, de indiscutível alcance administrativo, social e moral foi 
revogado in totum pelo Decreto nº 84.033, de 28 de setembro de 1979, e não mais 
restabelecido, o que vem acarretando os seguintes males: 

1 - funcionários requisitados em permanente insatisfação na repartição de 
destino, por não ser um verdadeiro funcionário dela; 

2 - funcionários requisitados satisfeitos por estarem na repartição de destino 
mas injustiçados por desempenharem atividades idênticas às de colegas que 
percebem remuneração superior; 

3 - órgãos públicos onerados com despesas de vencimentos, moradia e 
outros, relativamente a servidores cedidos a outros Poderes 

devido aos custos legais totais desse retorno; 0 
4 - órgãos públicos impossibilitados de promover o retorno de funCionáriOS, ] ~~\ 



• 

5 - orçamento da União com previsão de verbas não correspondentes à 
realidade por contarem os Poderes, uns relativamente aos outros, com a atividade, 
que lhes sai de graça, de servidores alheios. 

Para corrigir essa anomalia da legislação do servidor público, que diz 
respeito exatamente à matéria do Projeto de Lei nº , do Poder Executivo, ou 
seja, realidade dos gastos, entre os Poderes, com servidores do Poder Executivo, é 
que apresentamos a presente emenda. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 3.496/93, 

00 PODER EXECUTIVO, QUE "DISPÕE SOBRE A REVISÃO 

GERAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS 

E MILITARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

Emenda aditiva 

redação: 

Inclua-se, onde couber, um artigo com a seguinte 

"Art. - O inciso 11, do art. 3º, da Lei 
nº 8.448, de 21 de julho de 1992, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

11 - a soma das vantagens percebidas pelo 
servidor, ressalvadas as de caráter individual e 
as relativas à natureza e local de trabalho, não 
poderá exceder a três vezes o valor do maior venci 
mento básico ou soldo permitido como teto nos ter~ 
mos do inciso anterior, excluídos:" 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa adequar o dispositivo ao texto exato 

da previsão contida no 

fim de dirimir dúvidas 

§ 1 º, do art. 39, da Consti tuição, a 

na aplicação prática da matéria. A 

inclusão da expressão "ressalvadas as de caráter individual 

e as relativas à natureza e local do trabalho", altera o 

denominado "ajuste teto", corrigindo 

contra servidores, principalmente do 

terríveis injustiças 

Poder Executivo. 

A~era-se, também, o teto previsto no inciso 11, do 

art. 3º, da Lei nº 8.448/92, de duas para três vezes, em ra 

zão da majoração do mais alto fator de gratificação de ati­

vidade pelo desempenho de função para 

Sala das Sessões, em 13 de 1993 

JOSÉ 

G~R 20.01. 00505 - (AGO/90l 
~r-



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 3 . 496/93, 

DO PODER EXECUTIVO , QUE " DISPÕE SOBRE A REVISÃO 

GERAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS 

E MILITARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS " 

Emenda aditiva 

redação : 

Inclua - se no art. 3º um parágrafo, com a seguinte 

"Parágrafo único - A partir de 1º de feverei 
ro de 1993, as tabelas de vencimentos previstas 
nos Anexos 11 e 111 serão unificadas, adequando-se 
os padrões respectivos, do Anexo 111, aos valores 
constantes do Anexo 11. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda Vlsa corrigir uma profunda distorção que 

ocorreu quando da apreciação, pelo Congresso Nacional, da 

proposição que gerou a Lei nº 8 . 460/92 , com a criação de 

duas tabelas diferenciadas para servidores com funções asse 

melhadas. Com isso, pretende-se 

111, adequando-se os padrões do 

tantes do Anexo 11 . 

unificar os Anexos 11 e 

Anexo 111 aos valores cons-

Sala das Sessões , em 13 de 1993 

Deputado 

GE:R 20.0 1.00505 - (A GO/90l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 3.496/93, 

DO PODER EXECUTIVO, QUE "DISPÕE SOBRE A REVISÃO 

GERAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS 

E MILITARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS " 

Emenda aditiva 

redação: 

Inclua-se, onde couber, um artigo, com a seguinte 

"Art. Os servidores ocupantes de car-
gos dos Sistemas de Classificação instituídos pe­
las Leis nºs 5.645/70 e 6.550/78, não alcançado s 
pelo artigo 2º, da Lei nº 8.538, de 31 de dezembro 
de 1992, perceberão a Gratificação de Atividade 
instituída pela Lei Delegada nº 13, de 27 de agos­
to de 1992, em percentual de 160% (cento e sessen­
ta por cento), a partir de 1º de janeiro de 1993. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda pretende estender, a todos os s ervidores 

do PCC, a gratificação de 160%, dada no último mê s de dezem 

bro de 1992, pela Lei nº 8.538/92, a algumas de suas c atego 

rias profissionais. Com isso, repara-se tremenda inju s tiça, 

que deve ser imediatamente corrigida. 

Sala das Sessões, em 

Deputado 

G~R 20.01 .00505- (AGO/90l 

13 d janeiro de 1993 
/ 

IA 
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Suprima-se o S2Q do Art. 9Q 

JUSTIFICATIVA 

I 

[ l u snmJVA 
[ l IIOOInCATIYA 

t l ADJnVA DE 

PARTIDO T lf l b '~NA =l 

, • Os AFTN e 
termos dos artigos 

os TTN siío 
~o e ~1 e 

retr i bu í dos pecun I Jr I nmente, nos 
Lei 0.112 (Regime Jurídico úniCO), 

Oas I cúmente por: 

a) Venc Imento bá~ I co do cargo; 
b) Retrlbulç~o Adicionai Vnrlóvcl (RAV) d~ Lei 7.711. 

o 2. A sonla desses 2 
00 8.112), por ser J RAV 

Itens compõe a Rel11uneraç~o (art. ~1 da Lei 

~ patrimônio do servidor e, 
UJ aposentar. 
=> 

como vantagem pcrmJncnte Incurporúda ao 
IncluSive, aos seus proventos, qUDndo se 

o 
z 
00 
UJ 
tO 

3. A RAV, embora nào sendo paga em quantia flx\! ou em 
p e r c e n tua I f I x o 5 o li r e o v c n c I OI e n to, é, c o 111 o diZ G e uno rtI C , V J r I () v e I e 
oscila de acordo com a arrecadaç~o das multa~, flscal5, I~,to é,.de 
acordo com a maior ou menor produção dos servidores encarregados da 
tr I butação-arrecadação-f Isca I I zaç~o. 

( , 
) 

1 
I 
I 

I 

I 
I 
\ 
I I 
• , , , 

',I 

• 
rJ ~' O teto Constitucional, previsto no art. 37, XI da C.F. e 
~ regulamentado no art. ~2 da Lei 8.112, é que o Servidor do Executivo 
• não possa perceber mais do que perceba, como remuneração, a qualquer 
~ título, em espécie, o Ministro de Estado, ressalvadas vantagens 
Q) previstas nos Itens II do art. 61 da Lei 8.112. 

Z 
.... 5. Posteriormente, a Lei 8.~~8 de 21-7-92, para Iniciar a 

aplicação dO princípio de Isonomia <C.F., art. 39 § 10 ) 
estabeleceu novo teto, além d~ constitucional (ver art. 3Q): 

a) o maior vencimento base nao pode ser superior a 20 
vezes o menor venclnlento bOSICO, em qualquer dos 3 ~oderes da União. 

b) as vantagens nao poder~o ultrapassar 2 vezes o valor 
do maior 
art. 3Q, 

vencimento básico permitidO, excet o as reseal vas de s te me snlo 
Inciso 11 da Lei 8.~~8. I-

6. A Lei Delegada nQ 13, extrapolando os limites da Delegação 
feita por Resolução dO Congresso ao Presidente, estabeleceu no seu 
art. 13 um Teto especial, e Specialíssim o , somente parú a RAV, das 
Carrel ra Fiscal, e PrÓ-labore dos ProcurDdores e a GEFA d05 Fiscais da 
Previdência. 

I 
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l 

I . / / 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS /y 
EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se onde couber: 

Art . ... O pagamento mensal da remuneração 

dos servidores do Poder Executivo, a partir de março de 

1.993 deverá ser efetuado até o última dia útil do mês em 
que for devido. 

JUSTIFICATIVA 

r lamentável que o Executivo ainda não se te­

nha sensibilizado com o problema de seus servidores , obri 

gados, muitas vezes, a saldarem seus compromissos com ju­

ros e correção monetária, em decorrência de só receberem 

seus vencimentos no mês seguinte ao vencido, ao contrário 

do que acontece com os servidores dos Poderes Legislativo 

e Judiciário. Esta Casa nada mais fará do que cumprIr um 

dever de . justiça ao aprovar esta Emenda. 

-/J 
~------ ~-- -cr~~ 

V) 

GER 3.1 7.23 .00 4-2 - (MA I192) 
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CÂM ARA DOS D[PU1ADOS 
IS 

EMENDA ADITIVA AO PL nº 193 

Acrescente-se onde couber a seguinte Emenda: 

Poderá, a critério do servidor, civil ou mili 

tar, que o requerer, transformar-se em pecúnia a licença 
especial e licença-prêmio . 

JUSTIFIC ATI VA 

A proposta visa conceder aos servid or es CIVI S 

e militares o direito de incorporarem financeirament e , ao 

seu patrimônio o prêmio que recebem pela assiduidade . Vi 

sa, também, atender ao desejo da grande maioria dos s er vi 
dores. 

< 
I 
( 

GER 3.1 7. 23 .00 4-2 - (MAI19 2) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I~ 
PROJETO DE LEI N9 3.496, DE 1993 

(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 3 .496, 

DE 1993, QUE DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDO 

RES PÚBLICOS CIVIS E MILITARES DO PODER EXECUTIVO FEDERAL E DÁ OU _o 

TRAS PROVID~NCIAS; PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE TRABALHO, 

DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE TRABALHO, DE AD-

MINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO 

.~ It-t'-(!. . . . ().; ( /} t-I !y? . . . . . . . . . . . . . . . . 

PARA OFERECER PARECER EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBU .- -

TAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO. !--.<.!.'.J. .. ç~,[ .. .I:1:tf:C(~t: 

PARA OFERECER PARECER EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO . t!~ ~.~ ~ . . 
. . . . ~ f !J}J.t!. .................... . 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O PROJETO . ./ P 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMIS 

SÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, CONCEDO A PALA-

VRA AO SR. DEPUTADO .. . 1€1f&é. '>~ ... Nf!7.(/fÍ:/Y. ..... . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMIS 

SÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR . 

. . /#/. r ... f;~; .. .I~( (1:y.()/ .. .. 
DEPUTADO 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMIS 

SAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. 

DEPUTADO .. p.~ ~hJ. f1( ... . Ç:.t.1J 0.1.\1. .... .. . . ...... . 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇAO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

•• 
A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

( 

--

GER 3. 17.23.004·2 - (MAI192) 
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CAMARA DOS D E PU T AD O S 

REQUERIMENTO DE URG~NCIA 

Senhor Presidente , 

Requeremos a Vossa Excelência , nos t e rmos do art . 

155 do Reg ime nto I nterno , urgê ncia especial para tramitaçã o 

do Projeto de Lei nº 3 . 496 / 93 , do Poder Exe cutivo , que "dis­

põe sobre a rev i são geral da remuneração dos s e rvidor e s pú­

blicos c i v i s e mi li tares do Poder Executivo Fe d e ral e dá ou 

prov i dê ncias ". 

, 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAI/92) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 3.496/93 

Dispõe sobre a revisão ge­

ral da remuneração dos servidores públicos 

civis e militares do Poder Ex ecutivo Fede­

ral e dá outras providências . 

EMENDA N9 

Acrescente-se ao projeto em epígraf e o seguinte 

artigo, renumerado o seguinte: 

"Art. 13. É o Poder Executivo 

autorizado a liberar os recursos finan 

ceiros necessários ao cumprimento des­

ta Lei." 

JUSTIFICAÇÃO 

O dispositivo visa vialibilizar o cumprimento do 

disposto no projeto face a não aprovação, até o momento, do Orç a -

mento Geral da União para o exercício de 1993. 

Sala das Sessões, em 

GER 3. 17.23 .004-2 - (MAI/92) 
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Art . 
-- - - - -~- - -- -- ------ ---_ . -- - --. - - ."-

- Os servidores do Instituto Nacional do Seguro Social com 
lotação e exerc í clo comprovado , de no mí nlmo 1 (hum) ano , 
na data desta Lei, na Linha de Arrecadação e Fiscalização 
daquele Instituto ficam com suas categorias funcionais trans 

... - - -formadas , nos nlvelS e padroes , que correspondam aqueles 
em que estiverem investidos nas seguintes categorias fun ­
cionais : I - como Controlador de Arrecadação Previdenciá ­
rla , os que ocupem cargos efetivos de n í vel superlor ; 
11 - como Técnico de Arrecadação Previdenciária, os que 
ocupem cargos efetivos de nível intermediário; 111 - como 
Auxiliar de Arrecadação Previdenciária, os que ocupem car 
gos efetivos de nível auxiliar . -

§ 19 - Excluem- se do disposto no caput a categoria funcional de 
Fiscais de Contribuições Previdenciárias , cargo efetivo 
de nível superlor, do Grupo TAF - 605 . 

§ 29 - As categorias de que trata o caput ficam incluídas no Qua 
dro Permanente do Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS e no Grupo TAF- 600, definido pela Lei n9 5 . 645 , de 
10 de dezembro de 1970 e regulamentado pelo Decret o n9 
72 . 933 , de 16 de outubro de 197 3 e de lota ção privativa 
na Linha de Arrecadação, conforme o Art . 29 da Lei n9 
6 . 185 , de 11 de dezembro de 1974 . 

JUSTIFICATIVA : 

A Lei n9 5 . 645 , de 10 de dezembro de 1970, reestrutu ­
rou categorias já existentes e crlOU novas, adequando - as as r alS 
necessidades de perfeita identificação entre cargos e atividades , 

A complementação da precitada Lei, efetivada por vá ­
rlOS Decretos , prevlu o de n9 72 . 933, de 16 de outubro de 1973, em 
seu Art . 39 , tã o somente a categoria funcional de Fiscal de Contri 
buições Previdenciárias, não sendo usada, em toda sua plenitude, a 
viabilidade oferecida pela Lei original para a composlção do Grupo 
TAF. 

~==========================~~r.Mru~~I~;Lr=. =;V~~~~~=/~<~~~=j~~-~~=~=~f ~==~ 
12/ 0y 93 



l 

'./ 

0 , 
. $f) 
~ 
lU 
) 

'O 
Z 

Cf) 
W 
tO 
O 
~ 
~ 
t­
fi) 
Z 
.... 

• 

CÁMARA DOS DEPUTADOS 

'10.[10 DE LEI E 

3496 I 93 

, 

I ) IlPIUSJW 
( J auTIMTIVA 

I 
CUSSlrltClO --------. 

( ) USTJTlITlvt 
[ ) IOOInCAT .. 

[ 1 ADmVA D[ 

" ------

, '1/1. I DEPUT~ C4~L O'S ALBER:r~ CAMP'Ú;TA 

IEXTO/JlST1FI~ 
Está, então, a Seguridade Social e o INSS, na á 

rea de Arrecadação e Fiscalização, apenas com a categoria 
de Fiscal de Contribuições Previdenciárias, em que pese a 
correlação dos dois setores. 

Hoje, servidores das mais variadas categorias ' 
categorias funcionais executam atividades na Arrecadação, sem 
se fixarem na área específica, ocasionando grande rotativida­
de e dificultando a formação de especialistas. 

Assim é que, a instituição das categorias funcio­
nais específicas para a área de arrecadação, se antes era ne­
cessária, hoje é imperiosa, estando na sua direta dependência 
a maior parte do "Sistema de Controle de Arrecadação e Cobran 
ça", da Seguridade Social -

As categorias de Controlador, Técnico e Auxiliar' 
de Arrecadação Previdenciária, comporão o binômio Arrecadação/ 
Fiscalização, de que trata o ArtQ. 2Q da Lei nQ 6.185, de 11 
de dezembro de 1 . 974, e serão divididos em classes e estas em 
padrôes, conforme determina o ArtQ. 192 da Lei 8.112, de ... 
11 de dezembro de 1.990. 

A instituição das categorias, como prevista, re _ 
fletirá significativamente na receita Previdenciária, recur _ 
sos necessários e imprescindíveis ao correto desempenho do 
Sistema de Seguridade Social, atendendo ao que preceitua o 
parágrafo único do ArtQ. 194 da Constituição Federal. 

A divisão do trabalho, com simples emprego de ro­
tinas em detrimento da profis$ionalização na área da Arrecade 
ção e Cobrança, além de desmotivar os servidores, não permite 
a necessária otimização no controle dos recursos arrecadacio­
nais, inclusive os advindos de ação fiscal. 

No que se refere a forma alvitrada, ressalte-se a 
economia representada, concomitantemente com a necessidade da 
instituição dispor, de pron~o, de servidores com amplo conhe­
cimento da matéria. 

-k4 JJ.)J..I~ 
Deputado AMAURY Mti LLER 

Partido - D /RS 

Deputado ZAI E REZENDE 

Partido - PMDB/MG 

RO 

- P B/BA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 3 . 496/93, 

DO PODER EXECUTIVO, QUE "DISPÕE SOBRE A REVISÃO 

GERAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS 

E MILI TARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS " 

Emenda aditiva 

redação : 

Inclua - se , onde couber, um artigo com a seguinte 

" Art . - O inciso 11, do art. 3º, da Lei 
nº 8 . 448 , de 21 de julho de 1992, passa a vigorar 
com a seguinte redação : 

11 - a soma das vantagens percebidas pelo 
servidor, ressalvadas as de caráter individual e 
as relativas à natureza e local de trabalho, não 
poderá exceder a três vezes o valor do maior venci 
mento básico ou soldo permitido como teto nos ter~ 
mos do inciso anterior, excluídos :" 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa 

da previsão contida no 

fim de dirimir dúvidas 

adequar o dispositivo ao texto exato 

§ 1º, do art . 39, da Constituição, a 

na aplicação prática da matéria. A 

inclusão da expressão "ressalvadas as de caráter ind i vi dual 

e as relativas à natureza e local do trabalho" , altera o 

denominado "ajuste teto " , corrigindo terríveis injustiças 

contra servidores, principalmente do Poder Executivo. 

A~ e r a - se, t a m b é m, o t e t o p r e v i s t o n o i n c i s o I I, d o 

art. 3º, da Lei nº 8 . 448/92, de duas para três vezes, em ra 

zão da majoração do mais alto fator de gratificação de ati­

vidade pelo desempenho de função para 

Sala das Sessões, em 13 de 1993 

JOSÉ 

Gf:R 20.01.0050.5- (AGO / 90) 
.~ r-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 3 . 496/93, 

DO PODER EXECUTIVO , QUE "DISPÕE SOBRE A REVISÃO 

GERAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS 

E MILITARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS " 

Emenda aditiva 

redação : 

Inclua - se no art . 3º um parágrafo, com a seguinte 

"Parágrafo único - A partir de 1º de feverei 
ro de 1993, as tabelas de vencimentos previstas 
nos Anexos 11 e 111 serão unificadas, adequando-se 
os padrões respectivos, do Anexo 111, aos valores 
constantes do Anexo 11 . 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa corrigir uma prof unda distorção que 

ocorreu quando da apreciação, pelo Congresso Nacional, da 

proposição que gerou a Lei nº 8 . 460/92 , com a criação de 

duas tabelas diferenciadas para servidores com funções asse 

melhadas . Com isso , pretende-se 

111 , adequando - se os padrões do 

tantes do Anexo 11 . 

unificar os Anexos 11 e 

Anexo 111 aos valores cons-

Sala das Sessões, em 13 de 1993 

Deputado 

GE:R 20.01.00505 - (AGO/90l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 3 . 496/93, 

DO PODER EXECUTIVO, QUE "DISPÕE SOBRE A REVISÃO 

GERAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS 

E MILITARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS " 

Emenda aditiva 

redação: 

Inclua - se, onde couber, um artigo, com a seguinte 

"Art . Os servidores ocupantes de car-
gos dos Sistemas de Classificação instituídos pe­
las Leis nºs 5.645/70 e 6.550/78, não alcançados 
pelo artigo 2º, da Lei nº 8 . 538, de 31 de dezembro 
de 1992, perceberão a Gratificação de Atividade 
instituída pela Lei Delegada nº 13, de 27 de agos­
to de 1992, em percentual de 160% (cento e sessen­
ta por cento), a partir de 1º de janeiro de 1993. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda pretende estender, a todos os servidores 

do PCC, a gratificação de 160%, dada no último mês de dezem 

bro de 1992, pela Lei nº 8 . 538/92, a algumas de suas categQ 

rias profissionais. Com isso, repara-se tremenda injustiça, 

que deve ser imediatamente corrigida . 

Sala das Sessões, em 13 de 1993 

Deputado 

GER 20.01 .0050.5- (AGO / 90) 
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,.--------- - --------- OBSERVAÇÃO ---------- ------------''--, 

Não se admitirá emenda que diga respei t o a mais de um dispositivo . 

( art . 230 - RISF) 

,.--------------- C A~/,PO A SEH PRCHICHIOO t:~_:.... A uIJtG Aor RECEBEDORA--------------, 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Eménda . 

,------- --------- CAMPOS A SEREM PREfNCHIOOS PELO AuTOR ----------------., 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇ,~O 

04 - AUTOR 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

Nome do es) autor(es) da Emenda, considerando- se o prl-

meiro subscritor como Autor; 

05 - Nº PRONTUÁRIO - Corresponde ao nº do prontuário do Parlamentar no his­

tórico funcional; 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo : 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- Nº sequencial da (s ) página (s ) ; 

Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

085 .: Preencher estes campos com os correspondentes 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas : 

do 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global " , preencher o código 

"001'1 no campo correspondente ao artigo . 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DES TINO DAS VI AS: 

la . Vla - Or i ginal/Comissões 

3a . Vla - Relator/Assessor 
2a . Vla - CEGRAF 

4a . Vl a - Autor 
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Não s e adm i ti r á emenda que diga respei t o a mais de um dispos i tivo. 

(art . 230 - RISF) 

,.--------------- CArl, PO A Se'i' PR[E fJCH IDO Ff :.....A Uf/ tOADf. RECEBEOORA---------------, 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Eménda. 

r---------------- CAMPOS A SEREM PREENCH IDOS PELO AUTOR ------ ----------, 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

Nome do (s ) autor (es ) da Emenda, considerando-se o prl-

meiro subscritor como Autor; 

05 - Nº PRONTUÁRIO - Cor responde ao nº do prontuáriO do Parlamentar no his­

tórico funcional; 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo : 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

~) Substitutivo Global; 

- Nº sequencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

08S. : Preencher estes campos com os correspondentes 

dispositivo a ser emendado . 

- Nos casos de serem as Emendas: 

do 

a) " Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global " , preencher o código 

"0011õ no campo correspondente ao artigo. 

09 - TEXTO - Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

O - ASSINATURA - Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DE STINO DAS VIAS: 

la . Vla - Original / Comissões 

3a . Vla - Re l ator/Assessor 

2a . Vla - CEGRAF 

4a . Vl a - Autor 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS I~ 
EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se onde couber: 

Art. ... O pagamento mensal da remuneração 
dos servidores do Poder Executivo, a partir de março de 

1.993 deverá ser efetuado até o última dia útil do mês em 
que for devido. 

JUSTIFICATIVA 

~ lamentável que o Executivo ainda não se te­

nha sensibilizado com o problema de seus servidores, obri 

gados, muitas vezes, a saldarem seus compromissos com ju­

ros e correção monetária, em decorrência de só receberem 

seus vencimentos no mês seguinte ao vencido, ao contrário 

do que acontece com os servidores dos Poderes Legislativo 

e Judiciário. Esta Casa nada mais fará do que cumprlr um 
dever de justiça ao aprovar esta Emenda. 

< 

GER 3. 17.23 .004·2 - (MAI192) 



IS 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA ADITIVA AO PL nº 193 

Acrescente-se onde couber a seguinte Emenda: 

Poderá, a critério do servidor, civil ou mili 

tar, que o requerer, transformar-se em pecúnia a licen ç a 

especial e licença-prêmio. 

JUSTIFICATIVA 

A proposta visa conceder aos servidores C1V1S 

e militares o direito de incorporarem financeiramente, ao 

seu patrimônio o prêmio que recebem pela assiduidade. Vi 

sa, também, atender ao desejo da grande maioria dos servi 

dores. 

---
< 

GER 3.17.23.004-2 - (MA I192) 
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-REVISTA DE INFORMAÇAO 
LEGISLATIVl\ I\TO 107 

(Julho a setembro de 19S0) 

Está circulando o nO 107 da Revista de Informação Legislativa, periódico trimestral de pesquisa jurfelica edita ­
do pela Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal. 

COLABORAÇÃO 

Medidas provisórias - Raul Machado Horta 
Os serviços de telecomunicações na Constituição Brasi­

leira de 1988 - Gaspar Vianna 
A Consti tuição de 1988 e o sistema financeiro nacional 

- Amoldo Wald 
A autonomia universitária e seus limite~ jurfdicos - Giu­

seppi da Costa 

A aposentadoria dos servidores na Constituição de 1988 
- Palhares Moreira Reis 

Direito urbanfstico e limitações administrativas urbanfsti­
cas - Diogo de Figueiredo Moreira Neto 

Controle parlamentar da administração - Odere Medauar 

Observações sobre os Tribunais Regionais Federais -
Adhemar Ferreira Maciel 

O recurso especial e o Supremo Tribunal de Justiça -
Sálvio de Figueiredo Teixeira 

Tribunal de Contas e Poder Judiciário -Jarbas MaranMo 

Junsdição e competência: nota sobre o sentido bistóri­
co-polftico da distinção - Nelson SaldanlJa 

A atuação dos Procuradores da República no atual con­
texto de competência jurisdicional federal em tema 
de combate a entorpecentes - Vitor Fernandes Gon­
çalves 

À Venda na Subsecretaria 
de Edições Técnicas - Senado 
Federal - Anexo I, 22° andar 
- Praça dos Três Poderes. CEP 
70160-900 Brasfiia. DF. Telefo­
nes 311-3578 e 311-3579. 

Conceito de "underselling ("dumping") dentro do Ante­
projeto da nova Lei Antitruste - Mário Roberto 
ViIlanova Nogueira 

Os direitos de autor e os que Ibes são conexos sobre 
obras i !1teleClUais criadas ou interpretadas sob o re­
gime de prestação de serviços - José Carlos Costa 
Netto 

Bem de família - Zeno Veloso 

Fundamentos da arbitragem no Direito brasileiro e estran­
geiro - Jorge Barriencos Parra 

"Lobbies" e grupos de pressão como agentes de informa­
ção para o Poder Legislativo - Yamil e Souza Dutra 

Desequilfbrios regionais no atendimento às demandas 
de educação - Edivaldo M. Boaventura 

A biblioteca legislativa e seus objetivos - Eduardo José 
Wense Dias 

Recepci6n ele la sociedad unipersonal de responsabilidad 
limitada en el Proyecto de Unificación Civil y Co­
merciaI en Argentina. Protección de los acreedores 
- Df. Daniel E. Moeremans 

La influencia de la Jurisprudencia deI Tribunal Europeo 
de los Derecbos Humanos en la Jurisprudencia deI 
Tribunal Constitucional Espanol - Antonio Ma Lo­
ça Na varre te 

PUBLICAÇÕES 
Obras publicadas pela Subsecretaria de Edições Técnicas 

PREÇO DO EXEMPLAR 

Cr$ 1.000,00 

Os pedidos a serem atendidos através da ECT deverão ser acrescidos de 50% (cinqüenta por cento) de seu 
valor para a cobertura das respectivas despesas postais e acompanbados de cbeque nominal à Subsecretaria de Edi­
ções Técnicas do Senado Federal ou de vale postal remetido à Itgência ECT do Senado - CGA 470775. 
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Aviso n° 51 - C. Civil. 

Brasília. 8 de janeiro de 1993. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelentíssirno Senhor Presidente da 
República, acompanhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado do Trabalho 
e da Fazenda, Interino, Chefe da Secretaria da Administração Federal, Interino, da Secretaria de 
Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da República e do Estado-Maior das 
Forças Armadas, e do texto do projeto de lei que "Dispõe sobre a revisão geral da remuneração dos 
servidores públicos civis e militares do Poder Executivo Federal e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

• 
HENRIQUE EDU DO FERREIRA HARGREA VES 

Ministro dC:'oC:»lLado Chefe da Casa Civil da 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

Pre ência da República 

Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 



Mensagem n° 2 Q 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do anigo 61 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado do 
Trabalho e da Fazenda, Interino, Chefe da Secretaria da Administração Federal, Interino, da 
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da República e do Estado­
Maior das Forças Armadas, o texto do projeto de lei que "Dispõe sobre a revisão geral da 
remuneração dos servidores públicos civis e militares do Poder Executivo Federal e dá outras 
providências" . 

Brasília. 3 de janeiro de 1993. 

• 



E.M. Intenninisterial n° 001- SAFIMTIMF/SEPLAN/EMFA 

Em 07 de janeiro de 1993. 

Excclentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à consideração de Vossa Excelência projeto de lei que 
dispõe sobre a revisão geral da remuneração dos servidores públicos civis e militares do Poder 
Executivo e dá outras providências. 

2. Objetiva o projeto, de acordo com as diretrizes estabelecidas por Vossa 
Excelência, a par da revisão da remuneração dos servidores do Poder Executivo, eliminar 
defasagens remuneratórias existentes entre vencimentos de cargos de carreira, corrigir algumas 
distorções no que se refere ao posicionamento de servidores civis e de servidores militares nas 
respectivas tabelas de cargos e salários e propiciar condições para que se estabeleça. confonne o 
comando constitucional, a isonomia salarial entre os servidores dos Três Poderes. 

3. A revisão geral da remuneração dar-se-á mediante o aumento linear de 
100% calculado sobre os vencimentos, soldos e demais retribuições vigentes em dezembro de 
1992. Efetivada tal revisão serão os valores remuneratórios acrescidos da quantia fixa de Cr$ 
102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), a fim de que o valor do menor vencimento não seja 
inferior ao do salário mínimo, tal como estatui, aliás, o § 2° do art. 39 da Constituição. 

4. Por outro lado, procederá a Administração Pública, até o próximo dia 28 
de fevereiro de 1993, ao reposicionamento dos servidores civis nas respectivas tabelas, de modo 
a que o acesso aos três últimos padrões superiores seja possível a todos os servidores civis, 
independentemente da carreira ou da categoria funcional. Tal reposicionamento ensejará a 
ascensão de até três padrões remuneratórios. ~ 

1 ~ 
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Folha 02 da EM Interministerial nQ 00 1 - SAF/MT/MF/SEPLAN/EMFA, de 07 de janei ro de 1993. 

5. Paralelamente. providência da mesma natureza será tomada quanto aos 
servidores militares. que também terão suas posições adequadas à nova tabela com escalada de 
até três padrões de soldo. Para que se efetive tal medida e, sobretudo, tendo em consideração a 
natureza e a responsabilidade específicas das patentes e dos cargos de oficiais-generais das 
Forças Armadas, o projeto os coloca em tabela própria. a partir de 28 de fevereiro de 1993. 

6. Os acréscimos de remuneração decorrentes do reposicionamento dos 
servidores civis e da adequação dos postos e graduações militares serão devidos desde janeiro, 
mas pagos no mês de março de 1993, tendo em vista a complexidade e vulto das providências de 
natureza administrativa, inclusive de natureza orçamentária. 

7. Assim. os arts. 1°, 2° e 3° do projeto cuidam da revisão linear da 
remuneração. ao passo que os ans. 4°, 5° e 6° dispõem sobre o reposicionamento e adequação 
das tabelas de vencimentos e de soldos. O ano r, a seu turno. dispõe sobre os efeitos financeiros 
e a época de pagamento das diferenças de remuneração. 

8. No ano 8°, o projeto estabelece a nova tabela dos vencimentos atribuídos 
aos diferentes cargos de provimento em comissão. 

9. Os arts. 9° e la contêm disposições indispensáveis à garantia das situações 
constituídas pelas Leis de nOs 8.477, de 1992 e 8.538, de 1992, relativas à Retribuição Adicional 
Variável. e à Gratificação de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação, que, de outra forma 
permaneceriam atreladas aos valores da Lei n° 8.460, de 1992. 

la. O ano 11 consubstancia disposição indispensável à preservação da 
seriedade no trato dos dinheiros públicos, ensejando aos órgãos de controle a adoção de medidas 
que evitem a aplicação menos criteriosa dos recursos retirados dos orçamentos da União. 

11. O ano 12, por fim, cuid~ como cumpre, de estender as concessões aos 
proventos da inatividade e às pensões. 

12. Cabe-nos informar a Vossa Excelência de que estão sendo levados a efeito 
estudos quanto à viabilidade da adoção de mecanismo de atualização da remuneração dos 
servidores públicos, mediante antecipação bimestral em março de 1993, logo após a implantação 
dos valores decorrentes da execução da lei ora proposta. 

13. Por último, parece-nos oportuno submeter à ponderação de Vossa 

\ 
I 

I 

Excelência, a oportunidade da iniciativa de providências para a formação de colegiado composto 
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Folha 01 da EM Interministerial nQ 001 - SAF/MT/MF/SEPLAN/EMFA, de 07 de janei ro de 1993. 

3. 

de representantes dos Três Poderes, bem como do Tribunal de Contas da União e do Ministério 
Público, com o objetivo de estudar e propor medidas que estabeleçam uma política salarial 
consistente para os servidores públicos, tendo em vista os princípios constitucionais que dizem 
respeito à isonomia e à higidez da execução orçamentária. 

Atenciosamente, 

·~ooM~~19A ~~ 
Ministro de Estado Chefe da 

Secretaria da Administração Federal 

, ~J , s-f, 
/WALTER BARELLI 

Mfuistro de Estado do Trau<.LU&o 

terino 

PAULO ROBERTO HADDAD 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria de 

Planejamento, Orçamento e Coordenação da 
Presidência da República e da Fazenda, Interino 

~~?~~ 
General-dt!Exército ANTÔNIO LillZ ROCHA VENEU 

Ministro de Estado Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas 
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PROJETO DE LEI 

Dispõe sobre a revlsao geral da remuneração dos 
servidores públicos civis e militares do Poder Executivo 
Federal e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica concedido aos servidores civis e militares do Poder Executivo Federal. da administração direta. autárquica e fundacional. bem assim dos extintos Territórios. a partir de 1° de janeiro de 1993. reajustamento de 100% (cem por cento) incidente sobre os valores dos vencimentos. soldos e demais retribuições. vigentes em dezembro de 1992. 

Art. 2° Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei n° 8.460. de 17 de setembro de 1992, uma vez reajustados na forma do art. 1°, serão ainda acrescidos, a partir de l° de janeiro de 1993, da imponância de Cr$ 102.000.00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá­los para todos os fms. 

Art. 3° Em decorrência do disposto nos arts. 1° e 2°, os valores dos soldos e vencimentos dos servidores do Poder Executivo são os constantes dos Anexos I a IV desta Lei. 

Art. 4° O Poder Executivo procederá, até 28 de fevereiro de 1993, ao reposicionamento dos servidores civis nas respectivas tabelas e à adequação dos postos. graduações e soldos dos servidores militares. tendo em vista as tabelas constantes dos Anexos r. II e III da Lei n° 8.460, de 1992. e r. lI. III e V desta Lei. 

Parágrafo único. O reposicionamento e a adequação não ultrapassarão três padrões de soldo ou de vencimento. 

Art. 5° Os titulares dos cargos de magistério superior e de magistério de 1° e 2° graus perceberão, a partir de 1° de janeiro de 1993, os vencimentos constantes do Anexo IV desta Lei. cujos valores serão reajustados pelo Poder Executivo, até 28 de fevereiro de 1993. tendo em vista o maior valor de vencimento constante do Anexo II desta Lei. 

Art. 6° Quando da adequação da tabela constante do Anexo I desta Lei. nos termos do art. 4°, os oficiais-generais passarão a perceber os soldos constantes do Anexo V. 

Art. 7° Os reposicionamentos e a adequação a que se referem os arts. 4°, 5° e 6° produzirão efeitos financeiros a partir de 1 ° de janeiro de 1993 e as diferenças de remuneração referentes aos meses de janeiro e fevereiro serão pagas em março de 1993. 

Art. 8° A remuneração dos cargos em comissão e funções gratificadas de natureza civil, dos juízes do Tlibunal Marítimo e as gratificações pelo exercício de função nos gabinetes d~s Ministros militares passam a ser, a partir de 1° de janeiro de 1993, as constantes do Anexo VI desta Le1. 

Art. 9° O servidor titular de cargo do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores (DAS) ou de cargo de Direção de Instituição de Ensino (CO) que optar pela remuneração d~ cargo efetivo não poderá receber remuneração mensal superior à maior remuneração paga aos semdores a que se referem os Anexos I e II desta Lei, não ocupantes de cargo ou função de confiança. 

L-______________________ --------
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(Fls. 2 do Projeto de Lei que dispõe sobre a revisão geral da remuneração dos servidores públicos civis e militares do Poder Executivo Federal). 

§ 1° Excluem-se do cômputo. para os fins deste artigo, as vantagens a que se referem as alíneas "a" a "n" e "p" do inciso II do art. 3° da Lei n° 8.448, de 21 de julho de 1992, bem como a remuneração decorrente do Anexo V. 

§ 2° O disposto neste artigo aplica-se aos limites previstos no art. 1° da Lei n° 8.477, de 29 de outubro de 1992, e no § 2° do art. 1° da Lei n° 8.538, de 21 de dezembro de 1992. 

Art. 10. Os fatores da Gratificação de Atividade pelo Desempenho de Função a que se refere o art. 14 da Lei Delegada n° 13, de 27 de agosto de 1992, são calculados sobre o maior vencimento constante do Anexo 11 desta Lei, nos níveis indicados no Anexo VI. 

Art. 11. A Secretaria da Administração Federal, a Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da República e o Ministério da Fazenda realizarão o acompanhamento e o controle da despesa de pessoal e de encargos sociais dos órgãos e entidades que recebam recursos à conta dos Orçamentos da União. 

Parágrafo único. Os Ministros de Estado titulares dos órgãos a que se refere este artigo baixarão as instruções necessárias à sua execução. 

Art. 12. O disposto nesta Lei aplica-se aos proventos da inatividade e às pensões decorrentes do falecimento de servidor público federal civil e militar. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sue. publicação. 

Brasília, 



ANEXO I da Lel nO d, d, d, 
TABELA DE SOLDOS 

HIERARQUIZACAO P O S T O O U 6 R FI O U FI C A O S O L O O 

AlMIRANTE-OE-ESQUADRA, GENERAL-DE-EXERCITO 
E TENENTE-BRIGADEIRO 9.528.660,00 

CI~O DE UICE-ALnIRANTE, GENERAL-OE-DIUISAO E OfICIAIS-GENERAIS MAJOR-BRIGADEIRO 8.915.910.00 
CONTRA-ALnIRANTE, GENERAL-OE-BRIGAOA ( 
BAIGAO[IRO 8.331.180.00 CIRCULO DE OrI- CAPITAO-OE-M~R-E-6UERRA E CORONEL 7.322.880.00 CIAIS SUPERIORES CAPITAD-OE-fRASATA E TENENTE-CORONEL 6.889.200,00 CAPITAO-DE-CORUETA E MAJOR 6.193.320.00 CIRCUlO DE OfICI-

AIS INTERnEOIARIOS CAPITAO-TENENTE E CAPITAO 5.776.860.00 CIRCUlO DE OrI- PRIMEIRO-TENENTE 5.115.300,00 CIAIS SUBALTERNOS srSUNOQ-TENENTE ~. 711. 680. 00 
GUARDA-MARINHA E ASPIRANTE-A-OFICIAl ~. 579.680.,00 ASPIRANTE E CADETE (ULTIMO ANO) 1. 091. 820. 00 
ASPIRANTE E CADETE (OOtAIS ANOS), ALUNOS 
DO CENTRO OE rO~CftO OE orlcl~ls O~ ALUNOS AERONAUTrCA E ALUNO DE ORSAO OE fORnAÇAO 1. O 11~.100, 00 
DE OfrCIAIS OA RESERUA 
AlUNO 00 COl[SIO NAVAL E DA ESCOLA 
PAEPAQATORIA DE CADETES (ULTIMO ANO) 959.880.00 
AlUNO DO COlESID NAVAL E OA ESCOLA 
PRrPARftTORIA DE CADETES (DOtAIS ANOS) 875.010,00 CIRCULO DE SUBO- SUBOfICIAL E SUBTENENTE ~.551.120.00 frCrAIS, SUBTENEN- PAIMEIRD-SARSENTO 3.831.960.00 TES E SAR6[NTOS SESUNOO-SAASENTO 3.382.500.00 TERCEIRO-SARSENTO 2.851.620,00 • ALUNOS ALUNO DA ESCOLA OE fORMAÇAO DE SARGENTOS 875.010~OO 
CABO (EN6AJADO) E TAIrEIRO-MOR 2.062.800.00 CIRCULO DE CABOS CABO (NAQ ENSA JA()Q) 875.010.00 E SOLDADOS TArrEIRO-DE-PRIMEIRA-CLASSE 1. 871. 220. 00 
TAlr[IRO-D[-SESUNOA-ClASSE 1. 701. 510. 00 
MAINHEIRO, SOlDAOO fUZILEIRO NAUAl, 
SOlDADO DO EXERCITO E SOlDADO DE lª ClASSE 
(ESPrCIAL IZADOS, CURSADOS ( ENSAJAOOS >, 1.131. 180,00 
SOlDADO-CLARIM OU CORNETEIRO OE 1ª ClASSE E SOlDADO PARA-QUEOISTA (ENGAJAOO) 
MflQINHEIRO, SOLDADO fUZILEIRO NAUAl E 
SOlDADO DE lª CLASSE (NftO ESPECIALIZADOS), 
SOlDADO 00 EX[IlCITD (ESPECIALIZADO E 1.308.660,00 
ENGAJADO) E SOlDAOO-CLARIM OU CO~N[TEIQO 
DE 2ª CLASSE 
SOlDADO DO EXERCITO E SOLDADO DE 2ª CLASSE 
<ENGAnOS [ NAO ESPECIf\l.IZADOS) 1.252.080.00 
stl.OAOO-CLAArn OU COQN[TEllm DE 3ª CLASSE 875.010.00 
MAAINH[I~o-Q[CRUTA, RECRUTA E SOLOAOO-
-RECRUTA 856.110.00 
6AlIUE 875.010.00 

N.UNOS APIDI)IZ-MAINH[IRQ E f\l.lJNOS [)( ORSAOS DE 
r - "O( ~ DA JlrS[RUA 956.110.00 
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ANEXO II DA LEI N° DE DE DE 1992. 
Tabela de venCimentos aplicáveis aos servia ores aas Carreiras de Diplomata. Auditona do Tesouro Nacional Polícia Federal. Policia Civil do DF e dos Policiais Civis dos Extintos Terrttórios Federais. Orçamento. de Finanças e IControle. Procuraoona da Fazenda Nacional. Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental e dos seMdores Ida SAE. CNPa . FCBIA. CNEN . SUSEP. CVM. FIOCRUZ e IPEA. 

NíVEIS I CLASSE I 

A 

B 

SUPERIOR 

C 

D 

A 

B 

INTERMEDIÁRIO 

C 

D 

A 

8 

AUXILIAR 

C 

D 

PADRÃO 
111 

11 

I 

VI 
V 
IV 
111 

11 

I 

VI 
V 
IV 
111 

11 

I 

V 
IV 
111 

11 

I 

111 

11 

I 

VI 
V 
IV 
111 

11 

I 

VI 
V 
IV 
111 

11 

I 

V 
IV 
111 

11 

I 

111 

11 

I 

VI 
V 
IV 
111 
11 

I 

VI 
V 
IV 
111 

11 

I 

V 
IV 
!li 
11 

I 

I 40 HORAS 
9.528.660.00 
8.915.940.00 
8.331.480.00 

7.322.880.00 
6.888.069.00 
6.689.209.00 
6.496.173.00 
6.308.793.00 
6.126.910.00 
5.950.350.00 
5.778.969.00 
5.612.610.00 
5.451.124.00 
5.294.372.00 
5.142.212.00 
4.994.510.00 
4.851.138.00 
4.711 .967.00 
4.576.877.00 
4.445.741 .00 

5.633.040.00 
5.397.242.00 
5.171.495.00 

4.955.373.00 
4.748.464.00 
4.550.376.00 
4.360.733.00 
4.179.175.00 
4.005.357.00 

3.838.950.00 
3.679.636.00 
3.527.115.00 
3.381 .096.00 
3.241.301.00 
3.107.467.00 
2.979.338.00 
2.856.672.00 
2.739.235.00 
2.626.804.00 
2.519.167.00 

3.335.685.00 
3.176.076.00 
3.024.345.00 

2.880.104.00 
2.742.981.00 
2.612.627.00 
2.488.707.00 
2.370.903.00 
2.258.914.00 
2.152.453.00 
2.051 .246.00 
1.955.035.00 
1.863.572.00 
1.776.624.00 
1.693.968.00 

1.615.391,00 
1.540.692.00 
1.469.681.00 
1.402. 175.00 
1 .338.. ano no 

VENCIMENTO 
30 HORAS 

7.146.495.00 
6.686.955.00 
6.248.610.00 

5.492.160.00 
5.166.051.75 
5.016.906.75 
4.872.129.75 
4.731.594.75 
4.595.182.50 
4.462. 762.50 
4.334.226.75 
4.209.457.50 
4.088.343.00 
3.970.779.00 
3.856.659.00 
3.745.882.50 
3.638.353.50 
3.533.975 .25 
3.432.657.75 
3.334.305.75 

4.224.780.00 
4.047.931.50 
3.878.621 .25 
3.716.529.75 
3.561 .348.00 
3.412.782.00 
3.270.549.75 
3.134.381.25 
3.004.017.75 

2.879.212.50 
2.759.727.00 
2.645.336.25 
2.535.822.00 
2.430.975.75 
2.330.600.25 

2.234.503.50 
2.142.504.00 
2.054.426.25 
1.970.103.00 
1.889.375.25 

2.501.763.75 
2.382.057.00 
2.268.258.75 

2.160.078.00 
2.057.235.75 
1.959.470.25 
1.866.530.25 
1.778.177.25 
1.694.185.50 

1.614.339.75 
1 .538.434.50 
1.466.276.25 
1.397.679.00 
1.332.468.00 
1.270.476.00 

1.211.543.25 
1.155.519.00 
1.102.260.75 
1.051.631.25 
1 nn'2 CIV\ ,.,.. 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
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ANEXO III DA LEI N° DE DE DE 1992. 
Tabela de venCimentos aplicáveis aos Cargos do Sistema de Classificação de Cargos Instltuidos pelas Leis nOs 5.645no e 6.550n8. dos servidores técnicos-administrativos das Instituições Federais de Ensino. conforme Art. 3° e seguintes da Lei nO 7.596/87. dos servidores do IBAMA. EMBRATUR. INCRA. CFIAer. IBPC. IBAC. FBN. FCRB. FCP. LBA. FUNAI. FUNAG. FUNDAJ. FAE. IBGE. ENAP. FUNDACENTRO. FNS. ROQUE I I E PINTO. FNDE. I 

ISUDAM. SUFRAMA. SUDENE. CEPLAC. CAPES e TABELAS DE ESPECIALISTAS. 

NíVEIS 
, 
I CLASSE 

I A 

I 

I 
I B 

I 

SUPERIOR 

C 

D 

A 

B 

INTERMEDIÁRIO 

C 

D 

A 

B 

AUXILIAR 

C 

D 

- ------

PADRÃO 
111 

II 
I 

VI 
V 
IV 
111 

11 
I 

VI 
V 
IV 
111 

11 
I 

V 
IV 
111 

11 
I 

111 

11 
I 

VI 
V 

IV 
111 

11 
I 

VI 
V 
IV 
111 

11 
I 

V 
IV 
111 

11 
I 

111 

11 
I 

VI 
V 
IV 
111 

11 
I 

VI 
V 

IV 
111 

11 
I 

V 

IV 

111 
11 

I 

VENCIMENTO 
<10 HORAS I 30 HORAS 

8.628.258.00 I 6.471.193.50 I 
8.141.464.00 6.106.098.00 
7.671.819 .00 I 5.753.864.25 1 

6.545.668.00 4.909.251.00 
6.116.985.00 
5.901.504.00 
5.693.743.00 
5.493.424.00 
5.300.282.00 
5.114.058.00 
4.934.506.00 
4.761.387.00 
4.594.469.00 
4.433.531.00 
4.278.358.00 

4.128.744.00 
3.984.490.00 
3.845.404.00 I 
3.711.300.00 1 

3.582.000.00 I 

4.230.000.00 I 
4.082.119.00 
3.939.535.00 I 
3.802.059.00 
3.669.508.00 
3.541.706.00 
3.418.482.00 
3.299.672.00 
3.185.119.00 

3.074.669.00 
2.968.176.00 
2.865.499.00 
2.766.499.00 
2.671.046.00 I 
2.579.013.00 I 
2.490.276.00 
2.404.718.00 
2.322.226.00 I 
2.242.689.00 
2.166.000.00 I 
2.982.000.00 
2.846.406.00 
2.717.195.00 
2.594.068.00 
2.476.738.00 
2.364.932.00 
2.258.390.00 
2.156.864.00 I 
2.060.118.00 
1.967.927.00 
1.880.078.00 
1.796.362.00 
1.716.589.00 
1.640.572.00 I 
1.568.134.00 I 
1 .499.106.00 I 
1.433.329.00 
1.370.648.00 
1.310.918.00 
1.254.000.00 

<1.587.738.75 
4.426.128.00 
4.270.307.25 
4.120.068.00 
3.975.211.50 
3.835.543.50 
3.700.879.50 
3.571.040.25 
3.445.851.75 
3.325.148.25 
3.208.768.50 

3.096.558.00 
2.988.367.50 
2.884.053.00 
2.783.475.00 I 
2.686.500.00 I 
3.172.500.00 
3.061.589.25 
2.954.651.25 I 
2.851.544.25 
2.752.131.00 
2.656.279.50 
2.563.861.50 
2.474.754.00 
2.388.839.25 

2.306.001.75 
2.226.132.00 
2.149.124.25 
2.074.874.25 
2.003.284.50 
1.934.259.75 1 

1.867.707.00 
1.803.538.50 
1.741.669.50 
1.682.016.75 
1.624.500.00 

2.236.500.00 
2. 134.804.50 
2.037.896.25 
1.945.551.00 
1.857.553.50 
1.773.699.00 
1 .693.792.50 
1.617.648.00 
1.545.088.50 
1.475.945.25 
1.410.058.50 
1.347.271.50 
1.287.441.75 
1.230.429.00 
1.176.100.50 
1.124.329.50 
1.074.996.75 
1.027.986.00 

983.188.50 
940.500.00 



ANEXO IV DA LEI N° DE DE DE 1992. 

TABELA DO MAGISTERIO SUPERIOR - ,LEI N° 7.596/87) 

20 HORAS 40 HORAS 
CLASSE NIVEL GRADUADO GRADUADO 
TITULAR U 3.661 .440.00 I 7.322.880.00 I 

4 2. 939.352.00 I 5.878.704.00 I ADJUNTO 3 2.801.811.50 I 5.603.623 .00 I 
2 2. 670.820.50 I 5.341 .641 .00 I 
1 2.546.067 .50 I 5.092.135.00 I 
4 2.319.243.00 I 4.638.486.00 ASSISTENTE 3 2.211 .231,50 \ 4.422.463.00 
2 2.108.363.50 I 4.216.727.00 
1 2.010.363.50 I 4.020.727.00 
4 1.832.267,00 3.664.534,00 AUXILIAR 3 1.747.444,50 3.494.889,00 
2 1.666.661.50 3.333.323.00 
1 1.589.725.50 3.179.451.00 

TABELA DO MAGISTÉRIO DE 1 ° e 2° GRAUS - (LEI N° 7.596/87) 

20 HORAS 40 HORAS 
CLASSE NIVEL GRADUADO I GRADUADO I TITULAR U 3.390.985.50 I 6.781 .971.00 I 

I I 
4 2.834.321,00 5.6ô8.642.00 I 

I 

E 3 2.701.782,00 5.403.564,00 
I 
I 
I 

2 2.575.554 ,50 5.151.109,00 I 
I 1 2.455.337.50 4.910.675.00 

4 2.236.761,50 4.473.523,00 
D 3 2.132.677,50 4.265.355,00 

2 2.033.550,00 I 4.067.100.00 
I 1 1 . 939 3, .14 00 I 3.878.286.00 I 

4 1.832.267.00 I 3.664.534.00 I 
I C 

I 3 1.747.444 ,50 \ 3.494.889,00 
2 1.666.661.50 I 3.333.323.00 
1 1.589.725.50 I 3.179.451,00 

I 

4 1.502.627,50 3.005.255.00 I 

B 3 1.433.502,50 2.867.005,00 
2 1.367.669,00 2.735.338,00 I 1 1.304.970.50 2.609.941.00 

I I 
4 1.233.991.00 2.467.982.00 

A 3 1.177.658.50 2.355.317,00 
2 1.124.008.00 I 2.248.016.00 

I 1 1.072.912.50 I 2.145.825.00 

- -~--- - ------



ANEXO V DA L8 NO DE DE JANEIRO DE 1993 

OFICIAIS GENERAIS DAS ARMADAS 

o E N O M I N A A O 

MIRANTE-DE-ESQUADRA, GENERAL-DE-EXERCITO 
TENENTE-BRIGADEIRO 

ICE-ALMIRANTE, GENERAL-DE-DIUISAO E 
AJOR-BRIGADEIRO 

NTRA-ALMIRANTE, GENERAL-DE-BRIGADA E 
IGADEIRO 

S O L O O 

12.279.540 00 

11. 633.250 00 

10.986.960 00 



ANEXO VI DA LEI N° DE DE DE 1993. 

CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL 

DENOMINAÇÃO VENCIMENTO I O/O REPRESENTAÇÃO I RETRIBUiÇÃO I 
I CONSULTOR-GERAL DA REPUBLlCA 6.139.770.00 I 100 I 6.139.770.00 I 12.279.540.00 I 

SECRET ARIO-EXECUTIVO 5.493.480.00 I 100 5.493.480.00 I 10.986.960.00 I 
ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL 5.493.480.00 I 100 5.493.480.00 10.986.960.00 I SUBSECRETARIO-GERAl DA PR 
SUBCHEFE DA CASA CIVil DA PR 
SUBCHEFE DA CASA MILITAR DA PR 
SECRETÁRIO-GERAL DO MRE 

JUIZ-PRESIDENTE 

, 

I 
I 
, 

I 

I 
, 

I 
I 
I 

I 
I 

DENOMINAÇÃO 

NíVEL 

DAS - 1 

DAS - 2 

DAS - 3 

DAS - 4 

DAS - 5 

DAS - 6 

FUNÇAO 

FG - 1 

FG - 2 

FG - 3 

CÓDIGO 

CO - 1 

CO - 2 

CO - 3 

CO - 4 

FG - 1 

FG - 2 

FG - 3 

FG - 4 

FG - 5 

FG - 6 

FG - 7 

FG - 8 

FG - 9 

5.493.480,00 I 100 5.493.480,00 10.986.960,00 I 
5.493.480,00 I 100 5.493.480 ,00 I 10.986.960,00 I 
5.493.480,00 I 100 5.493.480,00 10.986.960,00 
5.493.480,00 I 100 5.493.480,00 10.986.960,00 

TRIBUNAL MARíTIMO 

VENCIMENTO 

I 9.528.660.00 

9.074.915,00 

FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

I VENCIMENTO O/o I REPRESENTAÇÃO I RETRIBUiÇÃO I 
I 2.058.854,00 

2.400.205,00 

60 I 

70 
2.795. 189,C,) 75 

3.293.695,00 80 
3.819.563,00 85 
4.421.994.00 90 

FUNÇÃO GRATIFICADA - FG (Lei n° 8.216/91) 

1.235.312,40 

1.680.143,50 

2.096.391 ,75 

2.634.956,00 

3.246.628,55 

3.979.794,60 

VALOR 

614.103,00 

472.818,00 

363.706,00 

CARGO DE DIREÇÃO/FUNÇÃO GRATIFICADA 
RETRIBUiÇÃO (Lei na 8.168/91) 

i VALOR 

8.401.788,00 

7.842.610,00 

7.157.625,00 

I 6.720.775,00 

1.535.659,00 

1.311.409,00 

1.086.503.00 

794.807,00 

611 .391,00 

452.882,00 
I 

335.468,00 

248.495,00 

201 .374,00 

3.294.166,40 

4.080.348,50 

4.891 .580,75 

5.928.651,00 

7.066.191,55 

8.401 .788,60 

I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 

I 

I 
I 



ANEXO VI DA LEI N° DE DE DE 1993. 

GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO PELO EXERCíCIO DE FUNÇÃO NOS 
GABINETES DOS MINISTROS MILITARES. 

CARGO I íNDICE I VALOR 
I 

CHEFE 1000 I 4.320.000.00 

SUSCHEF8ASSESSOR-CHEFE 900 3.888.000.00 

ASSESSOR 80U SECRETÁRIO I 800 3.456.000,00 

ASSISTENTE 400 I 1.728.000.00 

ASSISTENT8ADJUNTO 300 I 1.296.000,00 

AJUDANTE" D" 200 864.000,00 

AJUDANTE "C" 150 648.000,00 

AJUDANTE " S" I 100 I 432.000,00 

AJUDANTE" A" I 50 216.000,00 

GRATIFICAÇÃO DE EXERCíCIO EM CARGO DE CONFIANÇA NOS ÓRGÃOS DA 
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA , DEVIDA AOS SERVIDORES MILITARES 

(Art. 11 da Lei nO 8.460/92) 

GRUPO VALOR 
A 8.181.100,00 
B 7.718.800 ,00 
C 7.281.800,00 
O 6.870.100,00 
E 6.481.400,00 
F 6.115.700,00 

FATORES DA GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE PELO DESEMPENHO DE FUNÇÃO 

DENOMINAÇÃO VIGENCIA: JANEIRO/93 
CARGO DE NATUREZA ESPECIAL 2.98 
DAS - 6 e CO - 1 2.98 
DAS - 5 e CO - 2 2.76 es -4 e CO - 3 2.36 

DAS - 3 e CO - 4 1.18 

DAS - 2 1.09 

DAS - 1 1.04 



. . . . ... . .' . ... . .. .' . 

LEI n° 8.460. de 17 de setembro de 1992. 

Concede antecipação de reajuste de 
vencimentos e de soldos dos servidores cIvis 
e nllliuues do Poder Execuuvo e dá ou~ 
providências. 

. . . ' . 



--- -
I 

I 
, 

I 

-

SIVEIS 

SUPERIOR 

, 

. -- --. 

) 
AUXILIAR 

.--

ANEXO ! DA LEI 

HIERARQUIZ:-'Ç~O 

CIRCULO DE 
OFICIAIS-GENERAIS 

CIRCULO DE 
OF. SUPERIORES 

CIRCULO DE OFI­
CIAIS I~TERMEDIÂ­

RIOS 

CIRCULO DE OFI­
CIAIS SUBALTERNOS 

ALUNOS 

I 
I , 

\ cIRCULO DE SUBO-
I 'C'TrT!to T ~ C""n,"~':~~:_ - -------, ----_. 

TES E SARGENTOS 

ALUNOS 
• 

CIRCULO DE CABOS 

cIRCULO DE 
SOLDADOS 

ALUNOS 

NO 8460 , DE 17 DE SETE~~RO DE 1992 

TABELA DE SOLDOS 

I 
POSTO OU GrtADCAC:"O I Vl\.LOR 

ALMIRANT~-DE-ESQUADRA.GENERAL 
-DE-EttRCITO "" TE~E~TE-êRIG:-'--DEIRO 4.7:3.330.00 
VICE-ALMIRANTE.GE~ERAL-uE-DI-
VISAo ~ ~~JOR-3RIG~EIRa ~.406.970.00 
CONTRA-AL~UAA..~TE . GE~ERAl..-DE-
-BRIGADA ~ BRIGADEIRO 4.114.740.00 
CAPITAO-DE-MAR-E-GCERRA E CO- \ 
RONEL 3.610.440.00 
CAPITAO-DE-FRAG:-'TA E TE~ENTE- I 
-CORONEL I 3.393.600.00 
CAPITAO-DE-CORVETA E ~~JOR 3 . 19 5.éóO.0 0 
CAPIT~O-TENENTE E CAPITAo 2.837.430,00 

\ PRIHEIRO-TENEN~ 2.521.650.00 
SEGUNDO-'!'ENE~TE 2.304.840.00 
GUARDA-MARINHA E ASPIRANTE-A-
-OFICIAL 2.238.840.00 ASPIRANTE E CADETE ( OLTI~O ANal 494.910.00 
ASPIRANTE E CADETE I DEMAIS A- I 
NOS) .ALUNOS DO CENTRO DE FORMA 
CAo DE OFICIAIS DA AERONÂUTICA i 
E ALUNO DE CRGAo DE FORMAC~O 11 

DE OFICIAIS DA RESERVA 457. 200.00 
ALUNO DO COLtGIO ~AVAL E DA ESI 
COLA PREPARATCRIA DE CADETES '\ 
(ÚLTIMO ANal 428.940.00 

ALUNO DO COLtG~u NAVAL E DA ES \ 
COLA PREPARATCRIA DE CADETES 
(DEMAIS ANOSI 386.520.00 
SUBOFICIAL E SUB TENENTE 2:224.710.00 

. 
TERCEIRO-SARGENTO I 1.376.310,00 

\ ALUNO DA ESCOLA DE FORMACAo DE 
SARGENTOS 386.520.00 

\ CABO (E~tGAJADOI E TAIFEIRO-HOR I 980.400.00 
CABO INAO E~GAJADOI I 386.520.00 
TAIFEIRO-DE-PP.I~EI~~-CLASSE I 886.110.00 
TAIFEIRO-DE-SEGC~DA-CLASSE 301.: ,0 . 00 
MARINHEIRO. SOLDADO FUZILEIRO I NAVAL.SOLDADO DO ExtRCITO "" SOLDADO DE H CLASSE (ESPECIA-
LIZADOS,CURSADOS E ENGAJADOS) • 664.590.00 
SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO 
DE 1~ CLASSE E SOLDADO PARA-
-QUEDISTA E~GAJADOI 
MARINHEIRO ,SOLDADO FUZILEIRO 

I NAVAL E SOLDADO DE 10 CLASSE 603.330,00 
(NÂO ESPECIALIZADOS) • SOLDADO 
00 ExtRCITO (ESPECIALIZADO E 
ENGAJADO) E SOLDADO-CLARIM OU 
CORNETEIRO DE 20 CLASSE 
SOLDADO DO EttRCITO E SOLDADO I 
DE 20 CLASSE (ENGAJADOS E NAo 

\ 
575.040,00 

ESPECIALIZADOS I 
SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO 

I DE 30 CLASSE 386.520.00 
MARINHEIRO-RECRUTA. RECRUTA. I SOLDA~O- P.ECRCTA 377.070.00 

GRUMETE I 386.520.00 
APRENDIZ-~~RINHEIRO E A~mms 
DE CRGAos DE FORMAC~O I 377.070,00 DE PRA- I - ~AS DA Rl"SERVA I 

--------- - - -
.- - ----



T.lbeIa 09 vencI/Toemos .o~,"a .os seIV10()(Q.$ oas L. .. rrelras ae ÜIOIOmata. AuOItOna 00 I esouro Naclonal 

IPoIlcla Federal. PoliCIa C.IIII 00 DF e oos PohCLaLS CiIlIS aos .:xuntcs Termonos FeoaralS. Oreamento. C9 ftnanc:as e 

IControla. Procurac()(la aa F.u.enoa NacIonal. ~8ClaILS!a em PO!ltICa.s PublICaS 8 uastao Governamental I a~ S11VIOore:a 

Ida SAE. CNPo . fC8IA. C~~EN . SUSE? CVM . FiOCRUZ e IPE.' .. 

NIVES ClASSE 

A 

o 

A 

B 

INTERMEDIARIO 

c 

, 
I 

o 
\ 

\ 

A 

I 

B 
I 

\ 

\ 

\ AUXlUAR 
I 
I C \ 
I 

I 

I ~ 
O 

CADRAO 

01 1 

1I 

\/ 1 

V 

IV 
111 

11 

\/ 1 

V 

IV 
ItI 
1I 

I 

\V 

\11 
11 

11\ 

11 

VI 

V 

IV 
111 
11 

VI 

V 

IV 
\11 

\1 

v 
IV 

\11 

11 

\11 

11 

\/ 1 

V 

IV 

111 

\I 

\/ \ 

V 

IV 

\11 

1\ 

, 
IV 
111 
11 

\. 
I 

1 
I 

\ 
I 
I 
i 
\ 

.:.0 HORAS 

~ . 71 :J..:J.:O.OO I 
4.406..970.00 I 
.1 "4.740.00 I 

3.610.44{).OQ I 

3.393.034.08 I 
3.293.604." I 
3.197.086.32 I 
3.103.396.22 I 
3.012.45-4.80 I 

2.S24.174 .56 I 
, S38 484.40 I 

2.7SS.304.8J I 
2.674.561.87 I 
2..596.185.53 I 
2.520.105.74 I 

2. 446.L54.9 1 \ 

2.:374.568.92 I 
2.304.983.26 I 
2.237.438.25 I 
2. 171.870.07 I 

2.765.520.00 \ 
2.647.620.52 I 
2.534.747 .32 I 

2.426.686.12 I 
2..323.211.79 I 

2..224.187.90 I 
2.129.356.46 I 
2.0:38.587.43 I 
1 .951 .678.50 \ 

1.868.474 .65 I 

1.788.817.96 I 
1.712.557.18 1 

1.639.547.54 I 

1.569.650.45 I 
1.502.7::!3.20 \ 

1.4:l8.66a.77 ; 
1 .377.3~.53 I 
1.318.617.05 I 
1.252.401 .85 I 
1.208.583.20 I 

1.616.842.50 I 

1.537.0:37.96 I 
, 461.172 .47 I 

1.389.051.':5 I 
, .320.490.40 I 
, .255.313.29 I 
, .193.3.53.2 1 I 
1.134.451.38 I 
1.078.456 .B4 \ 

~ .025.2Z5. 11 ' 
97 •. 62.2.74 I 

926.517.05 I 
880.785.79 I 
837.311 .75 I 
~?5.ge3 .S 1 ' 

i 56.635.14 I 

719.345.99 I 
683 540.3.3 I 
6.50.087.16 I 
618.000.00 I 

I ENCIMENTO 
: 0 HORAS 

.:..534.937.': 'J I 
1.:?C5.2.:."7 • ~ 'J 1 

~ .cas..Os.;: .CO 1 

z..7Q7.8J::1.::0 I 

2.544.T7S..56 I 
2.470.203.08 I 
2.397.8'4 .74 I 

2.W.~47.15 I 
2.259.34' .10 I 

2.193.1 3 ::1.92 I 
2. 1:zs..863.30 I 
2.066.47a.62 I 
2.0Q5.921 .4: I 

1.947.1:;9 .15 I 
, 890.079 .31 ! 

1.834.691. \ ~ I 

1.780.925.59 I 

1.723.737.4 5 I 
1. 678.07E .68 \ 
1.E2B.9':2.':S ; 

2.074 . \~ Ü.C;:; ; 

1.985."': .39 \ 
1.901 .060 .49 \ 

1.82.0.014 .53 I 

1 .142.42J.ó4 I 

1.668.140.93 I 
1.597.024.85 I 
1.52B..S40.57 I 
, .4ô3.753 .eS I 

1. .wt.~=.:3 \ 
1.341.613.47 I 

1.284.417 .eS I 
1.229.660.66 I 
1. 177.237.84 I 

• , 27.049 .90 I 

L079 .0:: 1.::: i 

1.033.C01.E5 I 

988.952.79 I 

946.80' .39 \ 
906.437 AO \ 

1.212.631.e e I 

1.152.Trn .49 I 

1 095.879.::!.5 I 

1.O4l. na.56 i 

990.357.eO 1 

94'.484.97 I 

895.0'4 .91 \ 
850.8:;8.54 I 

808.B42.E3 ! 

i õa.g19 .53 : 
730.957.06 I 

694.887.80 I 
660.5S9.34 I 

627.9e3.81 ! 

SS6.937.E::: ! 

~ 57.521.:! ;: I 

S~.sC;9.49 I 

512.U0..25 I 
4.37.!E.S.:37 I 
463.500.00 I 



ANEXO rn DA LEI N° ~!..60 DE ~.., DE S ::TE~RO DE 1992. 
Tabela 09 venclmemos aOllcavelS aos ~arQOS 00 ~lStema 06 Classmc.a.caO 06 CQ;QOS Instltuleos D&las 

LeiS n~s 5.645l70 e õ.550178. aos seMoores tocnlcOS-aommlstratrvos oas InstltulCõeS Feoerals oe EnsIno. COnforme 
Art.30 e sequlmes oa Lei n~ 7.=9-6167. Cos seMoores 00 IBAMA. 8ABRATUR. INCRA. CFIAer. 16PC. :BAC. FEN. 
FCRB. FCP. LBA. FUNAI. FUNAG. FUNOAJ. FAE. IBGE. =NAP. FUNOACENTRO. FNS. ROQUE I 1 E PINTO. FNOE. 

:SUOAM. SUFRAMA. SUDENE. C8'LAC. CAPES e TAEELAS DE ESPECIALISTAS. 

NiVElS CLASSE 

I 
I A 
I 
I 
I 

\ 

\ 8 

\ - -- - - ' 
- ' 

\ 
- -

SUPERIOR 
C 

e 
I 
I 
I 

I 
, I 

I 
I 
I D 
I 

! I 

A 

r 

INTERMEDIARIO \ 

, \ 
C 

\ 
I 
I - . 
\ 
\ 

D 

A 

8 

AUXlUAR \ 

\ \ 
C 

I \ I 
I 

\ 
/ 

\ 
I A · 
\ D 

\ 

I 
I 

I 

I 
I 

\ 

\ , 
\ 

I 

PAORÃO 
1\1 

II 
I 

VI 
V 
IV 
li! 

\I 
I 

VI 
V 
IV 
111 
\I 
I 

V 
IV 
111 
1I 

11\ 

1I 
I 

VI 
V 

IV 

1lI 
11 
1 

VI 

V 
IV 
111 

li 
I 

V 

IV 
111 

11 
I 

111 

11 
1 

VI 
V 
IV 
111 

11 

VI· 
V 
IV 
111 

li 

" IV 

111 

11 

\ 

, 

I 

• 

\ 
I 
I 

! 
I 

VENCIMENTO 

'O HORAS -
~.263.. 128.76 I 
4.019.731 .91 I 
3.784.909.20 I 

3.221.833.59 I 
3.007.492.19 I 
2.899.751.78 I 
2.795.87' .07 I 
2.695.7" .78 I 
2.599.140.59 I 

2.506.02.8.98 I 
2.416.252.99 I 
2.329.693.14 I 

2.246.234.20 I 
2.165.765.11 I 
2.08B.178.73 I 

2.013.371.81 I 
'.941.244.78 I 
1.871.701.62 I 
, .804.649.78 I 
1.740.000.00 I 

2.064.000.00 I 
, .990.059.26 I 
1.918.767.37 1 

1.850.029.45 I 

1.183.753.99 I 
.. _._ .... ___ ... I 

1. / I :1.~'.1 '" I 

1 .658.240.77 I 
1 .598.835.95 I 
, .541.559.25 I 

1.486.334.43 I 
1.433.087.98 I 
1.381.749.03 I 
1.332.249.25 I 
1.284.522.75 I 
1.238.506.01 I 

1.194.137.76 I 

1.151.358.97 I 
1.110. , 12.68 I 
1.070.344.01 I 
, .032.000 .00 1 

1.440.000.00 I 
1.372.202.74 I 
'.307.597.47 I 

1.246.033.90 I 
"'87.368.84 I 

"'31.465.82 I 
1.078.194 .78 I 
1.027.431.83 I 

979.0S8.87 1 

93.2.963.37 i 
889.038.12 I 

847.' 80.93 I 
807.294.44 I 

769.2B5.86 I 
733.066.78 I 

698.55l.94 I 

665.664.01 I 
634.323.65 I 
604.458.79 I 
"711: 000.00 1 

30 HORAS 
3. 197.~6.57 ; 
3.014.798.93 I 
2.838.681.90 I 

2.416.375.19 I 
2.255.619.14 I 
2.174.813.84 I 
2.096.903.30 I 
2.021.783.83 I 
, .949.3::5.44 I 

1.879.521.73 I 
1.812. H!9.74 I 

'.147.2E9.85 I 
1.684.675.65 I 
, .624.323.83 I 
'.566.134.05 I 

1.510.028.86 I 
, .455.933.58 I 
, .403.776.22 I 
, .353.487.33 I 
1 .305. 0:::l.00 

1.548.CC::l .OO I 

, .492.544.44 I 

1.439.075.53 I 

1.387.52::..08 I 
1.337.815.49 I 
• "ao SlQO I:;Q I '._----_.-- . 

1.243.680.58 I 
1.199.126.96 I 
1.156.169.44 I 

1.114.750.82 : 
1.074.815 .98 I 
1.035.311 .77 1 

999.186.94 I 

963.392.06 I 
928.879.S0 i 

Ô3S.603.:!2 ! 
863.519.23 I 
S32.584.51 I 

802.755.00 I 
774.000 .00 1 

1.080.COO.00 I 

1.029.152.05 I 
980.698.10 I 

334.SQ.43 1 

890.526.63 I 
648.599.36 I 
808.646.09 1 

no.573.87 : 
734.294.1S : 
- - 97"'''' r:: - . O~ • '-4_": . 

666.778.59 ! 

635.::.s.s.70 : 
605.470.83 I 
576.964.39 ! 
549.800.C3 I 

523.914.71 . 
499.248.05 I 
475.742.74 I 

453.34-4.09 I 
432.000.00 I 



. , -------- - - ._ .. _=-~. =~-~----------------------
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ANEXO IV DA LEI N° 8460 DE ~ I DE S ETE~amO DE 1992. 

T A8ELA DO MAGISTERiO SUPE::1IOR - \ LEl N° 7 .596187) 

20 HORAS 40 HORAS 
CLASSE NIVEL GRADUADO GRADUADO 
mULAR U , .805.220.00 I 3.610.440.00 I 

4 , .444.176.00 I 2.888.352.00 I 
ADJUNTO 3 , .375.405.71 I 2.750.811.42 ! 

2 . , .309.910.20 1 2..619.820.40 1 , , .247.533.52 ! 2.495.067.04 I 

4 1.134.121.38 I 2.268.242.76 I 
3 1.080.115.60 I 2.160.231.20 1 , ASSISTENTE 
2 , .028.681.52 1 2..057.363.04 I , 

979.681.69 I 1.959.363.37 1 

4 890.633.35 I 1.781.266.70 1 

AUXIUAR 3 
, 

, .696.444.47 1 848.2..2.2.24 1 

2 807.830.70 I 1.615.661.40 1 , 
769.362.57 I 1.538.725.14 I .~~----------------------~~~----~~~-) -

TABELA DO MAGISTERIO DE 10 e 2 0 GRAUS - \LEI N° 7.596/87) 

20 HORAS 40 HORAS 
CLASSE NIVEL GRADUADO GRADUADO 
TITULAR U , .669.992.55 i 3.339.985.09 I 

4 1.391.660.46 I 2.783.320.91 1 , , 
3 1.325.390.91 I 2..650.781.82 ! E 
~ 

, ---- -_ .. _. . --- -- -- . , 1 .~O~.~I I.UO I "-o::l,".;J;)'+. I':' I , 
1 1 .202.168.63 I 2.404.337.26 I 

4 , .092.880.56 1 2.185.761.15 I 
o 3 1.040.838.65 I 2.081.677.29 I 

2 991.274.90 I , .982.549.80 I 
, , 944.071.34 I , .888.142.67 ' 

4 890.633.34 I , .781.266.67 : 
C 3 848.2..2.2.23 1 1.696.444 .45 I 

2 807.830.70 I 1.615.661.39 I , 
769.362.57 I , .538.725.14 I 

= 
4 725.813.75 i 1.451.627.49 I 
3 691.251.19 \ ' .382.502.37 1 

2 658.334.46 1.316.668.92 \ 
B 

, 
, .253.970.40 I 1 626.985.20 I 

A 
4 591.495.4 7 I '.182.990.94 I 

3 563.329.02 I 1.126.658.03 I 
I 

2 536.503.82 I 1.073.007.64 I , 
510.956.02 1 1.021.912.03 I 

r 
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LEI n° 8 • 448 • de 21 de julho de 1992. 

.& - •• - ---_ . 

Regulamenta os arts. 37. inciso XI e 39. § l°. 
da Constituição Federal e dá outras 
providências . 

-
Art. 3° A relação de valores entre a maior e a menor remuneração dos servidores 

públicos referidos no artigo anterior é fIXada da forma seguinte: 

.Il - a soma das vantagens percebidas pelo servidor não poderá exceder a duas vezes 
o valor do malOr venClffiCnto básico ou soldo permitido como teto nos termos do inciso anterior. excluídos: 



LEI n° 8.477 ,de 29 de outubro de 1992. 

Disciplina o pagamento de vantagens que 
menciona e dá outras providências. 

Art. 1° A Retribuição Adicional Variável - RA V e o pro labore instituídos pela Lei 
n° 7.711, de 22 de dezembro de 1988. devidos aos servidores das Carreiras Auditona do Tesouro 
Nacional e Procuraaoria da Fazenda Nacional. respectivamente. bem como a Gratificação de 
Estímulo à Fiscalização e à Arrecadação - GEF A. quando devida aos Fiscais de Contribuições 
Previder.ciárias. de que trata o ano 11 da Lei n° 7.787. de 30 de junho de 1989. observarão o limite 
previsto no caput do ano 12 da Lei n° 8.460. de 17 de setembro de 1992. excluindo-se as vantagens 
a que se referem as alíneas a a 1 e p do inciso II do ano 3° da Lei n° 8.~8. de 21 de julho de 1992. 
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Atos do Poder Legislativo 

'.. t1 ~9 a . ~J5. ':l E 21 O~ JE2EH'IO O~ lQ91 

PAGINA 
1n29 
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1n48 
1n49 
1nss 
1n66 
1mo 
1m, 
~m~ 

1m2 
17772 
1m4 

OlaClplina o paqam.n~o de van~aq.ns que 
~ncl0n •• dA outras provlâ'nclA •. 

'AÇO aaber que o PreslOente da RepUbllca adotou 
A MedIda Provl sorlA n · )11. de 1992. que o 
Conaresso ~.!c lonal ! =rovou. e f!U, :-tA.l1RO BENEVIDES. ?~eS1Qen~e do Senado F~deral. para 
o. efeltos do dlSDO.~O no paraorato unlCO do art. 6 2 da Con.t.lt.~lcao rederaL prollulqo a 
•• qulnte Lel: 

ÂIt.. :' - A Grat.l!lcacao de Estlmulo. riscalizaçÃo e ÁIrecadaçáo GEFA. d Que se retere o art. J ' do CecretO-úrl n ' 2. J71. Co e 18 de novefQ.Cro oe 1981 . sera opaca. a part1r de 1.' de no­" "~r"O de 1992, con!or=:e dlsp'..:ser o reaulamento. que oba.rvara o 'jl spoat.o ,.a Le ' n' 7.711, OQ 22 de dezlI!zrbro ae 1988 . .aos: 
I - ocup.antes d e caroo etetlvo de Procurador Au~r­q UiCO do [r.etltuto tl.lclonal do Seauro Social - IN SS; 

11 - S.rvIe~res 10:aO:5 no Hlnlstarlo do Trabalho, tltu­: ~re5 d os caraos erctlvOS ~e: 
d) flscal do 1r~balho: 
~) MCd :co ao 7:~=llho e'~ arr~oado d a !1scalizaç'0 das ~ on~!;~e5 Oe s dlU~ rla~ d e C~ ar~lent. ao t~abalho: 
C } E~qcnnelro e~car"req4ao dd !~~callzacao da .equrança do '":.~ ab.allio; 

'j) AssIstc~t e SOC iAL encarreaado da fiscalização do tra-=3iho da :ulher e ao ~~nor. 
\ l' - 0 s serv :ojore. " c'.Je se re!ere ai letra b do 1nci­~~ :r p~rceoerao a arJ~l!~caC40 ~=~ a reouçao oe ~O,. quando C~­: r :re~ 1~ rn4~4 oe tr~c~~no Ce 4 ~cra s. 
t 2' • v valor ~ ~ Crat ll ~ c ~cao 4 cue se retere este art1-11 ., o t::'Jer·"ara o lJ.= ;.ta C:l:.l:''.Jhlo no C3pU'C d::l art. ;.~ da :"J. n " ! . 4~O , -:e 17 da •• !.er.tl!"o o. ~99 2 . -:;:0 O'Jal se .xcil.:ea •• v3nta~.n. 

~e t.rldas nas alJ.neas a a 1 e p do 1nClao lI, do .r~. J' da Lal n-8.448, da 21 de Julho de 1992. 
S J' - O valor da Cratificação e que .e refere e.~e art1-qo não sera c o~outAdo para fins do llmlte previsto no art. 12 da Lei n' 80'60, de 1992, 
~. 2' - 0 5 servld~re5 ocupantes de carqoa efetivoe da ksalatente ;u rl~lco, ? r~curador Au~~rqulco, ProcuraCor, Advoaaco • AdvoaadO-de-O!lC10 d~ Tribunal ~arltlco perceoerao a Cratlficaçào d e Atlv ldade lnstltulaa pela Lel Del eqada n' 13, ae 27 de eqosto da 1992, e~ percentcal de 160l. 4 partir de l' d a novembro aa 1992. ?araqrato un lCO - O dl'poS~O ne.~a .r~:ao a no Anexo :X d a Lel n' 8 . 460, a e 1992. ~30 alcancam os Procuraaore. da fazenda ~aClonal e 05 Procuradores Aut&rqulcos do INSS. 

Art. ) ' - A Cratlficacao ae AtIVIdade devida 1 0 8 .ervldo­!" es oCUDan~e. d. caraoa ete~IVO' o. nlv.l sup.rlor aa fundaeao Na­c ional c e Sdude - ~ tj S Clca elevaaa. 4 par~lr ae l- do ou~ubro a c :'9 92 . e:tl qua renta po nt.os percen~uals, q'.lanao observaao o reqlg.e aa dadicacao excluSlva . 
Pa rAarato unlCO - Â Cratlfic3çao de Atlvldade a que 50 ~ ef.re est.e ar~lqo nao sera de Vlaa a 05 servidor •• da fundacao Na ­= ;.onal d~ Saud e . OCUp4nte~ de c3rqos etetIvos ~enef1ciodo. pelo er­tl qO anterl C~ . 
Ar ~. ,- - O dlSPOSt.O no art. . 9 ' da Lel. Oeleqadl n' 1'). d e ~9 92. a Ollca-se, ~~~~.~. ao s servIaores ocupantes de carqos e(e~l­voa de nlvelS suoerlor e lntermedlarlO das 5equln~e. en~ldaQes: ~ - fundacao Cooraenaçao de Aperfelcoa •• nto de pc •• oal d. Nível Superior - CAPES ; 

II - Instituto Naclonal da propriedade Indu.~r1al - I~PI: IIr - In~~ltuto NaCional de "ctroloqJ.4, Noraalixaçao a Qua­lidade Induatrlal - I\~ETRO: 
IV - Fundacao Joraa OUDra~ de ftçueirAno d~ ~-~,~.~­Medicina do Trabalho - fUNOACENTRO. 

Parâqrato un lCO - As dlferenças relatlva. ao. m •••• d. aqo.to a outubro de 1992, dacorrent.es do disposto nea~e a~lqo, •• -rio paq.a ~m nove~ro de 1992. 
A..rt. ~ , - Os \ § l' e 2' do art . l' da Lei Oeleqada n' 13 , de 1992. pa.aa. a Vl aorar com a .eçulnt.e red.cão: 
-Art. 14 - ..• •••••.•••.••. •• •••..••.••.•• . •••••••••••••• S l' - "Grat.lflcacao d e At ividade pelo . C •• e.penno d e função e devlda pelo cese~oenno doa cargos ou aa. tunçoaa a que alude o C~puC, lncorpora~do-.e aos proven~os de apoaent.adoria . no. terzoa aos arts. 180. da Lei n' 1.711. ac 26 de outubro de 1952. e 19 ] da Lal n' 8.112. da 11 de dezeaDro Oe 1990, 5.rvlnQO ainda de ba •• de calculo de pensa0. de parceias denomlnaCa. de qUlntoa. S 2' - O tlt.ular de carQO de natureza espeCia l , de c arco do Crupo-Olrecao • As.essoramento Suoerl ores ou 08 Carao de 01recao d e Instltulcao fed eral de Enslno, qu e optar reia re~uner.çao 00 c arqo ou e~preqo etetIvo, (ara JUs â Cra~l!lcacaO de Atlvldade lns­titu~da por este artlqo. no percentual de 55' do. fator •• conatan­te. do Anexo I. ~Q st.a Lel Delegaoa. respettado o lImite flxado no a rt. 12 da Lel n' 8 . 460 , âe 17 de 5atemoro de 1992.-
krt. 6" - A Gratit1cacao d. At1vldade pelo De ••• penho d a Função não podera ser paqa cuculat1vamente com e oare.la incorpora­da no. ten:oa do \ l' cio art. 1 4 d ... L.eJ. Oeleaada n' 1'), de 1992. c oa a redacao dada pelo art.. 5 " d.sta leI. =e5sa1vado o dlreito de opçao cUloS efaltos vlqoraa a pa~lr de l' de nove~ro de 1992. 
Art. 7' - A Cratlflcacao de At.ividade de que ~rata o art. 4' da Lei Deleqaaa n' 1J. de 1992. paaa. denomlnar-•• Gra~ltlcaçao de Planelacent.o. Orçaaento e de FInancas e ContrO l e . 
Àrt. 8' - As Gratlficacoe. ae AtIvldade. institu1d •• pela Lei ~laa.da n' 1J. d e 1992, 640 devlaas aoa contratadoa de acordo c oa o art. 2:)2 e \ 6' CO art. 4:4) da Lei n' 8.112, de 11 de dez •• -bro de 1990. ooservad3 a cc~relacAo das a~rlbulç6ea com aa de car­go. ou tuncces ao oraao ou entIdade contrat4nte , para eC.lto ua fi­xaçao dos respectIVO. percentual •. 

Art. 9 " - Aplica-.e ta~ •• o dlaooato no art . 5 ' da Lei n ' 8 . 460. de 1992. a p~r~lr de l' ~c seLemDro o e 1992 . ~c ••• rvldo­rea da ACc:.lnlS~racao dlreta, autarQulca e ('J.ndacIonal n.!o perten­c ente. ~o Plano ae Classlt~cacao de Carao~, oe que tr!~a • ~i n · ~. 6.S, c e 1~ d e dezembro de 1970. Oc u?ant.es ae c arqoa a(et1voa, c~l as atrlbulcoes 5ela~ l.quals ~3 pert.lnen~e5 405 carqo. a que ao r etere o ~~nc~onaao art:qo . 

ÁI t. 10 - Est a :...c l e.,tra 
pWl licacao. 
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LEI DELEGADA n° 13, de 27 de agosto de 1992. 

~~tui Gratificações de Atividade para os servidores 
ClVIS do Poder Executivo. revê vantagens e dá outras 
providências. 

Art. 14. Fica criada a Gratificação de Atividade pelo Desempenho de Função. devida 
aos ocupantes de Cargos de Natureza Especial. de Cargo do Grupo-Direção e Assessoramento 
Supenores do Poder Executivo e de Cargo de Direção de Instituição Federal de Ensino. conforme os 
fatores fixados no Anexo I desta Lei. calculados sobre o maior vencimento básico do servidor público. 



ANEXO I!! DA LEI No. de 

Tabela de vencimentos aplicáveis aos Cargos do Sistema de Classificar;f:\o de Cargo~> 

Cargps inst itlJídos pelas Lei s nr s. 5.645/70 e 6.550/78, dos servidores do 
IBAMA, EMBRATUR, INCI~ A, CFIAer, I8PC, IBAC, FBN, FCRB, FCP, LBA, FUNAI, 
FUNAG, FUNOAJ, FAE, IBGE, ENAP, FUNDACENTRO, FNS, ROQUETTE PINTD, FNDE, 
SUDAM, SUFRAMA, SUDENE, CEPLAC, CAPES e TABELAS DE ESPECI~~LISTAS" 

VENCIMENTO 

NíVEIS CLASSE PADRÃO 40 HORAS :~0 HURAS 

III 8.6213.2513,00 6.496.69:3,50 
A II B.141.464,00 6.131.~'j9B,00 

I 7 • 67 i .8 i <7,00 o::" 77(7 '364 '1'''' ,J •• , ,CM") 

VI 6. ~!45. 66B, 00 4.934.751.,00 
V 6.116.9S:"j,00 4 6 i 3 '13 B -. "" ... e.. rl ... J 

8 IV ~j.901.504,00 4.451.. 6~~B, 00 
III 5.6(73.74:3,00 4 '19'~- 807 '1'''' .. c.. ,J.. ., c.. .. J 

11 5.493.424,00 4. 14~j. 568,00 
I ,-' '300 '18'') 00 .. :J .... . e.. eM' 4.000.7i1.,~j0 

VI ~j • U. 4 • 05B , 00 :i. 861.043,50 
SUPERIOR V 4. (7:34.506,00 ,~ 7'11. 37(7 "'-0 ~. t:..\). "J 

C IV 4.761.3B7,00 3 cC9é: cc 40 r)CC .. ~, ) .. ",,} , t.:.. IN} 

III 4.594.469,00 3 471. 3 c 1. ~,,-.. ... J , / J 

II 4.433. ~j3 i ,00 ~~ 3 c-0 é: 4B "W ........... ).) 'CM ... ) 

I 4.2713.3513,00 3.234.2613,50 
V 4. i ~~B. 744,00 3. 12;~. 0~jB, 00 

e IV 3.984.490,00 3.0i3.867r~)0 
[) III 3.B45.404,00 r) 909 "'- "'- ~~ 00 c.... .. ...J ... J\. , 

II 3.711.300,00 2.80B.97~j,00 

I 3. ~jB~,) • 000,00 2.71~).000,00 

In 4 ~~:30 000 00 3 1. 98 000 0~? 

A 11 4.082. i1. 9,00 :~. 0B7 • 0B9 , 2~'j 
I 3. (7:39.535,00 '1 (7B0 1. '"' 1. '1"" c.... .. . J . , t:.. .. J 

VI 3 802 0:';j9 00 2 877. 044 2~j 

V 3.669.50B,00 2.777.631,00 
B IV :L54j,.706,00 2.6B1.779,50 

III :3. 4113 • 4132 ,00 '10::"13° 361. r.:' 0 t:_ • ..J). ,,'J 

11 r, r)99 é r) 00 ... ').1:_ .. ) c.., r) eC00 '1"'-4 00 c...J .c..J., 

I 3. 1.B~:'i.11(',00 '1 4 j 4 '339 '1, .. , e __ . • " .. , e_,') 

VI :~ . 074. bb9, 00 2 :1:1 L ~j01 ,7~:j 

INTElmEDIAIUO V ~~.9bB .1.76,00 '1 '1r.c 1. (; 3'1 00 e_ .. c-v . .. j,' t:_ J' 

C IV ~~. Bb~:j. 499,00 r) J 7 4 é: r) 4 rw e_.. . ..) c.. , e_ ,-', 

III ~~.766.4(n,00 '1 1. 00 37 4 '1'~-c.. ... ,c.. .. J 

II ~~.b7i.04b,00 ;~. 0~~B. 7134, ~:j0 
I 2.579.01.~:l, 00 1 (;>'::'(, 7<'-9 7 '''' u .. J ... J, ... J 

V ~~. 490. ;~7 6,00 1. • B93. ~~07 ,00 
IV 2.404.71.13,00 1. 8 ~)f.j> 0 3 '] ,:' 0 . c.. ... <, .. _1 

[) III ~) ~~ '1 ~) r) ~) é 00 
Co. • ... c_ &_ • c_ c_ ), 1.. 7b7 .169, :';i0 

II 2.242.6B9,00 1..707.516, 7~:j 

1 ~! .1b6. 000,00 J, • 6~;i 0 . 000 , 00 
III ~~ . 90~! • 000 ,00 '1 '1é: ") 000 00 c...c_)c_. ,. 

A II ~!.B4b.40b,00 2 .1.t,0. 304, ~j0 
I ") 7 1.7 1 9 r.- 00 r._ • • ,. ,J,. '1 06'] 39<'ê '1 r.,' r.... ,' .. :>,c .. ,.) 

,,' I 2. ~i94 • 0bB , 00 j,. 971. .051, ,00 
V ~~.476 .738,00 1. B 8 ,~ 0 ,:' '] c' ~) • . . ,J. ,J , : ,.J 

B n,! ;!. 364. 9:Q, 00 1. .799. 1.9 Cl,00 
III ") '10::"8 390 00 c...C_...J'. 1 1. -. J? '1n'1 "'-~) ... / " .,·_ )C'_,d 

II ~~ • 1. ~'jb • 864 , 00 i .643. J,4B,00 
I ~~ • 060 • ti B , 00 1. r.70 r_-oq "'-0 • ,J • ,J ' \ :. ~_,J 

VI i .967 . 9;,? , 00 j e" 0 1 4 4 e- r) "'-
• li .... J • j 1 C_ ... J 

AUXILIAI~ V 1..880.0713,00 1. 4')"- '':' '::-13 r_- 0 • ,J,.J • ... J...J ,...J 

C IV 1, .796. :1é:>2, 00 J 3r) 77j "'0 . .... c... . ,...J 
III 1..71.6. :')89,00 1 ']1'~ 941. 7"" li' 1:._" '1 ,.J 

II 1. t,40. ~'j7;~, 00 j r) .. e" 9~)9 00 . • c..j.j. c.. , 

I 1. • ~:'i6B. 1:34,00 1. :201. .600, ~j0 

,,' j.499.J,06,00 i. 14 <7' B;~ 9 ~i 0 
I \,., 1. 1 ,- ') '3 r) () 00 .J.\~\: .. \c_ ), 1..1.00.4(7(.>,7:"j 

[) III J,.370.b48,00 1..053.4B6,00 
II 1.. :31.0. (,1.13,00 1. .0013 • 6BB ,~:'i0 
1 1. • 2~'j 4. 000,00 9bb.000,00 
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PS-GSE/ 011 /93 Brasília, 20 de janeiro de 1993. 

Senhor Secretário, 

Participo a Vossa Excelência ter sido constatado er­
ro manifesto nos autógrafos do Projeto de Lei nQ 3.496-B, de 
1993, que "dispõe sobre a revisão geral da remuneração dos ser­
vidores públicos civis e militares do Poder Executivo Federal e 
dá outras providências",transformado na Lei nQ 8.622, de 19 de 
janeiro de 1993, na parte referente ao Anexo 111. 

Dando conhecimento do fato a Vossa Excelência, soli­
cito se digne determinar a seguinte retificação: 

Onde se lê, no cabeçalho do Anexo 111: 
"Tabela de vencimentos aplicáveis aos Cargos do Sis­

tema de Classificação de Cargos Cargos instituídos pelas 
Leis nrs. 5.645/70 e 6.550/78, dos servidores do IBAMA, EM­
BRATUR, INCRA, CFIAer, IBPC, IBAC, FBN, FCRB, FCP, LBA, FU­
NAI, FUNAG, FUNDAJ, FAE, IBGE, ENAP, FUNDACENTRO, FNS, RO­
QUETTE PINTO, FNOE, SUDAN, SUFRAMA, SUDENE, CEPLAC, CAPES e 
TABELAS DE ESPECIALISTAS." 

Leia-se: 
"Tabela de vencimentos aplicáveis aos Cargos do Sis­

tema de Classificação de Cargos instituídos pelas Leis nQs 
5.645/70 e 6.550/78, dos servidores técni­
cos-administrativos das Instituições Federais de Ensino, 
conforme art. 3Q e seguintes da Lei nº 7.596/87, dos s e rvi­
dores do IBAMA, EMBRATUR, INCRA, CFIAer, IBPC, IBAC, FBN, 
FCRB, FCP, LBA, FUNAI, FUNAG, FUNDAJ, FAE, IBGE, ENAP, FU -
DACENTRO, FNS, ROQUETTE PINTO, FNDE, SUOAM, SUFRAMA, SUOE­
NE, CEPLAC, CAPES e TABEI.l\S DE ESPECIALISTAS". 

Outrossim, encare ço seja solicitada a devida retifi­
cação à Presidência da República. 

Aproveito a oportunidade para r e novar a Vossa Exce­
lência protestos de estima e apreço. 

"'--

A rua Excelência o Senhor 
Senador DIRCEU CARNEIRO 

/\ . (1 
( ,""- ....c \"J"/_,~. ( /.;' (\J - ..... 

De putado INOCt;NCIO OLIVEIRA _ _ ----
Primeiro-Secretário ~ 

DO. Primeiro-Secretário do Se nado Federal 
N E S T A 
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PS-GSE/ rJo9/93 Brasília, )3 de janeiro de 1993. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, nos ter-

mos do art. 134 do Regimento Comum, o Projeto 

de 1993, que "dispõe sobre a revisão geral da 

servidores públics civis e militares do Poder 

de Lei nQ 3.496-B, 
-remuneraçao dos 

Executivo Federal e 

dá outras providências", submetido à deliberação do Consgresso Na­

cional nos termos do art. 61 da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce -

lência protestos de estima e apreço. 

- H ~~ 
~~~ - - ~ 
Deputado INOC~NCIO OLIV~~ 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senldor DIRCEU CARNEIRO '. 
DD. primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



• 

• 

\í 

'f'\ 

Dispõe sobre a revisão geral da 
remuneração dos servidores públicos 
civis e militares do Poder Executivo 
Federal e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. Fica concedido aos servidores civis e 
militares do Poder Executivo Federal da administração direta, 
autárquica e fundacional, bem corno dos extintos Territórios, a 
partir de 1º de janeiro de 1993, reajustamento de cem por cento 
incidente sobre os valores dos vencimentos, soldos e demais 
retribuições, vigentes em dezembro de 1992. 

Art. 2º. Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a 
IV da Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992, urna vez 
reajustados na forma do artigo anterior, serão ainda acrescidos, 
a partir de 1º de janeiro de 1993, da importância de 
Cr$102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a 
integrá-los para todos os fins. 

Art. 3º. Em decorrência do disposto nos arts. 
os valores dos soldos e vencimentos dos servidores 
Executivo são os constantes dos Anexos I a IV desta Lei. 

1º 
do 

e 2º, 
Poder 

Art. 4º. O Poder Executivo enviará, até 28 de 
fevereiro de 1993, projeto de lei especificando os critérios para 
reposicionamento dos servidores civis nas respectivas tabelas e a 
adequação dos postos, graduações e soldos dos servidores 
militares, tendo em vista as tabelas constantes dos Anexos I, II 
e 111 da Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992, e I, 11, III e 
V desta Lei. 

Parágrafo único. O reposicionamento e a adequação não 
ultrapassarão três padrões de soldo ou de vencimento. 

Art. 5º. Os titulares dos cargos de magistério superior 
e de magistério de 1º e 2º graus perceberão, a partir de 1º de 
janeiro de 1993, os vencimentos constantes do Anexo IV, cujos 
valores serão objeto de projeto de lei a ser enviado pelo Poder 
Executivo, até 28 de fevereiro de 1993, tendo em vista o maior 
valor de vencimento constante do Anexo II desta Lei. 

Art. 6 º. Quando da adequação da tabela constante do 
Anexo I desta Lei, nos termos do art. 4 º, os of ic iais -generais 
passarão a perceber os soldos constantes do Anexo V. 



Art. 7 º. Os reposicionamentos e a adequação a que se 
referem os arts. 4º, 5º e 6º desta Lei produzirão efeitos 
financeiros a partir de 1º de janeiro de 1993 e as diferenças de 
remuneração referentes aos meses de janeiro e fevereiro serao 
pagas em março de 1993. 

Art. 8º. A remuneração dos cargos em comissão e funções 
gratificadas de natureza civil, dos juízes do Tribunal Marítimo e 
as gratificações pelo exercício de função nos gabinetes dos 
ministros militares passam a ser, a partir de 1º de janeiro de 
1993, as constantes do Anexo VI desta Lei. 

Art. 9º. O servidor titular de cargo do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores DAS ou de cargo de Direção de 
Instituição de Ensino - CO que optar pela remuneração do cargo 
efetivo não poderá receber remuneração mensal superior a malor 
remuneração paga aos servidores a que se refere o Anexo V desta 
Lei, não ocupantes de cargo ou função de confiança. 

§ 1º. Excluem-se do cômputo, para os fins deste artigo, 
as vantagens a que se referem as alíneas "a" a "n" e "pIO do 
inciso 11 do art. 3º da lei nº 8.448, de 21 de julho de 1992. 

§ 2º. O disposto neste artigo aplica-se aos limites 
previstos no art. 1º da Lei nº 8.477, de 29 de outubro de 1992, e 
no § 2º do art. 1º da Lei nº 8.538, de 21 de dezembro de 1992. 

Art. 10. Os fatores da Gratificação de Atividade pelo 
Desempenho de Função a que se refere o art. 14 da Lei Delegada nº 
13, de 27 de agosto de 1992, são calculados sobre o maior 
vencimento constante do Anexo 11 desta Lei, nos níveis indicados 
no Anexo VI. 

Art. 11. A Secretaria da Administração Federal, a 
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da 
Presidência da República e o Ministério da Fazenda realizarão o 
acompanhamento e o controle da despesa de pessoal e de encargos 
sociais dos órgãos e entidades que recebam recursos à conta dos 
Orçamentos da União. 

Parágrafo único. 
órgãos a que se refere 
necessárias à sua execução. 

Os Ministros de Estado titulares dos 
este artigo baixarão as instruções 

Art. 12. O diposto nesta Lei aplica-se aos proventos da 
inatividade e às pensões decorrentes do falecimento de servidor 
público federal civil e militar. 

Art. 13. Fica o Poder Executivo autorizado a liberar os 
recursos financeiros necessários ao cumprimento desta Lei. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário. 
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ANEXO I di lei nO d, d, de ~ ~ "',; ,," • TABELA DE SOLDOS "·~N"Wli"~b 

H I ERARQUI ZAkAO P O S T O O U G R A O U A ~ A O S O L O O 

ALMIRANTE-DE-ESQUADRA, GENERAL-DE-EXERCITO 
E tENENTE-BRIGADEIRO 9. 528. 660~OO 

CIRCULO DE VICE -ALMIRANTE, GENERAL-DE-DIVISA0 E 
OfICIAIS-GENERAIS MAJOR-BRIGADEIRO 8.915.910,00 

CONTRA-ALMIRANTE, GENERAL-DE-BRIGADA E 
BRIGADEIRO 8.331.180,00 

CIRCUlO DE OrI- CAPITAO-DE-MAR-E-GUERRA E CORONEL 7.322.8BO,OO 
CIAIS SUPERIORES CAPITAO-DE-fRAGATA E TENENTE-CORONEL 6.999.200,00 

CAPITAO-DE-CORUETA E MAJOR 6.193.320.00 
CIRCULO DE OfICI-

AIS INTERMEDIARIOS CAPITAO-TENENTE E CAPITAO 5.776.860,00 
CIRCULO DE OrI- PRIMEIRO-TENENTE 5.115.300,00 

CIAIS SUBALTERNOS SEGUNDO-TENENTE 1.711.680.00 
GUARDA-MARINHA E ASPIRANTE-A-DFICIAl 1.579.680,00 

e ASPIRANTE E CADETE (ULTIMO ANO) 1. 091. 820, 00 
ASPIRANTE E CADETE <DEMAIS ANOS), ALUNOS 
00 CENTRO OE fORMA~AO OE OFICI~IS O~ 

ALUNOS AERONAUTICA E ALUNO OE ORGAO DE rORMA~AO 1. 016.100,00 
OE OFICIAIS DA RESERUA 
ALUNO DO CDLEGIO NAVAL E DA ESCOLA 
PREPARATDRIA DE CADETES (ULTIMO ANO) 959.880.00 
ALUNO 00 COLEGID NAVAL E OA ESCOLA 
PREPARATORIA DE CADETES <OEMAIS ANOS) 875.010.00 

CIRCULO DE SUBO- SUBDfrCIAL E SUBTENENTE 1. 551. 120, 00 
rICIAIS, SUBTENEN- PRIMEIRO-SARGENTO 3.831.960,00 

I TES [ SAR6ENTOS SE6UNDO-SAR6ENTO 3.382.500,00 
TERCEIRO-SARGENTO 2.851.620,00 I 

ALUNOS ALUNO DA ESCOLA DE rORMACAO DE SARGENTOS 875.010,00 
CABO (ENGAJADO) E TAIfEIRO-nOR 2.062.800,00 

I 
CIRCUlO DE CABOS CABO (NAO ENGAJADO) 875.010,00 

E SOlDADOS TAIfEIRO-DE-PRIMEIRA-CLASSE 1. 871. 220, 00 
I TArrEIRO-DE-SEGUNDA-CLASSE 1. 701. 510~OO 

• MARINHEIRO, SOLDADO fUZILEIRO NAUAl, 
SOLDADO 00 EXERCITO E SOLDADO DE 1ª CLASSE 
(ESPECIALIZADOS, CURSADOS E ENGAJADOS), 1.131. 180,00 I 
SOLDADO-CLARIM OU CDRNETEIRD DE 1ª I CLASSE E SOLDADO PARA-QUEDISTA (ENGAJADO) 
MARINHEIRO, SOLDADO rUZILEIRO NAUAL E 
SOLDADO DE lª CLASSE (NAO ESPECIALIZADOS), 
SOLDADO 00 EXERCITO (ESPECIALIZADO E 1. 308. 660, 00 
ENGAJADO) E SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO 
DE 2ª CLASSE 
SOLDADO 00 EXERCITO E SOLDAOO OE 2ª CLASSE 
(EN6AJADOS E NAO ESPECIALIZADOS) 1. 252. 080, 00 
SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO DE 3ª CLASSE 875.010,00 
MA~[NH[[~O-~ECRUTA, ~ECRUTA E SOLOADO-
-RECRUTA 856.110,00 
6RUnETE 875.010,00 

AlUNOS APRENDIZ-MARINHEIRO E ALUNOS DE OR6AOS DE 
~ 

rORMA~AO DE PRACAS DA RESERUA 856. 110,00 i 

\ ;-- ~ 

I 

.~ 
-- --



ANEXO 11 DA LEI No • de de 1.993 • . 

Tabela de vencimentos aplicáveis dos servidores das Carreiras de Diplomata, 
Aud i t OI" i a do TE souro Nacional, r'>olíc:ia Federal, Polícia Civil cio DF E do s Po-
1 i c i a i s Civis dos L:t i nt os TE1't' itÓr-1OS Feder-ais, Orçamento, de Finan.;:as (.:: 

C:ontt'ole, Procurc\dot' I c\ da FaZEncla Nc\c i onal, ESPEcialista Enl políticas Pt.íblicas 
e Gestao Governamental e dos SErvid ores da S~~E , CNPq, FCSIA, CNEN, SUSEP. CVM, 
F' IOCRUZ E.' IPEA. 

NíVEIS CLASSE PADR~O 40 HORAS 30 HORAS 
VENCIMENTO 

IrI (1 .528.660,00 7 .1.71.<t95,0Q 
A II 8.915.940,00 I 7 1 'l 4 o::- t- 0 e \".). 1:-. j":J, 

I 8.:331..480,00 6.274.110,0Ç 
VI 7 • 32~~ ,880 00 J ,51 7 .660.N 
V 6.888.069,00 I::" 191 1::"a::-1 7'" ...J • . • J..J 7' ,', 

8 IV 6.689.209,00 5 .042.406,7~ 

IIr 6.4(16.1.73,00 4.897.629,7~ 

I I 6.308.793,00 4.757.094,7~ 

I 6.126.(ti0,00 " .620.682, 5( 
VI 5.950 350,00 4 ,4 8 El . 2 6 ~l , 5 ( 

SUPERIOR V 5.778.969,00 4 31::"9 7')' 7" • ..J • c.. o 7' ' 

C IV 5.61.2.61.0,00 4 'l'~ 4 9 tC 7 t " ( • c..... • ...J y"'; 

III ~j.451.124,00 4.113.84 :3 ,0 ' 
II c:' 'l9 4 " 7 'l 00 ~.c_ • ..:> c.. , :1.996.279,0( 
I a::- 1.4') ') 1 '1 00 ..J. c...c:.. c..., 3. 88 ~! .15(1,0 ' 

V 4.994.~~10,00 3 771 38~! 5 
IV 4.851..1.38,00 3.66:3.85:3,5 ' 

[) III 4.711.967,00 3 I::"C"9 47 C" ') • J ... ) . ....J , , '. 

11 4.576.877,00 3.4~=:iB.157,7 

I 4.445.741,00 3 ~~c-9 8W" 7 .... ,.:J .\. , .. .'1" 

!II 5 6:33.04000 4 250.2800 
A 11 C" ~19 7 'l 4 'l 00 "'; .\0 .t:.. Co., 4.073.431,:j 

I 5.171.495,00 3.(104.121,2 
1.,1 I 4 955 ~ 00 3.742.029,7 
V 4.74B.464,00 3.506.84B,0 

El IV 4.550. :-l7 6,00 3.438.282,0 
III 4.360.73:3,00 :3.2(16.04(1.7 
II 4.1.79.1.75,00 3 .1.~j9.881. ,~ 

I 4.005.:3~=:i7,00 
' '-"l( r.- -.. 3.0<_1 . .j1 / ,7 

VI 3 8:'W 9:'i0 00 ~~ .904 7 12,~ 

I NTERMED I f~l~ lO \,) :3.6/?636,00 ') 7 '3 r." '"> ') .., 1: __ (...J.c:..c../ ,0 
c: IV '\ C:''>"7 11 c ' 00 ... "').Jc../. ...J, rl '70 8'JI r' c •• L) • ...J\.) , C-

III 3 .:3B i .096,00 ') r- é. i ':) 'V) 0 c- • • J J . • • JC_C. 7' 

II 3 . ~!4j . . 30j. , 00 ~! .4~j6.4 7~i,7 

I :3.107.467,00 ') 3 r"' I. 1 00 ,-c... .J ,) • , c:..... 

V -2 979~,00 2 , 2ó0,003,~ 

IV ') or-- 6 6 ~ ') 00 c __ ·..J • /c.. , 2.160.004,e 

e [) III rl rw '">3C.- 00 ') 079 9 r) t r e- ..... c_~, c . . .. c_ >"c 

rI 2.626.804,00 1. (1(1~':j . 603, e 
I 2 .5 j. 9 . 167,00 j . . (fj4 . B7~~,~ 

ITI 3 :335.6B5,00 ~:.~~!1.26 :3 " 
(.1 II 3 . j.76.076,00 r) 40 -, C.- '" 7 ( c... / .--J..J l"L 

I :3. 0~:4. :34~~, 00 ') ') ? 'J 7 ,,- 8 -
C_.C_~.J,I 

VI --;> trn0. i 04 .00 2.1U~'J J/B , 

V 2.742.981,00 "l 08') 7'3"" -C_lO c.. •• -.J, / 

El IV 2.612.627,00 1.9a4.970, ~ 

ITI 2.488.707,00 1 .B<t2.030, ~ 

II ~~. :F0. 903,00 i . B03. 677 , ~ 

I ~: • ~2 5 8 • 9 1 4 , 00 i .7 i 9 • ó8~:i , : 
VI ~! 1~~2.453,00 1.639.837\, . 

AUXILIAR V "l 0 ,- 1 '1 4 l 00 c_.. ,j .. c_ \,)., i 1;.- 6 rJ (7'3 4 ' . ...J ,'.. , r ' 

C' ., IV . ~ ' 9'"'" 03<" 00 J.. ..J J .. 'Io.J ., 1.491.776, : 
rII i . B 6:3 . 5 7 ~: , 00 1.42:3.17(1. -
II i. 776. 6~!4, 00 i . 3~~7 . 968, ' 
I 1.693.'168.00 i '">9'-- 9'~ 6 .c_ .:J .. / "' ( 
I,) i 7>I5 ~j. ,00 i 2:l7.043 " 
IV 1 . ~:j40. 692,00 1 .1 G1 .01't. -

[) III 1 .4 69 . 681 ,00 j i') -, -, 60 .• Co/ .. / ., 

( 
11 1.402.175,00 i. 077.1:31" 
1 i. :n8. 000,00 1.029.000, 



ANEXO II I DA LEI No. de de 1993. 

T,abe1 a de ve:ncimentos apl icáve:is aos Cargos rlo Sistema de Classificaç:ão dE Cargos 
Car9ps instituídos pelas Lei=> nrs. 5.645/70 E,' 6.550/7B, dos servidorEs do 
IBAMA, EMBRATUR, INCRA, CFIAer, IBPC, IBAC, FBN, FCRB, FCP, LBA, FUNAI, 
FUNAG, FUNDAJ, FAE, I BGE, ENAP, FUNDACENTRO, FNS, ROQUETTE PINTO, FNDE, 
SUDAM, SUFRAMA, SU DENE, CEPLAC, CAPES E: TABELAS DE ESPECIALISTAS. 

VENCIMENT O 

NíVEIS CLASSE PADRAO 40 HORAS 30 HORAS 

III 8.62B.258,00 6 .496.693,50 
A 11 B .141.464,00 6 .131..59B,00 

I 7.671..B1.9,00 ~:; . 77(1 .364, 2~:i 
VI 6. ~j45. 66B, 00 4.934.751.,00 
V 6 .1.1.6.985,00 4.61.3.238,75 

B IV ~j .901..504,00 4.451.62B,00 
III 5.693.74:3,00 4 '~ 9O:: 807 ')'::-.1:- J. ,c- .. J 

II 5 .493.424,00 4.145.56B,00 
I o::- 300 '~8'~ 00 .. J. .c.. C_r 4.000.71.1.,50 
VI ;:i . 114. 05B, 00 3 .861.043,50 

SUPERIOR V 4. (134.506,00 ,~ 7")' 37'1 <:"0 J. c..,J. ,~ 

C IV 4.761.387,00 r) C.-96 C.- 40 r)<=" 
~ • .... J ..... J , t:.. J 

IrI 4.594.469,00 3.471.351,75 
II 4.433.531,00 r, 3<"0 é 4B ")C" ~). __ J .) ,t:_~ 

I 4.278.358,00 3.234.268 ,50 
V 4.12B.744,00 3 .122.05B,00 
IV 3.9B4.490,00 3.013 .867,50 

[) III 3.B45.404,00 2.909.553,00 
11 3.71.1. .300,00 2 .808. '175 , 00 
J 3 . 58~) . 000 , 00 ~! . 712.000,00 

III 4.230.000,00 3 .1. 98.000, 0(~ 

A II 4.082.119,00 3 .087.0tl9,2: 
I 3 .939. 53~J, 00 ") 980 1 r"' 1 '~r.: c- • • . ~_I. , c- \. 

\" I 3 .B02.0~j9,00 2 .8 77 . 044,~!~ 

V 3 .669.50B,00 2.771 . 631.,0e 
B IV ] .541.. 706,00 2 .681. 779,5e 

III 3 .418.'182,00 '~ <="89 361 o::- ~ f:_ .,J. T,J 

II :'; .299.672,00 r) '" 0 0 ") C.- 4 0 e c.. .J .c....J, 

I 3 . 1 B5 .11 '7,00 2 .41.4.339,2::. 
VI ] .074.669,00 r) ~~ 3 1 ,- 0 1. 7 C c.. • ...... • ...J ,. ... 

I NTEI~ MED I AI~ 10 V ~2 .96B.1 76, 00 " ") <=" 1 ' 3 ") 0 ( c _ _ c_J . (J r_J' 

C IV ~! .86 ~j .4 99,00 r) j 7 4 é r) 4 r) C c _ _ . • )c.. 'c_"-

III 2 . 766 .4 '1'1,00 " 1 0 0 37 4 " o: c.. _ • ,c.. .. 
II ~! .6 7j . 04b,00 r) 0 r) 8 7 8 il '" ( c_. c.. . "" \.) 

I ~: . 579.0i::l,00 ' '7 o::- 'f 7 c.- 9 7 , . .1. li ,) • . J T \. 

\" ~.) . 490. ~~7 6,00 ')9 ~1 r) 0 " 0 l .c ... . 1:_ I , (; 

I\...' ~2.404.71B,00 18")'1 0'3'3 '0'( . • c.. . . .. " ,.J 
[) III , ., r, ") r) r) r) é 00 

c. . .. ..:> e_ e_ .. e_ e_ ),. 
( -, 6 -, 1. é 9 0:.- ( 
..t • • 1 / . ) , .... ) 

II 2. ~~42. óB'1, 00 i,707 . 51.6J: 
I ~! . 1 M). 000,00 j • ó ~j 0 • 00 0 , 0 ( 
III 2 . '1B~!. 000,00 " '~ 6") 000 0 c.. .. e_ c.... ~ ~ 

A II Z:! • B 4 ó . 4 0 b , 0 0 r) j é 0 r, 0 4 c:' 
t.:.. .. .) .. .... ) '1 J I. 

I ~2 . 717 .1.9~:;,00 '~ 0 6 '3 3 (7 6 '" r.. . ~ .. ,.c.. , 

\)1 2 • ~j 9 4 . 06 El , 0 0 1 . 971 .051,0-
V ~2 .476.738,00 1. ':l8 ,~ 0 ,- '3 0:; ' .. ( ..:>.. ,:1..,. ,J \ 

P ., IV Z:! • 3 6 4 • 9 3~! , 0 0 i.799.i99,0 ' 
III r) '~O::-8 390 00 r_.c...,J .. ,. i ~ 1? ':> 9 '~ 0:.- • .• / .l:-. c..,.J 

II r) 1 c-, C) é 4 00 C_ OI \,)0.1.. _\ ,. 1. .64 3. l.4B, 0 ' 
I 2.060.1iB.00 1 0::-70 r."uq 0:.-. .. .J ... ) . \ :. " ,J 

VI 9 . -. 9 r >; 00 1 .. Ó / .. e_ ,. C" 01 44 c- r) l .. .. :J .. j ,. e_ 

AUXILIAR V 1.880.07B,00 i 1 '~ ,.- ..-0::- 8 ,-. • .( 0,j • .")::J ,.j 

C IV j . • 796 . 3~)2, 00 j r) 7 r) 7 7 j C.-
o .. W c... .. . ,. J 

I II 1.716.58';>,00 i.3L~.'74i,7 

II '40 <"Ir) 00 1.1,..) .j c_, ( ") '" cc 9 r) ? 0 
.I • • c..JJ. c...,. 

I 1.568 .134,00 1 .-201.600.5 
V j .4 9?106,00 1 . i 4'7' . B~!9 ,:::i 

IV 1. '1:3:3.329,00 1.100 .4'16, 7 
[) III 5 . • 370 . 648,00 i.053 .4El6,0 

II j . . :31.0. <fU3, 00 i.008 .68D,5 
I ]: 1. . 254.000,00 966 .000,0 

\ 
"'I'-
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ANE XO IV DA LE I No . 

TABEL A DO MA GI~; T ~ R I() SUP ERI OR (LEI No . 7 .596 / 8 7 ) 
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ANEXO V DA LEI N° DE DE JANEIRO DE 1993 

OFICIAIS GENERAIS DAS FORÇAS ARMADAS 

D E N O M I N A ~ A O S O L D O 

ALMIRANTE-DE-ESQUADRA, GENERAL-DE-EXERCITO 
E TENENTE-BRIGADEIRO 12.279.540,00 
UICE-ALMIRANTE, GENERAL-DE-DIUISAO E 
MAJOR-BRIGADEIRO 11.633.250,00 
CONTRA-ALMIRANTE, GENERAL-DE-BRIGADA E 
BRIGADEIRO 10.986.960,00 

r 

( 
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ANEXO VI DA LEI N° DE DE DE 1993. 

CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL 

DENOMINAÇÃO VENCIMENTO % REPRESENTAÇÃO 

CONSULTOR-GERAL DA REPUBLlCA 6.139.770,00 100 6.139.770,00 

SECRET ÁRIO- EXECUTIVO 5.493.480.00 100 5.493.480,00 

ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL 5.493.480,00 100 5.493.480.00 

SUBSECRETÁRIO-GERAL DA PR 5.493.480,00 100 5.493.480,00 

SUBCHEFE DA CASA CIVIL DA PR 5.493.480,00 100 5.493.480,00 

SUBCHEFE DA CASA MILITAR DA PR 5.493.480,00 100 5.493.480,00 

SECRETÁRIO-GERAL DO MRE 5.493.480,00 100 5.493.480,00 

TRIBUNAL MARíTIMO 

DENOMINAÇÃO VENCIMENTO 

JUIZ-PRESIDENTE 9.528.660,00 

JUIZ 9.074915,00 

FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

NíVEL VENCIMENTO Oro REPRESENTAÇÃO 

DAS - 1 2.058.854,00 60 1.235.312,40 

DAS - 2 2.400.205,00 70 1.680.143,50 

DAS - 3 2.795.189,00 75 2.096.391,75 

DAS - 4 3.293.695,00 80 2.634.956,00 

DAS - 5 3.819.563,00 85 3.246.628,55 

DAS - 6 4.421 .994,00 90 3.979.794,60 

FUNÇÃO GRATIFICADA - FG (Lei nO 8.216/91) 

FUNÇÃO 

FG - 1 

FG - 2 

FG - 3 

CODIGO 

CO - 1 

CO - 2 

CO - 3 

CO - 4 

FG - 1 

FG - 2 
. 

FG - 3 

FG - 4 

FG - 5 

FG - 6 

FG - 7 

FG - 8 
f' 

FG - 9 

VALOR 

CARGO DE DIREÇÃO/FUNÇÃO GRATIFICADA 
RETRIBUiÇÃO (Lei nO 8. 168/91) 

614.103,00 

472.818,00 

363.706,00 

VALOR 

8.401.788,00 

7.842.610,00 

7.157.625,00 

6.720.775,00 

1.535.659,00 

1.311.409,00 

1.086.503,00 

794.807,00 

611.391,00 

452.882,00 

335.468,00 

248.495,00 

201.374,00 

RETRIBUiÇÃO 

12.279.540.00 

10.986.960,00 

10.986.960.00 

10.986.960.00 

10.986.960,00 

10.986.960,00 

10.986.960,00 

RETRIBUiÇÃO 

3.294.166,40 

4.080.348,50 

4.891 .580,75 

5.928.651,00 

7.066.191,55 

8.401.788,60 



ANEXO VI DA LEI N° DE DE DE 1993. 

-
GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO PELO EXERCíCIO DE FUNÇÃO NOS 

GABINETES DOS MINISTROS MILITARES. 
CARGO íNDICE VALOR 

CHEFE 1000 4.320.000,00 

SUBCHEF8ASSESSOR-CHEFE 900 3.888.000,00 

ASSESSOR 80U SECRETÁRIO 800 3.456.000,00 

ASSISTENTE 400 1.728.000,00 

ASSISTENT8ADJUNTO 300 1.296.000.00 

AJUDANTE" D" 200 864.000.00 

AJUDANTE " C" 150 648.000.00 
AJUDANTE" S" 100 432.000.00 

AJUDANTE" A" 50 216.000.00 

GRATIFICAÇÃO DE EXERCíCIO EM CARGO DE CONFIANÇA NOS ÓRGÃOS DA 
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, DEVIDA AOS SERVIDORES MILITARES 

(Art. 11 da Lei nO 8.460/92) 

GRUPO VALOR 
A 8.181.100,00 
B 7.718.800,00 
C 7.281.800,00 
D 6.870.100.00 
E 6.481 .400.00 
F 6.115.700,00 

FATORES DA GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE PELO DESEMPENHO DE FUNÇÃO 

DENOMINAÇÃO VIGENCIA : JANEIRO/93 
CARGO DE NATUREZA ESPECIAL 2.98 
DAS - 6 e CO - 1 2.98 
DAS - 5 e CO - 2 2.76 
DAS - 4 e CO - 3 2.36 
DAS - 3 e CO - 4 1.18 
DAS - 2 1.09 
DAS - 1 1.04 
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....... ~ - . . CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEQÀO DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.· 3. 496 ! •. - . de 19 93 · " ';." ,,";j ~ .~ A U T O R 

EMENTA Dispoe sobre a revisão geral da remuneração dos servidores publicos civis e militares do Poder Executivo Federal e da outras providencias. 

ANDAMENT O 

12.01.93 

CD[ 20.48.00[8.8 

MESA 

Despacho: 

PLENli.!U.O. 

As Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Publico; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justição e de Redação (54) - ART.24, rr. 

r lido e vai a imprimir. 

ENTRADA NA CD: 08.01.93. 

PLENÂRIO 

Aprovado requerimento dos Deps. Genebaldo Correia, líder do PMDBi Aldo Rebe­
lo, líder do PC do Bi Luis Eduardo, líder do BlocOi José Serra, líder do 
PSDBi Célio de Castro, líder do PSB, Sérgio Arouca, líder do PPSi Eduardo 
Jorge, líder do PTi José Luiz Maia, líder do PDSi Nelson Marquezelli, líder 
do PTBi Roberto Freire, líder do Governai ~den Pedroso, líder do PDTi e Eu­
rides Brito, líder do Bloco 2-PST/PTR, solicitando, nos termos do art. 155 
do R.I., URG~NCIA para este Projeto. 

OCN 

PODER EXECUTIVO 

'. 
(MENSAGEM N9 20/93) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 



ANDA .M . ENTO 

• 

13.01.93 

13.01.93 

PL. 3496/93. 

PLENÂRIO 

Discussão em Turno ~nico. 

. . 
t '.,' • • • I f . .. 

Designação do Dep. Jabes Ribeiro, para proferir parecer em substituição e CTASP, que conclui pela 

aprovaçao, oom 04 emend~e. 

Designação do Dep Luiz Carlos Hauly, para proferir parecer em substituição a CFT, que conclui pela 

aprovaçao. 

Designação do Dep. Nilson Gibson, para proferir parecer em substituição e CCJR, que conclui pela 

Constitucionalidade, Juridicidade e tecnlca 1e~islati~~. 

Discussão do Projeto pelos Dep. Maria Laura, Cyro Garcia, Prisco Viana, Jandira Fhegali e Amaury 

Mul1er. 

Encerrada a Discussão. 
Apresentação de 16 Emendas ; assim distribuidas. 

Designação do Dep. Jabes Ribeiro, para proferir parecer às Emendas de Plenário, em substituição -
CTASP, que conclui pela rejeição das Emendas n9 02 a 16 e prejudicialidade da Emenda n9 01. ( 

Designação do Dep. Luf~ C5rlos Hau1y, para proterir parecer às Emendas de P1enário, em substituição 
a CFT, que conclui pela rejeição das Emendas n9 02 a 16 e prejudicialidade da Emenda n9 01. ~om 

adoção das emendas da CTASP. 
Designação do Dep. Nilson Gibson para proferir parecer às Emendas de Plenário, em substituição a 
r.CJR, gue Conclui pela Constitucionalidade, Juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela 
~êjeiçao· . 
Em votação as Emendas da CTASP,Ressa1vados os destaques ~ APROVADAS. 
Prejudicada a Emenda 01 de PLenário. 
Em votação em (globol das Emendas de Plenário com pareceres contrários - REJEITADAS. 
Em votação o Projeto - APROVADO. 
Em votação o requerimento de destaque do Dep. Prisco Vi~nB par8 Emenda 07 - Rejeitado. 
prej~dicado 05 requerimentos de destaques do Dep. ~den Pedroso. 
vai a Redação Final. 

l"LENÂRIO . 
Aprovação da Redação Final oferecida pelo Relator, 

vai ao Senado Federal. 

(PL. 3496-A(93.) 

AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF. 



-- ----------------------------------

PS-GSE/ 009 /93 Brasilia, )3 de janeiro de 1993. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, nos ter­

mos do art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nQ 3.496-B, 

de 1993, que "disp6e sobre a revis~o geral da remuneraç~o dos 

servidores públics civis e militares do Poder Executivo Federal e 

dá outras providências", submetido à deliberaç~o do Consgresso Na­

cional nos termos do art. 61 da Constituiç~o Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce -

lência protestos de estima e apreço. 

----L~ ---
Deputado INOC~NCIO 

.... 

'~ 
OLIVe~ 

Prime iro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 
• 

DD. primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 3496, DE 1993 

(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N° 020/93 

Dispõe sobre a revisão geral da remuneração dos serVl 

dores pGblicos civis e militares do Poder Executivo Fe 

deral e dá outras providências. 

(ÀS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO pQ 

BLICO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO(ART.54); E DE CONSTITUI­
çÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO(ARTS4) - ART.24, 11) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica concedido aos servidores civis e militares do Poder Executivo Federal, da 
administração direta, autárquica e fundacional, bem assim dos extintos Territórios, a partir de 1° de 
janeiro de 1993, reajustamento de 100% (cem por cento) incidente sobre os valores dos vencimentos, 
soldos e demais retribuições, vigentes em dezembro de 1992. 

Art. 2° Os soldos e vencimentos fIXados nos Anexos I a IV da Lei n° 8.460, de 17 de 
setembro de 1992, uma vez reajustados na forma do art. 1°, serão ainda acrescidos, a partir de 1° de 
janeiro de 1993, da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá­
los para todos os fms. 

Art. 3° Em decorrência do disposto nos arts. 1° e 2°, os valores dos soldos e vencimentos 
dos servidores do Poder Executivo são os constantes dos Anexos I a IV desta Lei. 

Art. 4° O Poder Executivo procederá, até 28 de fevereiro de 1993, ao reposicionamento 
dos servidores civis nas respectivas tabelas e à adequação dos postos, graduações e soldos dos 
servidores militares, tendo em vista as tabelas constantes dos Anexos I, II e m da Lei n° 8.460, de 1992, 
e I. lI, li e V desta Lei. 

Parágrafo único. O reposicionamento e a adequação não ultrapassarão três padrões de 
soldo ou de vencimento. 



Art. 5° Os titulares dos cargos de magistério superior e de magistério de 1° e 2° graus 
perceberão, a partir de 1° de janeiro de 1993, os vencimentos constantes do Anexo IV desta Lei, cujos 
valores serão reajustados pelo Poder Executivo, até 28 de fevereiro de 1993, tendo em vista o maior 
valor de vencimento constante do Anexo II desta Lei. 

Art. 6° Quando da adequação da tabela constante do Anexo I desta Lei, nos termos do 
art. 4°, os oficiais-generais passarão a perceber os soldos constantes do Anexo V. 

Art. 7° Os reposicionamentos e a adequação a que se referem os arts. 4°, 5° e 6° 
produzirão efeitos financeiros a partir de 1° de janeiro de 1993 e as diferenças de remuneração 
referentes aos meses de janeiro e fevereiro serão pagas em março de 1993. 

Art. 8° A remuneração dos cargos em comissão e funções gratificadas de natureza civil, 
dos juízes do Tribunal Marítimo e as gratificações pelo exercício de função nos gabinetes dos Ministros 
militares passam a ser, a partir de 1° de janeiro de 1993, as constantes do Anexo VI desta Lei. 

Art. 9° O servidor titular de cargo do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores (_ 
(DAS) ou de cargo de Direção de Instituição de Ensino (CD) que optar pela remuneração do cargo 
efetivo não poderá receber remuneração mensal superior à maior remuneração paga aos servidores a 
que se referem os Anexos I e 11 desta Lei, não ocupantes de cargo ou função de confiança. 

§ 1° Excluem-se do cômputo, para os fms deste artigo, as vantagens a que se referem as 
alíneas na" a "n" e "p" do inciso 11 do art. 3° da Lei n° 8.448, de 21 de julho de 1992, bem como a 
remuneração decorrente do Anexo V. 

§ 2° O disposto neste artigo aplica-se aos limites previstos no art. 1° da Lei n° 8.477, de 
29 de outubro de 1992, e no § 2° do art. 1° da Lei n° 8.538, de 21 de dezembro de 1992. 

Art. 10. Os fatores da Gratificação de Atividade pelo Desempenho de Função a que se 
refere o art. 14 da Lei Delegada n° 13, de 27 de agosto de 1992, são calculados sobre o maior 
vencimento constante do Anexo II desta Lei, nos níveis indicados no Anexo VI. 

Art. 11. A Secretaria da Administração Federal, a Secretaria de Planejamento, 
Orçamento e Coordenação da Presidência da República e o Ministério da Fazenda realizarão o 
acompanhamento e o controle da despesa de pessoal e de encargos sociais dos órgãos e entidades que e 
recebam recursos à conta dos Orçamentos da União. 

Parágrafo único. Os Ministros de Estado titulares dos órgãos a que se refere este artigo 
baixarão as instruções necessárias à sua execução. 

Art. 12. O disposto nesta Lei aplica-se aos proventos da inatividade e às pensões 
decorrentes do falecimento de servidor público federal civil e militar. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 
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TABELA DE SOLDOS 
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ANEXO II DA LEI N° DE DE DE 1992 
-'-, Tabela de vencImentos iPlicivels aos MlVldores das CarreIras de Diplomata. AuditorIa dO Tesouro NacIonal I.! PolICia Federal . PolICia Clvtl do DF e dos PolICiais Civis dos extintos Territórios Federais. Orçamento. de Finanças e Controll. Procuradorta da Fazenda NacIonal. Eapec,allsta em PoUtlCas PúblICas e GlSllo Governamental e dos servidores \I da SAE. CNPq. FCBIA. CNEN. SUSEP. CVM. FIOCRUZ. IPEA. ~ 

VENCIMENTO NIVElS CLASSE PADRÃO 40 HORAS 30 HORAS 
111 9.528.660.00 7. I 46.495.00 

A 11 8.915.940.00 6.686.955.00 
I 8.331 .460.00 6.248.610.00 
VI 7.322.880.00 5.492. I 60.00 
V 6.888.069.00 5.166.051.75 

B IV 6.689.209.00 5.016.906.75 
111 6.496. I 73.00 4.872. I 29.75 
11 6.308.793.00 4.731 .594.75 
I 6. I 26.91 0.00 4.595. I 82.50 
VI 5.950.350.00 4.462.762.50 SUPERIOR V 5. n8.969.00 4.334.226.75 

C IV 5.612.610.00 4.209.457.50 
111 5.45 1. I 24.00 4.088.343.00 
11 5.294.372.00 3.970.n9.00 
I 5. I 42.21 2.00 3.856.659.00 
V 4.994.510.00 3.745.882.50 
IV 4.851 .138.00 3.638.353.50 

D 111 4.71 1.967.00 3.533.975.25 
11 4.576.an.00 3.432.657.75 
I 4.445.741.00 3.334.305.75 
111 5.633.040.00 4.224.780.00 

A 11 5.397.242.00 4.047.931 .50 
I 5.171.495.00 3.878.621.25 
VI 4.955.373.00 3.716.529.75 
V 4.748.484.00 3.561 .348.00 

B IV 4.550.376.00 3.412.782.00 
111 4.360.733.00 3.270.549.75 
11 4. I 79. I 75.00 3. I 34.381.25 
I 4.005.357.00 3. 004.017.75 
VI 3.838.950.00 2.879.212.50 INTERMEDlARlO V 3.879.638.00 2. 759. 727.00 

C IV 3.527. 115.00 2.645.338.25 
111 3.381 .096.00 2.535.822.00 
11 3.241 .301.00 2.430.975.75 
I 3.107.487.00 2.330.600.25 
V 2.979.338.00 2.234.503.50 
IV 2.856.60'2.00 2.142.504.00 

D 111 2. 739.235.00 2. 054.426.25 
11 2.626.804.00 1.970. I 03.00 
I 2.519.187.00 1.889.375.25 
111 3.335.885.00 2.501 .763.75 

A 11 3.176.076.00 2.382.057.00 
I 3.024.345.00 2.268.258.75 
'VI 2.880. I 04.00 2. 180.078.00 
V 2. 742.981 .00 2.057.235.75 

B IV 2.612.627.00 1.959.470.25 -
111 2.488.707.00 1.866.530.25 
11 2_370.903.00 1.m .ln.25 
I 2.258.914.00 1.694.185.50 
VI 2. 152.453.00 1.614.339.75 AUXlUAR V 2.051 .246.00 1.538.434.50 

C IV 1.955.035.00 1.486.276.25 
111 1.863.572.00 1.397.679.00 -
11 1.n6.624.00 1.332.468.00 
I 1.693.968.00 1.270.476.00 
V 1.615.391.00 1.211 .543.25 
IV 1.540.692.00 1.155.5111.OQ 

D 111 1.468.681.00 1.102.260.75 
11 1.402. I 75.00 1.051 .631.25 
I 1.338.000.00 1.003.500.00 
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ANEXO m DA LEI N° DE DE DE 1992 / .~V 

Tabela de vencimentos aplicáveis aos Cargos do Sistema de Classificação de Cargos tnstltuldos pelas 
, 

'U 

Leis nOs 5.645nO e 6.550178. dos servidores técnicos-administrativos das Instituições Federais de Ensino. conform " o 
Art. 3° e seguintes da Lei nO 7.596187. dos servidores do IBAMA. EMBRATUR. INCRA. CFIAer. IBPC. IBAC. FBN. . 

FCRB. FCP. LBA. FUNAI . FUNAG. FUNDAJ. FAE. IBGE. ENAP, FUNDACENTRO. FNS. ROOUETTE PINTO. FNDE .~ l 
SUDAM. SUFRAMA. SUDENE. CEPLAC. CAPES e TABELAS DE ESPECIALISTAS. .. 

VENCIMENTO 

NlvEIS CLASSE PADRÃO 40 HORAS 30 HORAS 

111 8.628.258.00 6.471.193.50 
A 11 8.141.464.00 6.106.098.00 

I 7.671 .819.00 5.753.864.25 

VI 6.545.668.00 4.909.251 .00 
V 6.116.985.00 4.587.738.75 

B IV 5.901 .504.00 4.426.128.00 
111 5.693.743.00 4.270.307.25 
11 5.493.424.00 4.120.068.00 
I 5.300.282.00 3.975.211.50 

VI 5.114.058.00 3.835.543.50 
SUPERIOR V 4.934.506.00 3.700.879.50 

C IV 4.761 .387.00 3.571.040.25 
111 4.594.469.00 3.445.851.75 
11 4.433.531.00 3.325.148,25 
I 4.278.358.00 3.208.768,50 

V 4.128.744.00 3.096.558.00 
IV 3.984.490.00 2.988.367.50 

D 111 3.845.404.00 2.884.053.00 
11 3.711 .300.00 2.783.475.00 
I 3.582.000.00 2.686.500.00 

111 4.230.000.00 3.172.500.00 
A 11 4.082.119.00 3.061 .589.25 

I 3.939.535.00 2.954.651 .25 

VI 3.802.059.00 2.851.544.25 
V 3.669.508.00 2.752.131.00 

B IV 3.541 .706.00 2.656.279.50 
111 3.418.482.00 2.563.861.50 
11 3.299.672.00 2.474.754.00 
I 3.185.119.00 2.388.839.25 

VI 3.074.669.00 2.306.001.75 
INTERMEDIÁRIO V 2.968.176.00 2.226.132.00 

C IV 2.865.499.00 2. 149. 124.25 
111 2.766.499.00 2.074.874.25 
11 2.671 .046.00 2.003.284.50 
I 2.579.013.00 1.934.259.75 

V 2.490.276.00 1.867.707.00 
IV 2.404.718.00 1.803.538.50 

D 111 2.322.226.00 1.741 .669.50 
11 2.242.689.00 1.682.016.75 
I 2.166.000.00 1.624.500.00 , 
111 2.982.000.00 2.236.500.00 

A 11 2.846.406.00 2.134.804.50 
I 2.717.195.00 2.037.896.25 

VI 2.594.068.00 1.945.551.00 
V 2.476.738.00 1.857.553.50 

B IV 2.364.932.00 1.n3.699.00 
111 2.258.390.00 1.693.792.50 
11 2.156.864.00 1.617.648.00 
I 2.060.118.00 1.545.088.50 

VI 1.967.927.00 1.475.945.25 
AUXILIAR V 1.88O.Q78.00 1.410.058.50 

C IV 1.796.362.00 1.347.271.50 
111 1.716.589.00 1.287.441.75 
11 1.640.572.00 1.230.429.00 
I 1.568.134.00 1.176.100.50 

V 1.499.106.00 1.124.329.50 
IV 1.433.329.00 1.074.996.75 

D 111 1.370.648.00 1.027.986.00 
11 1.310.918.00 983.188;50 
I 1.254.000.00 940.500.00 
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ANEXO IV DA lEI N° DE DE DE 1992. 

TABELA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR - (lEI N° 7.596/87) 

20 HORAS 40 HORAS 

CLASSE NíVEL GRADUADO GRADUADO 

TITULAR U 3.661.440.00 7.322.880.00 

4 2.939.352.00 5.878.704.00 
ADJUNTO 3 2.801.811.50 5.603.623.00 

2 2.670.820.50 5.341 .641.00 
1 2.546.067.50 5.092.135.00 

4 2.319.243.00 4.638.486.00 
ASSISTENTE 3 2.211.231.50 4.422.463.00 

2 2.108.363.50 4.216.727.00 
1 2.010.363.50 4.020.727.00 

4 1.832.267.00 3.664.534.00 
AUXILIAR 3 1.747.444.50 3.494.889.00 

2 1.666.661.50 3.333.323.00 
1 1.589.725.50 3.179.451.00 

TABELA DO MAGISTÉRIO DE 1 ° e 2° GRAUS - (lEI N° 7.596/87) 

20 HORAS 40 HORAS 
CLASSE NIVEl GRADUADO GRADUADO 
TITULAR U 3.390.985.50 6.781.971.00 

4 2.834.321.00 5.668.642.00 
E 3 2.701.782.00 5.403.564.00 

2 2.575.554.50 5.151.109.00 
1 2.455.337.50 4.910.675.00 

4 2.236.761.50 4.473.523.00 
O 3 2.132.677.50 4.265.355.00 

2 2.033.550.00 4.067.100.00 
1 1.939.143.00 3.878.286.00 • 4 1.832.267.00 3.664.534.00 

C 3 1.747.444.50 3.494.889.00 
2 1.666.661.50 3.333.323.00 
1 1.589.725.50 3.179.451.00 

4 1.502.627.50 3.005.255.00 
B 3 1.433.502.50 2.867.005.00 

2 1.367.669.00 2.735.338.00 
1 1.304.970.50 2.609.941 .00 

4 1.233.991.00 2.467.982.00 
A 3 1.177.658.50 2.355.317.00 

2 1.124.008.00 2.248.016.00 
1 ; .072.912.50 2.145.825.00 
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NEXO V DA LEI NO DE DE JANEA() DE 1983 

OFICIAIS GENERAIS DAS F ..... ",AS AAMADAS 

D E N O M I N A C A O S O L D O 

MIRANTE-DE-ESQUADRA, GENERAL-DE-EXERCITO 
r TENENTE-BRIGADEIRO 12.279.5'+0.00 
~ICE-ALMIRANTE, GENERAL-DE-DIUISAO E 
MAJOR-BRIGADEIRO 11.633.250.00 
~ONTRA-ALMIRANTE, GENERAL-DE-BRIGADA E 
BRIGADEIRO 10.986.960.00 

ANEXO VI DA LEI N° DE DE DE 1993. 

CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL 

DENOMINAÇÃO VENCIMENTO % REPRESENTAÇÃO RETRIBUiÇÃO 

CONSULTOR-GERAL DA REPÚBLICA 6.139.770.00 100 I 6.139.770.00 I 12.279.540.00 

SECRETÁRIO-EXECUTIVO 5.493.480.00 100 5.493.480.00 10.986.960.00 

ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL 5.493.480.00 100 5.493.480.00 10.986.960.00 

SUBSECRETÁRIO-GERAL DA PR 5.493.480.00 100 5.493.480.00 10.986.960.00 

SUBCHEFE DA CASA CIVIL DA PR 5.493.480.00 100 5.493.480.00 10.986.960.00 

SUBCHEFE DA CASA MILITAR DA PR 5.493.480.00 100 5.493.480.00 10.986.960.00 

SECRETÁRIO-GERAL 00 MRE 5.493.480.00 100 5.493.480.00 10.986.960.00 

TRIBUNAL MARíTIMO 

DENOMINAÇÃO VENCIMENTO 

JUIZ-PRESIDENTE 9.528.660.00 

JUIZ 9.074.915.00 

FUNÇOES DE CONFIANÇA 

NlvEL VENCIMENTO % REPRESENTAÇÃO RETRIBUiÇÃO 

DAS -, 2.058.854.00 60 1.235.312.40 3.294.166.40 

DAS- 2 2.400.205.00 70 1.680.143.50 4.080.348.50 

DAS- 3 2.795.189.00 75 2.096.391.75 4.891 .580.75 

DAS- 4 3.293.695.00 80 2.634.956.00 5.928.651 .00 

DAS- 5 3.819.563.00 85 3.248.628.55 7.066.191.55 

DAS - 6 4.421 .994.00 90 3.979.794.60 8.401.788.60 

FUNÇÃO GRATIFICADA - FG (Lei nO 8.216/91) 

FUNÇÃO VALOR 

FG - 1 614.103.00 

FG - 2 472.818.00 

FG - 3 363.706.00 
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CARGO DE DIREÇÃO/FUNÇÃO GRATIFICADA 
RETRIBUiÇÃO (Lei nO 8.168/91) 

cOOIGO . 
VALOR 

CO -1 8.401 .788.00 
CO- 2 7.842.610.00 
CO - 3 7.157.625.00 
CD-4 6.720.775.00 
FG - 1 1.535.659.00 
FG - 2 1.311 .409.00 
FG - 3 1.086.503.00 
FG - 4 794.807.00 
FG - 5 611 .391 .00 
FG - 6 452.882.00 
FG - 7 335.468.00 
Fa -8 248.495.00 
FG - 9 201 .374.00 

ANEXO VI DA LEI N° DE DE DE 1993. 

GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO PELO EXERCíCIO DE FUNÇÃO NOS 
GABINETES DOS MINISTROS MILITARES. 

CARGO iNDICE I VALOR 
CHEFE 1000 I 4.320.000.00 
SUSCHEF8ASSESSOR-CHEFE 900 I 3.888.000.00 
ASSESSOR 80U SECRETÁRIO 800 3.456.000.00 
ASSISTENTE 400 1.728.000.00 
ASSISTENTE/ADJUNTO 300 1.296.000.00 
AJUDANTE "O" 200 I 864.000.00 
AJUDANTE "C" 150 648.000.00 
AJUDANTE "S" 100 432.000.00 
AJUDANTE" A" 50 216.000.00 

GRATIFICAÇÃO DE EXERCíCIO EM CARGO DE CONFIANÇA NOS ÓRGÃOS DA 
PRESID~NCIA DA REPÚBLICA. DEVIDA AOS SERVIDORES MILITARES 

(Art. 11 da Lei nO 8.460/92) 

GRUPO VALOR 
A 8.181 .100.00 
B 7.718.800.00 
C 7.281 .800.00 
D 6.870.100.00 
E 6.481.400.00 
F 6.115.700.00 

• 



( 

---------------------------------------------------------- ) 

FATORES DA GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE PELO DESEMPENHO DE FUNÇÃO 

DENOMINAÇÃO VIGENCIA: JANEIRO/93 
CARGO DE NATUREZA ESPECIAL 2.98 
DAS - 6 e CD - 1 2.98 
DAS - 5 e CO - 2 2.76 
DAS - 4 e CO - 3 2.36 
DAS - 3 e CD-4 1.18 
DAS- 2 1.09 
DAS -1 1.04 

4fdc1fC-:V (/W~ 
r~41 {tJ&? 

LEI n- 8.460. de 17 de setembro de 1992. ' 

Concede antecipação de reajuste de 
vencimentos e de soldos dos servidores civis 
e militares do Poder Executivo e dá outraS 
providências. 
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ANEXO 1 DA LEI NO 8460, DE 17 DE SE!E~!BRO DE 1992 
TABELA DE SOLDOS 

HIERARQUIZACAO 
\ 

POSTO OU GRAOCACAO VALOR 

ALMIRANTE-DE-ESQUADRA. GENERAL -OE-ExtRCITO E TESESTE-BRIGA-OEIRO 
4.713.330.00 CIRCULO DE 

OFICIAIS-GENERAIS 
VICE-Ak~IRANTE.GENERAL-DE-OI- 1 VISJlO E MAJOR-BRIGADEIRO 4.406.970.00 CONTRA-AL~URANTE . GESERAL-OE- I -BRIGADA E BRIGADEIRO 4.114.740.00 
CAPITAO-DE-MAR-E-GCERRA E CO- \ CIRCULO DE RONEL 

3.610.440.00 OF. SUPERIORES CAPITAO-DE-FRAGATA E TENENTE--CORONEL 3.393.600.00 CAPITÃO-DE-CORVETA E MhJOR , 3.195.660 . 00 SUPERIOR CIRCUL~ DE OFI- CAPITJlO-TENENTE E CAPITAo 2.837.430,00 CIAIS INTERMEDIA-
RIOS 

CIRCULO DE OFI- \ PRIMEIRO-TENENTE I 2.521.650.00 CIAIS SUBALTERNOS SEGUNDO-TENENTE I 2.304.840.00 
GOARDA-MARINHA E ASPIRANTE-A--OFICIAL 2.238.840.00 ASPIRANTE E CADETE (ULTIMO ANO I 494.910.00 ASPIRANTE E CADETE (DEMAIS A-NOS) .ALUNOS DO CENTRO DE FORMA ALUNOS CAO DE OFICIAIS DA AERONAUTICÃ E ALUNO DE ORGAO DE FORMAc.\O DE OFICIAIS DA RESERVA 457.200.00 ALUNO DO COLEGIO ~AVAL E DA E~ COLA PREPARATORIA DE CADETES !tn.TIMO ANO) 428.940.00 ALUNO DO COLEGIO NAVAL E DA E~\ COLA PREPARATORIA DE CADETES (DEMAIS ANOS) 386.520.00 

\ 
SOBOFICIAL E SUBTENENTE I 2:224.710.00 CIRCULO DE SUBO- PRIMEIRO-S~~r:ENTO , ., " ,., . ...... .. ... 

I ... oop. "'O,,!~ IJ_V_ 
"'~ .... , .. 1 ... __ ....... __ - .. - -M1mTn 

I 1 640.?50.00 
. ~- -- ---_ .. _- , -- . -TES E SARGENTOS TERCEIRO-SARGENTO I 1.376.310,00 ALUNOS \ ALUNO DA ESCOLA DE FORMACAo DE • SARGENTOS 386.520 00 CIRCULO DE CABOS \ CABO (ENGAJADO) E TAIFEIRO-MOR I 980.400.00 CABO (NAO ENGAJADO I I 386.sio.oo 

TAIFEIRO-DE-PRIMEIRA-CLASSE I 886.110.00 !AIFEIRO-DE-SEGUNDA-CLASSE 801.i 70.00 MARINHEIRO.SOLDADO FUZILEIRO NAVAL, SOLDADO 00 EXERCITO E SOLDADO DE li caSSE (ESPECIA-AUXILIAR CIRCULO DE LIZADOS.CORSADOS E ENGAJADOS), 664.590,00 SOLDADOS SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO DE li CLASSE E SOLDADO PARA-
~OISTA ENGAJADO) 

NHEIRO.SOLDADO FUZILEIRO I NAVAL E SOLDADO DE l' CLASSE 603.330,00 (NAo ESPECIALIZADOS) .SOLOADO DO ExtRCITO (ESPECIALIZADO E ENGAJADO) E SOLDADO-CLARIM 00 CORNETEIRO DE 21 CLASSE SOLDADO DO EXfRCITO E SOLDADO 

\ 

DE 21 CLASSE (ENGAJADOS E NAo 575.040,00 ESPECIALIZADOS 1 
SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO I DE 31 CLASSE 386.520.00 MARINHEIRO-RECRUTA. RECRUTA, 

\ 
SOLOADO-PXCRO'l'A 377.070.00 
GRUK!'l'E I 386.520.00 ALUNOS APRENDIZ-MARINHEIRO E ...... UNOS 

\ 
DE ORGAOS DE FORMACAO DE PRA- 377.070,00 .\ CAS DA RESERVA 

• 

I 
I 
I , 
, 
, 
I 
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ANEXO II DA LEI N°S460 DE 17 DE S:::::~RO DE 1992. 
I T ~a oe vencimentos aDucz.teIa aos .ennaoru au ~<Ilreoru ai U.alornarL AUQII~ ao r ISaUro Naoona. 

\
PoIIcIa Feaeral. PollC1a eMI da OF e aos POIICl&lS CivIs aos Exumes Temtonos FIO.m. Orcam_o. CI F.nanc:u t 

C4rm"OIe. PracuraaOlla aa fuanaa Naaan&l. E.m1CW1Sl1 Im POfltlCU PUbllCU e GesiO G~.menw I O~ • __ 
Idl SAE. CNPc . FCSI .... CNEN. SUSEP. CVM . FlOCRUZ e IPEA. 

'IENCIMENTO 
NIVElS CLASSe P ... ORÁO -o HORAS JOHORAS 

111 •. 713.:uo.oo I 3.534.997.50 I 
... 11 4.406.970.00 I 3.305.227.50 I 

""4. 7~.OO I 3. 086. 05S.00 I 

'lI L 3.610.44a.OO I 2.707.630.00 I 
V 3.393.034.08 I 2.544.775.56 I 

B IV 3..293.604. I I I 2.470.203.08 I 
111 3.197.088.32 I 2.397.814.74 I 
11 3. 1 03.396.22 I 2.327.547.16 I 

3.012.454.80 I 2.259.341.1 O I 

'lI 2.i24. 174.56 I 2. 193. 130.92 I 
V 2..I3a.484AO I 2.12.5.863.:10 I SUPERIOR 

c IV 2.7SS.304.83 I 2.066.478.62 I 
111 2.174.561.87 \ 2.0Q5.921 •• ' I 
11 2..!96. 185.53 1.~7.1:l9.15 I 

2.520.105.74 1.890.079.31 I 

1/ 2.446.254.91 I 1.634.691.19 I . 
IV 2.374.568..92 I 1.780.926.69 I 

o 111 2.304.983.26 I 1.72!.737.C5 I 
11 2.237.438..25 I 1.678.078.68 I 

2.171.870.07 I 1.62.B.90US I 

111 2.765.520.00 I 2.074.140.CO , 
A 11 2. ... 7.62Q.52 I 1.985.nS.39 I 

2.534.747.32 I , .901.060.49 I 

1/1 1 2.426.688.12 I 1.a2Q.01 •. 59 I 
v I 2.323 . 231.~ I 1.742.42.l.ô4 • 
IV 

\ 

2.224. I 87.90 I 1.MB. 140.93 I 
111 2.129.366.46 I 1.597.024.85 I 
11 2.03B.587.43 \ 1.524.940.57 I 

1.951.678.50 , .463.7:8.88 ; 

B 

I 
\ , 
I 

c 

'lI 1.868.474.65 I 1.401.~5.9il I 
V 1.788.817.96 I 1.341.613.47 I 

IV· 1.712.557.18 I 1.2114.411.8S I 
111 1.639.547.54 I 1.229.660.66 I 
11 1.569.650.45 I 1.177.237.84 • 

INTERMEDIARIO 

1 .502.7~.20 I 1.127.049.90 I 

I 
1/ 1.43&.668.77 I 1.079.001.53 • 

\ 

IV 1.377.335.53 I 1.033.001.E5 I 
o 111 1.318.517.05 I 988.952.79 I 

11 1.262.401.85 I 946.801.39 I 

I I . 1.208.583.20 I 906.437.40 I 

I 
111 

\ 

1.616.642.50 I 1.212.631.ea I 
A 11 1..531.037.98 I 1.1nm.49 I 

I 1 .Ul .172.47 I , .095.879.35 I 

\ 

111 1.38i,051.55 t 1.041.7Ea.66 • 
V 1.32IU9O.40 I i90.367.80 I 

B IV t.255.313.29 I 941 .484.117 I 

111 1.19335321 I ass.014 .91 ! 

11 1.134.451.38 I 850.838.54 I 

I 1.078.456.64 I 808.642.63 ' 

I 
VI 

\ 
' .025 226.1 1 I 76a.919.53· 

AUXILIAR V 974.622.74 I 730.!!67.06 
C I IV 92.5.517.06 I 694.887.!0 

I lU 880.785.79 I 660.589.34 
, .. 837.311.75 I 627.983.81 

~ 
795.9B3.51 • S96 . 9a1.f~ ; 

~ 756.695.14 I 567.!.21.~= I 

IV 71IU45.99 I 539.509.49 
o 

I. 
111 6&3&4033 I 51~B8~ I 

11 6SO..081.16 I 481.!ES.37 . 

611.000.00 I 463..500.00 I 
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ANEXO m DA LEI N° 8460 DE 17 DE SETEMBRO DE 1992. " Tabela oa vallC1mantos acuçaval, aos CargQS 00 SlSlama oa Classmcacao oa CargQS InsutUlOQS CIAS a ! Leis nOs 5.645170 a 6.550178. aos salVldores 18Cnlcos-aOmllltstralIVQS aas InSlttuu;OU Feoerlts aa EnsIno. contorm.' ·",.· 
.vt. 3· ti I8QWntas oa L.al n° 7.596187. aQS S8MOores 00 IBAMA. EMBRATUR. INCRA. CF\Aar. IBPC. lBAC. FBN. "4o. I· FCRe. FCP. LBA. FUNAI. FUNAG. FUNoAJ. FAE. IBGE. ENAP. FUNoACENTRO. FNS. ROQUETTE PINTO. FNoE. I"-SUoAM. SUFRAMA. SUoENE. CEPLAC. CAPES e TABELAS DE ESPECIALISTAS. 

. 
NiVEls CLASSE PADRÃO 

111 
A 11 

I 

VI 
V 

B IV ._-_._ .. ttt 
11 
I 

VI 
SUPERIOR V 

c IV 
tI1 
11 
I 

V 
IV 

o 111 
11 
I 

I 
111 
11 
I 

A 
\ 

I VI 
V 

fs iv 
tI1 
11 
I 

VI INTERMEDIARia 
V 

C IV 
ttt 
11 . I 

V 

I IV 
O 111 

\ 
11 
I 

• 

\ 

ttt 
A 11 

I 

VI 
V 

e IV 
111 
11 
I 

VI· AUXlUAR 
V . 

C IV 
111 

\ 
11 , 
I 

A V 
IV 

O ttt 
ti 

VENCIMENTO I 
40 HORAS ' 

4.2ô3.12B.76 I 
4.019.731.91 I 
3.784.909.20 I 
3.221.833.59 I 
3.007.492.19 I 
2.899.7S 1.78 I 
2.795.871.07 I 
2.695.71 I .78 I 
2.599.140.59 I 
2.506.028.98 
2. 4 16.252.99 
2.329.693.14 
2.246.234.20 
2.165.765. 11 \ 
2.088.178.73 
2.013.371.81 I 
1.941.244.78 I 
1.871.701.62 I 
1.804.649.78 I 
1.740.000.00 I 

2.064.000.00 I 
1.990.059.26 I 
1.918.767.37 I 

1.850.029.45 I 
1.783.753.99 I -_ .. - ... -.. - ... I 
1.1 I " . 0:>".1 o \ 
1.658.240.n 
1.598.835.95 
1.541.559.25 I 

1.486.334.43 1 
1.433.087.98 
1.381 .749.03 i 
1.332.249.25 i 
1.284.522.75 I 
1.238.506.01 I 

1.194.137.76 I 
1.151.358.97 I 
1.110.112.68 \ 
1.070.344.01 
1.032.000.00 I 
1.440.000.00 \ 
1.372.202.74 
1.307.597.47 I 

1.246.033.90 \ 
1.187.368.84 
1.131.465.82 I 
1.078.194.78 I 
1.027.431.83 I 

979.058.87 I 
932.963.37 I 
889.038.12 I 
847.180.93 I 
807.294.404 I 
769.285.86 I 
733.066.78 I 
698.552.94 I 
665.664.07 I 
634.323.65 I 
6040458.79\ 
576.000.00 

30 HORAS I 
3.197.346.57 ; 
3.014.798.93 I 
2.838.681.90 I 
2.416.375.19 ; 
2.255.619.14 I 
2.174.813.84 I 
2.096.903.30 I 
2.021 .783.83 I 
1.949.3:5 .44 I 

1.879.521.73 I 
1.812.189.74 I 

1.747.269.85 I 
1.684.675.65 I 
1.624.323.83 I 
1.566. I 34.05 I 
1.510.023.86 I 
1.455.933.58 I 
1.403.n6.22 I 
1.353.487.33 I 
1.:l0S.0CO .00 I 

1.548.CCO.00 I 
1.492.544.44 I 
1.439.075 .53 i 
1.387.5:<::'08 I 
1.337.815.49 I 

Qc:tO c;a I ~ .~2. ___ .- -
1.243.680.58 I 
1.199.126.96 I 
1.156.169.44 I 

1. 114. 750.a2 : 
1.074.815.98 I 
1.036.311 .n I 

999. I 86.94 I 

963.392.06 I 
928.e79.50 ; 
835.603.32 : 
863.519.23 I 
832.584.5 I I 
802.758.00 I 
n4.000.00 I 

1.0BO.eOO.00 I 
1.029.152.05 I 

980.698. la : 
934.5a.43 I 
890.526.63 I 
848.599.36 I 
808.646.09 I 
770.573.87 : 
734.294 .15 
639.722.53 ; 
666.n8.59 , 
635.385.70 
605.470.83 i 
576.964 .39 : 
5~9 . 800 .08 . 
523.914 . 7~ 

499.248Jl.5 i 
475.742.74 I 

9 1 453..344.0 
432.000.00 I 



ANEXO IV DA LEI N' 8460 DE 17 DE SETEHBRO DE 1992. 
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TABELA DO MAGISTERIO SUPERIOR - (LEI N' 7.596/87) 

20 HORAS 40 HORAS 
CLASSE NIVEL . I GRADUADO I GRADUADO 
mULAR U 1 80522000 I . 361044000 I . 

4 1.444.176.00 2.888.352.00 I , 
ADJUNTO 3 1.375.405.71 2.750.811.42 I 

2 . 1.309.910.20 2.619.820.40 I 
1 1.247.533.52 I 2.495.067.04 I 
4 1.134.121.38 2.268.242.76 ! 

ASSISTENTE 3 1.080.115.60 2.160.231 .20 I 
2 1.028.681.52 2.057.363.04 I 
1 979.681.69 1.959.363.37 I 
4 890.633.35 I 1.781.266.70 I 

AUXlUAR 3 848.222.24 1.696.444.4 7 \ 
2 807.830.70 \ 1.615.661.40 , 

769.362.57 1.538.725.14 I 

TABELA 00 MAGISTERIO DE l' e 2' GRAUS - (LEI N' 7.596/87) 

CLASSE NIVEL 
TITULAR U 

4 
E 3 -I 

, 
I 1 

4 
O 3 

2 
1 

4 
C 3 

2 
1 

4 
B 3 

2 , 
4 

A 3 
2 , 

20 HORAS 
GRADUADO 

1.669.992.55 I 

1.391 .660.46 \ 
1.325.390.91 
l.~O"~1 .UO \ 
1.202.168.63 

. - - - -77 - - I 

1.092.880.58 
1.040.838.65 

991 .274.90 
944.071 .34 I 

890.633.34 I 
848.222.23 I 
807.830.70 \ 
769.362.57 

725.813 .75 
691.251.19 
658.334.46 
626.985.20 

591.495.47 \ 
563.329.02 
536.503.82 
510.956.02 ! 

• 

40 HORAS 
GRADUADO I 

3.339.985.09 I 

2.783.320.91 I , 
2.650.781.82 \ 
--_ .-~ • • "" I "-o, ... ..,~ .. · ., I 
2.404.337.26 I 
2.185.761.15 I 
2.081 .677.29 I 
1.982.549.80 I 
1.888.142.67 ! 

1. 781 .266.67 i 
1.696.444.45 I 
1.615.661 .39 ! 
1.538.725.14 I 
1.451 .627.49 I 
1.382.502.37 \ 
1.316.668.92 \ 
, .253.970 .40 I 
1.182.990.94 I 

1.126.658.03 I 
1.073.007.64 I 
1.021.912.{)3 i 
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LEI n° 8 • 448 • de 21 

.. - -- _ .... 
- .. .. - -

._- --------- - - -- -_ .. _---------

de julho de 1992. 

Regulamenta os am. 37. inciso XI e 39, § 1°, 
da Constituição Federal e dá outras 
providências. 

Art. 3° A relação de valores entre a maior e a menor remuneraçao dos servidores· 
públicos referidos no artigo anterior é flxada da forma seguinte: 

!I . -a s~ma das v~tagens percebidas pelo servidor não poderá exceder a duas vezes 
o valor do malOr vencunento básICO ou soldo pennitido como teto nos termos do inciso anterior. 
excluídos: 

LEI n° 8 • 477 • de -
29 de outubro de 1992. 

Disciplina o pagamento de vantagens 
menciona e dá outras providências. 

que 
, -

Art. 1° A Retribuição Adicional Variável - RA V e o pro labore instituídos pela Lei 
n° 7.711. de 22 de dezembro de 1988, devidos aos servidores das Carreiras Auditoria do Tesouro 
Nacional e Procuradoria da Fazenda Nacional. respectivamente. bem como a Gratificação de 
Estímulo à Fiscalização e à Arrecadação - GEFA. quando devida aos Fiscais de Contribuições 
Previdenciárias. de que trata o art. 11 da Lei n° 7.787. de 30 de junho de 1989. observarão o limite 
previsto no caput do ano 12 da Lei n° 8.460, de 17 de setembro de 1992, excluindo-se as vantagens 
a que se referem as alíneas a a ) e p do inciso II do art. 3° da Lei n° 8.~8, de 21 de julho de 1992. 

i r Atos do Poder Legislativo I 
! i I 

I 
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LEI ~q 8 . S36. Of 21 DE DEZ1M.IO DE 1~92 

Di.ciplina o paqa.ento de vantaqena que 
.. nci~n. e d' outras provid'nci ••• 

Paço .aber que o Presidente da Repdblica adotou 
• Medida Provi.Oria n' 311, de 1992, que o 
congresso Hacional aprovou, e eu, MAURO 
BENEVIDES, Presidente do Senado Federal, para 
os efeitos do disposto no par'qrafo único do 
art. 62 da Constit~ição raderal, proaulqo a 
sequinta Lei: 

Art. l' - A Gratificação de E5ti.~lo ã riacalizaçio e 
Arracadaç'o - CErA. a qua ae retere o art. J- do Decreto-La i n-
3.311, de \a de novekDro da 1987 , .ara paga, a partir de l- de no­
ve~ro d. 1992, contorce dlspuser o regula.ento, que ob •• rvar' o 
diapoato r.a Le~ n- 7.711, do 22 de d.ze~bro de 1988, aoa: 

I - ocupante. de carqo etetivo de Procurador Aut4r­
quico do Instituto Naclonal do Seguro Social - INSS; 

11 - .arvid~r •• lotados no Mi nistério do Trabalho, titu­
lares dos caroos e,étivos de: 

a) ;iscal do TTaba1ho : 
b) Módico do Trabalho .n~arr.gado da fiscalizaç60 da. 

c ond!ç6.s de salubridade do amblente ao trabalho; 
c) Engennc1ro encarr.gado da t~scalizaçio da .equrança do 

t rabalho, 
d) Assiste~te Social encarreqado da fiscalização do tra­

b alho da aulher e do menor. 
I l- - Os aervidor •• a que se retere a letra b do inci­

s o 11 perceberão a qrat1tlcaçio co~ a redução de 50_. quando CUD­
prire~ Jornada da traDalho de 4 noras . 

i 2- - O valor da Cratif i caç ão a que se retere .s~. arti­
qo ot::~.r·J'arâ o li:ute e:i::'.ltuldo no caput do art. 12 da !.lei n-
1 .460, 4e 17 da •• tembro de 1992, do qual s •• xc1u •• as vantagens 
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referidas na. alinea. a • 1 • P do inciao 11, do art. 3' da Lai n' 
8.448, da 21 de julho de 1992. 

t )' - O valor da Gratificação a que •• r.tere •• te arti­
qo nlo .erá computado para fina do 'liaite previato no art. 12 da 
Lei n' 8.460, d. 1992. 

Art. 2' - Os •• rvidores ocupante. de cargos etetivo. de 
Aaaiatenta Juridico, Procurador Autárquico, Procurador, Advogado. 
Adv09ado-de-OticlO do Trlbunal Harltlco perceberão a Gratificaçio 
da Atividade instituida pela Lei Deleqada n' 13, da 27 de agosto de 
1992, aD perc.ntual de 160', a partir da l' da novembro da 1992. 

. par.grato unico - O disposto n •• ta artigo a no Anexo IX 
da Lei n' 8.460, de 1992. não alcançam os Procurador •• da Fazenda 
Nacional e os Procuradores Aut6rqulcos do INSS. 

Art. 3' - A Gratificação de Atividade devida .oa aervido­
r.. ocupant •• d. carqo& atet1vo. da nivel superior da Fundaç'o Na­
cional de SAude - FNS flca elevaaa, a partir de l- de outubro de 
1992, e. quarenta pontos percentuai., quando observado o raqima de 
dedicaçáo exclusiva. 

Par'grafo único - A Cratiticaçlo de Atividade a que .Q 
retere e.ta artlgo não cer' deVIda aos •• rvidora. da Fundação Na­
cional de Saude, ocupantes de cargos efetivos ~n.tic1ados pelo ar­
tigo anterlor. 

Art. 4- - O disposto no art. ~- da Lai Delegada n- 13, da 
1992, aplica-.e, tambéN, aos .ervldores ocupant •• da cargos afeti ­
vos de nivala .uperior e intermediário das sequintea entldad •• : 

I - Fundação Coordenação de Aparfeiçoa .. nto de Po.aoal de 
Nivel Superior - CAPES: • 

11 - Instituto Nacional da Propriedade Induatrial - INPI; 
111 - I~stltuto Nacional de Hetroloqia, Noraal1zaçáo e Qua­

lidade Industrial - INMETRO: 
IV - FundaçAo Jora. OUDrat da rlquelrado~. ~~,~.~. 

n&dicina do Trabalho - FUNDACENTRO. 
ParAgrato único - Aa difar.nça. relativa. ao. .. ••• d. 

aqo~to a outubro de 1992, decorrente. do dispoato n •• t. artigo, •• -
rAo pa9aa em nov.mLro de 1992. 

Art. 5' - Os II l' e 2' do art. 14 da Lei Del09ado n' 
1J, da 1992, pa •• aa a vigorar coa a •• quinta radaçlo: 

-Art. 14 - .o ............................................................................ .. 

I l' - A Gratificaçlo de Atividade pelo.Deeempenho de 
, devida pelo d.s.~penho d08 cargos ou da. funções a que Punção 

a lude 
tanta. 
193 da 

o caput, incorporando-a. aos proventos de apo •• ntadorla, noa 
dos arts. 180, da Lei n- 1.711, de 28 d. outubro de 1952, a 
Lol n' 8.112, da 11 de de.eabro de 1990, aerv1ndo ainda do 

ba.e d. cilculo de pensão. de pare. las deno.inada. de quintos. 
I 2- - O titular de cargo de natureza •• pacial, da carço 

do Grupo-Dlraç60 a A ••••• ora •• nta SuperIores ou de Cargo de OiraçAo 
da In.tituição Federal de Enalno, que optar pala re.uneraçio do 
earqo ou e.preqo efetivo, fara jus' GratificaçAo de Atividade ins­
titu1da por eate artlqo. no percentual de 55' doa fatorea conoten­
te. do Anexo I, deata Lei Deleqada, respeltado o liaite fixado no 
art. 12 da Lei n' 8.460, de 17 d ••• teabro de 1992." 

Art. 6' - A Gratificação da Atividade pelo De.eapenho de 
PunçAo nAo podar' .ar paga cuaulativamane. co. a parcela incorpora­
da nos t.rmos do , l' do art. 14 da Lei Delegada n- 13, da 1992, 
co. a redação dada pelo art. 5- de. ta Lei, r •• aalvado o dir.ito de 
opçAo cujo. efeitos vlgora~ a partir de l' de noveabro de 1992. 

Art. 7' - A Gratificaç'o de Atividade de que trata o art. 
4" da Lei Deleqada n' 13, de' 1992, paaaa denomlnar-ae Gratificaç40 
de Planejamento, Orça .. nto a de Finança. e Controle. 

Art. 8' - As Gratificações de Atividade, institu1daa pela 
Lai Delegada n- 13, de 1992, são devidas ao& contratado. de acordo 
coa o art. 232 • , 6' do art. 243 da Lei n' 1.112, de 11 de d •••• -
bro de 1990, observada a corre laçA0 da. atribuições com a8 de car­
go. ou tunço •• do órqio ou entidade contratante, para ef.ito da fi­
xaÇÃo doa reapectivos percentuaia. 

Art. 9' - Aplica-a. taQb8. o diapoato no art. 5' da Lei 
na 8.460, de 1992, a partlr de l- de setembro de 1992, ao ••• rvido­
roa da Ad=lnls~raçAo direta, aut6rquica e fundacional nao perten­
contes ao Plano do ClasSlflcaçAo de CACqoS, de que trata ~ Lei n' 
5.645, de 10 da de,eabro de 1970, ocupantea da cargo. efetivo., 
CUJaa atribuiçoes seJam 19uais .3 pert~nent.8 ao. cargos a que aa 
r~ter. o cenClonodo artIgo. 

Art 10 - Eat" Lei entra 
publica .. Ao. 

a. v1qor na data de .ua 

SENADO FEDERAL. ~ : 1 DE DEZEl'IBRO Cf: 1992 
171- da IndependênCla e 104· da Rep~lica 

SE1Ol\IXlR HA1ffio BDl!:VIDES 
PRESIOElfl'E 

15 
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IfEI DELEGADA n° l3, de 27 de agosto de 1992. 

Institui Gratificações de Atividade para os servidores 
civis do Poder Executivo, revê vantagens e dá outras 
providências. 

Art 14. Fica criada a Gratificação de Atividade pelo Desempenho de Função. devida 
aos ocupantes de Cargos de Natureza Especi~. ~e Cargo , d? _Grupo-Direção e. Assess~ramento 
Superiores do Poder Executivo e de Cargo de Drreçao de InsutUlçao Federal. de Ensmo .. cont?~e os 
fatores flXados no Anexo I desta Lei. calculados sobre o maior vencimento báslco do servldor publIco. 

, 
tv c. de .D E 'í ~ Df. j fl ~I/~ ULI, tE .J ri C, 3 D i,J 

I 

17· I r, F }' l 'f-' ~/ Ec.~ li T; \' , \ rLr- - _'1-- •• 1../ 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado do 

Trabalho e da Fazenda, Intel ino, Chefe da Secretaria da Administração Federal, Interino, da 

Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da República e do Estado­

Maior das Forças Armadas, o texto do projeto de lei que "Dispõe sobre a revisão geral da 

remuneração dos servidores públicos civis e militares do Poder Executivo Federal e dá outras 
,providências" . 

Brasília, 8 de janeiro de 1993. 

.. 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Submetemos à consideração de Vossa Excelência projeto de lei que 

dispõe sobre a revisão geral da remuneração dos servidores públicos civis e militares do Poder 

Executivo e dá outras providências. 

1.. Objetiva o projeto. de acordo com as diretrizes estabelecidas por Vossa 
Excelência. a par da revisão da remuneração dos servidores do Poder Executivo. eliminar 

defasagens remuneratórias existentes entre vencimentos de cargos de carreira. corrigir algumas 

distorções no que se refere ao posicionamento de servidores civis e de servidores militares nas 

respectivas tabelas de cargos e salários e propiciar condições para que se estabeleça. conforme o 

comando constitucional. a isonomia salarial entre os servidores dos Três Poderes. 

3. A revisão geral da remuneração dar-se-á mediante o aumento linear de 

100% calculado sobre os vencimentos. soldos e demais retribuições vigentes em dezembro de 

1992. Efetivada tal revisão serão os valores remuneratórios acrescidos da quantia flxa de Cr$ 

102.000.00 (cento e dois mil cruzeiros). a fim de que o valij do ~enor vencimento não seja 
inferior ao do salário mínimo. tal como c:statui. aliás. o § 2° do art. 39 da Constituição. 

4. Por outro lado. procederá a Administração Pública. até o próximo dia 28 

de fevereiro de 1993. ao reposicionamento dos servidores civis nas respectivas tabelas. de modo 
a que o acesso aos três últimos padrões superiores seja possível a todos os servidores civis. 

independentemente da carreira ou da categoria funcional. Tal reposicionamento ensejará a 

ascensão de até três padrões remuneratórios. 
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5. Paralelamente. providência da mesma natureza será tomada quanto aos 
servidores militares. que também terão suas posições adequadas à nova tabela com escalada de 
até três padrões de soldo. Para que se efetive tal medida e. sobretudo. tendo em consideração a 
natureza e a responsabilidade específicas das patentes e dos cargos de oficiais-generais das 
Forças Armadas, o projeto os coloca em tabela própria, a partir de 28 de fevereiro de 1993. 

6. Os acréscimos de remuneração decorrentes do reposicionamento dos 
servidores civis e da adequação dos postos e graduações militares serão devidos desde janeiro. 
mas pagos no mês de março de 1993. tendo em vista a complexidade e vulto das providências de 
nature1..a administrativa, inclusive de natureza orçamentária. 

7. Assim. os arts. 1°, 2° e 3° do projeto cuidam da revisão linear da 
remuneração. ao passo que os arts. 4°, 5° e 6° dispõem sobre o reposicionamento e adequação 
das tabelas de vencimentos e de soldos. O art. r, a seu turno. dispõe sobre os efeitos fmanceiros 
e a época de pagamento das diferenças de remuneração. 

8. No art. 8°, o projeto estabelece a nova tabela dos vencimentos atribuídos 
aos diferentes cargos de provimento em comissão. 

9. Os arts. 9° e 10 contêm disposições indispensáveis à garantia das situações 
constituídas pelas Leis de nOs 8.477, de 1992 e 8.538, de 1992, relativas à Retribuição Adicional 
Variável. e à Gratificação de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação. que. de outra fonna 
pennaneceriam atreladas aos valores da Lei n° 8.460. de 1992. 

o. O art. 11 consubstancia disposição indispensável à preservação da 
seriedade no trato dos dinheiros públicos, ensejando aos órgãos de controle a adoção de medidas 
que evitem a aplicação menos criteriosa dos recursos retirados dos orçamentos da União. 

11. O art. 12. por fun. cuida, como cumpre. de estender as concessões aos 
proventos da inatividade e às pensões. 

~ . Cabe-nos infonnar a Vossa Excelência de que estão sendo levados a efeito 
c"', uOS quanto > iabilidade da adoção de mecanismo de atualização da remuneração dos 
servictores públicos. mediante antecipação bimestral em março de 1993, logo após a implantação 
dos valores decorrentes da execução da lei ora proposta. 
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13. Por último, parece-nos oportuno submeter à ponderação de Vossa 

ExcelCncia, a oportunidade da iniciativa de providCncias para a formação de colegiado composto_ 

de representantes dos Três Poderes, bem como do Tribunal de Contas da União e do Ministério 

Público, com o objetivo de estudar e propor medidas que estabeleçam uma política salarial 

consistente para os servidores públicos, tendo em vista os princípios constitucionais que dizem 

respeito à isonomia e à higidez da execução orçamentária. 

Atenciosamente, 

''---l/au<o jJ Io~~~ 
MAUitt) Mbtt A D 

Ministro de Estado Chefe da 
Secretaria da Administração Federal 

/j 
0/[ ' , 

/w ALGATE~R..-('B /ARELLI 
Ministro de Estado do Tra,UU1LIo 

terino 

PAULO ROBERTO HADDAD 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria de 

Planejamento, Orçamento e Coordenação da 
Presidência da República e da Fazenda, Interino 

~~?~~ 
General-de!Exército ANTÔNIO LUIZ ROCHA VENEU 

Ministro de Estado Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas 
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Aviso n° 51 - C. Civil. 

Brasília, 8 de janeiro de 1993. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, acompanhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado do Trabalho 
e da Fazenda, Interino, Chefe da Secretaria da Administração Federal, Interino, da Secretaria de 
Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da República e do Estado-Maior das 
Forças Armadas, e do texto do projeto de lei que "Dispõe sobre a revisão geral da remuneração dos 
servidores públicos civis e militares do Poder Executivo Federal e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

HENRIQUE ~~ FERREIRA HARGREA VES 
Ministro .moo Chefe da Casa Civil da 

PreSl(Jj~nc'ía da República 

f"'I'~:")A SECRETARIA 

~ 'n _ ........ .! / 8. Ao ,..~ 
Secry)ario . G~ ~e~:. 

A Sua Excelência o Senhor ~ ,. nII~. De d INOCÊNCIO OLIVEIRA OeputQd~ I~OCE:NCIO VWy~ puta o PrImeIro Seaetdrlo Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 3.496-B, DE 1993 

Dispõe sobre a revisão geral d a r e ­

muneração dos servidores públicos 

civis e militares do Poder Ex ecuti­

vo Federal e dá outras providên­

Clas. 

E R R A T A: 

Onde se lê, no cabeçalho do Anexo 111: 

"Tabela de vencimentos aplicáveis aos Cargos do Sis­

tema de Classificação de Cargos Cargos instituídos p e las 

Leis nrs. 5.645/70 e 6.550/78, dos servidores do IBAMA, EM­

BRATUR, INCRA, CFIAer, IBPC, IBAC, FBN, FCRB, FCP, LBA, FU­

NAI, FUNAG, FUNDAJ, FAE, IBGE, ENAP, FUNDACENTRO, FNS, RO­

QUETTE PINTO, FNDE, SUDAN, SUFRAMA, SUDENE, CEPLAC, CAPES e 

TABELAS DE ESPECIALISTAS." 

Leia-se: 

"Tabela de vencime ntos aplicáveis aos Cargos do Sis­

tema de Classificação de Cargos instituídos p e las Le is n Os 

5.645/70 e 6.550/78, dos servidore s t é cni-

cos-administrativos das Instituições Federais d e Ensino, 

conforme art. 3º e seguintes da Lei nº 7.596/87, dos s e r v i­

dores do IBAMA, EMBRATUR, INCRA, CFIAer, IBPC, IBAC, FBN, 

FCRB, FCP, LBA, FUNAI, FUNAG, FUNDAJ, FAE, IBGE, ENAP, FUN­

DACENTRO, FNS, ROQUETTE PINTO, FNDE, SUDAM, SUFRAMA, SUDE­

NE, CEPLAC, CAPES e TABELAS DE ESPECIALISTAS". 

Sala das Se sões, em 20 de janeirO~1993. 

Jv't AlII ' 
Re ator 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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ANEXO I di lei nO d. d. d. 
;; TABELA DE SOLDOS 

CIRCULO DE 
OfICIAIS-GENERAIS 

CIRCULO DE OfI­
CIAIS SUPERIORES 

CIRCULO DE OrICI­
AIS INTERMEDIARI 

CIRCULO DE OfI­
CIAIS SUBALTERNOS 

ALUNOS 

rICIAIS, SUBTENEN­
TES E SARGENTOS 

ALUNOS 

CIRCULO DE CABOS 
E SOLDADOS 

ALUNOS 

P 

I~ANTE-DE-ESQUAD~A, GENE~AL-DE-EXE~CITD 

TENENTE-BRIG~DEIRO 
ICE-ALMIRANTE, 6ENE~AL-DE-DIUISAO E 

JOR-BRI6ADE 
I~ANTE, GENERAL-DE-BRIGAOA E 

IRANTE E CADETE (DEMAIS ANOS), ALUNOS 
00 CENTRO DE rORM~~~O DE OrICI~IS D~ 
AERONAUTICA E ALUNO DE OR6AO DE fORMA~AO 
DE OfICIAIS DA RESERUA 
ALUNO DO COlEGIO NAUAL E DA ESCOLA 

A DE TES (ULTIMO ANO) 
COlEGIO NAUAl E DA ESCOLA 
A ) 

DE SARGENTOS 

CLASSE 
MARINHEIRO, SOlOADO rUZIlEIRO NAUAl, 
SOLDADO DO EXERCITO E SOLDADO DE lª CLASSE 
(ESPECIALIZADOS, CURSADOS E ENGAJAOOS), 
SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO DE 1ª 

MARINHEIRO, SOLDADO rUZIlEIRO NAUAl E 
SOLDADO DE lª CLASSE (NAO ESPECIALIZADOS), 
SOLDADO DO EXERCITO (ESPECIALIZADO E 
ENGAJADO) E SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO 

SOlDAOO 00 EXERCITO E SOLDADO DE 2ª CLASSE 
(EN6A CIALIZADOS) 
SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO DE 3ª CLASSE 
MARINHEI~O-~ECRurA, REc~urA E SOlDADO­
-RECRUTA 
6RUMETE 
APRENDIZ-MARINHEIRO E ALUNOS DE ORGAOS DE 

DE DA RESERUA 

9.528. 00 

8.9 

1.711.690 00 
1.579. 00 

1. O 16.100,00 

959. 00 

2.851.620 00 
875.010 00 

1.131. 180,00 

1.308.660,00 

1. 252. 
875.0 

856.11 00 
875.01 00 

856.110 00 
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Tabela de ven c imentos apl icá ve i s do s ser vidor es da s Ca r re iras de Diplomat a , 
Aud i t or i a do Te s ouro Nac i onal, Po l 

, 
F ed E~ra l , Po 1 

, 
Ci v il do DF do s P o--I C l eI I C leI E.' 

li c iais Civi s do s E >~t i n to s Tel' l' i t ór i Cl~~ Fe de r a i s, Or c;: am e nto, de Fi nanças (.;:-

Control e , Procurador i a da Fa ze nd a Nel e: i on el 1 , Es pee:i al i s t c\ E.'m P 0 1 ít I c as Pl.Í bl I c a s 
e Gestao Gov e rnam e ntal e dos s ervidor es da SAE, CNP q, FCI3 IA, CNEN, SUS EP, CVMr 

FIOCRUZ e IPEA. 

NíVEIS CL ASSE PADRt;O 4 0 HORA S 30 HOHAS 
VE NCI MENTO 

I II 9 . 5 28 .66 0, 00 7.171.995 ,00 
A II 8 . 9 1 ~j . 940 ,00 ' 7 1 ') 4 t:" c' 0 0 \..) • c.. . ..j ... .."J y 

I 8 . :3 31.480, 00 6 . ~~7 4.11 0 ,0 0 
VI 7 . 32 ;~ . 880,00 ~} . ~ 11 . 6é) 0 , 00 
V 6 .888.069,00 o::- j 91 c:-a::-1 7 "" ..J .o .. • ..Jd )' ... J 

B I V 6 .689 .209,00 <o. 04 ') 4 0é 7<-.. .'1 . c... >,. .• .'J 

III 6. 4 <}6 . i7:3, 00 4 . 1397 . 62<;> , 75 
II 6 . ~~ 0 8 . 79] ,00 4 . 7:':j7 • 0 9 4 , 7:i 
I 6 .126.(110,00 4.6 2 0. 6 8~~, 5 0 
IvII c- 9 <-0 ] 0::"0 0 0 ... 'J • ..J . ... J ,. 4.4 8B . 262,50 

SUPEH IOR V 5. 7 7 8.<1 69 ,00 4 3 '::- 9 7'") ' 70:" • ... J • c_ o,. .. J 

C I V ~j . 61.2 . 6 1.0, 00 4 ')~-l4 9<"7 "· 0 . c.. ....... J , ... J 

III ,::- 4 "" 1 1 '14 0 0 ,J ... J. c.. , 4. 113 . 13 4 :3 , 0 0 
II <.. ' )94 ~-lr) 00 ":). c_ . ... c .. , ~-l . 9 96 . ~.~79 , 00 
I ,.. 1.4 '1 '11 '1 00 tJ ., c...c_ C_ r '3 88'") 1 r_-9 00 .. OI· · C .. OI .... J ., 

e v 4 .9 94. ~~ 1 0 ,00 ] 77 i ~-l8'·) 0:.- 0 • .... c_, ... ) 
I V 4.85 i .1 3B ,0 0 3.663 . 853 , 50 

[) I II 4 . 7U. . 967 ,0 0 . ] o::" o::- 9 4 7 <" ' ) L7 
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ANEXOIII DA LEI No. de dE.' 1993. 

Tabela de vencimentos aplicáveis aos Cargos do Sistema de Classificac;ão de: Cargos 
- Car 9ps i nst ituíclos pelas Leis nrs. 5.b45/70 €o: t.). 550/78, dos sEr-vidores cio 

IBAMA, EMBRATUR, INCI~A , CFIAer-, IBPC, IBAC, FBN, FCRB, FCP, LBA, FUNAI, 
FUNAG, FUNDAJ, FAE, IBGE, ENAP, FUNDACENTRO, FNc' ~) , rWQUETTE PINTO, FNDE, 
SUDAM, SUFRAMA, SUDENE, CEPLAC, CAPES E" TABELAS DE ESP EC I f~L I STAS. 

VENCIMENTO 

NíVEIS CLASSE PADRÃO 40 HORAS :~0 HORAS 
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ANEXO IV DA LEI No. de de i99:3. 

TABELA 00 MAGISTéRIO SUPERIOR (LEI No. 7.596/87) 
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ANEXO V DA LEI N° DE DE JANEIRO DE 1993 

OFICIAIS GENERAIS DAS FORÇAS ARMADAS 

D E N O M I N A ~ A O S O L D O 

ALMIRANTE-DE-ESQUADRA, GENERAL-DE-EXERCITO 
E TENENTE-BRIGADEIRO 12.279.540,00 
UICE-ALMIRANTE, GENERAL-DE-DIUISAO E 
MAJOR-BRIGADEIRO 11.633.250,00 
CONTRA-ALMIRANTE, GENERAL-DE-BRIGADA E 
BRIGADEIRO 10.986.960,00 



ANEXO VI DA LEI N° DE DE DE 1993. 

CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL 

DENOMINAÇÃO VENCIMENTO % REPRESENTAÇÃO 

CONSULTOR-GERAL DA REPÚBLICA 6.139.770 ,00 100 6.139.770,00 

SECRET ÁRIO-EXECUTIVO 5.493.480,00 100 5.493.480,00 

ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO INSTI'fUCIONAL 5.493.480,00 100 5.493.480,00 

SUBSECRETÁRIO- GERAL DA PR 5.493.480,00 100 5.493.480,00 

SUBCHEFE DA CASA CIVIL DA PR 5.493.480,00 100 5.493.480.00 

SUBCHEFE DA CASA MILITAR DA PR 5.493.480,00 100 5.493.480,00 

SECRETÁRIO- GERAL DO MRE 5.493.480,00 100 5.493.480,00 

TRIBUNAL MARíTIMO 

DENOMINAÇÃO VENCIMENTO 

JUIZ-PRESIDENTE 9.528.660 ,00 

JUIZ 9.074.915,00 

FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

NlvEL VENCIMENTO % REPRESENTAÇÃO 

DAS - 1 2.058.854 ,00 60 1.235.312,40 

DAS - 2 2.400.205,00 70 1.680.143,50 

DAS - 3 2.795.189,00 75 2.096.391,75 

DAS - 4 3.293.695 ,00 80 2.634.956,00 

DAS - 5 3.819.563,00 85 3.246.628,55 

DAS - 6 4.421 .994,00 90 3.979.794,60 

FUNÇÃO GRATIFICADA - FG (Lei n° 8.216/91) 

FUNÇÃO 

FG - 1 

FG - 2 

FG - 3 

CODIGO 

CO - 1 

CO - 2 

CO - 3 

CO - 4 

FG - 1 

FG - 2 
, 

FG - 3 

FG - 4 

FG - 5 

FG - 6 

FG - 7 

FG - 8 

FG - 9 

VALOR 

CARGO DE DIREÇÃO/FUNÇÃO GRATIFICADA 
RETRIBUiÇÃO (Lei nO 8.168/91) 

614 .103,00 

472.818,00 

363.706,00 

VALOR 

8.401.788,00 

7.842.610,00 

7.157.625,00 

6.720.775,00 

1.535.659,00 

1.311.409,00 

1.086.503,00 

794.807,00 

611 .391,00 

452.882,00 

335.468,00 

248.495,00 

201 .374,00 

RETRIBUiÇÃO 

12.279.540,00 

10.986.960,00 

10.986.960.00 

10.986.960,00 

10.986.960.00 

10.986.960,00 

10.986.960,00 

RETRIBUiÇÃO 

3.294.166,40 

4.080.348,50 

4.891.580,75 

5.928.651,00 

7.066.191,55 

8.401 .788,60 



• 

ANF.=XO VI DA LEI N° DE DE DE 1993. 
~ 

GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO PELO EXERCíCIO DE FUNÇÃO NOS 
GABINETES DOS MINISTROS MILITARES. 

CARGO íNDICE VALOR 

CHEFE 1000 4.320.000 ,00 

SUBCHEFBASSESSOR- CHEFE 900 3.888.000,00 

ASSESSOR BOU SECRETÁRIO 800 3.456.000,00 

ASSISTENTE 400 1.728.000 ,00 

ASSISTENTBADJUNTO . 300 1.296.000,00 

AJUDANTE " D" 200 864.000,00 

AJUDANTE" C· 150 648.000,00 

AJUDANTE " B" 100 432.000,00 

AJUDANTE " A" 50 216.000,00 

GRATIFICAÇÃO DE EXERCíCIO EM CARGO DE CONFIANÇA NOS ÓRGÃOS DA 
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, DEVIDA AOS SERVIDORES MILITARES 

(Art. 11 da Lei nO 8.460/92) 

GRUPO 
A 
B 
C 
D 
E 
F 

VALOR 
8.181.100,00 
7.718.800,00 
7.281 .800,00 
6.870.100,00 
6.481 .400 .00 
6.115.700.00 

FATORES DA GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE PELO DESEMPENHO DE FUNÇÃO 

DENOMINAÇÃO VIGENCIA: JANEIRO/93 
CARGO DE NATUREZA ESPECIAL 2.98 
DAS - 6 e CD - 1 2.98 
DAS - 5 8 CD - 2 2.76 
DAS - 48 CD - 3 2.36 

~~ - 38 CD-4 1.18 
,..JAS - 2 1.09 
DAS -1 1.04 
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Aviso n° 51 - C. Civil. 

Brasília, 8 de janeiro de 1993. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, acompanhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado do Trabalho 

e da Fazenda. Interino, Chefe da Secretaria da Administração Federal, Interino, da Secretaria de 

Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da República e do Estado-Maior das 

Forças Armadas. e do texto do projeto de lei que "Dispõe sobre a revisão geral da remuneração dos 

servidores públicos civis e militares do Poder Executivo Federal e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

HENRIQUE EDU O FERREIRA HARGREA VES 
Ministro d do Chefe da Casa Civil da 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

~OI ência da República 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 



Mensagem n° 2 Q 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado do 

Trabalho e da Fazenda, Interino, Chefe da Secretaria da Administração Federal, Interino, da 

Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da República e do Estado­

Maior das Forças Annadas, o texto do projeto de lei que "Dispõe sobre a revisão geral da 

remuneração dos servidores públicos civis e militares do Poder Executivo Federal e dá outras 

providências" . 

Brasília, 8 de janeiro de 1993. 



E.M. Intenninisterial n° 001- SAFIMTIMF/SEPLAN/EMFA 

Em 07 de janeiro de 1993. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à consideração de Vossa Excelência projeto de lei que 

dispõe sobre a revisão geral da remuneração dos servidores públicos civis e militares do Poder 

Executivo e dá outras providências. 

2. Objetiva o projeto, de acordo com as diretrizes estabelecidas por Vossa 

Excelência, a par da revisão da remuneração dos servidores do Poder Executivo, eliminar 

defallagens remuneratórias existentes entre vencimentos de cargos de carreira, corrigir algumas 

distorções no que se refere ao posicionamento de servidores civis e de servidores militares nas 

respectivas tabelas de cargos e salários e propiciar condições para que se estabeleça, confonne o 

comando constitucional, a isonomia salarial entre os servidores dos Três Poderes. 

3. A revisão geral da remuneração dar-se-á mediante o aumento linear de 

100% calculado sobre os vencimentos, soldos e demais retribuições vigentes em dezembro de 

1992. Efetivada tal revisão serão os valores remuneratórios acrescidos da quantia fIxa de Cr$ 

102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), a fIm de que o valor do menor vencimento não seja 

inferior ao do salário mínimo, tal corno estatui, aliás, o § 2° do art. 39 da Constituição. 

4. Por outro lado, procederá a Administração Pública, até o próximo dia 28 

l 

de fevereiro de 1993, ao reposicionamento dos servidores civis nas respectivas tabelas, de modo 

a que o acesso aos três últimos padrões superiores seja possível a todos os servidores civis, 

independentemente da carreira ou da categoria funcional. Tal reposicionamento ensejará a 

ascensão de até três padrões remuneratórios. ~ I 

1 ~ I 
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5. Paralelamente, providência da mesma natureza será tomada quanto aos 

servidores militares, que também terão suas posições adequadas à nova tabela com escalada de 

até três padrões de soldo. Para que se efetive tal medida e, sobretudo, tendo em consideração a 

natureza e a responsabilidade específicas das patentes e dos cargos de oficiais-generais das 

Forças Armadas, o projeto os coloca em tabela própria, a partir de 28 de fevereiro de 1993. 

6. Os acréscimos de remuneração decorrentes do reposicionamento dos 

servidores civis e da adequação dos postos e graduações militares serão devidos desde janeiro, 

mas pagos no mês de março de 1993, tendo em vista a complexidade e vulto das providências de 

natureza administrativa, inclusive de natureza orçamentária. 

7. Assim, os arts. 10, 2° e 3° do projeto cuidam da revisão linear da 

remuneração, ao passo que os arts. 4°, 5° e 6° dispõem sobre o reposicionamento e adequação 

das tabelas de vencimentos e de soldos. O art. 7°, a seu turno, dispõe sobre os efeitos financeiros 

e a época de pagamento das diferenças de remuneração. 

8. No art. 8°, o projeto estabelece a nova tabela dos vencimentos atribuídos 

aos diferentes cargos de provimento em comissão. 

9. Os arts. 9° e 10 contêm disposições indispensáveis à garantia das situações 

constituídas pelas Leis de nOs 8.477, de 1992 e 8.538, de 1992, relativas à Retribuição Adicional 

Variável, e à Gratificação de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação, que, de outra forma 

permaneceriam atreladas aos valores da Lei na 8.460, de 1992. 

10. O art. 11 consubstancia disposição indispensável à preservação da 

seriedade no trato dos dinheiros públicos, ensejando aos órgãos de controle a adoção de medidas 

que evitem a aplicação menos criteriosa dos recursos retirados dos orçamentos da União. 

11. O art. 12, por fim, cuida, como cumpre, de estender as concessões aos 

proventos da inatividade e às pensões. 

12. Cabe-nos informar a Vossa Excelência de que estão sendo levados a efeito 

estudos quanto à viabilidade da adoção de mecanismo de atualização da remuneração dos 

servidores públicos, mediante antecipação bimestral em março de 1993, logo após a implantação 

dos valores decorrentes da execução da lei ora proposta. 

13. Por último, parece-nos oportuno submeter à ponderação de Vossa 

Excelência. a oportunidade da iniciativa de providências para a formação de colegiado compo~ 

ct D~- '/ I 
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de representantes dos Três Poderes, bem como do Tribunal de Contas da União e do Ministério 

Público, com o objetivo de estudar e propor medidas que estabeleçam uma política salarial 

consistente para os servidores públicos, tendo em vista os princípios constitucionais que dizem 

respeito à isonomia e à higidez da execução orçamentária. 

Atenciosamente, 

'~ill{frM~~~A~~~te 
Ministro de Estado Chefe da 

Secretaria da Administração Federal terino 

/ J 
/ ' , 

C;1 ? 

IWALTERBARELLI 
Mfuistro de Estado do Tra 

PAULO ROBERTO HADDAD 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria de 

Planejamento, Orçamento e Coordenação da 
Presidência da República e da Fazenda, Interino 

~~?~~ 
General-de4xército ANfÔNIO LillZ ROCHA VENEU 

Ministro de Estado Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas 
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PROJETO DE LEI 349(. /93 

Dispõe sobre a reVlsao geral da remuneração dos 
servidores públicos civis e militares do Poder Executivo 
Federal e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art 1 ° Fica concedido aos servidores civis e militares do Poder Executivo Federal, da 
administração direta, autárquica e fundacional, bem assim dos extintos Territórios, a partir de 1° de 
janeiro de 1993, reajustamento de 100% (cem por cento) incidente sobre os valores dos vencimentos, 
soldos e demais retribuições, vigentes em dezembro de 1992. 

Art. 2° Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei n° 8.460, de 17 de 
setembro de 1992, uma vez reajustados na forma do art. l°, serão ainda acrescidos, a partir de l° de 
janeiro de 1993, da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá­
los para todos os fms. 

Art. 3° Em decorrência do disposto nos arts. 1 ° e 2°, os valores dos soldos e vencimentos 
dos servidores do Poder Executivo são os constantes dos Anexos I a IV desta Lei. 

Art 4° O Poder Executivo procederá, até 28 de fevereiro de 1993, ao reposicionamento 
dos servidores civis nas respectivas tabelas e à adequação dos postos, graduações e soldos dos 
servidores militares, tendo em vista as tabelas constantes dos Anexos I, II e m da Lei n° 8.460, de 1992, 
e I. II, III e V desta Lei. 

Parágrafo único. O reposicionamento e a adequação não ultrapassarão três padrões de 
soldo ou de vencimento. 

Art. 5° Os titulares dos cargos de magistério superior e de magistério de 1° e 2° graus 
perceberão, a partir de l° de janeiro de 1993, os vencimentos constantes do Anexo IV desta Lei, cujos 
valores serão reajustados pelo Poder Executivo, até 28 de fevereiro de 1993, tendo em vista o maior 
valor de vencimento constante do Anexo II desta Lei. 

Art. 6° Quando da adequação da tabela constante do Anexo I desta Lei, nos termos do 
art. 4°, os oficiais-generais passarão a perceber os soldos constantes do Anexo V. 

Art. r Os reposicionamentos e a adequação a que se referem os arts. 4°, 5° e 6° 
produzirão efeitos financeiros a partir de 1° de janeiro de 1993 e as diferenças de remuneração 
referentes aos meses de janeiro e fevereiro serão pagas em março de 1993. 

Art 8° A remuneração dos cargos em comissão e funções gratificadas de natureza civil, 
dos juízes do Tribunal Marítimo e as gratificações pelo exercício de função nos gabinetes dos Ministros 
militares passam a ser, a partir de 1° de janeiro de 1993, as constantes do Anexo VI desta Lei. 

Art. 9° O servidor titular de cargo do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores 
(DAS) ou de cargo de Direção de Instituição de Ensino (CO) que optar pela remuneração do cargo 
efetivo não poderá receber remuneração mensal superior à maior remuneração paga aos servidores a 
que se referem os Anexos I e II desta Lei, não ocupantes de cargo ou função de confiança. 
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(Fls. 2 do Projeto de Lei que dispõe sobre a revisão geral da remuneração dos servidores públicos civis 
e militares do Poder Executivo Federal). 

§ 1° Excluem-se do cômputo, para os fins deste artigo, as vantagens a que se referem as 
alíneas "a" a "n" e "p" do inciso II do art. 3° da Lei n° 8.448, de 21 de julho de 1992, bem como a 
remuneração decorrente do Anexo V. 

§ 2° O disposto neste artigo aplica-se aos limites previstos no art. 1° da Lei n° 8.477, de 
29 de outubro de 1992, e no § 2° do art. 1° da Lei n° 8.538, de 21 de dezembro de 1992. 

Art. 10. Os fatores da Gratificação de Atividade pelo Desempenho de Função a que se 
refere o art. 14 da Lei Delegada n° 13, de 27 de agosto de 1992, são calculados sobre o maior 
vencimento constante do Anexo II desta Lei, nos níveis indicados no Anexo VI. 

Art. 11. A Secretaria da Administração Federal, a Secretaria de Planejamento, 
Orçamento e Coordenação da Presidência da República e o Ministério da Fazenda realizarão o 
acompanhamento e o controle da despesa de pessoal e de encargos sociais dos órgãos e entidades que 
recebam recursos à conta dos Orçamentos da União. 

Parágrafo único. Os Ministros de Estado titulares dos órgãos a que se refere este artigo 
baixarão as instruções necessárias à sua execução. 

Art. 12. O disposto nesta Lei aplica-se aos proventos da inatividade e às pensões 
decorrentes do falecimento de servidor público federal civil e militar. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 



ANEXO I da Lei nO de de de 

TABELA DE SOLDOS 

HIERAIU1UIZA~AO P O S T O O U 6 R A O U A ~ A O S O L O O 

ALnIRANTE-DE-ESDUAORA, GENERAL-DE-EXERCITO 
E TENENTE-BRIGADEIRO 9.528.660,00 

CIRCULO DE UICE-ALnIRANTE, GENERAL-DE-OIUISAO E 
OrICIAIS-GENERAIS MAJOR-BRIGADEIRO 8.915.910,00 

CONTRA-ALMIRANTE, GENERAL-DE-BRIGADA E 
BIUSAOEIRO 9.331.180, 00 

CIRCULO DE OrI- CAPITAO-OE-MAR-E-6UERRA E CORONEL 7.322.880,00 
CIAIS SUPERIORES CAPITAQ-OE-VRA6ATA E TENENTE-C~ONEL 6.889.200,00 

CAPITAO-OE-CORUETA E MAJOR 6.193.320,00 
CIRCULO DE OrICI-
AIS INTERnEDIARIOS CAPITAO-TENENTE E CAPITAO 5.776.860.00 

CIRCULO DE OrI- PRIMEIRO-TENENTE 5.115.300,00 
CIAIS SUBALTERNOS SEGUNDO-TENENTE -t. 711. 6901 00 

GUARDA-MARINHA E ASPIRANTE-A-OrICIAL 1. 579. 6SO,00 
ASPIRANTE E CADETE (ULTInO ANO) 1. 091. 820. 00 
ASPIRANTE E CADETE <ornAIS ANOS), ALUNOS 
00 CENTRO OE FORnAÇftQ OE OFICIAIS OA 

ALUNOS AERONAUTICA E ALUNO DE ORSAO OE rOImA~AO 1.016.100,00 
DE OfICIAIS OA RESERUA 
AlUNO 00 COL[GIO NAVAL E DA ESCOLA 
PAEPARATORIA DE CADETES (ULTInD ANO) 959.880,00 
AlUNO 00 COLESIO NAUAl E DA ESCOLA 
PREPARATORIA DE CADETES (DEnAIS ANOS) 875.010,00 

CIRCULO DE SUBO- SUBOfICIAL E SUBTENENTE 1.551.120.00 
fICIAIS, SUBTENEN- PAIMEIRQ-SARSENTO 3.831.960,00 

TES E Sf\R6ENTOS SEGUNDO-SARSENTO 3.382.500,00 
TERCEIRO-SARSENTO 2.851.620,00 

• ALUNOS ALUNO DA ESCOLA DE rOQnACAo DE SARGENTOS 975.010.00 
CASO (ENSAJNlO) E TAIfEIRO-nOR 2.062.800.00 

CIRCULO DE CABOS CABO (NAO ENSAJAOO> 875.010.00 
E SOlDADOS TAIrEIRO-OE-PAInEIRA-CLASSE 1. 871.220.00 

TAIrEIRO-DE-SESUNOA-CLASSE 1. 701. 510. 00 
rWUNHEIRO, S(lJ)A[)() fUZILEIRO NAUAL, 
SOLDADO DO EXERCITO E SOlDADO DE lª CLASS[ 
(ESPECIALIZADOS, CURSADOS E ENGAJADOS >, 1.131. 190,00 
SOlDAOO-CLARIn OU CORNETEIRO DE 1ª 
ClASSE E SOlOAOO PARA-QUEDISTA (ENGAJADO) 
rWUNH[IRO, SOlDADO fUZILEIRO NAUAL E 
SOLDADO DE lª ClASSE (NftO ESPECIAlIZADOS), 
SOlDADO 00 EXDlCITO (ESPECIALIZADO E 1. 308. 660, 00 
ENSAJADO) E SOlOAOO-CLAQIn OU CORNETEIRO 
DE 2ª CLASSE 
SOlDADO DO EXERCITO E SOlDADO DE 2ª CLASSE 
CENSAJAOOS E NAO ESPECIALIZADOS) 1. 252. 080. 00 
SOlOADO-CLARIn OU CORNETEIIm DE 3ª CLASSE 875.010,00 
MARINHEIRO-RECRUTA, RECRUTA E SOLDAOQ-
-Q(CRUTA 856.110.00 
SAUnETE 875.010.00 

AlUNOS APArNOIZ-rWUHUm E AlUNOS or ORSAOS OE 
rDAnACAO DE ...... ,., S DA RESERVA 856.110,00 

------------------------------------------------- --
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ANEXO II DA LEI N° DE DE DE 1992. 
Tabela de venCimentos aplicáveis aos servidores das Carreiras de Diplomata. Auditoria do Tesouro Nacional 

Policia Federal . Policia Civil do DF e dos Policiais Civis dos Extintos Territórios Federais. Orçamento. de Finanças e 
Controle. Procuradoria da Fazenda Nacional. Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental e dos servidores 
da SAE. CNPq . FCBIA. CNEN . SUSEP. CVM. FIOCRUZ e IPEA. 

NíVEIS CLASSE 

A 

8 

SUPERIOR 
C 

D 

A 

8 

INTERMEDIÁRIO 

C 

D 

A 

8 

AUXILIAR 
C 

D 

PADRÃO 
111 
11 
I 

VI 
V 
IV 
111 
11 
I 

VI 
V 
IV 
111 
11 
I 

V 
IV 
111 
11 
I 

111 
11 
I 

VI 
V 
IV 
111 
11 
I 

VI 
V 
IV 
111 
11 
I 

V 
IV 
111 
11 
I 

111 
11 
I 

VI 
V 
IV 
111 
11 
I 

VI 
V 

IV 
111 
11 
I 

V 
IV 
111 
11 
I 

40 HORAS 
9.528.660.00 
8.915.940.00 
8.331.480,00 

7.322.880,00 
6.888.069.00 
6.689.209.00 
6.496.173.00 
6.308.793,00 
6.126.910,00 

5.950.350.00 
5.778.969.00 
5.612.610,00 
5.451.124,00 
5.294.372.00 
5.142.212.00 

4.994.510.00 
4.851 .138.00 
4.711.967.00 
4.576.877,00 
4.445.741 ,00 

5.633.040.00 
5.397.242.00 
5.171 .495.00 

4.955.373.00 
4.748.464,00 
4.550.376,00 
4.360.733.00 
4.179.175.00 
4.005.357,00 

3.838.950.00 
3.679.636.00 
3.527.115.00 
3.381 .096.00 
3.241.301.00 
3.107.467.00 

2.979.338.00 
2.856.672.00 
2.739.235.00 
2.626.804.00 
2.519.167.00 

3.335.685.00 
3.176.076.00 
3.024.345,00 

2.880.104.00 
2.742.981.00 
2.612.627.00 
2.488.707.00 
2.370.903.00 
2.258.914,00 

2.152.453.00 
2.051 .246,00 
1.955.035.00 
1.863.572.00 
1.776.624.00 
1.693.968.00 

1.615.391.00 
1.540.692.00 
1.469.681.00 
1.402. 175.00 
1.338.000.00 

VENCIMENTO 
30 HORAS 

7.146.495,00 
6.686.955,00 
6.248.610.00 

5.492.160,00 
5.166.051,75 
5.016.906,75 
4.872.129,75 
4.731 .594,75 
4.595.182.50 

4.462.762.50 
4.334.226.75 
4.209.457.50 
4.088.343.00 
3.970.779,00 
3.856.659.00 

3.745.882.50 
3.638.353.50 
3.533.975,25 
3.432.657,75 
3.334.305.75 

4.224.780.00 
4.047.931,50 
3.878.621 ,25 

3.716.529,75 
3.561.348.00 
3.412.782,00 
3.270.549.75 
3.134.381.25 
3.004.017.75 

2.879.212.50 
2.759.727,00 
2.645.336.25 
2.535.822.00 
2.430.975.75 
2.330.600.25 

2.234.503.50 
2.142.504.00 
2.054.426.25 
1.970.103.00 
1.889.375.25 

2.501.763.75 
2.382.057.00 
2.268.258.75 

2.160.078.00 
2.057.235.75 
1.959.470.25 
1.866.530.25 
1.778.177.25 
1.694.185.50 

1.614.339.75 
1.538.434.50 
1.466.276.25 
1.397.679.00 
1.332.468.00 
1.270.476.00 

1.211.543.25 
1.155.519.00 
1.102.260.75 
1.051 .631.25 
1.003.500.00 
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ANEXO III DA LEI N° DE DE DE 1992. 
Tabela de vencimentos aplicáveis aos Cargos do Sistema de Classificação de Cargos mstituidos pelas 

Leis nOs 5.645nO e 6.550n8. dos servidores técnicos-administrativos das Instituições Federais de Ensino. conforme 
Art. 3° e seguintes da Lei nO 7.596/87. dos servidores do IBAMA. EMBRATUR. INCRA. CFIAer. IBPC. IBAC. FBN. 
FCRB. FCP. LBA. FUNAI. FUNAG. FUNDAJ. FAE. IBGE. ENAP. FUNDACENTRO. FNS. ROQUEIIE PINTO. FNDE. 
SUDAM, SUFRAMA, SUDENE. CEPLAC. CAPES e TABELAS DE ESPECIALISTAS. 

NíVEIS CLASSE 

A 

B 

SUPERIOR 

C 

o 

A 

B 

INTERMEDIÁRIO 

C 

o 

A 

B 

AUXILIAR 

C 

o 

PADRÃO 
111 
11 
I 

VI 
V 
IV 
111 
11 
I 

VI 
V 
IV 
111 
11 
I 

V 
IV 
111 
11 
I 

111 
11 
I 

VI 
V 
IV 
111 
11 
I 

VI 
V 
IV 
111 
11 
I 

V 
IV 
111 
11 
I 

111 
11 
I 

VI 
V 
IV 
111 
11 
I 

VI 
V 
IV 
111 
11 
I 

V 
IV 
111 
11 
I 

VENCIMENTO 
40 HORAS 

8.628.258.00 
8.141 .464.00 
7.671.819.00 

6.545.668,00 
6.116.985,00 
5.901.504,00 
5.693.743,00 
5.493.424,00 
5.300.282.00 

5.114.058,00 
4.934.506,00 
4.761.387,00 
4.594.469,00 
4.433.531,00 
4.278.358,00 

4.128.744,00 

3.984.490,00 
3.845.404,00 
3.711.300,00 
3.582.000,00 

4.230.000,00 
4.082.119,00 
3.939.535.00 

3.802.059,00 
3.669.508,00 
3.541 .706,00 
3.418.482,00 
3.299.672,00 
3.185.119,00 

3.074.669,00 
2.968.176,00 
2.865.499,00 
2.766.499,00 
2.671.046,00 
2.579.013,00 

2.490.276,00 
2.404.718,00 
2.322.226,00 
2.242.689,00 
2.166.000,00 

2.982.000,00 
2.846.406,00 
2.717.195,00 

2.594.068,00 
2.476.738,00 
2.364.932,00 
2.258.390,00 
2.156.864,00 
2.060.118,00 

1.967.927,00 
1.880.078,00 
1.796.362,00 
1.716.589,00 
1.640.572,00 
1.568.134,00 

1.499.106,00 
1.433.329,00 
1.370.648,00 
1.310.918,00 
1.254.000,00 

30 HORAS 
6.471 .193,50 
6.106.098.00 
5.753.864.25 

4.909.251.00 
4.587.738,75 
4.426.128,00 
4.270.307,25 
4.120.068.00 
3.975.211,50 

3.835.543.50 
3.700.879,50 
3.571.040,25 
3.445.851,75 
3.325.148,25 
3.208.768,50 

3.096.558,00 
2.988.367,50 
2.884.053,00 
2.783.475.00 
2.686.500.00 

3.172.500.00 
3.061.589,25 
2.954.651,25 

2.851.544,25 
2.752.131,00 
2.656.279,50 
2.563.861 ,50 
2.474.754,00 
2.388.839,25 

2.306.001,75 
2.226.132,00 
2. 149.124,25 
2.074.874,25 
2.003.284 ,50 
1.934.259,75 

1.867.707,00 
1.803.538,50 
1.741.669,50 
1.682.016,75 
1.624.500.00 

2.236.500,00 
2. 134.804,50 
2.037.896,25 

1.945.551,00 
1.857.553,50 
1.773.699,00 
1.693.792,50 
1.617.648,00 
1.545.088.50 

1.475.945,25 
1.410.058,50 
1.347.271,50 
1.287.441,75 
1.230.429,00 
1.176.100.50 

1.124.329,50 
1.074.996,75 
1.027.986,00 

983.188.50 
940.500.00 



ANEXO IV DA LEI N° DE DE DE 1992. 

TABELA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR - (LEI N° 7.596/87) 

20 HORAS 40 HORAS 
CLASSE NIVEL GRADUADO GRADUADO 
TITULAR U 3.661.440 .00 7.322.880.00 

4 2.939.352.00 5.878.704 .00 
ADJUNTO 3 2.801 .811 .50 5.603.623 .00 

2 2.670.820 .50 5.341 .641 .00 
1 2.546.067.50 5.092.135.00 

4 2.319.243,00 4.638.486,00 
ASSISTENTE 3 2.211.231,50 4.422.463,00 

2 2.108.363,50 4.216.727,00 
1 2.010.363.50 4.020.727.00 

4 1.832.267,00 3.664.534,00 
AUXILIAR 3 1.747.444,50 3.494.889,00 

2 1.666.661 ,50 3.333.323,00 
1 1.589.725,50 3.179.451.00 

TABELA DO MAGISTÉRIO DE 1 ° e 2° GRAUS - (LEI N° 7.596/87) 

20 HORAS 40 HORAS 
CLASSE NIVEL GRADUADO GRADUADO 
TITULAR U 3.390.985,50 6.781 .971,00 

4 2.834.321,00 5.668.642,00 
E 3 2.701.782,00 5.403.564,00 

2 2.575.554 ,50 5.151.109.00 
1 2.455.337,50 4.910.675,00 

4 2.236.761,50 4.473.523.00 
D 3 2.132.677,50 4.265.355,00 

2 2.033.550,00 4.067.100,00 
1 1.939.143,00 3.878.286.00 

4 1.832.267,00 3.664.534.00 

• C 3 1.747.444 ,50 3.494.889,00 
2 1.666.661,50 3.333.323,00 
1 1.589.725,50 3.179.451,00 

4 1.502.627,50 3.005.255,00 
B 3 1.433.502,50 2.867.005,00 

2 1.367.669,00 2.735.338,00 
1 1.304.970,50 2.609.941,00 

4 1.233.991,00 2.467.982.00 
A 3 1.177.658,50 2.355.317,00 

2 1.124.008,00 2.248.016.00 
1 1.072.912.50 2.145.825.00 



,----------- ---

ANEXO V DA L.EJ NO DE DE JANEIRO DE 1993 

OFICIAIS GENERAIS DAS FORGAS ARMADAS 

D E N O M I N A ç A O S O L D O 

ALMIRANTE-DE-ESQUADRA, GENERAL-DE-EXERCITO 
E TENENTE-BRIGADEIRO 12.279.540,00 

• UICE-ALMIRANTE, GENERAL-DE-DIUISAO E 
MAJOR-BRIGADEIRO 11.633.250,00 
CONTRA-ALMIRANTE, GENERAL-DE-BRIGADA E 
BRIGADEIRO 10.986.960,00 

---- - - - - - ~-



ANEXO VI DA LEI N° DE DE D E 1993. 
. 

CARGOS DE NATU REZA ESPECIAL 

DENOMINAÇÃO VENCI MENTO % REPRESENTAÇÃO 

CONSULTOR-GERAL DA REPÚBLICA 6.1 3 9.770,00 100 6.139.770,00 

SECRETÁRIO-EXECUTIVO 5.49 100 5.493.480,00 

ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL 5.49 

3.480,00 

3.480.00 

3.480,00 

3.480,00 

3.480,00 

3.480.00 

100 5.493.480,00 

SUBSECRETÁRIO-GERAL DA PR 

SUBCHEFE DA CASA CIVIL DA PR 

SUBCHEFE DA CASA MILITAR DA PR 

SECRETÁRIO-GERAL DO MRE 

DENOMINAÇÃO 

JUIZ-PRESIDENTE 

JUIZ 

e 
NIVEL 

DAS - 1 

DAS - 2 

DAS - 3 

DAS - 4 

DAS - 5 

DAS - 6 

FUNÇÃO 

FG - 1 

FG - 2 

FG - 3 

CÓDIGO 

CD - 1 

CO - 2 

CD- 3 

CO - 4 

FG - 1 

FG - 2 

FG - 3 

FG - 4 

FG - 5 

FG - 6 

FG -7 

FG - 8 

FG - 9 

5.49 

5.49 

5.49 

5.49 

TRIBUNAL MARí TIMO 

FUNÇÕES DE CO NFIANÇA 

VENC IMENTO 

2.0 

2.4 

2.7 

58.854.00 

00.205 .00 

95.189,00 

93.695.00 

19.563.00 

21 .994,00 

3.2 

3.8 

4.4 

100 5.493.480,00 

100 5.493.480.00 

100 5.493.480.00 

100 5.493.480.00 

VENCIMENTO 

9.528.660,00 

9.074.915 .00 

Oro REPRESENTAÇÃO 

60 1.235.312,40 

70 1.680.143,50 

75 2.096.391 .75 

80 2.634.956,00 

85 3.246.628.55 

90 3.979.794.60 

FUNÇÃO GRATIFICADA - FG (Lei nO 8.216/91 ) 

CARGO DE DIREÇÃO/F 
RETRIBUiÇÃO (L 

VALOR 

UNÇÃO GRATIFICADA 
ei nO 8.168/91) 

614.103,00 

472.818.00 

363.706.00 

VALOR 

8.401 .788,00 

7.842.610,00 

7.157.625,00 

6.720.775,00 

1.535.659.00 

1.311.409,00 

1.086.503.00 

794.807,00 

611 .391.00 

452.882,00 

335.468.00 

248.495.00 

201.374.00 

RETRIBUiÇÃO 

12.279.540 ,00 

10.986.960,00 

10.986.960.00 

10.986.960.00 

10.986.960.00 

10.986.960,00 

10.986.960.00 

RETRIBUiÇÃO 

3.294.166,40 

4.080.348,50 

4.891 .580,75 

5.928.651 .00 

7.066.191.55 

8.401 .788,60 



ANEXO VI DA LEI N° DE DE DE 1993. 

GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO PELO EXERCíCIO DE FUNÇÃO NOS 
GABINETES DOS MINISTROS MILITARES. 

CARGO íNDICE VALOR 

CHEFE 1000 4.320.000,00 

SUBCHEFBASSESSOR-CHEFE 900 3.888.000,00 

ASSESSOR BOU SECRETÁRIO 800 3.456.000,00 

ASSISTENTE 400 1.728.000,00 

ASSISTENTBADJUNTO 300 1.296.000,00 

AJUDANTE n DN 200 864.000,00 

AJUDANTE " C' 150 648.000,00 

AJUDANTE " B" 100 432.000,00 

AJUDANTE " A" 50 216.000,00 

GRATIFICAÇÃO DE EXERCíCIO EM CARGO DE CONFIANÇA NOS ÓRGÃOS DA 
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA , DEVIDA AOS SERVIDORES MILITARES 

(Art. 11 da Lei nO 8.460/92) 

GRUPO 
A 
B 
C 
O 
E 
F 

VALOR 
8.181.100,00 
7.718.800,00 
7.281.800,00 
6.870.100,00 
6.481.400,00 
6.115.700,00 

FATORES DA GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE PELO DESEMPENHO DE FUNÇÃO 

DENOMINAÇÃO VIGENCIA: JANEIRO/93 
CARGO DE NATUREZA ESPECIAL 2.98 
DAS - 6 e CO - 1 2.98 
DAS - 5 e CO - 2 2.76 
DAS - 4 e CO - 3 2.36 

- 3 e CD - 4 1.18 
DAS- 2 1.09 
DAS -1 1.04 

- - ------- - --- - - -- -- -
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LEI n° 8.460. de 17 de setembro de 1992 . 

Concede antecipação de reajuste de 
vencimentos e de soldos dos servidores civis 
e militares do Poder Executivo e dá OUtr.lS 
providências. 
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N1VEIS 

SUPERIOR 

- ._- --. 

AUXILIAR 

,-

ANEXO 1. DA LEI NO 8460, DE 17 DE SETE}~RO DE 1992 

TABELA DE SOLDOS 

HIERARQUIZAÇ;!.O POSTO OU GRADCAC~O VALOR 

ALMIRANTE-DE-ESQUADRA,GENERAL 
-DE-ExtRCITO E TENENTE-BRIGA-
DEIRO 4.713.330,00 CIRCULO DE VICE-ALMIRANTE,GE~ERAL-uE-DI-\ OFICIAIS-GENERAIS VISÂO E 1-tAJOR-9RIGADEIRO 4.406.970.00 
CONTRA-AL;'lIRA.."lTE • GENERAL-DE-

I -BRIGADA E BRIGADEIRO 4 .114.740,00 

cIRCULO DE 
CAPITÂO-DE-MAR-E-GCERRA E CO-\ 
RONEL 3.610.440.00 OF. SUPERIORES CAPITAO-DE-FRAGATA E TENENTE- \ 
-CORONEL 3.393.600,00 
CAPITAO-DE-CORVETA E ~!AJOR 3.195.660.00 

CIRCULO DE OFI- CAPIT;!.O-TENENTE E CAPITAo 2.837.430,00 CIAIS INTERMEDIA-
RIaS 

CIRCULO DE OFI- IpRIHEIRO-TENENTE I 2.521.650.00 CIAIS SUBALTERNOS SEGUNDO-TENENTE I 2.304.840.00 
GUARDA-MARINHA E ASPIRANTE-A-

I -OFICIAL 2.238.840,00 
ASPIRANTE E CADETE (UL'!I~O ANO) 494.910.00 
ASPIRANTE E CADETE (DEMAIS A- I 
NOS) , ALUNOS DO CENTRO DE FORMA ALUNOS çAo DE OFICIAIS DA AERONAUTICA ' 
E ALUNO DE ORGAO DE FORMAÇ~O 
DE OFICIAIS DA RESERVA 457.200,00 
ALUNO DO COLtGIO NAVAL E DA ESI 
COLA PREPARATORIA DE CADETES I 
(OLTIMO ANO) 428.940.00 

ALUNO DO COLtGIO NAVAL E DA ES\ 
COLA PREPARATORIA DE CADETES 
(DEMAIS ANOS) 386.520.00 

\ 
SUBOFICIAL E SUBTENENTE . 2:224.710.00 cIRCULO DE SUBO- PRU1EIRO-S l\ ~G"N'!'C' , 1 "6' .-- --I • Q . 9. ". 0'!2..~v_ ,~ '" I ,..-_ ..... _- .- .. - - .. I ~T"'T 11 T '" e-''''"'''' .,. _ _=> u w, - " 'l 'U __ , _____ •• _... \.;)WUUL .. UU ~""'-lIL ... I 1.640.250.00 - - ----

TES E SARGENTOS TERCEIRO-SARGENTO I 1.376.310,00 
ALUNOS \ ALUNO DA ESCOLA DE FORMAÇAO DE 

• SARGENTOS 386.520.00 
CíRCULO DE CABOS \ CABO (ENGAJADO) E TAIFEIRO-MOR I 980.400.00 CABO (NAO ENGAJADO) I 386.520.00 

TAIFEIRO-DE-PP.I~EIRA-CLASSE 1 886.110.00 
TAIFEIRO-DE-SEGCNDA-CLASSL 801.270.00 
MARINHEIRO.SOLDADO FUZILEIRO I NAVAL,SOLDADO DO EXtRCITO E 
SOLDADO DE H CLASSE (ESPECIA-cíRCULO DE LIZADOS,CURSADOS E ENGAJADOS) , 664.590,00 SOLDADOS SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO 
DE l~ CLASSE E SOLDADO PARA-
-ÇUEDISTA ENGAJADO) 

I MARINHEIRO,SOLDADO FUZILEIRO 
I NAVAL E SOLDADO DE 10 CLASSE 603.330,00 

(NAO ESPECIALIZADOS) ,SOLDADO 
DO EXtRCITO (ESPECInLIZADO E 
ENGAJADO) E SOLDADO-CLARIM OU 
CORNETEIRO DE 2~ CLASSE 
SOLDADO DO EitRCITO E SOLDADO I DE 2~ CLASSE (ENGAJADOS E NAO 

\ 
575.040,00 ESPECIALIZADOS) 

SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO I DE 3~ CLASSE 386.520.00 
MARINHEIRO-RECRUTA, rtECRUTA, I SOLDADO-P.ECRUTA 377.070.00 

GRUMETE I 386.520.00 ALUNOS APRENDIZ-~~RINHEIRO E Ai.UNOS I 
DE ORGAOS DE FORMACAo I 377.070,00 DE PRA-

\ -ÇAS DA RESERVA • 
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ANEXO n DA LEI N°8460 DE 1'7 DE S :::::~RO DE 1992. 
I T ~a 08 VBllClmllntos aOLJCaV8ta aos S8rv10oras oas ~.rralras aa UIOIOmata. Aualtona 00 • escuro NaClonal 

\

PoIlcla Federal. PotlCla Civil 00 DF 11 aos POliCiaIS Civis aos Extintos Tarmonos FeoeralS. Orçamento. oa Financ:as e 
COntrOla. Procuraaorla aa fazanoa NaCIonal. EsoacwlSta em PO!ltlcas PúbllCU e u6Slao Governamental. 0::lS sannoOl'~ 
ida SAE. CNPo. fCSIA. CNEN. SUSE? CVM . F10CRUZ eIPEl.. 

NIVEIS CLASSE PAORÀO 

\ I 11 
A 

\ 
11 
I 

. VI 
V 

B IV 
111 

I! 
1 

VI 
SUPERIOR V 

C IV 

\ 

11\ 
I! 

V 
IV 

O 11\ 
I! 

111 
A I! 

VI 1 v 
B IV 

11\ 
1\ 

\ 
VI 

INlERMEDIARlO V 

\ 
C IV 

11\ 
I I! 

I 
V 
IV 

O 111 
11 
I 

\ 

111 

\ 
A 1\ 

I 

\ 

VI 
V 

B IV 
111 
11 
I 

\ 

VI 
AUXlUAR V \ 

C IV I 
11\ . . 
11 \ 

V 
, IV I 

C I 111 

\ . 
11 

VENCIMENTO 

.10 HORAS 
4 . 713.330 00 . I 
4.~970.oo 1 
4114.740.00 I 

3.610.440.00 I 

3.393.0J4.oa 1 
3.293.604.11 I 
3. 197.086.32 I 
3.103.396..2.2 1 
3.012.454.80 I 

2..924.174.56 I 
28384&UO I 
2.755.304.83 1 
2.674.561.87\ 
2..596.1 as.s3 
2.520.105.74 I 
2.446.254.91 I 

2.374.568.92 I 
2.304.983.25 1 
2.237.438.25 1 
2.171.870.07 1 

2.7SS.s20.00 I 
2.647.620.s2 1 
2.534.747.32 I 

2.426.686.12 I 
2..32.3.231.79 I 

2.224.187.90 \ 
2.129.356.46 ! 
2.D38.S87.43 ! 
1.951.678.50 I 
1.868.474.65 I , 
1.788.817 .95 1 
1.712.557.181 
1.639.547.54 I 
1.569.650.45 I 
, .502.n3.20 1 

1.438.668.77 I 

1.377.335.53 \ 
1.318.617.05 1 , 
1.2.62.401.85 1 
1.208.583.20 I 

1.616.842.50 ! 
1.s37.C37.98 I 
1.481.172.47 I 
1.389.051.55 I 
1.320.490.40 I 
1.255.313.29 1 , 
1.193.353.2 1 I 
1.134.451.38 1 
, .078.456.84 I 

1 .025 22 5. 1 1 I 
974.622.74 I 
926.517.06 I 
880.785.79 I 
837.311.75 1 
795.963.51 I 

756.635. \4 I 

719.345.99 I 
683840.331 
650.087.16 I 
618.000.00 1 

JOHORAS 
3.534 937 50 I . . 
3.305.2Z1.50 I 
3.086.055.00 I 

2.707.B30.CO I 

2.54-4.77S.s 6 I 
2.470.203.08 1 
2.397.814.74 I 
2.321.547.16 I 
2.259.34' ., O I 

2.193.130.92 I 
2. 128.863.:10 
2.066.478.62 
2.005.921.4 ~ 
1.947.139.15 , . 890 .079.3' 

1.834.69l.19 I 

1.780.926.69 I 
1.723.737.45 I 
, .678.0Je.68 I 
, .S28.902.!:5 I 

2.074.140.CO ; 
1.9as.715.39 I 
, .901.060.49 I 

1.820.014.59 I 
1.742.42.3.84 i 

UiCS8.140.93 1 
1.597.024.85 1 
1.528.540.57 I 
' .463. 7:3:85 I 

1.401.~5.S3 I 

1.341.613.47 I 
1.284.417.8S I 
1.229.660.66 I 
1.177.237.S4 I 

' ., 27.049.90 I 

"3 I 1.079.0Cll.~ 

1.033.001.E5 I 
988.952.79 I 
946.801.39 I 
906.437.40 I 

1.212.631.e8 
1.152.77B.49 
1 .095.879.~ 

1.041.na.66 
990.367.80 
941.484.97 
895.014 .91 
850.838.54 
808.S42.63 

76a.919.53· 
730.957.06 
694.887.80 
660.589.34 

a 
I 

627.~S3.81 ! 

596.9a7.E3 I 

~Q7 .521.:!S I 
539.SC9.49 I 

512.880025 I 
437.5SS.:l7 1 
~oo.oo I 



ANEXO m DA LEI N° 8~60 DE 17 DE SETEMERO DE 1992. 
Tabela oe venCImentos aOllcaV81S aos Cargos co SlSt8ma ce Classmcacao ao Ca.rgos snSlltUICOS Delas 

LOis nOs 5.645170 e ê.550!78. aos seMaores tSCnlcos-aomlnlstratlVos aas InstltulcOes federais ao Enssno. contorme 
Art. 3° e sequlmes aa Lei n~ 7.596/87. aos seMaores ao IBAMA. EMBRATIJR. INeRA. CFIAer. 18PC. IBAC. FBN. 

. I 

\ 

\

FCRB. FCP. LBA. FUNAI. FUNAG. FUNOAJ. FAE. IBGE. ENAP. FUNOACENTRO. FNS. ROQUEll E PINTO. FNOE1. 
SUOAM SUFRAMA SUDENE CEPLAC CAPES e TABELAS DE ESP~CIALlSTAS \ . . . . - . 

I ! ! VENCIMENTO i' 

NivBS CLASSE PADRÃO I 40 HORAS I 30 HORAS I 

111 

\ 

4.263.128.76 I :1.197.346.57 I 
A I! 4.019.731.91 I 3.014.798.93 I 

I 3.784.909.20 I 2.838.681.90 I 

VI 3.221.833.59 I 2.416.375.19 I 

V 3.007.492.19 I 2.255.619.14 I 

B IV . 2.899.751.78 I 2.174.813.84 I 

. - _ .. - ~ 
111 2.795.871.07 I 2.096.903.30 I 

- - - I 

2.021.783.83 I _ . o. .- I! 2.695.711.78 I 
I 2.599.140.59 I 1.949.355.44 I 

VI 2.506.028.98 1.879.521.73 I 

SUPERIOR V 2.416.252.99 1.812. H!9.74 I 

C IV 2.329.693.14 1.747.269.85 I 
111 2.246.234.20 1.684.675.65 I 

, 
1.624.323.83 I I! 2. 165.765. 11 I 

I 2.088.178.73 , .566.134.05 I 

, V 2.013.371.81 I 1.510.023.86 I , , 
IV 1.941.244.78 I 1.455.933.58 I 

I 
D 111 1.871.701.62 I 1.403.776.22 I 

I I! 1.804.649.78 I 1.353.487.33 I 
I I 1.740.000.00 I 1.305.0CO.00 I 

111 2.064.000.00 I '.548.CCO.OO I 

A I! , .990.059.26 I 1.492.544.44 I 

I 1.918.767.37 I 1.439.075.53 I 

VI 1.850.029.45 I 1.387.52:2.08 I 

V 1.783.753.99 ! 1.337.815.49 I 

B iV 1.7õS.ôõ'.7. i • .,00 SIgO E;Q I ._----_ .. -- . 

1I\ 1.658.240.77 1.243.680.58 I 
11 1.598.835.95 , .199.126.96 I 
I 1.541.559.25 I 1.156.169.44 , 

VI 1.486.334.43 I ""4.750.82 I 

ImERMEDIÁRIO V 1.433.087.98 I 1.074.815.98 I 

C IV 1.381.749.03 I 1.036.311.77 1 

111 1.332.249.25 I 999.186.94 I 

e 11 1.284.522.75 I 963.392.06 I 
I 1.236.506.01 I 928.879 .50 I 

-- V 1.194.137.76 I 895.603.32 I 

IV U51.358.97 1 863.519.23 I 

o 111 1.110.112.68 \ 832.584.51 I 

11 1.070.344.01 I 802.758.00 1 
I , .032.000.00 I n4.000.00 I 

• 
111 1.440.000.00 ! ' .OSO.COO.CO I 

A I! 1.372.202.74 I 1.029.152.05 I 
I 1.307.597.47 I 980.698.' o I 

VI 1.246.033.90 I 934.52.5.43 I 

V 1.187.368.84 I 890.526.63 I ' 

B IV '.131 .465.82 I 848.599.36. I 

1lI 1.078.194.78 I 808.646.09 I 

11 1.027.431.83 I 770.573.87 : 
I 979.058.87 I 734.294.15 i 

VI . 932.963.37 I 6S9.722..S3 ; 

AUXlUAR V 889.038.12 I 666.778.59 I 

C IV 847.180.93 I 635.385.70 : 

111 807.294.44 I 605.470.83 I 

11 769.285.86 I 576.964.39 I 

I 733.066.78 I 549.800.08 I 
, 

À 
V 698.552.94 I 523.914.71 : 

IV 665.664.07 I 499.248.05 I 

o 1lI 634.323.65 I 475.742.74 I 

11 604.458.79 I 453.344.09 I 

576.000.00 I 432..000.00 I 
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/ANEXO IV DA LEI N° 

I 
8460 DE 17 DE SETEHBRO DE 1992. 

TABELA DO MAGISTERIO SUPERIOR - (LEI N° 7.596187) 

-----------------------------------__ -;' •• 0 

20 HORAS 40 HORAS 

.-

\ 
I 

\ 

, 

I 

CLASSE NIVEL GRADUADO GRADUADO 

mULAR u , 805220 00 I 3610440.00 I . . . . . 
4 1.444.176.00 I 2.888.352.00 I , 

ADJUNTO 3 1.375.405.71 \ 2.750.811.42 I 
2 _ 1.309.910.20 I 2.619.820.40 I , 
1 , .247.533.52 I 2.495.067.04 I 

4 1.134.121.38 I 2.268.242.76 \ 
ASSISTENTE 3 1.080.115.60 2.160.231.20 I 

2 1.028.681.52 2.057.363.04 ! , 979.681.69 , .959.363.37 I 
4 890.633.35 \ 1.781.266.70 

AUXIUAR 3 848.22.2.24 1.696.444.4 7 
2 807.830.70 \ 1.615.661.40 , 769.362.57 1.538.725.14 I 

TABELA DO MAGISTERIO DE 10 e 2° GRAUS - {LEI N° 7.596/87) 

CLASSE 
TITULAR 

E 

D 

C 

B 

A 

r · 

NIVEL 
u 
4 

3 .. 
&. 

1 

4 
3 
2 , 
4 

3 
2 
1 

4 
3 
2 
1 

4 
3 
2 , 

\ 
I 

I 

. 

I 

20 HORAS 
GRADUADO 

1.669.992.55 I 

1.391.660.46 \ 
1.325.390.91 

o _ ______ I 

. . • 

1.LD'-LJ J .UD \ 

1 20216863 

1.092.880.58 \ 
1.040.838.65 

I 

991.274.90 I 
944.071 .34 I 

890.633.34 I 
848.222.23 I , 
807.830.70 I 

I 

769.362.57 I 

725.813.75 \ 
691.251.19 
658.334.46 
626.985.20 I 
591.495.47 \ 
563.329.02 
536.503.82 ! 
510.956.02 ! 

40 HORAS 
GRADUADO I 

3.339.985.09 I 

2.783.320.91 I 
2.650.781.82 \ 
___ • __ • ~ "" t 

"';34:. ... ~;) .. . . " I 
2.404.337.26 I 

2.185.761.15 I 
I 

2.081.677.29 I 
1.982.549.80 I 
1.888.142.67 I 

1. 781.266.67 1 

1.696.444.45 I , 
1.615.661.39 I 
1.538.725.14 I 
1.451.627.49 I 
1.382.502.37 1 
1.316.668.92 I 
1.253.970.40 I 
1.182.990.94 I 

1.126.658.03 
1.073.007.64 
1.021.912.tl3 
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LEI n° 8 • 448 • de 21 de julho de 1992. 

... - .. - ---_. 

Regulamenta os am. 37. inciso Xle 39. § to. -
da Constituição Federal e dá oUtraS 
providências . 

• -Art. 3° A relação de valores entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos referidos no artigo anterior é flXada da forma seguinte: 

II - a soma das vantagens percebidas pelo servidor não poderá exceder a duas vezes o valor do maior vencimento básico ou soldo permitido como teto nos termos do inciso anterior. excluídos: 



LEI n° 8.477. de 29 de outubro de 1992. 

Disciplina o pagamento de vantagens que 
menciona e dá outras providências. 

Art. 1° A Retribuição Adicional Variável - RA V e o pro labore instituídos pela Lei n° 7.711. de 22 de dezembro de 1988. devidos aos servidores das Carreiras Auditoria do Tesouro Nacional e Procuradoria da Fazenda Nacional. respectivamente. bem como a Gratificação de . Estímulo à Fiscalização e à Arrecadação - GEFA. quando devida aos Fiscais de Contribuições Previdenciárias. de que trata o art. 11 da Lei n° 7.787. de 30 de junho de 1989. observarão o limite previsto no caput do art. 12 da Lei n° 8.460. de 17 de setembro de 1992. excluindo-se as vantagens a que se referem as alíneas a a I e p do inciso II do art. 3° da Lei n° 8.~8, de 21 de julho de 1992 . 
. . -- -
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Atos do Poder Legislativo l 
LEI ~i a . ~)a. gE 21 DE DEZEMBIO DE 1°92 

Oiaclpllna o paqamento de vantaqena que .. nelon •• dA ou~ra. provid'nct ••• 
'aço aaber que o Pr.sidente da RepUblica adotou • Medida Provlaória n- 311. de 1992 , que o congresso Nacional aprovou . e eu, MAURO 8tKEVIOES, Pre.idente do Senado federal, para oa efaitos do dispo.to no par.grafo unlco do art. 62 da con.tltuiçào Federal, proaulqo a • .quint. Lei : 

Art. !' - A Cratificação de Es timu l o. ri.cali.açAo e Arrecadação GEFA. a que ae retere o ar~. J. do Oecreto-Lftl n' 2.371, de la de nov • .n~o d. 1981, sera paga, a pa~lr de 1- de no­v~~ro de 19 9 2, conto~. dIspuser o requlamento, que ob.ervarA o dispo.to r4 Le .i n' 7.711, de: 22 de dezell'bro de 1981, 40a: I - ocupantes de carqo etet i vo de Procurador Autir­quico do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS: 
11 - s.rv14~~.s lotad~s no K inls~'rl0 do TTabalho, titu­l ares dos caroas e[cttVQS ~e: 
.) fiscal do Trabalho: 
b) "~dico do Trab~lho en~arreqado da tiscallzaçAo da. cond!cões da s~ l ubr id3de d~ ambiente ao trabalho: 
c ) tr.qennelfo encarregado da t l scalizaç'o da •• qurança do 
d) Asslst~~te Social encarreqado da fiscalizaç60 do tra­balho da mulher e do r~ nor . 
, l' - Os aerv t dor •• & que.. refere a letra b do lncl­co 11 p~rceberâo a oratiticaçao c o ~ a redução da 50'. quando C~­prire~ l ornad4 de t r ab~ l ho de 4 he ras. 
\ 2' - O valor d~ Crati!icaçã o 4 que sa retere •• ~e artl­q~ ocs.r~ar' o l i : l tQ e l :~:Uido no c~put d~ art . 12 da ~i n' e.4~O , j e 17 de .etew~ro de 1992 , do qua l s •• xclue. a. van~aq.n. 

I 

r ererldas nas al i neas & a 1 • P do i ncilo 11 , do .rt. ) ' da Lei n' 8 . 448. da 21 d. ju l ho de 1992 . 
, l' - O valor da Cratitlc~ção a que I. retere e.te arti ­go nAo Gerá co:putado para rin. do limite previlto no art. 12 da Lei n' 8.460, de 1992. 
Art. 2 ' - Os .ervidores ocupante. d. carqoa eretivo. de ~.1.t.nte Juridico, Procurador Autjrquico, Procurador, Advoqado e Advogado-da-oticlO do Tr i bunal ~arit l eo perceberjo a Cratificação de Atividade lnstltuida pela Lei De l eqada n' 13 , de 27 de aqo.to de 1992 , 80 percen~ual de 16 0\ , a partIr de l' de noveabro do 1992 • Parâqrato unico - O di.po.to n •• te artlqo e no Anexo IX da Lãi n' 8.460, de 1992. não alcançam os procuraaore. da fazenda Nacional 8 05 Procuradores Autarquicos do INSS. 
Ar~ . 3 1 - A Cratif i cação de Atividade devida a o ••• rvido­re. ocupan~ •• de cargo. elet i vo. de nlvel superlor d a fundac'o Na­cional d e Saúde - ftlS r t ea elevada . a part i r de l' de outubro d. 1992 . elD q uarenta pontos percentual., q·.Jando observado o reCJima de dedicação exclusiva. 
ParAqrato unlCO - ~ Cratlficação de Atividade a que se retera e.te artlqo nao sera devlda aos .ervidore. da Fundaçao Na­cional d e s aude, ocupantes de cargo. efetivos ~en.ticiados pelo ar­t igo anterior. 
Art. 4' - O disposto no art. 9 1 da Le i Delegada n' 13, de 1992, aplica-se , t anbéN . ao. servido res oc upante. de carqos eteti­voa de nivela superlor e i ntermediário das .equlnt •• entIdades: I - Fundação CoordenaçÃO de Aperteiçoa .. nto de po •• oal da Niv.l Superior - CAPES: 

11 - Instituto Nacional da Propriedade Induatrial - INPI: 111 - lnstituto Nacional de Motrologla, NoraalizaçAo e Qua­lidAd. Indu.trial - IHMrrRO: 
IV - FundaCÃo Jorae DUDrat de Flqueiredo d~ ~~~.~. "adicin' do Trabalho - fUNDACE~O . 
ParAgrato unico - Aa diferenças relativa. ao. m •••• da agosto. outubro de 1992, decorrente. do dispoeto ne.t. artigo, .a­rio paga. ea novamLro da 1992. 
Art. 5' - Os II l' a l' do art. 14 da Lei Del.qada n' 13, de 1992 , pa •••• a viqorar coa a •• quint. redaç6o: 
-Art. 1" - o •• • • • • • •••••• ••• ••• •• • • •• • • •• ••• . .... . • • •••••• , l' - A Cratificaç'o d. Atividada pelo . D •••• p.nho da FunçÃO é devida pelo d •••• penho do. cargos ou da. tunçõ.. a que alude o caput, incorporando-a. aos provento. de apo.en~adoria . no. ter.oa dos arts. 180. da Lei n' 1 . 711. de 28 de outUbro de 1952. e 191 da Lei n' 8 . 112. de 11 de deEeabro de 1990 , .ervindo ainda de b ... de c&lculo de pensão e de parcelas denoainada. de qUlnto • • I 2' - O titular de cargo de natureza especlal, de carço do Crupo-Otr.çáo • As •••• ora •• nto Superl0r~s ou de cargo de Direção de Instituição Federal de [nalno, que optar pela remuneraçÃo do carqo ou e~pr.qo efetiVO, tara jus. Cratir i caçÁo de At i Vidade Ins­tituída por 8ste artIgo , no percentual de 55' doa fator •• constan­t •• do Anexo 1, desta Le1 Deleg.da, re.peltado o liaita fixado no art. 12 da Lei n' 8 . 460, de 17 de setembro de 199~.-
Art. 6' - A Gratificação da Atividade pelO o..eapenho da runçAo nAo podera .er paga cumulativamente co •• parc.la incorpora­da nOI termos do , l' do art. 14 da Lel Deleqada n' 1), de 1991 • coa • redaçÃO dada pe l o art . 5' d •• ta Lei , ressalvado o direito de opçio cujos ereitos vlgoras • partir de l' de nov.mbro da 1992. 
Art. " - A Cratificação d. Atividad. d. que trata o art. ... - da lAl Delegada n' 1), de> 1991. pas •• denOllllnar-.e Gratificação d. PlaneJamento, Or çamento e da Finanças. Control •• Art. 8' - ~ Cratificaçó •• de Atividad • • in.titu1daa pela Lei Oeleqada n' 1], de 1992 , aào devidas ao. contratadoe de acordo co. o art. 2)2 e , 6' do art. 24] da Lei n' 8 . 112, de 11 d. del •• -bro de 1990 . observad3 a corre laçA0 da. atribuiçõ.s coa •• de car-90. ou tunçoes do ôrq60 ou entidade contrae.nte, para ereito de fi­xaçio doa respectlvoS percen~ual •• 

Art. 9' - Aplica-se taDD4. o dlspo.to no art. 5' da Lai n' 1 . 460. de 1991, a partlr de l' de setembro da 19 92. a o ••• rvid~­re. da A~Qinl.tracAo direta, aut'rqulca e rundaclonal nao perten­cente. ao Plano de Cla.sit i cação de Carqos. d . que trata a Lei n ' 5 .'45, d e 10 de dezembro de 1970, ocupante. d. c arqo. eretivo. , cu1.. atribuições se l a. iqual' AS pertlnente •• 0 . cargos • que a. reter. o &~nClonado art! qo . 

Art. 10 - !:sta Le l e!'1tra 
pUblicação. 

e. viqor na data 

SENADO FEDERAL . ~~ :: ~E D[~DIllRO C ~ 1992 
171' da Indopendência e 104' da Re~ubl ic3 

S~R KAtn:O !EN!:VIDU 
PR!:~l CE!r.E 

- ----~-. - - --- -- - >-
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LEI DELEGADA n° 13, de 27 de agosto de 1992. 

JJ:ts~tui Gratificações de Atividade para os servidores 
ClVIS. do ~oder Executivo. revê vantagens e dá outras 
provIdênCIas . 

• Art. 14. Fica criada a Gratificação de Atividade pelo Desempenho de Função. devida 
aos ocupantes de Cargos de Natureza Especial. de Cargo do Grupo- Direção e Assessoramento 
Superiores do Poder Executivo e de Cargo de Direção de Instituição Federal de Ensino. confonne os 
fatores fixados no Anexo I desta Lei. calculados sobre o maior vencimento básico do servidor público. 
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SMjN Sl :li Em .{!,~- de janeiro de 1993 

Senhor pri me i ro Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, 

o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n Q 2, de 1993 (PL 

n Sl 3.496, de 1993, nessa Casa), sancionado pelo Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República, que "dispõe sobre a revisão geral 

da remuneração dos servidores públicos civis e militares do Poder 

Executivo Federal e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

Primei r o Secretário 

Secr 
----

\ 
I 

\ 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

""- ' ~ -C!>-- s 

uc. 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

vplj. 

\ 
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Mensagem n° 3 O 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sUífcionar o projeto de lei que "Dispõe sobre a revisão geral da remuneração dos 

servidores públicos civis c militares do Poder Executivo Federal e dá out.ras providências". Para o 

arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 

cOllvertidonaLein° 8.622, de 19 de janeiro de 1993. 

Brasflia, 19 de janeiro de 1993 . 
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Aviso n° 74 - C. Civil. 

Brasflia, 19 de janeiro de 1993. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da Repúhlica restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 2/93 (n° 

3.496/93 na Cântlra dos Deputados), que se converteu na Lei n° 8.622, de 19 de janeiro 

de 1993. 

Atenciosamente, 

HENRIQUE EDUA~ FERREIRA HARGREAVES 
Ministro de E~ o Chefe da Casa Civil da 

Prcsid nlia da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DIRCEU CARNEIRO 
Primeiro Secretário do Senado Federal , 
BRASILIA-DF. 
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Lei: 

LEI n° 8.622,de 19 de janeiro de 1993. 

Dispõe sobre a revisão geral da remuneração 
dos servidores públicos civis e militares do 
Poder Executivo Federal e dá outras 
providências. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1 ° Fica concedido aos servidores civis e militares do Poder Executivo Federal 
da administração direta, autárquica e fundacional, bem como dos extintos Territórios, a partir de 1 ° 
de janeiro de 1993, reajustamento de cem por cento incidente sobre os valores dos vencimentos, 
soldos e demais retribuições, vigentes em dezembro de 1992. 

Art. 2° Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei n° 8.460, de 17 de 
setembro de 1992, uma vez reajustados na forma do artigo anterior, serão ainda acrescidos, a partir 
de }O de janeiro de 1993, da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que 
passará a integrá-los para todos os fins. 

Art. 3° Em decorrência do disposto nos arts. 1° e 2°, os valores dos soldos e 
vencimentos dos servidores do Poder Executivo são os constantes dos Anexos I a IV desta Lei. 

Art. 4° O Poder Executivo enviará, até 28 de fevereiro de 1993, projeto de lei 
especificando os critérios para reposicionamento dos servidores civis nas respectivas tabelas e a 
adequação dos postos, graduações e soldos dos servidores militares, tendo em vista as tabelas 
constantes dos Anexos I, 11, 111 e V desta Lei. 

Parágrafo único. O reposicionamento e a adequação não ultrapassarão três padrões 
de soldo ou de vencimento. 

Art. 5° Os titulares dos cargos de magistério superior e de magistério de 1 ° e 2° 
graus perceberão, a partir de 1° de janeiro de 1993, os vencimentos constantes do Anexo IV, cujos 
valores serão objeto de projeto de lei a ser enviado pelo Poder Executivo, até 28 de fevereiro de 
1993, tendo em vista o maior valor de vencimento constante do Anexo TI desta Lei. 

Art. 6° Quando da adequação da tabela constante do Anexo I desta Lei, nos termos 
do art. 4°, os oficiais-generais passarão a perceber os soldos constantes do Anexo V. 

Art. 7° Os reposicionamentos e a adequação a que se referem os arts. 4°, 5° e 6° 
desta Lei produzirão efeitos financeiros a partir de 1° de janeiro de 1993 e as diferenças de 
remuneração referentes aos meses de janeiro e fevereiro serão pagas em março de 1993. 

Art. 8° A remuneração dos cargos em comissão e funções gratificadas de natureza 
civil, dos juízes do Tribunal Marítimo e as gratificações pelo exercício de função nos gabinetes dos 
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FI. 2 da Lei n° 8.622, de 19 de j ane i ro de 1 9 93. 

ministros militares passam a ser, a partir de 1° de janeiro de 1993, as constantes do Anexo VI desta 
Lei. 

Art. 9° O servidor titular de cargo do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores -
DAS ou de cargo de Direção de Instituição de Ensino - CD que optar pela remuneração do cargo 
efetivo não poderá receber remuneração mensal superior li maior remuneração paga aos servidores 
a que se refere o Anexo V desta Lei, não ocupantes de cargo ou função de confiança. 

§ 1° Excluem-se do cômputo, para os fins deste artigo, as vantagens a que se 
referem as a1fneas a a n e p do inciso II do art. 3° da Lei n° 8.448, de 21 de julho de 1992. 

§ 2° O disposto neste artigo aplica-se aos limites previstos no art. 1° da Lei n° 8.477, 
de 29 de outubro de 1992, e no § 2° do art. 1° da Lei n° 8.538, de 21 de dezembro de 1992. 

Art. 10. Os fatores da Gratificação de Atividade pelo Desempenho de Função a que 
se refere o art. 14 da Lei Delegada n° 13, de 27 de agosto de 1992, são calculados sobre o maior 
vencimento constante do Anexo II desta Lei, nos níveis indicados no Anexo VI. 

Art. 11. A Secretaria da Administração Federal, a Secretaria de Planejamento, 
Orçamento e Coordenação da Presidência da República e o Ministério da Fazenda realizarão o 
acompanhamento e o controle da despesa de pessoal e de encargos sociais dos órgãos e entidades 
que recebam recursos à conta dos Orçamentos da União. 

Parágrafo único. Os Ministros de Estados titulares dos órgãos a que se refere este 
artigo baixarão as instruções necessária\) à sua execução. 

Art. 12. O disposto nesta Lei aplica-se aos proventos da inatividade e às pensões 
decorrentes do falecimento de servidor público federal civil e militar. 

e ' Art. 13. Fica o Poder Executivo autorizado a liberar os recursos financeiros 
necessários ao cumprimento desta Lei. 

República. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasflia, 19 de janeiro de 1993, 172° da Independência e 105° da 

a w 
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Anexo I da Lei n9 8.622, de 19.1.93. 
, "iABELA DE SOLDOS 

H[EQAQQU[ZACAO P O S T O O U S Q fi O U A C A O S O L O O 
AlnIQANTE-D[-[SCUADQA, SEN[RAl-o(-EX[ACITO E tENENTE-BR[SADEIRO 

9.528.660.00 CIRCUlO DE U[CE-ALMIRANTE, GENERAl-OE-DIUISAO E orICIAlS-SEN[RAlS MAJOR-BRIGADEIRO 
8.915.910.00 CONTRA-AlMIRANT[, GEN[RAl-D[-BRIGADA [ 

BAISADEIAO 
8.331.180,00 CIRCUlO DE OrI- CAPITAO-DE-MAR-[-SUERRA E CORONEL 7.322.880,00 CtAIS SUP[RI OQ[S CAPITAO-OE-rRA6ATA E TENENTE-CORONEL 6.889.200,00 CAPITAO-DE-CORVETA E MAJOR 
6.193.320.00 CIQCIA.O {)( OfiCI-

AIS IHTEQMEOIARIOS CAPITAO-T[NENTE [ CAPITAO 
5.776.860.00 CIACIA.O D[ OrI- PRIMEIRO-TENENT[ 
5.115.300,00 CIAIS SUBAlTERNOS S[GUNDO- TEN[H TE 
1.711.680,00 GUA~OA-"ARIHHA E ASPIRANTE-R-OrICIAl 1.579.680,00 ASPIRANT[ E CAOET[ (ULTIMO ANO) 1. 091. 820. 00 ASPIRANTE E CAO[TE <0011\[ S ANOS), AlUNOS DO CENTRO OE rORnA~~O OE OrICI~[S Oft AlUNOS AEQONAUTICA E ALUNO DE ' DRSAO DE rORMA~AO 1.016.100,00 OE OrICIAIS DA RESERUA 

AlUNO 00 CQL[SIO NAUAl [ DA ESCOLA PREPARATOQ[A OE CADET[S (ULT[MO ANO) 959.880.00 AlUNO Da COl[SIO NAUAl E DA ESCOLA PQ[PARATORIA O[ CADET[S <OE"A I S ANOS) 875.010,00 CIRCULO OE SUBO- SUBOflCIAL E SUBTENENT[ 1.551.120.00 rICIAIS, SueTENEN- PRIMEIRO-SARGENTO 
3.931. 960J 00 TES E SMSENTOS SESUNDO-SAR6ENTO 
3.382.500,00 TERCEIRO-SARGENTO 
2.851.620,00 • AlUNOS ALU~~ OA (SCOLA OE rOQ"A~AO OE SAIlSENTOS 875.010,00 CRBO (EN6RJADO) E TAif[IRO-nOQ 2.062.800.00 CIRCUlO DE CABOS CABO (NAO (N6A JAOO > 
875.010,00 [ SOLDADOS TAlrEIRO-OE-PR[MEIRA-CLASSE lo 871. 220. 00 TAlrEIRO-OE-SESUNOA-CLASS[ 1. 701. 510, 00 MIH HHE IRO, SOLDADO rUZILEiRO NAUAl, SOLDADO DO EXERCITO [ SOL OnDa O[ l~ CLftSSE (ESPECIAllZADOS, CURSADOS E ENGAJADOS>, 1.131.190,00 SOLDADO-CLARIM OU CORNET[iRO DE 1ª ClASSE E SOlDADO PARA-QUEDISTA (ENSAJADO) rWHNHURO, SDLDOOO rUZILURO NAUAl E . SOLDADO DE l~ CLASSE (HnO [SP[CIALIZADOS), SOlDADO 00 EX[IlClTO (ESPECIAliZADO E 1. :308. 660,00 ENSAJADO) [ SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO 

O( 2~ CLAssr 
SOlDADO 00 EXERCITO E SOLDADO OE 2~ CLASSE (ENGAJADOS E NAO ESP[CIALIZADOS) 1.252.080,00 SOLDADO-CLARln ou CORNETEIRO DE 3ª CLASSE 875. 010} 00 MAQI HH[lRO-RECRUTA, QECRUTA [ SOlDAOQ--RECRUTA 

856.110.00 SRUMETE 
875.010,00 \ AlUNOS APQ(HOIZ-MARIHII:IRO E AlUNOS [)( ORGAOS DE fORnAÇAO DE PRACAS DA Q[SERUA 856.110,00 

\ 



-~nexo 11 da Lei n9 8.622, de 19.1. 93 • .. 
Tabela de vene: Inutnto. apllcáv.l. do. •• rvldor •• da. Ca,.,..I,.a. d. Dlplo.ata. I 
. 

I Aud I t ar i a do TEsouro NacIonal. Policli\ F .. dEr1\l. Policli\ Civil do DF do. Po- I E lIclais Civis dos E~-tt I nt os TErritórios Ftd .. rl!\ls, Orçam .. nto, I d .. Finança. t I , Controle, Procurl\dori" dl\ Fl\zendi\ Nl\c i onl\ 1 , ESPEci"ll.ta "M Polltlca. Pública. I 

.. _ .. 
, .. G ... tio Oov .. rnamentl\l Ir do!» SErvidor ... da SAE, CNPq, FCSIA, CNEN, SUSEP, CVK. FIOCRUZ E IPEA. 

N(VEIS CLASSE PADR~O 40 HORAS 30 HORAS 
VENCIMENTO III 9.528.660,00 7.171.995,00 A II 8.915.940,00 6.712.455,00 I 8.331.480.00 6.274.110,00 1,,11 / • O)..!..!. ~t:H" , ~~ ::'.~11. ,~~ V 6.888.069,00 5.191.S51,75 8 IV 6.689.209,00 5.042.406,75 111 6.496.173,00 4.897.629,75 11 6.308.793,00 4.7S7.094,75 I I 6.126.910.00 4.620.682.~0 VI ~.950.350.00 4.488.;!6;!.50 

i 
SUPERIOR V 5.778.969.00 4.359.726.n.i C IV 5.612.610.00 4.234.957,50 III 5.451.124.00 4.113.843,00 e 11 5.294.372.00 3.996.279,00 I 5.142.212,00 3.882.159.00 

V 4.994.~10.00 3.771.38ê!.~0 IV 4.851. 138.00 3.663.853.50 D III 4.711.967.00 ' 3 C""'9 47C" ~.,. • ..J..J. ...J • c....J II 4.576.877,00 3.458.157.75 
I 4.445.741,00 3.359.805.75 III 5.633.040,00 4.~50.280.00 A 11 5.397.242.00 4.073.431,50 I 5.171.495.00 3.904.121.25 

1 VI 4.95~.373.00 3.74;!.029.75 
, 

V 4.748.464.00 3.586.848.00 8 IV 4.550.376.00 3.438.282.00 III 4.360.733,00 3.296.049,75 11 4.179.175,00 3.159.881,25 I 4.005.357,00 3.0"29.517.75 VI 3.838.950,00 C!.<j04./l..!,::'~ INTERMEDIARIO V 3.679.636,00 2.785.227,00 C IV 3.527 • 115.00 2.670.836,25 III 3.3B1.09~.00 2.561.322,00 • II 3.241.301.00 2.456.475.75 I 3.107.467.00 2.356.100,25 
v 2~<j79.338.00 c!.c!60.003.50 IV 2.856.672,00 2.168.004,00 D III ' 2.739.235.00 2.079.926,25 
II 2.626.804,00 1.995.603.00 I 2.519.167.00 1.914.875.25 , III 3.335.685,00 2.~27.263.75 

, 

2.407.557.00 I A 11 3.176.076.00 I I 3.024.345.00 2.293.758.75 1 
VI . c!.880.104.~~ ..!.185.~78.00 
V 2.742.981.00 2.082.735.75 B IV 2.612.627.00 1.984.970.25 
IIL 2.488.707,00 1.892.030.25 
11 2.370.903.00 1.803.677,25 
I 2.258.914,00 1.719.68~,50 
1,,11 2.15c!.4~3.~0 1.639.839.75 AUXILIAR V 2.051.246.00 1.563.934,50 C IV - :'.955.035,00 1.491.776.25 
III 1.863.572,00 1.423.179.00 
11 1.776.624,00 1.357.968.00 
1. :'.693.968.00 1.295.976,00 
1..' 1.615.3<j1.00 1.~37.043.;!5 
IV 1.540.692.0~ 1.181.019.00 D III 1. 469.681,00 1.1~7.760,7~ 
11 1.402.175,00 1.077.131,2~ 
I 1.338.000,00 1.0~9.000.0~ 
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AneXo liI da ~~ n9 8.622, de 19.1.93. 
~ 

, rabela de venc:lmentos ;o.p 11 cáve, ~ I.\OS Cargos do Sistema de Classlflca~io da Carlos Carll"s Instituídos p.l"5 LKili nrs. 5.64~/70 ti 6.5~0/7El, ~o. s.rv!Aor •• aR nA"'~ • [~'ftMAfUR • INCft'" Cfl",!'" , It)~C. ltl f\l! • rim, ~ CtHl • Feft, LbA, FUNA1, F'UNAlt. FUNDAJ. FAE. IBGE. ENAP, FlINOACENTR [I. FNS. r~OQUETTE PINTO, FNDE, SUDAM. SUFRAHA, SUDENE. CEPLAC. CAPES E' TABELAS DE ESPECIALISTAS. 
VENCIMENTO 

NíVEIS CLASSE PADRÃO 40 HORAS 30 HORAS 

III 8.628.2~8.00 6.496.693.~0 A II 8.141.464.00 6.131.:;98.00 I 7.671.819.00 5.779.364.25 VI 6.545.668.00 4.934.7~1.00 V 6.116.98~.00 4.613.238,7:::; 8 IV 5.901.504.00 4.4~1.628.00 III 5.693.743.00 4.295.807,25 11 5.493.424.00 4.145.568.00 I 5.300.282.00 4.000.711 • ~0 VI 5.114.058.00 3.861.043,50 SUPERIOR V 4.934.506,00 3.726.379,50 C IV 4.761.387,00 3.:;96.:;40.25 e III 4.~94.469,00 3.471.351,7~ II 4.433.531.00 3.350.648.25 I 4.278.358.00 3.234.268.50 V 4.128.744,00 3.12;!.058,00 IV 3.984.490,00 3.013.867.50 o 111 3.845.404,00 2.909.~::;3.00 II 3.711.300.00 2.808.975,00 
I 3.5~2.000.00 2.712.000,00 !lI 4.23O.OO0.O0 3.198.000,O0 A 11 4.082. 119,00 3.087.089,25 I 3.939.535.00 2.980.151.25 VI 3.802.O59,00 2.877.044.25 V 3.669.508,00 2.777.631.00 

0 . S IV 3.541.706,00 2.681.779,~0 III 3.418.482,00 2.589.361.50 
11 3.299.672.00 2.500.254,00 
I 3.185.119.00 2.414.339.25 VI 3.074.669,OO 2.331.501,75 INTERMEDIARIO V 2.968.176,00 2.251.632.O0 C IV 2.865.499,O0 2.174.624,25 • III 2.766.499.O0 2.100.374,25 
II 2.671.O46,O0 2.028.784,50 I 2.579.013.O0 1.959.759.75 
V 2.49O.276,OO 1.893.207,O0 IV 2.404.718,00 1.829.038.50 o III " 3"" ""6 00 c... c. c.. • c.. c.. • 1.767.169,50 II 2.242.689.O0 1.707.516,75 
I 2.166.000,00 1.650.000,00 
III 2.982.O00,00 2.262.000,00 A 11 2.846.406,00 2.160.304,50 
I 2.717.195.00 2.063.396,25 
VI 2.594.068,00 1. 971. 051, 00 
V 2.476.738,00 1. 883 .053 .~0 • B IV 2.364.932,00 1.799.199,00 
III 2.258.390,00 1.719.292.50 
II 2.156.864,00 1.643.148,00 
I 2.060. 118,00 1.570.588,50 
VI 1.967.927,00 1.501.445.25 AUXILIAR V 1.880.078,00 1.43~.~~8.50 C IV 1.796.362,00 1.372.771.50 
III 1.716.589,00 1.312.941.75 
II 1.640.572,00 1.255.929.00 
I 1.568.134,00 1:201.600.50 
V 1.499.106,00 1.149.829,50 
IV 1.433.329,00 1.100.496.75 [) III 1.370.648.00 1. 053 • 486,00 
II 1. 310.918,00 1.008.688.50 
I 1.254.000,00 966.000.00 

, 

I 

I 
I 
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ANEXO IV DA LEI No.8.622dE j~iro d€ 1993. 
TABELA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR (LEI No. 7.596/87) 

CLASSE 

TITULAR 

ADJUNTO 

ASSISTENTE 

AUXILIAR 

NíVEL 

u 

3 
2 

·l 
3 
2 
1 
4 
3 
2 

o HORAS 
GRADUADO 

3.712.440,00 

~ ~ l. ~ ~31 "'"0 c.. • c... o c.. • c.. , .,.., 

2.159.363,50 
2.06 63.50 
1.883.267,00 
1.798.444,50 
1.717.661,50 

. . , 

40 HORAS 
GRA 

7.322.El80.00 

4.638.486,00 
4.422.463,00 
4.216.727,00 
4. 
3.664.534,00 
3.494.889,00 
3.333.323,00 i 

1.640.725 50 3.179.451.0 TABELA DO MAGISTciRIO DE 10. E 20. GRAUS (LEI No. 7.596/87) 

~)0 ,,_ Hor{AS 40 HORAS CLASSE NíVEL 
GRADUADO GRADUADO TITULAR ti 

3.441.985.50 6.781.971,00 4 
2.885.321,00 5.668.642,00 E 3 
~ 7"'~ 78'" 00 c... ~c... c., 5.403.564,00 2 
~ (."6 C-"'"4 "'"0 c...).c:.;. • ....J...J . , W 5.151.109,00 1. 
2.506.337.50 4 . 9 i. 0 • {, 7 5 . ('I 0 'l 2.287.761,50 4.473.523,~0 

D 3 
2.183.677,50 4 "6r: 3r:"," 00 .c. ..I • ...J..J, 

~ c_ 
2.0134.550,00 4.067.100,00 t 
1.990. j.43.00 3.878.286.0(1 .\ 
1.883.267,00 3 6 6 ' ", 3' 0 0 • ' •• ..J ", 

C ' :J 

1.798.444,50 3.494.889.00 
~ . 
'1 

1.717.661,50 3.333.323.00 
t:... 

1. 
~. 640. 7~! ~~ . 50 3.179.451 . . 00 4 
1.553.627,50 3.005.255,00 B 'J 

1.484.502,50 2.867.005,00 
'"' 
~ 

1.418.669,00 2.735.338,00 
r:.. 

1 
~ .,r.-c- 970 "'"0 ~ • tt.J ~J ~ • . ,,~ ;!.ó09.941. ,00 4 
1.284.(,91,00 2.467.(/82.00 A ., 
• ',.,,., 8 1 . .,. El L- 0 2.355.317.00 

'"' .Ao • C. L. .v-..J ,...J ' 1 

1.175.008.00 2.248.016.00 
"-

t 
1 • 1. ~!3 • 912 • 50 2.145.825,00 

\ 
l 
I 
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Anexo V da Lei n9 8.622, de 19.1.93. , 

. OFICIAIS GENERAIS DAS ~v'"'u ARMADAS 

MIRANTE-DE-ESQUADRA, GENERAL-DE-EXERCITO 
TENENTE-BRIGADEIRO 

ICE-ALMIRANTE, GENERAL-OE-OIUISAO E 
JOR-BRIGAOEIRO . . 

RA-ALMIRANTE, GENERAL-DE-BRIGADA E 
IGADEIRO 

. ' .. " . . .. ,. , .' . . - ~ .... • • • • I 

I 

12.279.540 00 

11. 633. 250 00 

10.986.960 00 
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. • VI da Lei n9 8.622, de 19.1.93 . . ".' Ar.P..xD 

I 

gRATlfIQ"QÃg DE REPRE§ENT AOAo ~ELO EXEt:\OIOlO (}g l=uNeAO NOA GABINETES COS MINISTROS MILITARES. CARGO INDICE VALOR CHEFE 
1000 ~.320.ooo.oo SUBCHEFBASSESSOR-CHEFE 
900 3.888.000.00 ASSESSOR BOU SECRETARIO 
800 3.456.000.00 ASSISTENTE 
~OO , .728.000.00 ASSISTENTBADJUNTO 
300 1.296.000.00 AJUDANTE" D" 
200 864.000.00 AJUDANTE ~ C· 
150 ~.OOO.OO AJUDANTE "S" 
100 .32.000.00 AJUDANTE • A" 
50 216.000.00 

GRATIFICAÇAO DE EXERClclO EM CARGO DE CONFIANÇA NOS ÓRGAOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, DEVIDA AOS SERVIDORES MIUTARES (Art. 11 da Lei nO 8.460/92) 

GRUPO 
A 
B 
C 
D 
E 
F 

VALOR 
8.181.100,00 
7.718.800,00 
7.281.800,00 
6.870.100,00 
6.481.400,00 
6.115.700,00 ...... 

.. .. . -

FATORES DA GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE PELO DESEMPENHO DE FUNÇAo 

DENOMIN,...~I"\O 
RGO DE NATUREZA ESPECIAL 

VIGENCIA: JANEIRO/93 
2.98 
2.98 
2.76 
2.36 
1.18 
1.09 
1.04 

." ., .... 
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.. ' :j;; . Anexo VI da Lei n9 8.622, de 19. 1. 93. .... "Ci'. • 

• 

CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL 
• 

DENOMINAÇAO VENCIMENTO % REPRESENTAÇAO RETRIBUIÇAO CONSULTOR-GERAL DA REPUBLlCA 6.139.770.00 100 6.139.770.00 12.279.5~0.00 SECRETARIO-EXECUTIVO 
5.~93.~80.00 100 5.~93.~80.oo 10.986.960.00 ASSESSOR DE COMUNICAÇAO INSTITUCIONAL 5.~93 . 480 .oo 100 5.493.~.00 10.g86.i60.00 SUBSECRETARIO-GERAL DA PR 5.493.480.00 100 5.493.480.00 10.986.960.00 SUBCHEFE DA CASA CIVIL DA PR 5.493.480.00 100 5.493.480.00 10.986.960.00 SUBCHEFE DA CASA MILITAR DA PR 5.493.480.00 100 5.493.480.00 10.986.960.00 SECRETARIO-GERAL DO MRE 
5.493.480.00 100 5.493.480.00 10.986.960.00 

TRIBUNAL MARíTIMO 

DENOMINAÇAo 
VENCIMENTO JUIZ-PRESIDENTE 

9.528.660.00 JUIZ 
9.07~ . 915.00 

FUNÇOES DE CONFIANÇA 

NlvEL VENCIMENTO 0A, REPRESENTAÇAO RETRIBUIÇAO DAS - 1 2.058.854.00 60 1.235.312.40 3.294.166.40 DAS - 2 2.400.205.00 70 1.680.143.50 4.080.348.50 DAS - 3 2. 795.189.00 75 2.096.391.75 4.891.580.75 DAS - 4 3.293.695.00 80 2.634.956.00 5.928.651.00 DAS - 5 3.819.563.00 85 3.246.628.55 7.066.191.55 DAS - 6 4.421 .994.00 90 3.979.794 .60 8.401.788.60 

FUNÇÃO GRATIFICADA - FG (Lei nO 8.216/91) 

FUNÇAO 
VALOR FG - 1 

614.103.00 FG - 2 
472.818.00 • FG - 3 
363.706.00 .. 

. 
CARGO DE DIRECAO/FUNC.AO GRATIFICADA 

RETRIBUiÇÃO (Lei nO 8.168/91) 

CÓDIGO 
VALOR CD - 1 
8.401.788.00 CD - 2 
7.842.610.00 CO - 3 
7.157.625.00 CD-4 
6.720.775.00 FG - 1 
1.535.659.00 FG - 2 
1.311 .409.00 • FG - 3 
1.086.503.00 FG - ~ . 

794.807.00 FG - 5 
611.391.00 FG - 6 
452..882.00 FG -7 
335.468.00 FG-8 
248.495.00 FG - 9 
201.374.00 

, 

I 
I 
I 
I 
I 
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Dispõe sobre a revisão geral da remu­
neração dos servidores públicos civis 
e militares do Poder Executivo 
Federal e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 - Fica concedido aos servidores civis e militares 
do Poder Executivo Federal da administração direta, autárquica e 
fundacional, bem como dos extintos Territórios, a partir de 1 Q de 
janeiro de 1993, reajustamento de cem por cento incidente sobre os 
valores dos vencimentos, soldos e demais retribuições, vigentes em 
dezembro de 1992. 

Art. 2 2 - Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a 
IV da Lei n 2 8.460, de 17 de setembro de 1992, uma vez reajustados 
na forma do artigo anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1 2 

de janeiro de 1993, da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois 
mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins. 

Art. 3 2 - Em decorrência do disposto nos arts. 1 2 e 22, 

os valores dos soldos e vencimentos dos servidores do Poder 
Executivo são os constantes dos Anexos I a IV desta Lei. 

Art. 4 2 - O Poder Executivo enviará, até 28 de fevereiro 
de 1993, projeto de lei especificando os critérios para reposicio­
namento dos servidores civis nas respectivas tabelas e a adequação 
dos postos, graduações e soldos dos servidores militares, tendo em 
vista as tabelas constantes dos Anexos I, 11, 111 e V desta Lei. 

Parágrafo único - O reposicionamento e a adequação nao 
ultrapassarão três padrões de soldo ou de vencimento . 

Art. 5 2 - Os titulares dos cargos de magistério superior 
e de magistério de 1 2 e 2 2 graus perceberão, a partir de 1 2 de ja­
neiro de 1993, os vencimentos constantes do Anexo IV, cujos valores 
serão objeto de projeto de lei a ser enviado pelo Poder Executivo , 
até 28 de fevereiro de 1993, tendo em vista o maior valor de venci­
mento constante do Anexo 11 desta Lei. 

Art. 6 2 - Quando da adequação da tabela constante do Ane­
xo I desta Lei, nos termos do art. 4 2 , os oficiais-generais passa­
rão a perceber os soldos constantes do Anexo V. 

Art. 7 2 - Os reposicionamentos e a adequação a que se re­
ferem os arts. 4 2 , 5 2 e 6 2 desta Lei produzirão efeitos financeiros 
a partir de 1 2 de janeiro de 1993 e as diferenças de remuneraçao 
referentes aos meses de janeiro e fevereiro serão pagas em março de 
1993. 

Art. 8 2 - A remuneração dos cargos em comissão e funções 
gratificadas de natureza civil, dos juízes do Tribunal Marítimo e 
as gratificações pelo exercício de função nos gabinetes dos minis­
tros militares passam a ser, a partir de 1 2 de janeiro de 1993, as 
constantes do Anexo VI desta Lei. 

Art. 9 2 - O servidor titular de cargo do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS ou de cargo de Direção de Instit~~ 
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2 

ção de Ensino - CD que optar pela remuneração do cargo efetivo não 
poderá receber remuneração mensal superior a maior remuneração paga 
aos servidores a que se refere o Anexo V desta Lei, nao ocupantes 
de cargo ou função de confiança . 

§ 1 Q 
- Excluem-se do cômputo , para os fins deste artigo, 

as vantagens a que se referem as alíneas a a n e p do inciso 11 do 
art. 3 Q da Le i n Q 8.448, de 21 de julho de 1992. 

§ 2 Q 
- O disposto neste artigo aplica-se aos limites pre­

vistos no art. 1 Q da Lei n Q 8.477, de 29 de outubro de 1992, e no § 
2 g do art. 1 9 da Lei n g 8.538, de 21 de dezembro de 1992. 

Art. 10 - Os fatores da Gratificação de Atividade pelo 
Desempenho de Função a que se refere o art. 14 da Lei Delegada n g 

13, de 27 de agosto de 1992, são calculados sobre o maior vencimen­
to constante do Anexo 11 desta Lei, nos níveis indicados no Anexo 
VI. 

taria de 
República 
controle 
entidades 

Art. 11 - A Secretaria da Administração Federal , a Secre­
Planejamento , Orçamento e Coordenação da Presidência da 

e o Ministério da Fazenda realizarão o acompanhamento e o 
da despesa de pessoal e de encargos soci ais dos órgãos e 
que recebam recursos à conta dos Orçamentos da Un i ão . 
Parágrafo único - Os Mini stros de Estados t i tulares dos 

órgãos a que se refere este artigo baixarão as i nstruções necessá-
rias à sua execução . 

Art. 12 - O disposto nesta Lei apl ica-se aos proventos da 
i nat i vidade e às pensões decorrentes do f alec i mento de servi dor pú­
bl i c o federa l civil e mi litar. 

Art . 13 - Fica o Poder Executi vo autor i zado a l iberar o s 
recursos financeiros necessários ao cumprimento desta Lei. 

Art . 14 - Esta Le i entra em vigor na data de sua 
publicação . 

.. Art. 15 - Revogam-se a s disposições em contrário. 

rfr/. 

SENADO FEDERAL , EM J ~ DE JANEIRO DE 1 99 3 

r-
S R MAURO BENEV DES 

PRESIDENTE 
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ANEXO I d. LAI nO \, . , , . J ... 'O, ... or'" d, d, d, ' '" fi,. 1.:'; ' U . • j(~ J - ~ Q í ABE1A DE SOLDOS 

"',,> e,'" .. 
.(·)N .. ~ .. ·\'~ 

Hl[QAQCU1ZAÇAO P O S T O O U S Q A O U fi k A O SOL D O 

ALMIQANTE-DE-ESCUADRA, SENERAL-DE-EXERCITO 
[ r(N[NT[ -BR[6~0[[RO 9.528.660, 00 

CIRCULO OE UIC[ -flLnIRAN1T, 6ENERAL-UE-DIUISAO E 
OfiCIAIS-GENERAIS MAJOR-BRIGADEIRO 8.915.910,00 

CONTRA-ALMIRANTE, GENERAL-DE-BRIGADA E 
BRIGADEIRO 8.331.180 .. 00 

C [QCULO DE orr- CAPITAO-DE-MAR-[-6UERRA [ CORONEL 7.322.880, 00 
CIAIS SUPERlOQES ~ITAO-OE-rQA6ATA E TENENTE-CORONEL 6.889.200, 00 

CAPITAO-OE-CDRUETA [ MAJDR 6.193.320, 00 
CIRCULO DE OrICI-
AIS INTERMEOIARIOS CAPITAO-TENENTE E CAPITAO 5.776.860,00 

CIRCULO DE OrI- PRIMEIRO-TENENTE 5. 115.300,00 
CIAIS SUBALTERNOS SEGUNOO-TEN[NTE 1.711.680,00 

GUA~OA-nARINHA E ASPIRANTE-A-OrrCrAL 1.579.680 .. 00 
ASPIRANTE E CAOETE (ULTIMO ANO) 1. 091. 820, 00 
ASP(RANT[ E CAOETE <DE MA I S ANOS), ALUNOS 
00 CENTQO DE rOlmA~"O OE OrIC1(HS D/\ 

ALUNOS AERONAUTrCA E ALUNO OE ORGAO DE rORt1A~AO 1.016.100,00 
DE orrCIArs DA RESERUA 
ALUNO 00 COLESIO NAUAL E OA ESCOLA 
PREPAnATOR1A OE CAOETES (ULTIMO ANO) 959.880,00 .. ; 
ALUNO 00 COLEGIO HI\UAL E DA ESCOLA 
PREPARATOQIA OE CAOETES <OEMA I S ANOS) 875.010,00 

CIRCULO DE SUBO- SUBOrlCIAL E SUB TENENTE 1.551.120,00 
rICIAIS, SUBTENEN- PRIMEIRO-SARGENTO 3.931.960,00 

T[S [ SARGENTOS SEGUNDO-SARGENTO 3.382.500,00 
TERCE1RO-SAR6ENTO 2.851.620,00 

AlUNOS ALUNO DA ESCOLA DE rORMACAO DE SARSENTOS 975.010,00 
CABO (ENSAJADO) [ TAlrE1RO-nOQ 2.062.800, 00 

CIRCULO DE CABOS CABO (NAO ENGAJADO) 875.010,00 • E SOLDADOS TAlfE1RO-DE-PRIMEIRA-CLASSE 1. 871. 220, 00 
TAIrEIRO-UE-SEGUNDn-CLASSE 1. 101.510,00 
MA IH NHEl QO, SOLDADO fUZILElQO NAUAL, 
SOLDADO DO EXERC1TO E SOLOnDO DE 1ª CLASSE 
(ESPECIALl2AOOS, CUQSAOOS E ENGA JAOOS ), 1.131.180,00 
SOLOADO-CLARIM OU COQNETEIQD OE lª 
CLASSE E SOLDAOO PARA-QUEOISTA (ENGAJAOO) 
tlARINHEIQO, SOLDnDO rUZILEIQO NAUAL E ' 
SOLDnoo DE lª CLASSE (NnO ESPECIALIZADOS), 
SOLDADO 00 EXEQCUO (ESPECIALIZADO E 1. 308. 660,00 
ENGAJADO) E SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO 
OE 2ª CUISSE 
SOLDAOO 00 EXEQCITO E SOLOADO DE 2ª CLASSE 
(EN6AJADOS E NAO ESPECIALIZADOS) 1. 252. 080. 00 
SOLOADO-CLAQIM OU CORNETE(RO DE 3ª CLASSE 875.010,00 
MARINHEIQO-Q[CQUfA, RECQUTA E SOLOADO-
-QECRUTA 856. 110,00 
SRUM[f[ 875.010,00 

ALUNOS FlPQENOIZ-MIHNHE[QO [ ALUNOS DE ORSAOS OE 
'\ rORMAkAO OE PRAÇAS OA RESEQUA 856.1101 00 

'I r'" çIY 
Yl 



ANEXO 11 DA LEI No . de: de: 1993. 

T.~btl dt! Y~rl c: i 1\l~1' t CH) ar.1[ I c tA v e: I t; dtHJ Ir. _I~ Y I dor ~ ~ (h\!; C tJ\ I' I' ~ I r ~ !li de: \)lplol\\C\L, 
Aud i t OI' i a do TEsouro Nêlcional, [J (J 1 í c i c\ FEdE.'ral, Polícia C i v i 1 do DF E dos Po-
liciais Civi s dos E:: t in to s T E-: I't" i t Ó I" i () !; FEderais, OrçalllEnto, d fI Finanças (.!, 

ControlE, P r o c IJ r a d o r i c\ da FazE'nclêl Né\C: i ona 1 , ESPEcialista Em PolíticêlS Pl..íbl icas 
e Gestao G () v E r' n a nu,:: n t C\ 1 E do s SP. I" V i dOI"F.s da S~~E , CNPq, FCSIA, CNEN, SUSEP, CVM, 
FIOCRUZ E IPEA. 

NíVEIS CLASSE fi AD[~ AO 40 HORAS 30 Hor~ AS 
VENCIMENT O 

III 9.528.660,00 7.171.<795,00 
A II 8.915.940,00 é,. 7 1 2 • 1\ 55 , 00 

I 8. :331. 1\80,00 6. ~: 7 '1.11 0,00 
Vl I • Wc~c~. cH:Jfó, fófó ~1.51 7 .660,00 

V 6.888.069,00 5.191.551,75 
B IV 6.689.209,00 5.042.40ó,75 

III 6.4<;>6.1.73,00 4.897.629,75 
II 6.308.793,00 4.757.094,7~i 

I 6.126.<;>10,00 ., .620. t'J82, 50 
VI ., (1""0 30::'0 00 .. J • ..J • ...J , 4.48El.262,50 

SUPERIOR V 5.778.96/1,00 4 3 C' 9 7 ')' 7 r=' • ..J • c...b,. ~J 

C IV 5.61.2.610,00 4.234.957,50 

- III 5.451.124,00 4.113.8'13,00 
II 0::' ")94 37") 00 3.996.279,00 ...J.c_ • c-, 

I '=' 1 'I ') ') 1 ') 00 J. c...c.. c-, 3. (38~~ .1~j<7, 00 
V 4.994.510,00 3.771.382,50 
IV 4.851.138,00 3.663.853,~j0 

[) 111 4.711.9ó7,00 3 C' <':' 9 4 7 t ~ '" "" .J...I. ....J,.,._J 

II 4.576.877,00 3.4513.157,75 
I 4.4'15.741,00 3 T ':' 9 B0"" r-.... .... J .... J, ...... 

III 5.633.040,00 4.250.280,00 
. A II 5.397.242,00 4.073.431,50 

I 5.171.495,00 3.904.121,25 

• t 1.,.1 I 4.955.373,00 3 74 ") 0 '" 9 7 C' • c...c.., ... J 

• V 4.748.464,00 3.5136.848,00 
B IV 4.550. :176,00 3.438.282,00 

I II 4.360.73:3,00 3.296.049,75 
II 4.179.175,00 3. 1 ~j9 • 881 ,25 
I 4.005.357,00 3.0~<7.517,75 
Vl 3. B38. 9:i0, 00 2.904.712,50 

INTERMEDIf~l~ 10 lj 3. 67'r • 636 , 00 ') 7(3<:' ")")7 00 c... ~.c-c... r 

C IV 3 <':' ")7 11 C' 00 • ..jt:..". ...J ,. 2.670.836,25 
III 3.3131.096,00 ") C' f. 1 ") ') ') 0 0 c-. ,j:> • o-JC_ C_,. 

II 3.241.30j, ,00 ") 4 "" é 4 7 "" 7 C' • e_. ...J). .....'J ,. J 

I 3.107.467,00 ') 3 r~' 6 1 0 0 ') r: c... . ,J. ,. Co. ,.J 

V 2.979.3J8,00 2.2ó0.003,~0 

IV 2. 8~:i6. 672,00 2.168.004,00 
[) III 2.7:19.235,00 '" 0 7 9 9 "I é ~l .. -Co.e • c.. ),c.....J 

II 2.626.804,00 1 . 99~':.i. 603,00 
I 2.5t9.1ó7,00 j , .914.875 , ~~5 
III 3.335.6B5,00 ' ) L - ') 7 ") 6 3 7 1:, ' c- • ..J e_ • c. ,. ,J 

1'1 II 3.P6.076,00 2.407.557,00 
I 3 0 ')4 '34':' 00 .r._ .;,;, ') ') ? 'J 7 r. 8 7 o::-e_ • c- \ • J ,. , _I 

VI ;"! .880.104,00 c!. 1I:l:'I. ~78, 00 
V 2.742.981,00 ") 08") 7'3'~- 7'::-c... c... ,....J,. ~J 

8 IV 2.612.627,00 1.984.970,25 
III 2.488.707,00 1 l39') 030 ..,r~' • e_ • r c.. ,J 

II ;". :F0. 90:~, 00 1 • El0 3 . Ó 7 7 , ;~ ~5 
I ~:.258.914,00 1.719.6D5,50 
Vl ", 1 t:' '' , 4t:'~~ 91 0 Co.. ...Jc... J ... ,. 1.ó:19.8]9,75 

AUXILIAR V 2. 0~:i1. 246,00 1.563.934,50 
C IV -- ' 9 <- <- 03'- 0 0 J . e ~Jj • ... ~, 1.491.776,25 

III 1 . 863 • 5 7~: , 0 0 1.42:3 .179,00 
II 1.776.6;~4,00 1.357.968,00 
1 i.t'J93.968,00 1 • 29~:i • 97 t'J , 00 

-
'v' 1.615.391,00 1. 2 :17.043, 2 :' 
IV 1.:'-j40.692,00 1.1131.01<7,00 

[) III í.469.b81,00 1.127.760,75 
I I 1.402.175,00 1.077.131.,25 
1 1.3::8.000,00 1.029.000, 0 ~. 

~ 7' 
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----~------------------------------------------------------------------------------------Ta'be'la de vencimentos aplicaveis <.\os C<.\1'"905 do Sistema de Classificaçáo de Cal'" 9 0 1:. 
Cii\r 9ll$ inst ittdclQS pe1 ê\ 6 L E i f . nl'"s. ,- t 'I <.- / 7 0 E,' i!. 550/7~1, çJ Cllií $ ~r Y i ç\ Prti:tii ç\p \-'J.) d i 

nM1~, U\tlllr\TU~ • 11~ C \~ r' . cr~ 1(\,,1 , 111 I"' C , IUr e . I'· \W. I' elHJ • f CI', I..IH\ • t'UNAl, I 
F'UNAll. r LJNOA~) , FAE. IBGE. ENI'lI' • F UNllI'lC EN"l rw. FNB. rHlQUETTE P I NHl. FNDE. 
BUDAM, SUFRAMA, SUDENE, CEPLAC, CAPES f " T'ABELAS DE ESPECIALISTAS. 

I VENCIMENTO 

NíVEIS CLASSE PADRAO 40 HORAS 30 Hl1RAS I 

III 8.6213.258,00 6.496.693,50 
A II E1.141.464,00 6.131.~j98,00 

I 7.671.819,00 5.779.:364,25 
VI 6. ~j 45. 66E1, 00 4.934 751,00 
V 6.116.985,00 1 613 '~38 ~ .. .. L. • c.. ~/~'J 

El IV ~j.901.504,00 4.451.62tl,00 
III 5.69:3.74:3,00 4 '~9C' 807 ~r=' .c.. J. ,c..\J 

II 5.493.424,00 4.145.568,00 
I r=' 300 '18'1 00 J. .1:- c_,. 4.000.711,50 
VI :j. 114.058,00 3.861.043 50 

SUPERIOR V 4.934.506,00 3.726.37 l7,50 
C IV 4.761.387,00 3 C' 9 6 IC:' 4 0 '. C' • ... , • u ,. c....J 

III 4.594.46l7,00 3 471 3C'1 ~r_-• . • ~ ,/..J 

II 4.433.531,00 'j 3['0 648 ~" ..; .... J. ,C.u 

I 4.278.358,00 3.234.2613,50 
V 4 12B 744,00 3 122 05B 00 
IV 3.984.490,00 3.013.867,50 

[) III 3.845.404,00 ' . 90 9 .. -"'- ~~ 00 Co. • • ...)..J ... ,. 

II 3.711.300,00 2.808. l775,00 
1 3.582.000,00 ;~ . 7 1 2 . 000 , 00 
III 4 230 000 00 3 1.98 000 00 

A II 4.082.119,00 3.087.0E19,25 
I 3.9:39.535,00 ~ 980 1"- 1 ~"'-c... ....1 . , c- ~J 

VI 3.802.059,00 2.877.044,25 
V 3.669.50B,00 2.777.631,00 

B IV 3.541.706,00 2.681.779,50 
• III :3.418. 'l82 , 00 ~;. 58<7.361,50 

II 3.299.672,00 '. "'-0 0 ~ .. -4 0 0 c...J .c.....J. 

I 3. :I. 85 • 11lj>~00 2.414.339, 2~:; 
VI 3.074.669,00 2.331.501,75 

INTERMEDIAIHO V 2.968.176,00 ~;.251.632,00 

C IV ;! • 8 6 ~j • 499 , 00 ' . 1 7 4 t. '. 4 ' • .,. c. • • ) c... ,. Co. ~J 

III 2.766.49<7,00 2.100.374,25 
II 2.671, .046,00 2.028.784,50 
I ~;.579.01],00 1 <7 r=' lJ 7 C' <7 7 .:-u .J • ,J ~ ,J 

V ;~.490.276,00 1.E!9 :1 .207,00 
I t) 2.404.718,00 1.82l7.038,50 

[) I I I ' . 3 ~ ' . '. '. t 00 Co. . c.c .• c_ c. ) p 1.767 .169,~j0 
II 2.242.bB9,00 1. 707.516,7:3 
1 ;~ . 1 M •. 0 0 0 , 00 j • 6~j 0. 000,00 
III 2 • l7 B~! • 000 , 0 0 ,~ ')6 '·' 000 00 Co. • c. c... , 

A Il ;~. 846.406,00 2.160.:104,50 
I ~;.717 .195~00 '~ 06'3 39 6 ,~ r," Co. • .. . ., Co. .. J 

VI 2 ~j94.068,00 1.97 1.051,00 
V 2.476.738,00 1. B83. 05:3, ~:i0 

F.l IV ;~ • 364 • 9 :12 , 00 1.799.199,00 
III ~~. 258.390,00 1.7 i <7.292,50 
II 2.1~)6.864,00 1.(J43.HEI,00 
I 2.060.118,00 1.570. ~j BB, ~j0 
VI 1.967.927,00 j <:' 01 44 c- 2 C' • .... J • ..J, .. J 

AUXILIAR V 1.880.078,00 143"'- "'''''13 "-0 • ..J ...... J..J,.:.J 

C IV 1.796. :U,2, 00 1.372.771,50 
III 1.716.589,00 1.31~;. l741,75 

II 1.640.572,00 i ~C'[' 9"9 00 .c.....J..J. c.. ,. 

I 1.568.134,00 1:201.600,50 
V 1.499.106,00 1.14)-' 829,50 
IV 1.43:3.329,00 1.100.4l76,7~j 

--.. [) III 1.370.648,00 1.053.486,00 
II 1.310.918,00 1.008.688,50 
1 1.254.000,00 966.000,00 

~- . 
~J 



ANEXO IV DA LEI No . 

TABEL A DCI MAGI STé RI O SLJP ERI OR ( LEI No . 7 .596/87) 

r) 0 
L'" HDRAS 40 H Cl r~ A ~; 

CLt-ISSE N í V E:: 1." (J I~ f; i) U ~~ I) () GI~ ~;D UADU 

TITULAR LJ ~) -, j ") 4 4 0 0 0 \. J .. I .. L',. .. , 
-, r , r ) r ) n ti (() (() ~ 
I .. \.} C .. C_ . : .. ~ 

4 ;~ • <; SI 0 :3 ~j ~~ , (() 0 ~ j U7 U 704 00 
ADJUNTCl 3 r ) W " r) tl j j t- 0 c_.. .."J c.. .. . . l' j C" i 0 3 é r) 3 0 0 ... ) .. \.) .) c.. \., , 

'1 t _ '1 ""1:\. {P0 '--0 c... / r. .... c .. , ... j ~:i.:341 .641 ,00 
1, r ) cC9 7 0é -, 0:."0 c .. .. .... J I. ) I :" \..J C" 0 9 r ) j ] c' 0 0 ~J .. c.. .. , \., ... ) .. . 

·1 '') ')70 ") 1'3 00 r:_ w .. · • r._ I. .. , 4.63El.4B 6 ,0~} 

AS S I ~; T U H E 3 r ) r ) é r) rVH t:' 0 c .. .. C- ) c_ .. lo· .. \- , ... J 4 • 4 ~~;~ • 4 ó:l , 0 0 
") '') 1 0:.- ('1 ') 6 3 0:.- 0 4 ") i(; 7") ". 0 0 C- c_ .. ..J .... , ..J .. Co. J.. c_ / l' 

1, r ) 0 é j ~16 rj t" 0 c.. .. ) . .. .... ...J, , . ."J 4.0;,)0 . 7;.>7 . 00 
4 t • 013:3. ~!(:>7 , O0 ') ' " "" '3' 0 0 ... ' .. (:l b A. .... J ". "l l' 

ALJX ILIAr~ 3 1, • 79B. 444 , ~j0 3.494.BEl9,00 
") t . 7 17.661 ,~j 0 ':l 3') r ) ' ) ' ) ':l 0 (I) t " .. . . .. J .. J .... Co. ... ~ . 
1- , ' é 4 0 7 r) c:' tC 0 1.. ) • C: ..... ) , d . ' '', j '" O 1 c:" 0 0 ":' j • • / .i .... \.J l • . 

TABELA I)() M A GI S T ~RIO I)E 10 . I: 2 0. (3RAU S (L EI No. 7 . 5 96/87) 

") 0 ': .. H [) r~ A~; 4 (I) HClH A ~; 

CLASSE N iVI:::L (J I~ f; D U tI I) LI G I~ ~i IJ U (4 D (j 

TITULAR U b 11t . 9tl~'j. ~j 0 6.781.97j,00 
• 4 2 .813~:j .32í ,00 ~:j. 660. 64 ~2 , 0~1 

E r j 
.J r ) 7r.cr

) 78 r
) 00 c. .. \.~ ".. .. C_ F 

c:' 40 r
, r.c , 4 00 .... J .. ~ .. ... J \.> , 

r) 
t:.. '1 f. ") 6 0:.- r=' 4 c:- 0 Co.. :> t:_ .... J J , .. J 5 .151.109,0<.1) 
1, r) C:' O' ~1 ~, .., 0:." 0 

~ ...... J \.. ) li .... .. ,) I i ...J q 9 j 0 ,-, C" 00 ..... . .. \.J I \.:.1 .. 

4 '') ") B .., 76 1 ,e' 0 r._.r. .. I .. . ,J 4.47:3.52:3 r 00 
D :1 r) j 8 r, 6'" .., C' 0 c.. .. . \-1.. I ,I .,..J · 4 r) ' "C 3 cc C:' 0 (~ .. c .. ~) ,J.. ...J .... J, . 

,') 
") r 04 Ic-r.:' 0 00 4.0()7.1,00,00 c_ c_ " 'l)' .... J .. J , 

1. í • 9 9 0 • j , 4 ~l • 0 ~~ ~ ) q 7 Co r) E' I , 0 (~ .... / .. \ .. '- I .. ,._ ) \. . .. . 

" 1 .:313:3 ~; ó / ,0 0 :3 66 ,;(.5 34 , 00 " 

(; ~ :) 

j , • 79B. 444 r ~j0 ~) . ·194. um> , 00 c .' 

r ) í '7 1 ". 6' í r. " 0 ') 3'3"1 ')") ') 0 ~~ r_ . u / . . 1 .. ('.l . P''') ,' .. .. .. :1 .. -..J c .. " ., 

1, i q ' 7 r, r.c cc 0 ~ . .. U '" vJ .. c_ ... . ' ,. ... ) r, j '" 9 4 r.:' ~ 0 ') .. :i •. / .. ..... ' , . .. ~ 

4 í 'c' r,," ';) é. ' j.... r_" 0 . .. J ,J..J.. :> L' _ J , ... J :3 • 0 (1 ~:'j • ~2~.J ~::j , 0 0 
8 r j 1 4 B 4 cc 0 ') c:' 0 r) B t' '" 0 0 ,::' 0 0 

~J .. II \.- ) (;_ , ... J c.... . ) /.. ... ) ,. 

'1 i .4iU.66<1,00 ' 1 73"'; 'no 0 r C- c.. .. ,_ ...." ,. 0 

1, ~ r j c:' cc 9 7 0 0:." 0 
.I. .. ... I ... J .... J .. • ,. ... .1 • ~,! • 1.) 0 9 • 9 4 1. , 0 Ç) 

4 ' ") B L <" <1 í 0 0 1. ... " 1.1" ") l é. ". (\ f' '", 00 (: _ .. l J I .. J ) I': .. , 

A r , , - r) ") " 1 cc B r.:' 0 r) r, r.c r. :' ~) j ",. 0 O 
\0-:' ,i. .. C •• 1:.. t> .. ú J "IM) c. . .. '\..) \..);,J ..... J . / ., 

" ) 1. 17~:i . '~0B r 00 ") '') l "l " j ' 0 ,. c_ r_ .. c- 4 , : .. ~ •• ()., \1 
j, 1 ~ r) r _, 9 j r) c:' 0 

• .. .1 . t: .. .... J .. • c_ , ... ) 
") 1 4 C; ' ( : ' r ) r. " () , ,) 
c.. .. .. ... ) .. \ . 1 t:_ ,.) , I( . 



ANEXO V DA LEI N° DE DE JANEIRO DE 1993 

. OFICIAIS GENERAIS DAS F ARMADAS 

1 DENOMINA AO SOLDO .. ~--------~~~-~~~~~----------4---~~~~--~ 
LMIRANTE-DE-ESQUADRA, GENERAL-DE-EXERCITO 

TENENTE-BRIGADEIRO 
ICE-ALMIRANTE, GENERAL-DE-OIUISAO E 

JOR-BRIGADEIRO 
NTRA-ALMIRANTE, GENERAL-DE-BRIGADA E 
IGADEIRO 

12.279.540 00 

11. 633. 250 00 

10.986.960 00 

p ( o~~ :; olo LeglalaUvO 'J' :> 
".r'- A ,' . 

P. L. c. N .• ~. ,::::,-~" ........ 
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ANE )(f"\ VI DA LEI N° DE DE 1993. 

CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL 

--
DENOMINAÇÃO VENCIMENTO % REPRESENTAÇAO 

CONSUL TOR-GERAL DA REPUBLlCA 6.1 39.770.00 100 6.139.770.00 
SECRETÁRIO-EXECUTIVO 5.493.480.00 100 5.493.480.00 
ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL 5.493.480.00 100 5.493.480.00 
SUBSECRETÁRIO-GERAL DA PR 
SUBCHEFE DA CASA CIVIL DA PR 
SUBCHEFE DA CASA MILITAR DA flR 
SECRETÁRIO- GERAL DO MRE 

DENOMINAÇÃO 
JUIZ-PRESIDENTE 
JUIZ 

NIVEL 

DAS - 1 

DAS - 2 

DAS - 3 

DAS - 4 

DAS - 5 

DAS - 6 

FUNÇÃO 

FG - 1 

FG - 2 

I FG - 3 

CÓDIGO 

CO - 1 

CO - 2 

CO - 3 

CO - 4 

FG - 1 

FG - 2 
• FG - 3 

FG - 4 

FG - 5 

FG - 6 

FG - 7 

FG - 8 
(\ FG - 9 , 

\ 

5.493.480.00 100 5.493.480.00 
5.493.480.00 100 5.493.480.00 
5.493.480.00 100 5.493.480.00 
5.493.480.00 100 5.493.480.00 

TRIBUNAL MARíTIMO 

VENCIMENTO 

9.528.660.00 
9.074.915 .00 

FUNÇOES DE CONFIANÇA 

VENCIMENTO % REPRESENTAÇÃO 
2.058.854.00 60 1.235.312.40 
2.400.205.00 70 1.680.143,50 
2.795.189,00 75 2.096.391,75 
3.293.695,00 80 2.634.956,00 
3.819.563,00 85 3.246.628,55 
4.421.994,00 90 3.979.794,60 

FUNÇÃO GRATIFICADA - FG (Lei n° 8.216/91) 

VALOR 

CARGO DE DIREÇÃO/FUNÇÃO GRATIFICADA 
RETRIBUiÇÃO (Lei nO 8.168/91) 

614.103,00 

472.818,00 

363.706,00 

VALOR 

8.401.788,00 

7.842.610,00 

7.157.625,00 

6.720.775.00 

1.535.659,00 

1.311.409,00 

1.086.503,00 
. 794.807,00 

611 .391,00 

452.882,00 

335.468,00 

248.495.00 

201.374,00 

-- - --

RETRIBUIÇAO 
12.279.540.00 

10.986.960.00 
10.986.960.00 

10.986.960.00 

10986.960.00 

10.986.960.00 

10.986.960.00 

RETRIBUiÇÃO 

3.294.166.40 

4.080.348,50 

4.891.580,75 

5.928.651,00 

7.066.191,55 

8.401.788,60 

c' .... "'" 

t 
,/ 
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~R"Tlf IGA \ An O~ fl i=FnF-§ :N rAQÃl. FF- LO F:~A í 10 ui: f= UNQAO Nus ~ ~l l 
~ . 1 GAEJIN E 1 ES DOS MINI S rnos MILITAR ES. 1"" N nl ~\ --_ ... - _._---------- .. -, .. ~ __ 4 - - -

CARGO INDICE VALOR 
CHEFE 

1000 4.320.000.00 
SUBCHEFBASSESSOR- CHEFE 900 3.888.000.00 
ASSESSOR BOU SECRETARIO 800 3.456.000.00 
ASSISTEN1E 400 1.728.000.00 ASSI STENTElADJUNTO 300 1.296.000.00 
AJUDANTE · D" 

200 864.000.00 
AJUDANTE " C" 150 648.000.00 AJUDANrE "8" 100 432.000 .00 
AJUDANTE " A" 

50 216.000.00 

GRATIFICAÇÃO DE EXERC íCIO EM CARGO DE CONFIANÇA NOS ÓRGÃOS DA 
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, DEVIDA AOS SERVIDORES MILITARES 

(Art. 11 da Lei nO 8.460/92) 

GRUPO VALOR 
A 8.181 .100.00 
B 7.718.800.00 
C 7.281.800.00 
D 6.870.100,00 
E 6.481.400.00 
F 6.115.700,00 

FATORES DA GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE PELO DESEMPENHO DE FUNÇÃO 

DENOMINAÇÃO VIGENCIA : JANEIRO/93 
CARGO DE NATUREZA ESPECIAL 2.98 
DAS - 6 e CD - 1 2.98 
DAS - 5 e CO - 2 2.76 
'"" AS - 4 e CO - 3 2.36 
o..IAS - 3 e CO - 4 1.18 
DAS - 2 1.09 
DAS - 1 1.04 

SENADO f ECCI1AL. 

I , 

Pro toco lo Leglil~UyO "/ ? 
P. l. C. N •• _.;;.c....:. .. :.::)-~~-1 
FI~ ._ I C' 
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;J:::NADO FEDERAL 

PROTOCOLO LEGISLATIVO 

P .L.C. N,o __ c2 ... :: .. _j _C;~~ 

Dispõe sobre a reVlsao geral da 
remuneração dos servidores públicos 
civis e militares do Poder Executivo 
Federal e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. Fica concedido aos servidores civis e 
militares do Poder Executivo Federal da administração direta, 
autárquica e fundac ional, bem como dos ext intos Terr i tór ios , a 
partir de 1º de janeiro de 1993, reajustamento de cem por cento 
incidente sobre os valores dos vencimentos, soldos e demais 
retribuições, vigentes em dezembro de 1992. 

Art. 2º. Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a 
IV da Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992, uma vez 
reajustados na forma do artigo anterior, serão ainda acrescidos, 
a partir de 1º de janeiro de 1993, da importância de 
Cr$102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a 
integrá-los para todos os fins. 

Art. 3º. Em decorrência do disposto nos arts. 
os valores dos soldos e vencimentos dos servidores 
Executivo são os constantes dos Anexos I a I V desta Lei. 

1º e 2º, 
do Poder 

Art. 4º. O Poder Executivo enviará, até 28 de 
fevereiro de 1993, projeto de lei especificando os critérios para 
reposicionamento dos servidores civis nas respectivas tabelas e a 
adequação dos postos, graduações e soldos dos servidores 
militares, tendo em vista as tabelas constantes dos Anexos I, 11 
e 111 da Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992, e I, 11, 111 e 
V desta Lei. 

Parágrafo único. O reposicionamento e a adequação não 
ultrapassarão três padrões de soldo ou de vencimento. 

Art. 5º. Os titulares dos cargos de magistério superior 
e de magistério de 1º e 2º graus perceberão, a partir de 1º de 
janeiro de 1993, os vencimentos constantes do Anexo IV, cujos 
valores serão objeto de projeto de lei a ser enviado pelo Poder 
Executivo, até 28 de fevereiro de 1993, tendo em vista o malor 
valor de vencimento constante do Anexo 11 desta Lei. 

Art. 6 º. Quando da adequação da tabela constante do 
Anexo I desta Lei, nos termos do art. 4º, os oficiais-generais 
passarão a perceber os soldos constantes do Anexo V. 



Art. 7º. Os reposicionamentos e a adequação a que se 
referem os arts. 4º, 5º e 6º desta Lei produzirão efeitos 
financeiros a partir de 1º de janeiro de 1993 e as diferenças de 
remuneração referentes aos meses de janeiro e fevereiro serao 
pagas em março de 1993. 

Art. 8º. A remuneração dos cargos em comissão e funções 
gratificadas de natureza civil, dos juízes do Tribunal Marítimo e 
as gratificações pelo exercício de função nos gabinetes dos 
ministros militares passam a ser, a partir de 1º de janeiro de 
1993, as constantes do Anexo VI desta Lei. 

Art. 9º. O servidor titular de cargo do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores DAS ou de cargo de Direção de 
Insti tuição de Ensino - CD que optar pela remuneração do cargo 
efetivo não poderá receber remuneração mensal superior a malor 
remuneração paga aos servidores a que se refere o Anexo V desta 
Lei, não ocupantes de cargo ou função de confiança. 

§ 1º. Excluem-se do cômputo, para os fins deste artigo, 
as vantagens a que se referem as alíneas "a" a "n" e "p" do 
inciso 11 do art. 3º da Lei nº 8.448, de 21 de julho de 1992. 

§ 2º. O disposto neste artigo aplica-se aos limites 
previstos no art. 1º da Lei nº 8.477, de 29 de outubro de 1992, e 
no § 2º do art. 1º da Lei nº 8.538, de 21 de dezembro de 1992. 

Art. 10. Os fatores da Gratificação de Atividade pelo 
Desempenho de Função a que se refere o art. 14 da Lei Delegada n º 
13, de 27 de agosto de 1992, são calculados sobre o maior 
vencimento constante do Anexo 11 desta Lei, nos níveis indicados 
no Anexo VI. 

Art. 11. A Secretaria da Administração Federal, a 
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da 
Presidência da República e o Ministério da Fazenda realizarão o 
acompanhamento e o controle da despesa de pessoal e de encargos 
sociais dos órgãos e entidades que recebam recursos à conta dos 
Orçamentos da União. 

Parágrafo único. 
órgãos a que se refere 
necessárias à sua execução. 

Os Ministros de Estado titulares dos 
este artigo baixarão as instruções 

Art. 12. O diposto nesta Lei aplica-se aos proventos da 
inatividade e às pensões decorrentes do falecimento de servidor 
público federal civil e militar. 

Art. 13. Fica o Poder Executivo autorizado a liberar os 
recursos financeiros necessários ao cumprimento desta Lei. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, em L3 de janei -,de 19 3. 
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ANEXO I da lei nO d, d, d, 

TABELA DE SOLDOS 

CIRCULO DE 
OfICIAIS-GENERAIS 

CIRCULO DE orr­
CIAIS SUPERIORES 

CIRCULO OE orr­
CIAIS SUBALTERNOS 

ALUNOS 

P O S T O O U 6 R A O U A A O 

IRANTE-DE-ESCUADRA, GENERAL-DE-EXERCITO 
TENENTE 

ICE-ALMIRANTE, GENERAL-DE-DIVISA0 E 

, GENERAL-DE-BRIGADA E 

PRI 
SESUNDO-TENENTE 
GUARDA-MARINHA [ ASPIRANT[-A-DfICIAL 
ASPIRANTE E CADETE (ULTIMO ANO) 
ASPIRANTE E CADETE (OEMAIS ANOS), ALUNOS 
DO CENTRO DE fORMA~AO DE OfICIAIS DA 
lLI<IJ",nu ICA E ALUNO DE ORGAO DE fORMA~AO 

RESERUA 
COLEGIO NAVAL E DA ESCOLA 

ANO) 
00 COlEGIO NAUAL E DA ESCOLA 

t-_~~~~~ __ ~~~T~OaIH~A~~CADETES (DEMAIS ANOS) 

fICIAIS, SUBTENEN­
TES E SARGENTOS 

CIRCULO DE CABOS 
E SOLDADOS 

ALUNOS 

TAlr[IRO-DE-SESUNDA-CLASSE 
MARINHEIRO, SOLDADO fUZILEIRO NAUAl, 
SOLDADO DO EXERCITO E SOLDADO DE lª CLASSE 
(ESPECIALIZADOS, CURSADOS E ENGAJADOS), 
SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO DE 1ª 

E 

DO EXERCITO E SOLDADO DE 2ª CLASSE 

IM~wtNDIZ-"ARINHEIRO E ALUNOS DE OR6AOS DE 
DE DA RESERUA 

SOL O O 

00 

8.915.91 00 

5. 115. 
1.711. 00 
1.579.680 00 
1. 091. 00 

1.016.100,00 

959.880 00 

875.01 
1.551.1 
3.831. 

875.010 00 

1. 131. 180,00 

1.308.660,00 

1. 252. 00 
875.010 00 

875.010 00 

00 



AN~XO 11 DA LEI No. d~ d~ 1993. 

Tab~la d~ v~ncimentos aplic~veis dos servidores das Carreiras de Diplomata, 
Auditoria do Tesouro Nacional, Pol feia Federal, Polícia Civil do DF E dos Po ­
liciais Civis dos Ext intos TErritório s Federais. Orçamento, de Finanças E 
ControlE, Procuradorié\ da Fazencla Né\cional, Especialista em Políticas Pl.Íblica s 
E Gestio Governamental e dos sErvidorES da SAE, CNPq, FCBIA, CNEN, SUSEP. CVM, 
FIOCRUZ e IPEA. 

NíVEIS CLASSE PADR2:íO 40 HORAS 30 HORAS 
VENCIMENTO 

III 9.528.660,00 7 .171. <195,00 
A II 8.91:i.940,00 ' 7 1 ~ 4O::- c· 00 1..>. c.. • ..j~), 

I 8.331.480,00 6.274.110,00 
VI 7 • .;)2~~ • 880 , 00 5.517.660,00 
V 6.888.069,00 c:- i9i 0::-"'"1 7" -J. ...J~" .. :J 

B IV 6.689.209,00 C" 0 4 r) 4 0 t 7 o::-.,j. c... >, ... 'J 

III 6.4<16.1.73,00 4.897.629,75 
II 6.308.793,00 4.757.094,7:i 
I 6.126.<?10,00 4.620.682,50 
VI :j. 950 • 350 , 00 4.488.262,50 

SUPEI~ IOR V 5.778.<jl69,00 4 30::-9 7'1 ' 70=" • ...J • c..o, d 

c IV 5.6j.2.610,00 4.234.957,50 
III 5.451.124,00 4.113.84:3,00 
11 C ' r)94 37') 00 ...J.c_ • c.., :-3 .996.279,00 
I '=" i 4 ~ '1 1 '1 00 ..J. ,c.,_c.. e:.., 3.88~~.i59,00 

V 4.994.510,00 3.7/i.382,50 
IV 4.851.138.00 3.663.853,50 

D 111 4.711.967,00 . 3 C" o::- 9 4 7 c:- r ) o::-• ..J..J • ...J." ,~...J 

II 4.576.877,00 3.458.i57,75 
I 4.445.741,00 3 .359 • 80~.'i, 7:) 
III 5.633.040,00 4.250. 2 80,00 

A 11 cc 397 r )4
r

) 00 ..J. .c.. Co., 4.073.431,50 
I 5.171..495,00 3.904.121,25 
\,,'1 4.955.373,00 3.742.029,75 
V 4.748.464,00 3.586.848,00 

B IV 4.550. :-376,00 3.438.282,00 
III 4.360.73:3,00 3.296. 04<jl,75 
II 4.179.175,00 3.159.881.,25 
I 4.005.3::;7,00 3 0"",<jl c:- 1 ~ 7"'" .c .• ...J / , .. J 

VI 3.838. 9~j0 , 00 r) 904 71 r ) cC0 c __ • c_ ,. .... J 

INTER MED I r~IU O V 3.67?636,00 ~ 78 c- ~~7 00 e-. ~.c..c.." 

c IV 3 o::-r)7 11"'" 00 • ...Jc../ • ...J" r) 670 8~-3 t ~cc .:... • ... ),.c..J 

III 3.381.096,00 ~ C"é 1 3'1 '1 00 Co. • ..J:> • c_c-" 

II 3.241.301,00 ~ 4 cc 6 47 "" 7C:-e._ ..J • ... "I,...J 

I 3.107.467,00 '1 3C" 6 100 '1r.-c.. • .J. ,c...J 

V 2.979.338,00 2.260. 00:-l, 50 
IV 2.856.672,00 2.168.004,00 

[) III 2.739.235,00 r) 079 9 r )t ~c.. c... • c.. >,c.....J 

Ir 2.626.804,00 i .99::;.603,00 
I 2.5j9.167,00 1 914 87 cC r)o::-• • J,c . ..J 

III 3.335.6B5,00 '1 C.- ~7 ~6 '~ 70::' 
Co. • ...Jc.. • c.. ....J" ~J 

II 3.U6.076,00 2.407.557,00 
I 3.024. :345,00 ~ ~9'3 70="8 70:.-c.. • c.. .: . ...J ., , _I 

VI 2 .tl1J0. 104,00 2.185.:178,00 
V 2.742.981,00 '1 08~ 73'~- 7':: c... t=- ... .J,. ..... J 

B IV 2.612.627,00 1.984.970,25 
IIL 2.488.707,00 i .892.030 , 2~:; 
II 2. :-l70. 903,00 i.B03.b77,~~:j 

I ~~. 258 • 914,00 i.7i9.685,50 
VI r ) 1 CC ~) 4CC ~-l 00 c... ...Jc... .J ... , i .639. 8:-l<1' , 75 

AUXILIAR V ~ 0'=-1 ~4' 00 c.. ..J • c. \.>, 1..563.934,50 
(
., 
"' IV -- ~ 9 ccc- 03<· 00 .1 • • ~..J. '-.J, 1.491.776,25 

III 1.863. 57~~, 00 i.423.179,00 
II 1 .776. 6~~4 , 00 1.357.968,00 
I i • 69~i. <jl68. 00 i .29~:;.976.00 

-lJ i.615.391.,00 1 ~~-l7 043 r) 0::' .c....... ,c.....J 

IV i • :,"j40. 692,00 1..iB1.01.9,00 
[) III i.469.681,00 1.127.760,75 

II 1.402.i75,00 1.077.131.25 
1 i. 3:W • 000 , 00 i.029.000,00 



ANEXOllr DA LEI No. de dE: 1993. 

Tabela de vencimentos aplicáveis aos Cargos do SistE.'ma dE.' Classificação dE.' Cargos 
Cargps inst ituíclos pelas Leis nrs. 5.b45/70 e b.550/78, dos sel~ v i dor es do 
IBAMA, EMBRATUR, INCRA, CFIAer, IBPC, IBAC, FBN, FCRB, FCP, LBA, FUNAI, 
FUNAG, FUNOAJ, FAE, IBGE, ENAP, FLlNDACENTRO, FNS, ROQUETTE PINTO, FNDE, 
SUDAM, SUFRAMA, SUDENE, CEPLAC, CAPES E' TABELAS DE ESP EC H'ILI STAS. 

VENCIMENTO 

NíVEIS CLASSE PADRÇ:;O 40 HORAS :~0 r·IURAS 

III 8.628.258,00 6.496.b9:3,50 
A II 8.141.4b4,00 b. 131 • ~~9El , 00 

I 7.671.819,00 o::" 77<7 '364 'v--.. J • • .. T Co. .. J 

VI b. ~)45. b68, 00 4.934.751.,00 
V 6.11.6.98~),00 l 613 '~3B 7r.:· Ao .. .... e.. " ... } 

B IV 5.901.504,00 4.451.. b~~8, 00 
III 5.693.743,00 4 '~91::" 807 '~O:" .e_..J. ,c.. .. J 

II 5.493.424,00 4.14~).5b8,00 

I 1=' 300 '~8'; 00 J. .c.. c_, 4.000.711,50 
VI ~j. 11. 4. 05El , 00 3.8bl.043,50 

SUPERIOR V 4. <734.506,00 '3 7 ,·u 37 <j> 0:.- 0 .... C-\:'>., '1J 

C IV 4.7bL387,00 ~~ .-9t r. 40 ~)<7 ". ••• .'1 > ..... J ,c....J 

III 4.594.469,00 3 4 71 3 L-:"1 -' I~-, • . • J.,/J 

II 4.433.~)31,00 ~l 3·'0 I. 4El '").' ~ .". ... J .. ) .,e_",,) 

I 4.2713.3513,00 3.234.268,50 e V 4.1~~El.744,00 3 i ~) ~) 0" El 0 0 .. c:..c __ •• J . ., 

IV 3.984.490,00 3.013.867,:':10 
[) 111 3.845.404,00 ~) 909 .- <7 ~~ 0 0 e_.. .. ..:J .... J ... ., 

II 3.711..300,00 2.808.<?75,00 
I 3.582.000,00 2.712.000,00 
lII 4.230.000,00 3.1<j>El.000,00 

A II 4.082.119,00 3.087. 0El9 , ~~~) 
I '3 9'39 1::"30:.- 00 .... .. ....J .. J " 

'") 980 1 r"' 1 '; 0::' c_ .. .. .. \_'.. ., c.. .. J 

VI 3.802. 0~)9 , 00 ~) 877 044 ~)o:.-
Co. .. .. ., Co. .... J 

V 3.669.508,00 2.777.631,00 
B IV :-l.541..70b,00 2.b8 1.779,50 

III :3.4113 . 4132 , 00 '; "'"8 0 3b1 0::"0 t:_ • ..J}. ,d 

II ~\ ~199 t r) 00 ".') .. Co. ..) c..., ~) ·'00 '")"'"4 00 Co. ..... ) .. c....J ., 

I 3.185.11. <j> ,00 2.41.4. :339 ,2~5 
VI :1. 074. bb9, 00 ~) ~~ 3 1 .-0 j r--c.. .. ...... .. ... ) .. ., .... ' 

INTER MED I AIH o V ~~.968.176,00 '1 '")0::" 1 63'; 00 c __ e_V .. ,r...., 

C IV ~! . 8b~). 499,00 ~) j 7 4 t r) 4 rw e_ . . .. )c.. ., c_,,) 

III ~~.7b6.499,00 '1 1. 00 374 '11~-e__ . ,c... ... J 

II ~~. b7j . • 04b, 00 r) 0 ':) 8 784 ., 0 e __ t_ .. ., ... J 

I ~~.579.0D,00 :!. <j> r:- <j> 7 0:.- 9 7 0:" 
.. u .. J .. J ., .. J 

V ~!.490.~!7b,00 1..B93.~!07,00 

ta 1\1 2.404.718,00 1.829.03D,50 
[) IrI r) 3~VI r)r)t 00 1. i'6i' .lb9, ~j0 c.... C_I:_ .. C_L',. )., 

II 2.~242.b89,00 1.707 .5:!.6,7~':j 
I ~! • 16b • 000 , 00 j • 6~:; 0 . 000,00 
III 2 • <j>B ~! • 000 ,00 '1 '16") 0 0 0 0 0 c...c_ c... ,. 

A 11 ~!. 846. 40b, 00 2.j.b0.304,50 
I ~!. 717 .19~:j, 00 '1 06 '3 '3<j>6 '1' " c... ~ .. " .,c_.::.1 

1.,,Il :.:.~ • 594 • 0bB, 00 j .• 971 .051 ,00 
V ~~.476.738,00 1 B 13 'õ 0 1=' ') C ' 0 .. ..:> .. ,) ,: ., ,J 

B IV ~~. 3b4. 93~~, 00 1.799.1.99,00 
III ~.!. 2513.390,00 :!. -'19 '1n'1 o:.-~) .• / .c:_)c_,d 

II ~! • 1 ~~6. 864 , 00 :!. .1.)43.1.40,00 
I ~~. 1360 .1 U3, 013 :!. "70 '"B<i 0:.-0 • .. .. J .. d . \: . ., ,J 

VI 1.967 .9~.l7 ,00 . ·"01 44·~ r)., l .... J· .. ... ),1:_ ... ) 

AUX IL_ I AI~ V 1.880.07B,00 1 4 ':) 0:.- L-:" 1::" 13 r_- 0 .. y,J .... J...J,J 

C IV j . • 796 • :~62 , 00 j ~p r) 77 j ·'-0 
• • \.0 c.... ..,..J 

II I 1..716.58<j>,00 :!. '31 '1 <r41 7"-., c_ .. • , .. J 

II 1.. b40. ~)7~!, 00 j r) r. . , 9 r) 9 00 . • c .. ..J...J. c.. ,. 

I 1.568.1:34,00 1.:201.600,50 
V j .499. j.0ó, 00 j . • j.4 9 . 8~!9, ~j0 
IV 1.43:).32<7,00 1. :!. 00. 49b, 7~:j 

[) III 1.370.648, 00 1.053.486,00 
11 1. • :310 • <j> 1 8,00 1.008.6813,50 

/""\ I i . 2~:j4 • 000 ,00 9b6.000,00 

~ C--Jy 



ANEXO IV DA LEI No. dE 

TABELA 00 MAGIST~RIO SUPERIOR ( l r" '" N _Lo .. I, D. 7 • ~j9b/El7) 

~~ (~ H "'R AC: l.. ~, 4~~ H()r~ ~l~; 

CLt-ISSE N(VE I... G I~ ti D U {~D () GI~ (~DUI~DD 

TITULAR U r, 7 ~ '" 4 4 0 0 0 ~)" .I.,·.~u 7 
-, r_, r) ':> B t' 0 0 ~~ I ...... J Co.'~ .. ) ,. . 

4 ':> (jH') (~ '3 o:c r) 0 0 (_.. ) ......J c .. ., ~:j"B7U./04y 00 

~lDJLJNT() ] r) w:'r) B j j c_.. ...J c.. .. . . r.C 0 , ~) c:' '0 rl é r, ~i 0 0 ... ,1 ,,\.) ~.. ) c:.... ., 
'') '') -. ") 1 <3 '') 0 , ~- '1 ~:i.34L641, ,00 c" c ... /c_ . . u\:C_ ,d . 

j, r) cc 9 -, 0 ,-, cc 0 
I: .. " ... ) I. \.) 1 1 ... J C" 09 r

) j ~iC" 00 \..) n C •• ".... ...'J .,. 

4 '') '3/0 ") n 0(1 r._H'" .. r.., ;',,. 4. f..,:30. 4H 6. 0~' 
A c' c' J c' T E~ N T F t' ... ) ... ) .... )._ .. 3 r) r) f.- r) " 'Vi j c .. • c.. ) c .. .. c..... . C-0 ,. \.o'J 4 4 r) r) 4' ':' 00 .. c_ c.... () "'.) , 

") '') ~ 0::'7 '31. 3 1:.-0 l ") i(: /") ". 0 0 t:.. c .. li! ...... .J .. \. \ ) ,. J I. .c_. J .. c .. / l' 

1- ~,).06j, '3 é r.) C" 0 .... \ .... J1 ... ."J· 4. 0~,)0. 7~,? , 00 
4 i B n "I '''' 1 0 0 • u '(J .. : .r.~() ,. '" "l ,.- '3 l 0 0 ,j .. (:) (J J. .... ).. /. ,. 

AUXILIAH I:) 
~,' :i. • 79B. 444, ~:;0 3.494 .ElEl9, 00 
r) i, "'1 '" 'é.i 0::;0 ':1 :3 ') ':l '] ") ':l 0 (~ c_ .. / .. /.tj=>. T .... ..... \ .J .. . J.", 1: .. \ • ., • 

1. I j t 4 0 7 r) t: ' t: ' eJ r, 
j,79.4~5j, ,00 ...) .. t: ..... ), .... 1 • ... ") .. 

TABELA DO MAGI ST~RIO DE iD. E 20. GRAUS (LEI No. 7.576/8/) 

,., ,'o 

.:-:,0 HORM; 4(~ H () r~ (I ~:; 
r'l 'N~E " ,_ (,i;:) ,;) N (V!:::L (J1~(~DU~iDD (J I~ (10 U ('~D D 

TITULAR l.J 3.441. 9'')"'" ""0 n c .... J , ... ,' ó.7El1. .97 j, ,00 
4 ,- (3 B '''' "I ") í c~" . . \') .. ,,: c_ . ,00 '" 'éU é 1'- 0'1 \'J " (J .) . li ,) J. r.:' T "'. 

r r) 
r) 7r.:' ~) 78':) 00 <:' 401') t," i Il 00 

'" 
~) c.. .. \ .1 L •• " L .. ., .... ) • \.J • .... 1 \.) Y ., 

") ,') é ") é. o:c ,~- 4 I~- 0 I::' i '"' j j0(') 0'.') c_ c.... .> i:_ J .. d ,J ., ,J ,J li ...J .. " , ), \: 

t r) O::',~' ~ir,.., r.,- 0 1.: •• .. .... J " (.) U '\o ,) I "' .... ) , ~ r) j 0 .t:.., <:' 0 0 
.... li • •• li \.) I ,-,I '" 

4 ") ") D .., 1 I. i I'"~ ,. i 4 -. '3 o:c ") ':l 0 0 r. .. u e_ . I 11 \J . , ,j ~1 lu /, .. ,Jc ...... ., 

[) 3 r) j P r, .t: -y -, r.,- 0 4 r)' '''' r\ <- r." 0 (1 c: .... . )~) "\..)/ / , ... J ' M C •• Ó ,','.I u ,: . .... )~)., 
1") ") "t:i L '"' 0::' 0 ;? 0 1 ?>' ". 1.0i(),00 (: .. (.' .. .. 0<..·I"..),J TI( , J. II ~ (:) / " 
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ANEXO V DA LEI N° DE DE JANEIRO DE 1993 

OFICIAIS GENERAIS DAS ARMADAS 

D E N O M I N A A O 

MIRANTE-DE-ESQUADRA, GENERAL-DE-EXERCITO 
TENENTE-BRIGADEIRO 

ICE-ALMIRANTE, GENERAL-DE-DIUISAO E 
JOR-BRIGADEIRO 
TRA-ALMIRANTE, GENERAL-DE-BRIGADA E 

IGADEIRO 

I: 
) 

I 

S O L D O 

12.279.540 00 

11. 633. 250 00 

10.986.960 00 



ANEXO VI DA LEI N° DE DE DE 1993. 

CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL 

DENOMINAÇÃO VENCIMENTO % REPRESENTAÇÃO 

CONSULTOR-GERAL DA REPÚBLICA 6.139.770,00 100 6.139.770,00 

SECRET ÁRIO- EXECUTIVO 5.493.480,00 100 5.493.480 ,00 

ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL 5.493.480.00 100 5.493.480,00 

SUBSECRETÁRIO-GERAL DA PR 5.493.480,00 100 5.493.480,00 

SUBCHEFE DA CASA CIVIL DA PR 5.493.480,00 100 5.493.480,00 

SUBCHEFE DA CASA MILITAR DA PR 5.493.480,00 100 5.493.480,00 

SECRETÁRIO-GERAL DO MRE 5.493.480,00 100 5.493.480,00 

TRIBUNAL MARíTIMO 

DENOMINAÇÃO VENCIMENTO 

JUIZ- PRESIDENTE 9.528.660,00 

~ 9.074.915,00 

FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

NlvEL VENCIMENTO % REPRESENTAÇÃO 

DAS - 1 2.058.854,00 60 1.235.312,40 

DAS - 2 2.400.205,00 70 1.680.143,50 

DAS - 3 2.795.189,00 75 2.096.391,75 

DAS - 4 3.293.695,00 80 2.634.956,00 

DAS - 5 3.819.563,00 85 3.246.628,55 

DAS - 6 4.421.994,00 90 3.979.794,60 

FUNÇÃO GRATIFICADA - FG (Lei nO 8.216/91) 

FUNÇÃO 

FG - 1 

FG - 2 

FG - 3 

CÓDIGO 

CO - 1 

CO - 2 

CO - 3 

CD - 4 

FG - 1 

FG - 2 . 
FG - 3 

FG - 4 

FG - 5 

FG - 6 

FG -7 

FG - 8 

(\ FG - 9 

Cit~ 

VALOR 

CARGO DE DIREÇÃO/FUNÇÃO GRATIFICADA 
RETRIBUiÇÃO (Lei nO 8.168/91) 

614.103,00 

472.818,00 

363.706,00 

VALOR 

8.401 .788,00 

7.842.610,00 

7.157.625,00 

6.720.775,00 

1.535.659,00 

1.311.409,00 

1.086.503,00 

794.807,00 

611 .391,00 

452.882,00 

335.468,00 

248.495,00 

201.374,00 

RETRIBUiÇÃO 

12.279.540,00 

10.986.960,00 

10.986.960,00 

10.986.960.00 

10.986.960,00 

10.986.960,00 

10.986.960,00 

RETRIBUiÇÃO 

3.294.166,40 

4.080.348,50 

4.891 .580,75 

5.928.651,00 

7.066.191,55 

8.401 .788,60 



ANEXO VI DA LEI N° DE DE DE 1993. 

. 

GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO PELO EXERCíCIO DE FUNÇÃO NOS 
GABINETES DOS MINISTROS MILITARES. 

CARGO INDICE VALOR 

CHEFE 1000 4.320.000,00 

SUBCHEFBASSESSOR- CHEFE 900 3.888.000,00 

ASSESSOR BOU SECRETÁRIO 800 3.456.000,00 

ASSISTENTE 400 1.728.000,00 

ASSISTENTE/ADJUNTO 300 1.296.000 ,00 

AJUDANTE " OH 200 864.000,00 

AJUDANTE " C" 150 648.000,00 

AJUDANTE " BH 100 432.000,00 

AJUDANTE" A" 50 216.000,00 

GRATIFICAÇÃO DE EXERCíCIO EM CARGO DE CONFIANÇA NOS ÓRGÃOS DA 
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, DEVIDA AOS SERVIDORES MILITARES 

(Art. 11 da Lei nO 8.460/92) 

GRUPO VALOR 
A 8.181.100,00 
B 7.718.800,00 
C 7.281 .800 ,00 
D 6.870.100,00 
E 6.481.400,00 
F 6.115.700,00 

FATORES DA GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE PELO DESEMPENHO DE FUNÇÃO 

DENOMINAÇÃO VIGENCIA: JANEIRO/93 
CARGO DE NATUREZA ESPECIAL 2.98 
DAS - 6 e CD - 1 2.98 

S - 5 e CD - 2 2.76 
S - 4 e CD - 3 2.36 

DAS - 3 e CD - 4 1.18 
DAS - 2 1.09 
DAS -1 1.04 
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